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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(8)

Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2) AP 3303-6717 / 6720 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2)(5) PB 3303-2252 / 2481
Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202 2 Professora Dorinha

Seabra(UNIÃO)(77)(2)(5)(28)(58)(38)(31)(30
TO 3303-5990 / 5995 /

5900
Marcio
Bittar(UNIÃO)(67)(76)(2)(28)(30)(56)(51)

AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Alan
Rick(UNIÃO)(77)(67)(76)(2)(5)(9)(38)(31)

AC 3303-6333

Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Giordano(MDB)(2)(5)(14)(9)(45)(35)(48)(33) SP 3303-4177
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(9)(58)(31)(42) PB 3303-5934 / 5931

Jader Barbalho(MDB)(2)(41)(39) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

6 Marcelo Castro(MDB)(77)(2)(5)(9)(19) PI 3303-6130 / 4078

Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Izalci Lucas(PL)(77)(2)(5)(9)(41)(39) DF 3303-6049 / 6050
Marcos do Val(PODEMOS)(2)(16)(20) ES 3303-6747 / 6753 8 Cid Gomes(PSB)(2)(7)(9) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 9 Carlos Viana(PODEMOS)(2)(9)(13)(17)(20) MG 3303-3100 / 3116
Plínio Valério(PSDB)(2) AM 3303-2898 / 2800 10 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(2)(9)(29)(40)(31)(42)
PA 3303-6623

Alessandro Vieira(MDB)(18)(19) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

11 Jayme
Campos(UNIÃO)(18)(19)(40)(31)(52)(42)(53)

MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(3)(43)(36) AM 3303-6579 / 6581 1 Zenaide Maia(PSD)(3) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Angelo Coronel(PSD)(3) BA 3303-6103 / 6105 2 Irajá(PSD)(3)(23)(10)(21) TO 3303-6469 / 6474
Otto Alencar(PSD)(3)(49)(50) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(24)(43)(36)(47) GO 3303-2092 / 2099

Eliziane Gama(PSD)(3)(43)(37) MA 3303-6741 4 Mara Gabrilli(PSD)(3) SP 3303-2191
Lucas Barreto(PSD)(3)(32)(25) AP 3303-4851 5 Daniella Ribeiro(PSD)(3) PB 3303-6788 / 6790
Fabiano Contarato(PT)(65)(68)(3) ES 3303-9054 / 6743 6 Jaques Wagner(PT)(72)(71)(66)(69)(3)(57) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(73)(70)(3) SE 3303-2201 / 2203 7 Humberto Costa(PT)(3) PE 3303-6285 / 6286
Janaína Farias(PT)(64)(74)(75)(3)(59)(60) CE 3303-5940 8 Teresa Leitão(PT)(3)(5) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PDT)(62)(61)(63)(3) MA 3303-2967 9 Jorge Kajuru(PSB)(3) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826
Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613 2 Eduardo Girão(NOVO)(1)(15)(44)(46) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 3 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Marcos Rogério(PL)(1)(15) RO 3303-6148 4 Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(12)(1)(11) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Tereza Cristina(PP)(22)(1)(34)(27)(55) MS 3303-2431

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

2 Dr. Hiran(PP)(12)(1)(11) RR 3303-6251

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, Marcos do
Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Veneziano Vital do
Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, Augusta Brito e
Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli, Daniella Ribeiro,
Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e Giordano
foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).

(8) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(9) Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).

(10) Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).

(11) Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que passa a
ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).

(13) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).

(14) Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
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(15) Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro suplente, em
substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).

(16) Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).

(17) Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).

(21) Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).

(22) Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).

(23) Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).

(24) Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).

(25) Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).

(26) Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).

(27) Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).

(28) Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).

(29) Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).

(30) Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

(31) Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).

(32) Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).

(34) Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).

(35) Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).

(36) Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).

(37) Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).

(38) Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em substituição aos
Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).

(39) Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).

(40) Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a
comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).

(41) Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).

(42) Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).

(43) Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz designado
membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).

(44) Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).

(45) Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).

(46) Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).

(47) Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).

(48) Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).

(49) Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).

(50) Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).

(51) Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).

(52) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(53) Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 169/2023-
BLDEM).

(54) Em 13.11.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 170/2023-BLDEM).

(55) Em 20.11.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 59/2023-GABLID/BLALIAN).

(56) Em 21.11.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 173/2023-BLDEM).

(57) Em 27.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 150/2023-GSFCONTA).

(58) Em 06.12.2023, o Senador Alan Rick foi designado 2º membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa à 5ª suplência, para compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 183/2023-BLDEM).

(59) Em 13.12.2023, o Senador Camilo Santana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 131/2023-RESDEM).

(60) Em 15.12.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, em substituição ao Senador Camilo Santana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 135/2023-BLRESDEM).

(61) Em 05.02.2024, o Senador Flávio Dino foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 03/2024-BLRESDEM).

(62) Vago em 21.02.2024, em razão da renúncia do titular.

(63) Em 27.02.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 06/2024-BLRESDEM).

(64) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(65) Em 16.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(66) Em 16.04.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2024-BLRESDEM).

(67) Em 17.04.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 23/2024-BLDEM).
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(68) Em 22.04.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(69) Em 22.04.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 21/2024-BLRESDEM).

(70) Em 07.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(71) Em 07.05.2024, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa à titular, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 27/2024-BLRESDEM).

(72) Em 10.05.2024, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(73) Em 10.05.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 30/2024-BLRESDEM).

(74) Em 21.05.2024, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 36/2024-BLRESDEM).

(75) Em 28.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 37/2024-BLRESDEM).

(76) Em 29.05.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que passa a membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 45/2024-BLDEM).

(77) Em 03.06.2024, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, Marcelo Castro e Izalci Lucas foram designados, respectivamente, segundo, terceiro,
sexto e sétimo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 46/2024-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3972
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 5 de junho de 2024
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

17ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Recebimento de emendas aos itens 1, 14 e 18 (04/06/2024 19:34)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/06/2024 às 19:34.
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PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 2581, DE 2023

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Esta Lei disciplina instrumentos de proteção, incentivo e
recompensa a informantes que noticiem crimes ou atos ilícitos no mercado de valores
mobiliários ou em sociedades anônimas de capital aberto; e altera a Lei nº 6.385, de 7
de dezembro de 1976, para prever obrigações às sociedades anônimas de capital aberto
a fim de garantir a integridade de suas demonstrações contábeis e financeiras.
Autoria do Projeto: Senador Sergio Moro

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com o acolhimento parcial da Emenda nº 1-T e o
acolhimento da Emenda nº 18, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição
das Emendas nºs 2-T e 17.
Observações:
- Foram apresentadas as Emendas nºs 20-S, de iniciativa do Senador Izalci Lucas e as
Emendas nº 21-S, 22-S e 23-S, de iniciativa do Senador Jorge Kajuru, em turno
suplementar (dependendo de Relatório);
- Em 29/05/2024, foi aprovado o Substitutivo oferecido ao PL nº 2581/2023, ora
submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o
art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal;
- Votação nominal.

Relatoria do Projeto: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CCJ)
Emenda 20/S (CCJ)
Emenda 21/S (CCJ)
Emenda 22/S (CCJ)
Emenda 23/S (CCJ)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2234, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de
abril de 1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das
Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
- Foram apresentadas 18 emendas à matéria;
- Estão dependendo de relatório as seguintes emendas: Emenda nº 5, de autoria do

Relatoria: Senador Irajá

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/06/2024 às 19:34.
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Senador Jorge Kajuru, Emendas nºs 6 a 12, de autoria do Senador Mecias de Jesus,
Emendas nºs 13 a 15, de autoria do Senador Angelo Coronel, e Emendas nºs 16 a 18,
de autoria do Senador Mecias de Jesus;
- Na 8ª Reunião Ordinária, realizada em 24/04/2024, foi lido o Relatório;
- Em 09/05/2024 foi realizada audiência pública para instrução da matéria;
- Em 15/05/2024, foi apresentado Voto em Separado do Senador Eduardo Girão,
contrário ao Projeto.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda 1 (CCJ)
Emenda 2 (CCJ)
Emenda 3 (CCJ)
Emenda 4 (CCJ)
Emenda 5 (CCJ)
Emenda 6 (CCJ)
Emenda 7 (CCJ)
Emenda 8 (CCJ)
Emenda 9 (CCJ)

Emenda 10 (CCJ)
Emenda 11 (CCJ)
Emenda 12 (CCJ)
Emenda 13 (CCJ)
Emenda 14 (CCJ)
Emenda 15 (CCJ)
Emenda 16 (CCJ)
Emenda 17 (CCJ)
Emenda 18 (CCJ)

Relatório Legislativo (CCJ)
Voto em Separado (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2830, DE 2019
- Terminativo -

      Modifica o art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer que a decisão judicial
transitada em julgado poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas (BNDT) depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias da citação do
executado, se não houver garantia do juízo.
Autoria: Senador Styvenson Valentim

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais;
- Em 15/05/2024 a Presidência concedeu vistas coletivas do relatório, nos termos
regimentais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Rogerio Marinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)
Parecer (CAS)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 3519, DE 2019
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de
dispor sobre a competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e o
julgamento das causas previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4626, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para
modificar as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para modificar as penas do crime
de exposição a perigo da saúde e da integridade física ou psíquica do idoso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3038, DE 2021
- Não Terminativo -

      Cria o Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da
União de que trata o inciso XXI do caput do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de
janeiro de 1994.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 2217, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
a fim de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos cadastros
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de serem
adotados e das pessoas ou casais habilitados à adoção.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº1-CDH
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 37, DE 2022
- Não Terminativo -

      Modifica o art. 144 da Constituição Federal, a fim de incluir as guardas municipais e
os agentes de trânsito entre os órgãos que compõem a segurança pública.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo, Senador Marcelo Castro, Senador Paulo
Paim, Senador Weverton, Senador Angelo Coronel, Senador Reguffe, Senador
Esperidião Amin, Senador Eduardo Gomes, Senador Marcos do Val, Senador Fabiano
Contarato, Senador Fernando Collor, Senadora Leila Barros, Senadora Eliane Nogueira,
Senador Chico Rodrigues, Senador Paulo Rocha, Senadora Nilda Gondim, Senador
Rogério Carvalho, Senador Jorge Kajuru, Senador Zequinha Marinho, Senador Confúcio
Moura, Senador Jayme Campos, Senador Nelsinho Trad, Senador Alexandre Silveira,
Senador Romário, Senador Carlos Portinho, Senador Telmário Mota, Senadora Daniella
Ribeiro

Relatório: Favorável à Proposta, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 1433, DE 2023
- Não Terminativo -

      Acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990) para determinar que as emissoras públicas de radiodifusão veiculem
mensagens sobre prevenção de drogas e maus-tratos infantil.
Autoria: Senador Magno Malta

Relatório: Favorável ao Projeto com duas emendas de redação que apresenta.
Observações:
A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, e
será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CCJ)
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ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 2102, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece critérios mínimos para a outorga do título de Capital Nacional.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 2269, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para
dispor sobre os requisitos do registro de nascimento em relação à identificação dos pais.
Autoria: Senador Luiz Pastore

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a emenda que apresenta.
Observações:
- Na 4ª Reunião Ordinária, realizada em 13/03/2024, foi lido o relatório e adiada a
discussão;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 12

PROJETO DE LEI N° 2695, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação),
para dispor acerca da disponibilização de documentos necessários à promoção da
transparência no âmbito das despesas públicas.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e
Controle e Defesa do Consumidor;
- Em 15/05/2024 a Presidência concedeu vistas do relatório ao Senador Jaques Wagner,
nos termos regimentais;

Relatoria: Senador Carlos Portinho
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- Em 22/05/2024, foi recebida a Emenda n° 4, de autoria do Senador Fabiano Contarato
(dependendo de relatório);
- Se aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.
282, do Regimento Interno do Senado Federal;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CTFC)
Relatório Legislativo (CCJ)

Emenda 4 (CCJ)

ITEM 13

PROJETO DE LEI N° 3944, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
promover efetiva reintegração social do preso, internado e egresso.
Autoria: Senador Rodrigo Pacheco

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Flávio Bolsonaro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 14

PROJETO DE LEI N° 3169, DE 2023
- Terminativo -

      Altera o art. 150 do Código Penal, para excluir o crime de violação de domicílio por
parte do agente de saúde que, no cumprimento de dever funcional, entra em imóvel não
habitado para promover ações de saneamento ou de controle sanitário.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 04/06/2024, foi recebida a Emenda nº 1, de iniciativa do Senador Humberto Costa
(dependendo de Relatório);
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAS)
Relatório Legislativo (CCJ)

Emenda 1 (CCJ)

ITEM 15

PROJETO DE LEI N° 1211, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro,
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para tipificar como infração de trânsito o estacionamento de veículo obstruindo o acesso
à rampa para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 16

PROJETO DE LEI N° 3728, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor
sobre o atendimento acessível à mulher em situação de violência doméstica e familiar.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CDH)
Relatório Legislativo (CCJ)

ITEM 17

PROJETO DE LEI N° 3214, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
para prever que as placas veiculares informem o município e o estado no qual o veículo
está registrado.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Relatório: A ser apresentado.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)

ITEM 18

PROJETO DE LEI N° 904, DE 2023
- Terminativo -

      Dispõe sobre o fomento ao empreendedorismo feminino e altera a Lei nº 13.636, de
20 de março de 2018, que institui o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/06/2024 às 19:34.
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Orientado (PNMPO), para prever prioridade de atendimento a negócios controlados por
mulheres.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas n° 1-CAE e n° 2-CAE.
Observações:
- Em 04/06/2024, foi recebida a Emenda nº 3, de autoria do Senador Marcelo Castro
(dependendo de Relatório);
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CCJ)

Emenda 3 (CCJ)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/06/2024 às 19:34.
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Esta Lei disciplina instrumentos de proteção, incentivo e recompensa a informantes que
noticiem crimes ou atos ilícitos no mercado de valores mobiliários ou em sociedades
anônimas de capital aberto; e altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, para
prever obrigações às sociedades anônimas de capital aberto a fim de garantir a
integridade de suas demonstrações contábeis e financeiras.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Esta Lei disciplina instrumentos de 
proteção, incentivo e recompensa a 
informantes que noticiem crimes ou atos 
ilícitos no mercado de valores mobiliários 
ou em sociedades anônimas de capital 
aberto; e altera a Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, para prever obrigações 
às sociedades anônimas de capital aberto a 
fim de garantir a integridade de suas 
demonstrações contábeis e financeiras.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo prevenir crimes e ilícitos no 
mercado de valores mobiliários, com a instituição de instrumentos de 
proteção, incentivo e recompensa a informantes que noticiem crimes ou atos 
ilícitos em sociedades anônimas de capital aberto, assim como prever novas 
obrigações às sociedades anônimas de capital aberto a fim de garantir a 
integridade de suas demonstrações contábeis e financeiras.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, informante é todo aquele que 
noticia, de forma voluntária, crimes ou quaisquer atos ilícitos no mercado de 
valores mobiliários ou em sociedades anônimas de capital de aberto.  

Art. 3º A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) manterá 
unidade específica com a atribuição de receber informações sobre crimes ou 
ilícitos praticados no mercado de valores mobiliários ou em sociedades 
anônimas de capital aberto.  

Parágrafo único. Considerado razoável o relato de informações 
pela unidade receptora, será ele encaminhado, no prazo máximo de 30 dias, 
para apuração ao órgão competente na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) ou, quando necessário, à Polícia ou ao Ministério Público. 
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Art. 4º Não serão admitidos relatos de informações obtidas por 
meios ilícitos pelo informante, assim entendidas as decorrentes de ameaça, 
violência, suborno ou fraude. 

Art. 5º O informante terá direito à preservação de sua 
identidade, a qual somente será revelada mediante comunicação prévia e 
com sua concordância por escrito. 

Parágrafo único. Instaurado processo administrativo ou judicial 
que tenha por origem o relato de informante cuja identidade seja mantida 
preservada, deverá ele ser corroborado por outras provas e não poderá ser 
utilizado como único fundamento para condenação ou punição do 
denunciado.  

Art. 6º Ao informante ficam asseguradas a proteção integral 
contra retaliações e a isenção de qualquer responsabilidade civil, 
administrativa, trabalhista ou penal em relação ao relato, mesmo que provada 
a sua posterior improcedência. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se provado que o 
informante apresentou, intencionalmente, informações sobre fatos ou provas 
que sabia serem falsas.       

§ 2º Erros de interpretação do informante sobre a existência de 
violação da lei ou dos regulamentos aplicáveis não afetarão a isenção 
prevista no caput.  

§ 3º É nula de pleno direito cláusula inserida em contrato de 
trabalho ou de prestação de serviço que imponha qualquer restrição ao direito 
de relatar informações na forma desta Lei. 

Art. 7º Nenhuma sociedade anônima de capital aberto ou 
diretor, executivo, funcionário, contratado, subcontratado ou agente que atue 
em nome dessas entidades pode demitir, rebaixar, suspender, ameaçar, 
assediar ou de qualquer formar discriminar um dirigente, empregado ou 
prestador de serviço que tenha fornecido informações ou provas à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM), na forma do caput do art. 6º desta Lei. 

§ 1º A prática de retaliação ao informante, por ação ou omissão, 
configura: 
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I -  no âmbito da Administração Pública, falta disciplinar grave 
e sujeitará o agente à demissão a bem do serviço público;  

II – no âmbito do setor privado, justa causa para interrupção da 
relação de trabalho ou rescisão de contrato; e 

III – infração punível pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) com as sanções previstas no art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, para as pessoas físicas e jurídicas envolvidas. 

§ 2º O informante será ressarcido em dobro por eventuais danos 
materiais causados por ações ou omissões praticadas em retaliação, sem 
prejuízo de danos morais. 

Art. 8º O informante que fornecer informações ou provas 
inéditas que resultem na apuração bem-sucedida de crimes ou ilícitos no 
mercado de valores mobiliários ou em sociedades anônimas de capital de 
aberto, terá direito à recompensa financeira. 

§ 1º A recompensa será fixada em percentual de 10% (dez por 
cento) até 30% (trinta por cento) sobre, alternativamente: 

I – o valor das multas administrativas aplicadas pela Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976;  

II – o valor do produto do crime ou do ilícito que tiver sido 
recuperado pelo Poder Público a qualquer título; ou  

III - o valor correspondente à fraude contábil ou ao prejuízo 
provocado ao mercado de valores mobiliários, quando aferível.  

 § 2º Não terão direito à recompensa os informantes que sejam: 

I - agentes públicos, que tenham tido acesso à informação em 
virtude de atividade de supervisão, fiscalização ou investigação;  

II – advogados da pessoa jurídica envolvida e obrigados a 
resguardar o sigilo profissional; 

III - empregados ou prestadores de serviço da pessoa jurídica 
envolvida que exerçam funções relativas à governança, conformidade, 
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integridade, controle interno, auditoria, gestão de riscos ou investigações, e 
que tenham tido conhecimento do ilícito a partir de análises desempenhadas 
nestas funções ou a partir de canais de denúncia de irregularidades; e 

IV – sócios, acionistas e membros do corpo diretivo ou 
gerencial da pessoa jurídica que tenham tido conhecimento do ilícito em 
decorrência de reportes internos respectivos. 

§ 3º Os informantes de que tratam os incisos III e IV do caput 
deste artigo terão direito à recompensa se, reportado o fato à pessoa jurídica, 
não forem tomadas as providências necessárias de apuração interna e de 
comunicação posterior dos fatos pela própria pessoa jurídica às autoridades. 

§ 4º Os informantes que tenham concorrido para a prática dos 
crimes ou dos ilícitos reportados não terão direito à recompensa, salvo no 
caso de participação de menor importância ou de celebração de acordo de 
colaboração ou de não-persecução penal com o Ministério Público.  

§ 5º A exclusão do direito à recompensa não afeta a proteção 
prevista nesta Lei contra qualquer tipo de retaliação. 

 Art. 9º A fixação do percentual e da base do valor da 
recompensa levará em conta os seguintes critérios: 

I – a novidade, a qualidade, a utilidade efetiva ou a 
indispensabilidade das informações e provas relatadas; 

II – o grau de assistência ou cooperação prestado pelo 
informante à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou ao Ministério 
Público durante o processo de apuração e responsabilização do ilícito, 
inclusive judicial; 

III – a natureza e a gravidade da infração relatada; 

IV – os danos resultantes para o mercado, em virtude do crime 
ou do ilícito reportado; e 

V – o eventual envolvimento do informante no crime ou no 
ilícito, nos termos do § 4º do art. 8º desta Lei.  

  Art. 10 O requerimento de recompensa será autuado em 
processo administrativo específico junto à Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e só será admitido e processado após a conclusão do processo 
administrativo ou judicial relativo ao crime ou ilícito informado, o que 
ocorrer antes. 
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Parágrafo único. O pagamento das recompensas será feito com 
recursos do Fundo de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 
24 de julho de 1985.  

 Art. 11 A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 5º Todas as demonstrações financeiras, relatórios ou 
informações divulgadas das companhias abertas devem ser precisos 
e apresentados de forma que: 

I - não contenham declarações incorretas ou omitam 
informações relevantes; e 

II – incluam todos os passivos, obrigações e transações fora do 
balanço. 

§ 6º O relatório da administração e as demonstrações 
financeiras periódicas da companhia devem incluir relatório de 
controle interno afirmando existir uma estrutura de controle interno 
adequada e avaliada pela administração da companhia.  

§ 7º As sociedades anônimas de capital aberto são obrigadas a 
divulgar, de forma imediata, em tempo real, informações relevantes 
acerca de mudanças materiais em sua condição financeira ou em suas 
operações.  

§ 8º As sociedades anônimas de capital aberto são obrigadas a 
manter em meio eletrônico, ótico ou equivalente, por no mínimo 
cinco anos, os registros das demonstrações financeiras, relatórios ou 
informações relevantes das companhias, em formato didático e que 
facilite o controle.” (NR) 

 

 Art. 12 A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 22-A. Os diretores executivos e os diretores financeiros 
das sociedades anônimas de capital aberto são pessoalmente 
responsáveis pelos controles contábeis internos. 

§ 1º Os diretores executivos e os diretores financeiros das 
sociedades anônimas de capital aberto devem certificar e revisar, 
pessoalmente, sem possibilidade de delegação, por escrito, que 
as demonstrações financeiras e contábeis da empresa cumprem os 
requisitos previstos nesta Lei e representam, em todos os aspectos 
materiais e formais, a condição financeira da companhia e os 
resultados das suas operações.  
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§ 2º Os diretores executivos e os diretores financeiros devem, 
obrigatoriamente e de forma imediata à suspeita, reportar quaisquer 
deficiências nos controles contábeis internos ou indícios de fraude 
envolvendo a gestão da companhia e da auditoria. 

§ 3º Os diretores executivos e os diretores financeiros devem, 
obrigatoriamente e de forma imediata, indicar quaisquer mudanças 
relevantes nos controles contábeis internos da companhia. 

§ 4º Os diretores executivos e os diretores financeiros que 
assinem demonstrações financeiras que sabem serem falsas ou 
imprecisas estão sujeitos pessoalmente às penalidades 
administrativas e criminais, incluindo multa.”  

 

“Art. 26-A. As empresas de auditoria contábil e os auditores 
contábeis independentes devem estabelecer controles internos que 
garantam a precisão das demonstrações financeiras e métodos 
confiáveis para a aferição desses controles.  

Parágrafo único. As empresas de auditoria contábil e os 
auditores contábeis independentes devem atestar a exatidão das 
demonstrações financeiras e contábeis da companhia e afirmar que 
os controles internos de contabilidade estão em vigor, são 
operacionais e eficazes.” 

 

“Indução a erro no mercado de capitais 
Art. 27-G. Induzir ou manter em erro investidor, acionista ou 

repartição pública competente, relativamente a operação ou situação 
financeira, contábil ou patrimonial da companhia: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.” 

 

“Fraude contábil 
Art. 27-H Fraudar a contabilidade ou a auditoria, inserindo 

operações inexistentes, dados inexatos ou não incluindo operações 
efetivamente realizadas: 

Pena - reclusão, 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.” 

 

“Destruição de documentos 
Art. 27-I Ocultar, destruir ou alterar documentos, balanços ou 

demonstrações financeiras, com a intenção de interromper 
investigação ou atrapalhar procedimento de auditoria: 

Pena - reclusão, 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.” 

 
“Art. 27-J O juiz, considerando a magnitude dos prejuízos 

causados, a vantagem ilícita auferida, o grau de abalo da confiança 
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no mercado de valores mobiliários e a pluralidade de vítimas, poderá 
aumentar as penas previstas neste Capítulo de metade até o dobro.” 

 

“Art. 27-K São efeitos da condenação por crime previsto neste 
Capítulo: 

I – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de atividade de que trata 
esta Lei; e 

II – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
conselho de administração, diretoria ou gerência de sociedade 
anônima de capital aberto. 

III – a  inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
empresas de auditoria contábil. 

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo deverão ser 
motivadamente declarados na sentença. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença penal condenatória ou 
confirmada a condenação criminal em julgamento de segunda 
instância, serão notificados a Comissão de Valores Mobiliários e o 
Registro Público de Empresas Mercantis.” 

 

 

 Art. 13 Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente crise instalada pela gigantesca fraude contábil das 
Lojas Americanas deixa claro que a legislação é precária e insuficiente para 
evitar casos como este.  

Lembramos que no início dos anos 2000 houve vários 
escândalos corporativos nos Estados Unidos, com a fraude contábil na Enron 
que deixou prejuízos bilionários para os investidores, muitos desempregados 
e outras empresas fornecedoras com grandes prejuízos.  

A reação na legislação norte-americana foi imediata com a 
edição do Sarbanes-Oxley Act em 2002. O objetivo dessa lei federal era o de 
proteger investidores e restaurar a confiança nos mercados financeiros 
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aumentando a transparência dos relatórios contábeis, bem como sua 
acurácia.  

Um dos principais elementos dessa legislação foi a proteção 
dada aos informantes que denunciam fraudes corporativas, violações das leis 
que regem os mercados de capitais, proibindo a retaliação aos informantes. 
A seção 806 desta lei busca justamente proteger os informantes, conhecidos 
como whistleblowers. 

Sucessivamente, o Dodd-Frank Act de 2010 reforçou a criação 
de programas de recompensas a informantes, o que se teve como necessário 
para proteger as bolsas e o mercado financeiros após a crise de 2008 no 
mercado de derivativos.  

Com inspiração nestas Leis buscamos criar um mecanismo de 
incentivos e de proteção ao informante no Brasil. De um lado, será possível 
dar recompensas àqueles que denunciam de forma voluntária, crimes, 
infrações, fraudes, omissão, atos de corrupção ou qualquer atividade 
irregular de interesse público, em atividades de companhias ou sociedades 
anônimas de capital de aberto. De outro, os informantes que muitas vezes 
são empregados dessas companhias ou sociedades têm a devida proteção 
contra as retaliações que são comuns nesses casos. 

Em audiência recente na Comissão de Assuntos Econômicos, o 
ex-CEO das Lojas Americanas, que reportou a fraude contábil de mais de R$ 
20 bilhões, apenas alguns dias após sua posse, explicou como foi difícil 
encontrar empregados da empresa que se dispusessem a explicar os fatos e 
como as inconsistências foram criadas. Nas palavras do ex-CEO a 
informação era repassada a conta-gotas, com muita dificuldade. 

É preciso acabar com essa cultura em que as pessoas têm medo 
de reportar crimes corporativos. Neste projeto, procuramos justamente 
contribuir para criar um ambiente mais propício a que fraudes de proporções 
gigantescas como o caso das Lojas Americanas sejam evitados.  

Ademais, trazemos para a lei de criação da CVM novas 
obrigações aos diretores executivos e os diretores financeiros que serão 
pessoalmente responsáveis pelos controles contábeis internos e devem 
certificar e revisar, pessoalmente, sem possibilidade de delegação, por 
escrito, que as demonstrações financeiras e contábeis da empresa cumprem 
os requisitos previstos e representam, em todos os aspectos materiais e 
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formais, a condição financeira da companhia e os resultados das suas 
operações.  

Também passamos a prever que as empresas de auditoria 
contábil e os auditores contábeis independentes devem estabelecer controles 
internos que afiram a precisão das demonstrações financeiras e métodos 
confiáveis para a aferição desses controles. 

 Há também a criação de novos tipos penais aplicáveis, 
exclusivamente, ao mercado de capitais, como: indução a erro no mercado 
de capitais e fraude contábil. Ademais, criamos normas importantes com 
severos efeitos da condenação que, ainda que não automáticos, nos parecem 
hábeis a dissuadir novos empreitadas criminosas.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio de nossos nobres pares 
para a aprovação desta Proposição, para que constitua uma resposta 
adequada do Congresso brasileiro ao escândalo contábil das Lojas 
Americanas.   

Sala das Sessões, 

Senador SERGIO MORO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2581, de 2023, do Senador Sergio 
Moro, que disciplina instrumentos de proteção, 
incentivo e recompensa a informantes que 
noticiem crimes ou atos ilícitos no mercado de 
valores mobiliários ou em sociedades anônimas de 
capital aberto; e altera a Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, para prever obrigações às 
sociedades anônimas de capital aberto a fim de 
garantir a integridade de suas demonstrações 
contábeis e financeiras. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.581, de 2023, de autoria do Senador Sergio Moro, que disciplina 
instrumentos de proteção, incentivo e recompensa a informantes de boa-fé 
que denunciem crimes ou atos ilícitos em sociedades anônimas de capital 
aberto. 

O PL, de forma resumida e objetiva, prevê que: 

a) o informante é a pessoa que noticia voluntariamente a
ocorrência de crime ou ato ilícito no mercado de valores

S
F

/
2

4
8

5
5

.
5

6
8

4
1

-
2

8

2 29

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro 
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br

mobiliários ou em sociedades anônimas de capital aberto, e 
que terá sua identidade protegida, isenção de 
responsabilidade jurídica em caso de improcedência do 
relato, salvo má-fé, e proteção contra retaliações de qualquer 
natureza; 

b) a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) manterá
ouvidoria para receber informações sobre crimes e atos
ilícitos, desde que não obtidas ilicitamente, para
encaminhamento, em caso de razoabilidade, ao órgão de
apuração ou à Polícia/Ministério Público;

c) o relato do informante deve ser corroborado por outras
provas para condenação (processo judicial) ou punição
(processo administrativo);

d) a retaliação ao informante constitui falta disciplinar grave
(administração pública); justa causa para exoneração (setor
privado); e infração punível pela CVM conforme legislação,
e dá direito a indenização em dobro por eventuais danos;

e) a recompensa será de 10% a 30% do valor das multas
administrativas aplicadas; do valor do produto do
crime/ilícito recuperado; ou do valor da fraude ou prejuízo
provocado ao mercado, quando aferível, a ser pago com
recursos do Fundo de Direitos Difusos; e, para a fixação do
valor, será levado em consideração a novidade e a utilidade
do relato, a colaboração com os órgãos competentes, a
gravidade da infração, e os danos resultantes para o mercado
e eventual envolvimento do informante no crime ou ilícito;

f) não têm direito à recompensa servidores públicos cuja
competência é de fiscalização; advogados que precisam
resguardar o sigilo profissional; funcionários da empresa que
atuam nas áreas de governança e compliance; e sócios,
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acionistas e executivos da empresa que tiveram acesso à 
informação em razão de suas funções – salvo, nos últimos 
dois casos, quando a empresa não tomar as providências 
cabíveis; 

g) os partícipes têm direito à recompensa em caso de
participação pequena ou em caso de celebração de acordo de
colaboração ou de não-persecução penal com o Ministério
Público;

h) o pedido de recompensa será autuado em separado, apenas
após a conclusão do processo administrativo ou judicial;

i) exigências de que as informações financeiras divulgadas
pelas empresas devem ser completas e corretas, informando
a existência de controle interno etc.; previsão de que os
executivos da empresa são pessoalmente responsáveis pelos
controles contábeis internos; e a necessidade de controles
internos para auferir a precisão das informações financeiras
divulgadas;

j) por fim, tipifica os crimes de indução a erro no mercado de
capitais, fraude contábil e de destruição de documentos,
prevendo como efeitos da condenação a inabilitação para
exercer a atividade até o máximo de 20 anos.

Na justificação, o autor se preocupa com a recente crise 
instalada pela fraude contábil das Lojas Americanas, o que deixaria claro que 
a legislação é precária e insuficiente. O autor lembra que no início dos anos 
2000 houve vários escândalos corporativos nos Estados Unidos, como a 
fraude contábil na Enron, e a reação na legislação norte-americana foi 
imediata com a edição do Sarbanes-Oxley Act, em 2002, cujo objetivo era o 
de proteger investidores e restaurar a confiança nos mercados financeiros, 
aumentando a transparência dos relatórios contábeis, bem como proteger 
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informantes que denunciam fraudes corporativas. Cita ainda o Dodd-Frank 
Act, de 2010, que reforçou a criação de programas de recompensas a 
informantes. O PL, portanto, se inspira nessas leis. 

A matéria foi anteriormente apreciada pela Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) e pela Comissão de Segurança Pública (CSP). 

Perante a CAE, foram apresentadas 2 emendas. 

A Emenda no 1-T, do Senador Luis Carlos Heinze, prevê que as 
empresas devem manter canal de denúncias disponível para acesso online, 
assegurado o anonimato; as empresas devem manter registro das 
investigações e evitar conflito de interesses; os órgãos reguladores poderão 
solicitar auxílio ao Judiciário para busca e apreensões; os diretores e 
membros do conselho de administração das empresas devem divulgar 
relatórios sobre controle interno, adotar medidas de ajuste e implantar 
programas de integridade e aprimorar técnicas de governança; e atribui 
responsabilidades aos dirigentes pela omissão; o comitê de auditoria deve 
informar ao órgão regulador sobre suspeitas de fraude, sob pena de sanção; 
e, por fim, oferece ajustes para maior proteção aos informantes. 

A Emenda no 2-T, do Senador Mecias de Jesus, acrescenta a 
receita das multas administrativas recolhidas pela CVM para o pagamento 
de recompensa aos informantes. 

Na CAE, tive a honra de ser designado relator da matéria. Ao 
cabo da análise, aquela comissão emitiu parecer pela aprovação do PL, com 
as Emendas nºs 03 a 16-CAE, de minha autoria. A Emenda nº 2-T foi 
rejeitada, mas a Emenda nº 01-T foi parcialmente contemplada nas emendas 
que apresentei.  
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Na sequência, sob a relatoria do Senador Jorge Kajuru a 
proposição foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública (CSP), que 
aprovou o PL e as Emendas nºs 03 a 16-CAE e rejeitou as Emendas no 1-T e 
nº 2-T. Na prática, a CSP aprovou a matéria nos moldes delineados pela 
CAE, tendo em conta que o Parecer dessa Comissão reflete o acolhimento 
parcial da Emenda nº 01-T, formalmente rejeitada. 

A seguir descrevemos, sinteticamente, as emendas aprovadas 
pela CAE e pela CSP: 

a) Emenda nº 03: ajusta, no art. 1º, o público-alvo do PL, para contemplar
“outros participantes do mercado de capitais”, tendo em conta que as
sociedades anônimas de capital aberto são apenas uma fração dos agentes
participantes do mercado de capitais. Outros participantes incluem, por
exemplo, fundos de investimento, gestores e administradores de
recursos, coordenadores de ofertas públicas, entidades administradoras
de mercados organizados, corretoras e distribuidoras de valores
mobiliários, etc.

b) Emenda nº 04: acrescenta parágrafo único ao art. 2º, para estabelecer que
não se considera informante aquele que noticia crimes ou atos ilícitos na
condição de vítima individual ou contra terceiros individualmente
identificados, sem que os crimes ou ilícitos afetem direitos ou interesses
difusos, coletivos ou individuais homogêneos, ou ainda que noticia fatos
que sejam notórios ou de conhecimento público. Justifica-se a emenda
em razão de a CVM já recebe ordinariamente uma grande quantidade de
denúncias sobre possíveis ilícitos no mercado de valores mobiliários, que
dizem respeito a cidadãos tomando medidas em defesa dos direitos que
acreditam ter enquanto investidores, o que refoge ao objetivo do PL, que
é incentivar que cheguem a conhecimento da CVM determinados fatos
de difícil detecção e que devam ser objeto de sanção pela Autarquia, em
benefício do mercado de capitais como um todo.
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c) Emenda nº 05: aperfeiçoa a redação do art. 3º, tendo em conta a estrutura
e o rito operacional próprio da CVM.

d) Emenda nº 06: ajusta a redação do art. 4º, para tornar exemplificativos
os meios ilícitos que menciona.

e) Emenda nº 07: altera a redação do art. 6º, para esclarecer que a
configuração da retaliação pressupõe necessária relação de causalidade
entre a comunicação feita pelo informante e a posterior medida de
demissão, suspensão etc.

f) Emenda nº 08: suprime, porque injustificável, o ressarcimento em dobro
pelos danos sofridos pelo informante em razão de ações retaliativas,
previsto no § 2 º do art. 7º.

g) Emenda nº 09: altera o inciso IV do § 2º do art. 8º, para prever que, em
relação aos sócios, apenas os que detenham capital social superior a 20%
não serão recompensados quando funcionarem como informantes.

h) Emenda nº 10: altera o inciso IV do art. 9º, para prever como critério para
fixação do percentual e da base do valor da recompensa a existência de
fatos ou provas noticiados anteriormente por outros informantes em
relação ao mesmo crime ou ilícito, em lugar do dano resultante para o
mercado.

i) Emenda nº 11: altera a redação do caput do art. 10, para prever que o
pagamento da recompensa seja permitido após o julgamento em primeira
instância no âmbito administrativo, ou seja, após o julgamento no âmbito
da CVM, ainda que pendente de recurso junto ao Conselho de Recursos
do Sistema Financeiro Nacional.
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j) Emenda nº 12: ajusta a redação do § 7º do art. 2º da Lei nº 6.385, de 1976,
na forma do PL, para obrigar as sociedades anônimas de capital aberto a
manter em meio eletrônico, ótico ou equivalente, enquanto não ocorrer
prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados, os
registros das demonstrações financeiras, relatórios ou informações
relevantes das companhias, conforme regulamentação específica a ser
editada pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM.

k) Emenda nº 13: acrescenta alteração ao art. 9º da Lei nº 6.385, de 1976,
para atribuir à CVM a apuração de atos de embaraço à fiscalização e
supervisão sobre o mercado de capitais, inclusive a retaliação a
informantes que noticiem crimes ou atos ilícitos.

l) Emenda nº 14: aprimora a redação do art. 26-A, inserido pelo PL à Lei
nº 6.385, de 1976, para prever a auditoria dos relatórios emitidos pela
administração da pessoa jurídica sobre os controles internos voltados à
prevenção de erros ou fraudes contábeis, na mesma periodicidade
exigida para a auditoria das demonstrações financeiras.

m) Emenda nº 15: suprime o art. 27-G, inserido pelo PL à Lei nº 6.385, de
1976, que tipifica o crime de indução a erro no mercado de capitais.
Justifica-se a supressão pois a conduta tem incidência potencial sobre
uma quantidade muito significativa de casos. Um dos objetivos
fundamentais da supervisão exercida pela CVM sobre o mercado de
capitais é assegurar que estejam disponíveis informações verdadeiras,
suficientes e completas para as decisões dos investidores. É natural,
portanto, que parte expressiva dos processos administrativos instaurados
pela Autarquia envolvam casos em que se discutem imprecisões e erros,
e muitas vezes controversos. Portanto, não seria benéfico para o mercado
de capitais que essa atividade, já delicada, fosse exercida pelos
profissionais de relações com investidores sob um risco adicional de
responsabilização em esfera criminal.
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n) Emenda nº 16: insere dispositivo no PL para facultar à CVM a
regulamentação da lei, em relação à comunicação de ilícitos
administrativos.

Perante a CCJ não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Como bem mencionou o Senador Jorge Kajuru na análise do PL 
perante a CSP, no II Congresso Luso-Brasileiro de Criminalidade 
Econômico-Financeira, em 2014, o advogado e professor de direito penal 
Francis Beck apresentou singular pesquisa sobre os crimes do colarinho 
branco, revelando a efetiva e expressiva punição dos crimes de colarinho 
branco no Brasil nos primeiros anos do século XXI. De 2000 a 2012, o 
número de condenações por esses crimes saltou de 44 para 325 — aumento 
de 638%. Segundo a pesquisa, de 1987 a 1995 teriam sido apenas 6 
condenações em mais de 682 casos investigados nos tribunais superiores e 
regionais federais.  

Nos últimos anos, contudo, tem se observado um viés de 
reversão dessa tendência. Em razão disso, mostra-se conveniente e oportuno 
que o Congresso Nacional aprove o PL nº 2.581, de 2023, que prevê 
incentivos que certamente implicarão o aumento dos processos e das 
condenações pelos crimes de colarinho branco. Trata-se, portanto, de 
importante o aperfeiçoamento da legislação.  

De nossa parte, concordamos com as análises feitas pela CAE e 
pela CSP. Ademais, acatamos sugestões provenientes da Comissão de 
Valores Mobiliários, com vistas à aderência dos preceitos dispostos na Lei 
nº 6.404, de 1976, que trata das sociedades anônimas. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.581, de 2023, com o acolhimento parcial da Emenda nº 1-T e a 
rejeição da Emenda nº 2-T, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA  Nº – CCJ (SUBSTITUTIVA) 

Esta Lei disciplina instrumentos de proteção, 
incentivo e recompensa a informantes que 
noticiem crimes ou atos ilícitos no mercado de 
valores mobiliários ou em companhias abertas; e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo prevenir crimes e ilícitos no 
mercado de valores mobiliários, com a instituição de instrumentos de 
proteção, incentivo e recompensa a informantes que noticiem crimes ou atos 
ilícitos relativos a companhias abertas e ao mercado de valores mobiliários. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, informante é todo indivíduo 
que noticia, de forma voluntária, crimes ou quaisquer atos ilícitos no 
mercado de valores mobiliários ou em companhias abertas. 

§ 1º Não é considerado informante aquele que noticia crimes ou
atos ilícitos: 

I – na condição de vítima individual ou contra terceiros 
individualmente identificados, sem que os crimes ou ilícitos afetem direitos 
ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; e 
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II – que sejam notórios ou de conhecimento público. 

§ 2º O fornecimento de informações pertinentes a atos ilícitos
que tenham sido praticados pelo informante, ou que tenham sido praticados 
com a sua participação, não exime o informante de responsabilidade civil, 
administrativa ou criminal. 

Art. 3º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
instituir canais para o recebimento de informações sobre crimes ou ilícitos 
praticados no mercado de valores mobiliários ou relativos a companhias 
abertas. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
manterá com a Polícia e o Ministério Público convênios operacionais para 
viabilizar a comunicação tempestiva e recíproca sobre crimes ou ilícitos 
praticados no âmbito do mercado de valores mobiliários, em especial aqueles 
que venham a ser noticiados nos termos desta Lei. 

Art. 4º. Não serão admitidos relatos de informações obtidas por 
meios ilícitos pelo informante, tais como as decorrentes de ameaça, 
violência, suborno ou fraude. 

Art. 5º O informante terá direito à preservação de sua 
identidade, a qual somente será revelada mediante comunicação prévia e 
com sua concordância por escrito. 

Parágrafo único. Instaurado processo administrativo ou judicial 
que tenha por origem o relato de informante cuja identidade seja mantida 
preservada, deverá ele ser corroborado por outras provas e não poderá ser 
utilizado como único fundamento para condenação ou punição do 
denunciado. 

Art. 6º Ao informante ficam asseguradas a proteção integral 
contra retaliações e a isenção de qualquer responsabilidade civil, 

S
F

/
2

4
8

5
5

.
5

6
8

4
1

-
2

8

1138

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro 
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br

administrativa, trabalhista ou penal em relação ao relato, mesmo que provada 
a sua posterior improcedência. 

§ 1º Para os efeitos do caput, entende-se por retaliação a
demissão, rebaixamento, a suspensão, ameaça, assédio ou qualquer forma de 
discriminação a um dirigente, empregado ou prestador de serviço em razão 
do fornecimento de informações ou provas à Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM). 

§ 2º Presume-se, admitida prova em contrário, o caráter
retaliatório na prática de qualquer dos atos previsto no § 1º quando praticados 
até 5 (cinco) anos após o fornecimento de informações ou provas à Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). 

§ 3º Não se aplica o disposto no caput se provado que o
informante apresentou, intencionalmente, informações sobre fatos ou provas 
que sabia serem falsas. 

§ 4º Erros de interpretação do informante sobre a existência de
violação da lei ou dos regulamentos aplicáveis não afetarão a isenção 
prevista no caput. 

§ 5º É nula de pleno direito cláusula inserida em contrato de
trabalho ou de prestação de serviço que imponha qualquer restrição ao direito 
de relatar informações na forma desta Lei. 

Art. 7º Nenhuma companhia aberta ou diretor, executivo, 
funcionário, contratado, subcontratado ou agente que atue em nome dessas 
entidades pode demitir, rebaixar, suspender, ameaçar, assediar ou de 
qualquer forma discriminar um dirigente, empregado ou prestador de serviço 
que tenha fornecido informações ou provas à Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), na forma do caput do art. 6º desta Lei. 

§ 1º A prática de retaliação ao informante, por ação ou omissão,
configura: 
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I - no âmbito da Administração Pública, falta disciplinar grave 
e sujeitará o agente à demissão a bem do serviço público; 

II – no âmbito do setor privado, justa causa para interrupção da 
relação de trabalho ou rescisão de contrato; e 

III – infração punível pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) com as sanções previstas no art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, para as pessoas físicas e jurídicas envolvidas. 

§ 2º Incide nas penas previstas no §1º aquele que impedir ou
tentar impedir a apresentação de informação a qualquer autoridade pública. 

§ 3º O informante será ressarcido por eventuais danos materiais
causados por ações ou omissões praticadas em retaliação, sem prejuízo de 
danos morais. 

Art. 8º O informante que fornecer informações ou provas 
inéditas que resultem na apuração bem-sucedida de crimes ou ilícitos no 
mercado de valores mobiliários ou relativos a companhias abertas, terá 
direito à recompensa financeira. 

§ 1º A recompensa será fixada em percentual de 10% (dez por
cento) até 30% (trinta por cento) sobre, alternativamente: 

I – o valor das multas aplicadas e dos recursos recuperados a 
qualquer título no âmbito de processos administrativos instaurados pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), inclusive valores ressarcidos a 
terceiros prejudicados; e 

II – o valor do produto do crime ou do ilícito que tiver sido 
recuperado pelo Poder Público no âmbito de processos judiciais de natureza 
civil ou penal. 

§ 2º Não terão direito à recompensa os informantes que sejam:
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I - agentes públicos, que tenham tido acesso à informação em 
virtude de atividade de supervisão, fiscalização ou investigação; 

II – advogados da pessoa jurídica envolvida e obrigados a 
resguardar o sigilo profissional; 

III - empregados ou prestadores de serviço da pessoa jurídica 
envolvida que exerçam funções relativas a governança, conformidade, 
integridade, controle interno, auditoria, gestão de riscos ou investigações, e 
que tenham tido conhecimento do ilícito a partir de análises desempenhadas 
nestas funções ou a partir de canais de denúncia de irregularidades; e 

IV – sócios com participação no capital social superior a 20% 
(vinte por cento) e membros do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica 
que tenham tido conhecimento do ilícito em decorrência de reportes internos. 

§ 3º Os informantes de que tratam os incisos III e IV do caput
deste artigo terão direito à recompensa se, reportado o fato à pessoa jurídica, 
não forem tomadas as providências necessárias de apuração interna e de 
comunicação posterior dos fatos pela própria pessoa jurídica às autoridades. 

§ 4º Os informantes que tenham concorrido para a prática dos
crimes ou dos ilícitos reportados não terão direito à recompensa, salvo no 
caso de participação de menor importância ou de celebração de acordo de 
colaboração ou de não-persecução penal com o Ministério Público. 

§ 5º A exclusão do direito à recompensa não afeta a proteção
prevista nesta Lei contra qualquer tipo de retaliação. 

Art. 9º A fixação do percentual e da base do valor da 
recompensa levará em conta os seguintes critérios: 

I – a novidade, a qualidade, a utilidade efetiva ou a 
indispensabilidade das informações e provas relatadas; 
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II – o grau de assistência ou cooperação prestado pelo 
informante à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou ao Ministério 
Público durante o processo de apuração e responsabilização do ilícito, 
inclusive judicial; 

III – a natureza e a gravidade da infração relatada; 

IV – os danos resultantes para o mercado, em virtude do crime 
ou do ilícito reportado;  

V – o eventual envolvimento do informante no crime ou no 
ilícito, nos termos do § 4º do art. 8º desta Lei; e 

VI – a existência de fatos ou provas noticiados anteriormente 
por outros informantes em relação ao mesmo crime ou ilícito. 

Art. 10. O requerimento de recompensa pode ser atendido: 

I – no processo judicial, antes da conclusão do processo, no 
percentual mínimo previsto no art. 8º, se as informações fornecidas já 
tiverem sido aproveitadas pela instrução, ou, após a conclusão do processo, 
até o percentual máximo; e 

II – no processo administrativo, independentemente do 
percentual, após o julgamento pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), ainda que a decisão esteja sujeita a recurso perante o Conselho de 
Recursos do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 1º O pagamento das recompensas será feito com recursos do
Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985. 

§ 2º O reconhecimento do direito do informante à recompensa
e seu respectivo valor devem constar expressamente na decisão 
administrativa ou judicial proferida, conforme o caso, a qual instruirá o 
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requerimento de pagamento a ser formulado e processado nos termos das 
regras editadas pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos. 

§ 3º As multas decorrentes da aplicação do art. 11 da Lei nº
6.385, de 7 de dezembro de 1976, serão destinadas ao Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos (FDD) até o limite dos recursos utilizados para custear o 
pagamento das recompensas de que trata este artigo.  

§ 4º A União não poderá ser responsabilizada pelo pagamento
das recompensas, cuja obrigação é exclusiva do fundo referido no § 1º. 

Art. 11. O art. 9º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o 
disposto no § 2º do art. 15, poderá: 

..................................................... 

V – apurar, mediante processo administrativo: 

a) atos ilegais e práticas não equitativas, de administradores,
membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos 
intermediários e dos demais participantes do mercado;  

b) atos de embaraço à fiscalização e supervisão sobre o
mercado de capitais, inclusive a retaliação a informantes que 
noticiem crimes ou atos ilícitos, nos termos de legislação específica; 

...........................................................” (NR) 

Art. 12. A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Induzir Investidores a Erro 

Art. 27-G. Divulgar informação falsa ou omitir informação 
relevante sobre valores mobiliários ou sobre o respectivo emissor 
com o intuito de induzir ou manter investidores em erro:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
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Fraude contábil 
Art. 27-H. Fraudar a contabilidade ou a auditoria, inserindo 

operações inexistentes, dados inexatos ou não incluindo operações 
efetivamente realizadas:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Ocultação, destruição e alteração de documentos 
Art. 27-I. Ocultar, destruir ou alterar documentos, balanços ou 

demonstrações financeiras, com a intenção de interromper 
investigação ou atrapalhar procedimento de auditoria:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem comete o 
crime de falsificação de documento particular (artigo 298 do Código 
Penal) ou falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal) para 
fornecer documentos falsos ou com falsidade ideológica com o 
intuito de induzir o auditor independente a erro. 

Art. 27-J. O juiz, considerando a magnitude dos prejuízos 
causados, a vantagem ilícita auferida, o grau de abalo da confiança 
no mercado de valores mobiliários e a pluralidade de vítimas, poderá 
aumentar as penas previstas neste Capítulo de metade até o dobro. 

Art. 27-K. São efeitos da condenação por crime previsto neste 
Capítulo:  

I – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de atividade de que trata 
esta Lei;  

II – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
conselho de administração, diretoria ou gerência de companhia 
aberta;  

III – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
empresas de auditoria contábil.  

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo deverão ser
motivadamente declarados na sentença. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença penal condenatória ou
confirmada a condenação criminal em julgamento de segunda 
instância, serão notificados a Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) e o Registro Público de Empresas Mercantis.” 
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Art. 13. A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) poderá 
regulamentar o disposto nesta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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COMPLEMENTO DE VOTO 

Ao Relatório apresentado na COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
2.581, de 2023, do Senador Sergio Moro, que 
disciplina instrumentos de proteção, incentivo e 
recompensa a informantes que noticiem crimes ou 
atos ilícitos no mercado de valores mobiliários ou 
em sociedades anônimas de capital aberto; e 
altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
para prever obrigações às sociedades anônimas 
de capital aberto a fim de garantir a integridade 
de suas demonstrações contábeis e financeiras. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Na última reunião desta Comissão, oferecemos nosso relatório 
ao Projeto de Lei nº 2.581, de 2023, ocasião em que foi concedida vista 
coletiva. Desde então, foram apresentadas as emendas nºs 17 e 18.  

A Emenda nº 17, do Senador Izalci Lucas, dá nova redação ao 
art. 12 do Projeto para inserir o art. 26-A à Lei nº 6.385, de 1976, para prever 
a auditoria dos relatórios emitidos pela administração da pessoa jurídica 
sobre os controles internos voltados à prevenção de erros ou fraudes 
contábeis, na mesma periodicidade exigida para a auditoria das 
demonstrações financeiras.  
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A Emenda nº 18, do Senador Hamilton Mourão, acrescenta o § 
2º ao art. 10 do Projeto para incluir, juntamente com às multas recolhidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), os outros recursos que 
venham a ser recuperados a qualquer título em decorrência da aplicação do 
art. 11 da Lei nº 6.385, de 1976, para serem destinados ao Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos (FDD) a fim de viabilizar o custeio pro pagamento das 
recompensas de que trata a futura lei. 

II – ANÁLISE 

De nossa parte, somos pela rejeição da Emenda nº 17 e pelo 
acolhimento da Emenda nº 18. 

O dispositivo que a Emenda nº 17 pretende incluir foi 
inicialmente previsto na redação original do Projeto e posteriormente 
modificado pela Emenda nº 14, aprovada na Comissão de Assuntos 
Econômicos e confirmada na Comissão de Segurança Pública. Ocorre que o 
dispositivo prevê alterações na atividade de auditoria em companhias 
abertas, mas, no formato em que se encontram (alterando a Lei nº 6.385, de 
1976, e não a Lei nº 6.404, de 1976, que trata das sociedades anônimas), 
essas mudanças resultariam na fragmentação de comandos sobre um mesmo 
tema, prejudicando a compreensão e a clareza das normas. Além disso, tais 
informações já são, em regra, prestadas à CVM. Portanto, como agrega 
pouco valor, propomos a exclusão desse dispositivo no substitutivo 
apresentado, bem como a rejeição da Emenda nº 17. 

   Já a Emenda nº 18 merece acolhimento, pois acrescenta mais 
fontes de custeio ao pagamento de recompensas a informantes que noticiem 
crimes ou atos ilícitos relativos a companhias abertas e ao mercado de 
valores mobiliários. Trata-se de importante incremento, que ajudará a 
viabilizar o principal objetivo do Projeto.  
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.581, de 2023, com o acolhimento parcial da Emenda nº 1-T, a 
rejeição da Emenda nº 2-T, a rejeição da Emenda nº 17 e o acolhimento da 
Emenda nº 18, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA  Nº  19  – CCJ (SUBSTITUTIVA) 

Esta Lei disciplina instrumentos de proteção, 
incentivo e recompensa a informantes que 
noticiem crimes ou atos ilícitos no mercado de 
valores mobiliários ou em sociedades anônimas de 
capital aberto; e altera a Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, para prever obrigações às 
sociedades anônimas de capital aberto a fim de 
garantir a integridade de suas demonstrações 
contábeis e financeiras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo prevenir crimes e ilícitos no 
mercado de valores mobiliários, com a instituição de instrumentos de 
proteção, incentivo e recompensa a informantes que noticiem crimes ou atos 
ilícitos relativos a companhias abertas e ao mercado de valores mobiliários. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, informante é todo indivíduo 
que noticia, de forma voluntária, crimes ou quaisquer atos ilícitos no 
mercado de valores mobiliários ou em sociedades anônimas de capital de 
aberto 
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§ 1º Não é considerado informante aquele que noticia crimes ou 
atos ilícitos. 

§ 2º O fornecimento de informações pertinentes a atos ilícitos 
que tenham sido praticados pelo informante, ou que tenham sido praticados 
com a participação do informante, não exime o informante de 
responsabilidade civil, administrativa ou criminal. 

Art. 3º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários instituir 
canais para o recebimento de informações sobre crimes ou ilícitos praticados 
no mercado de valores mobiliários relativos a companhias abertas. 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários manterá 
com a Polícia e o Ministério Público convênios operacionais para viabilizar 
a comunicação tempestiva e recíproca sobre crimes ou ilícitos praticados no 
âmbito do mercado de valores mobiliários, em especial aqueles que venham 
a ser noticiados nos termos desta Lei. 

Art. 4º. Não serão admitidos relatos de informações obtidas por 
meios ilícitos pelo informante, tais como as decorrentes de ameaça, 
violência, suborno ou fraude. 

Art. 5º O informante terá direito à preservação de sua 
identidade, a qual somente será revelada mediante comunicação prévia e 
com sua concordância por escrito. 

Parágrafo único. Instaurado processo administrativo ou judicial 
que tenha por origem o relato de informante cuja identidade seja mantida 
preservada, deverá ele ser corroborado por outras provas e não poderá ser 
utilizado como único fundamento para condenação ou punição do 
denunciado. 

Art. 6º Ao informante ficam asseguradas a proteção integral 
contra retaliações e isenção de qualquer responsabilidade civil, 
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administrativa, trabalhista ou penal em relação ao relato, mesmo que provada 
a sua posterior improcedência. 

§ 1º Para os efeitos do caput, entende-se por retaliação a 
demissão, rebaixamento, a suspensão, ameaça, assédio ou qualquer forma de 
discriminação a um dirigente, empregado ou prestador de serviço em razão 
do fornecimento de informações ou provas à Comissão de Valores 
Mobiliários. 

§ 2º Presume-se, admitida prova em contrário, o caráter 
retaliatório na prática de qualquer dos atos previsto no § 1º quando praticados 
até 5 (cinco) anos após o fornecimento de informações ou provas à Comissão 
de Valores Mobiliários. 

§ 3º Não se aplica o disposto no caput se provado que o 
informante apresentou, intencionalmente, informações sobre fatos ou provas 
que sabia serem falsas. 

§ 4º Erros de interpretação do informante sobre a existência de 
violação da lei ou dos regulamentos aplicáveis não afetarão a isenção 
prevista no caput. 

Art. 7º Nenhuma companhia aberta ou diretor, executivo, 
funcionário, contratado, subcontratado ou agente que atue em nome dessas 
entidades pode demitir, rebaixar, suspender, ameaçar, assediar ou de 
qualquer formar discriminar um dirigente, empregado ou prestador de 
serviço que tenha fornecido informações ou provas à Comissão de Valores 
Mobiliários, na forma do caput do art. 6º desta Lei. 

§ 1º A prática de retaliação ao informante, por ação ou omissão, 
configura: 

I - no âmbito da Administração Pública, falta disciplinar grave 
e sujeitará o agente à demissão a bem do serviço público; 
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II – no âmbito do setor privado, justa causa para interrupção da 
relação de trabalho ou rescisão de contrato; e 

III – infração punível pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) com as sanções previstas no art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, para as pessoas físicas e jurídicas envolvidas. 

§ 2º Incide nas penas previstas no §1º aquele que impedir ou 
tentar impedir a apresentação de informação a qualquer autoridade pública. 

§ 3º O informante será ressarcido por eventuais danos materiais 
causados por ações ou omissões praticadas em retaliação, sem prejuízo de 
danos morais. 

Art. 8º O informante que fornecer informações ou provas 
inéditas que resultem na apuração bem sucedida de crimes ou ilícitos no 
mercado de valores mobiliários ou relativos a companhias abertas, terá 
direito à recompensa financeira. 

§ 1º A recompensa será fixada em percentual de 10% (dez por 
cento) até 30% (trinta por cento) sobre, alternativamente: 

I – o valor das multas aplicadas e dos recursos recuperados a 
qualquer título no âmbito de processos administrativos instaurados pela 
Comissão de Valores Mobiliários, inclusive valores ressarcidos a terceiros 
prejudicados; 

II – o valor do produto do crime ou do ilícito que tiver sido 
recuperado pelo Poder Público no âmbito de processos judiciais de natureza 
civil ou penal. 

§ 2º Não terão direito à recompensa os informantes que sejam: 

I - agentes públicos, que tenham tido acesso à informação em 
virtude de atividade de supervisão, fiscalização ou investigação; 
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II – advogados da pessoa jurídica envolvida e obrigados a 
resguardar o sigilo profissional; 

III - empregados ou prestadores de serviço da pessoa jurídica 
envolvida que exerçam funções relativas à governança, conformidade, 
integridade, controle interno, auditoria, gestão de riscos ou investigações, e 
que tenham tido conhecimento do ilícito a partir de análises desempenhadas 
nestas funções ou a partir de canais de denúncia de irregularidades; e 

IV – sócios com participação no capital social superior a 20% 
(vinte por cento) e membros do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica 
que tenham tido conhecimento do ilícito em decorrência de reportes internos. 

§ 3º Os informantes de que tratam os incisos III e IV do caput 
deste artigo terão direito à recompensa se, reportado o fato à pessoa jurídica, 
não forem tomadas as providências necessárias de apuração interna e de 
comunicação posterior dos fatos pela própria pessoa jurídica às autoridades. 

§ 4º Os informantes que tenham concorrido para a prática dos 
crimes ou dos ilícitos reportados não terão direito à recompensa, salvo no 
caso de participação de menor importância ou de celebração de acordo de 
colaboração ou de não-persecução penal com o Ministério Público 

§ 5º A exclusão do direito à recompensa não afeta a proteção 
prevista nesta Lei contra qualquer tipo de retaliação. 

Art. 9º A fixação do percentual e da base do valor da 
recompensa levará em conta os seguintes critérios: 

I – a novidade, a qualidade, a utilidade efetiva ou a 
indispensabilidade das informações e provas relatadas; 

II – o grau de assistência ou cooperação prestado pelo 
informante à Comissão de Valores Mobiliários ou ao Ministério Público 
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durante o processo de apuração e responsabilização do ilícito, inclusive 
judicial; 

III – a natureza e a gravidade da infração relatada; 

IV – os danos resultantes para o mercado, em virtude do crime 
ou do ilícito reportado; e 

V – o eventual envolvimento do informante no crime ou no 
ilícito, nos termos do § 4º do art. 8º desta Lei; 

VI – a existência de fatos ou provas noticiados anteriormente 
por outros informantes em relação ao mesmo crime ou ilícito. 

Art. 10. O requerimento de recompensa pode ser atendido: 

I – no processo judicial, antes da conclusão do processo, no 
percentual mínimo previsto no art. 8º, se as informações fornecidas já 
tiverem sido aproveitadas pela instrução, ou, após a conclusão do processo, 
até o percentual máximo; e 

II – no processo administrativo, independentemente do 
percentual, após o julgamento pela Comissão de Valores Mobiliários, ainda 
que a decisão esteja sujeita a recurso perante o Conselho de Recursos do 
Sistema Financeiro Nacional. 

§ 1º O pagamento das recompensas será feito com recursos do 
Fundo de Direitos Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985. 

§ 2º O reconhecimento do direito do informante à recompensa 
e seu respectivo valor devem constar expressamente na decisão 
administrativa ou judicial proferida, conforme o caso, a qual instruirá o 
requerimento de pagamento a ser formulado e processado nos termos das 
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regras editadas pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de 
Direitos Difusos. 

§ 3º As multas e outros recursos recuperados a qualquer título 
decorrentes da aplicação do art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, serão destinadas ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) até o 
limite dos recursos utilizados para custear o pagamento das recompensas de 
que trata este artigo. 

§ 4º A União não poderá ser responsabilizada pelo pagamento 
das recompensas, cuja obrigação é exclusiva do fundo referido no § 1º. 

Art. 11. O art. 9º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 9º A Comissão de Valores Mobiliários, observado o 
disposto no § 2º do art. 15, poderá: 

.....................................................  

V – apurar, mediante processo administrativo:  

a) atos ilegais e práticas não equitativas, de administradores, 
membros do conselho fiscal e acionistas de companhias abertas, dos 
intermediários e dos demais participantes do mercado;  

b) atos de embaraço à fiscalização e supervisão sobre o 
mercado de capitais, inclusive a retaliação a informantes que 
noticiem crimes ou atos ilícitos, nos termos de legislação específica;  

...........................................................” (NR) 

Art. 12. A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Induzir Investidores a Erro  

Art. 27-G. Divulgar informação falsa ou omitir informação 
relevante sobre valores mobiliários ou sobre o respectivo emissor 
com o intuito de induzir ou manter investidores em erro:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
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Fraude contábil  
Art. 27-H. Fraudar a contabilidade ou a auditoria, inserindo 

operações inexistentes, dados inexatos ou não incluindo operações 
efetivamente realizadas:  

Pena - reclusão, 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

Ocultação, destruição e alteração de documentos  
Art. 27-I. Ocultar, destruir ou alterar documentos, balanços ou 

demonstrações financeiras, com a intenção de interromper 
investigação ou atrapalhar procedimento de auditoria:  

Pena - reclusão, 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem comete o 
crime de falsificação de documento particular (artigo 298 do Código 
Penal) ou falsidade ideológica (artigo 299 do Código Penal) para 
fornecer documentos falsos ou com falsidade ideológica com o 
intuito de induzir o auditor independente a erro. 

Art. 27-J. O juiz, considerando a magnitude dos prejuízos 
causados, a vantagem ilícita auferida, o grau de abalo da confiança 
no mercado de valores mobiliários e a pluralidade de vítimas, poderá 
aumentar as penas previstas neste Capítulo de metade até o dobro. 

Art. 27-K. São efeitos da condenação por crime previsto neste 
Capítulo:  

I – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de atividade de que trata 
esta Lei;  

II – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
conselho de administração, diretoria ou gerência de sociedade 
anônima de capital aberto;  

III – a inabilitação ou a proibição, até o máximo de 20 (vinte) 
anos, para o exercício, direto ou indireto, de cargo ou função em 
empresas de auditoria contábil.  

§ 1º Os efeitos de que trata este artigo deverão ser 
motivadamente declarados na sentença.  

§ 2º Transitada em julgado a sentença penal condenatória ou 
confirmada a condenação criminal em julgamento de segunda 
instância, serão notificados a Comissão de Valores Mobiliários e o 
Registro Público de Empresas Mercantis.” 
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Art. 13. A Comissão de Valores Mobiliários poderá 
regulamentar o disposto nesta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

16ª, Ordinária - Semipresencial
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. ALAN RICKPRESENTE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 3. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO

RENAN CALHEIROS 5. EFRAIM FILHO

JADER BARBALHO 6. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMESPRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANA PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. JAYME CAMPOSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLI PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. JAQUES WAGNERPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE
JANAÍNA FARIAS 8. TERESA LEITÃO PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHOPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIF PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. TEREZA CRISTINAPRESENTE PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
RODRIGO CUNHA

BETO FARO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, O
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE PASSA A PRESIDÊNCIA AO VICE-
PRESIDENTE DA CCJ, SENADOR MARCOS ROGÉRIO.

A COMISSÃO APROVA O SUBSTITUTIVO (EMENDA N° 19-CCJ)
OFERECIDO AO PL 2581, DE 2023, RELATADO PELO SENADOR
ESPERIDIÃO AMIN.

O SUBSTITUTIVO SERÁ SUBMETIDO A TURNO SUPLEMENTAR, NOS
TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 282 C/C ART. 92 DO RISF.

(PL 2581/2023)

Senador Davi Alcolumbre

29 de maio de 2024

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2581/2023)

Dê-se nova redação ao art. 26-A e ao parágrafo único do art. 26-A,
ambos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, como propostos pelo art. 12 do
Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 26-A. As empresas de auditoria contábil e os auditores contábeis
independentes devem auditar os relatórios emitidos pela pessoa jurídica sobre os
controles internos voltados à prevenção de erros ou fraudes contábeis, na mesma
periodicidade exigida para a auditoria das demonstrações financeiras.

Parágrafo único. Caberá a auditores independentes devidamente
habilitados perante o correspondente Conselho Regional de Contabilidade e
registrados na Comissão de Valores Mobiliários emitir opinião sobre o relatório da
administração sobre as políticas de gestão baseada em risco e os controles internos
implantados na entidade auditada.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca reestabelecer um importante dispositivo
proposto inicialmente no projeto de lei 2581/2023 de autoria do Senador Sergio
Moro em que se propunha uma importante inovação com a introdução do Art.
26-A na Lei 6385/1976 e que foi aprimorada com a aprovação do relatório do
Senador Esperidião Amin na Comissão de Assuntos Econômicos e confirmada com
a aprovação do relatório do Senador Jorge Cajuru na Comissão de Segurança
Pública, trazendo uma grande contribuição para a melhoria no que concerne
ao regramento das obrigações pela manutenção de controles internos, com
definições claras sobre a responsabilidade da administração das companhias
por seu bom funcionamento, com estabelecimento de regras e de padrões de
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auditoria independente sobre o relatório de controles internos a ser produzido
pela administração das companhias, a exemplo da experiência americana já
consolidada, por meio da Lei Sarbanes-Oxley (sancionada pelo Congresso dos
Estados Unidos em 2002 após o escândalo da Enron), e da experiência japonesa com
a “JSOX”. Vale ressaltar que no Reino Unido, o Financial Reporting Council (“FRC”)
divulgou em 22 de janeiro de 2024 a nova versão do UK Corporate Governace Code,
trazendo também a previsão de que o board deve fazer uma declaração com relação
à efetividade dos controles internos materiais das companhias.

Não se pode esquecer que a eficácia dos controles internos depende
do comprometimento da administração das empresas com a identificação e a
supervisão constante dos controles internos, levando à eficácia e à eficiência das
operações, à confiabilidade dos relatórios financeiros e ao cumprimento de leis e
de regulamentos aplicáveis.

Com a definição das regras, fica mais evidente a responsabilidade dos
administradores das empresas e o papel dos auditores independentes, bem como
se torna possível a criação de meios voltados à identificação da ocorrência de
fraudes, reduzindo os riscos nos negócios e garantindo a transparência na gestão.

Assim, o ambiente para a realização de negócios tornar-se-á mais
seguro, com o fortalecimento do mercado de capitais e contribuindo para
que situações vivenciadas como a do caso Americanas fiquem mais difíceis de
ocorrer. Um trabalho de asseguração feito por auditores independentes como está
previsto também na proposta do Art. 26-A traz maior segurança e proteção aos
investidores e está em linha também com o que é exigido nessas legislações citadas
anteriormente.

Em linha com o que está sendo proposto, em 3 de maio de 2024,
a B3, bolsa do Brasil, abriu consulta pública para apresentar nova proposta
de evolução das regras do Novo Mercado, segmento de listagem que reúne as
empresas comprometidas, voluntariamente, a cumprir práticas de governança
mais rigorosas que as exigidas pela legislação. A proposta visa melhorar a
efetividade das estruturas de fiscalização e controle, avançar nas regras sobre
composição da administração da entidade e permitir a adoção de outras
câmaras de arbitragem além da CAM (Câmara de Arbitragem do Mercado). Além
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disso, prevê novas sanções em caso de descumprimento das regras do Novo
Mercado.

A referida consulta possui cinco propostas essenciais:

i) A instituição da figura do “Selo no Novo Mercado em Revisão”;

ii) Maior alinhamento da atuação da alta administração com o
interesse da entidade: limite de participação em conselhos de administração,
máximo de mandatos para conselheiros independentes e aumento do número de
conselheiros independentes;

iii) O incremento da confiabilidade das demonstrações contábeis,
por meio de declarações a respeito da efetividade de controles internos;

iv) Evolução nos mecanismos de tratamento de condutas irregulares,
por meio da previsão de penalidade de inabilitação, bem como ajuste nos valores
de multas; e v) A flexibilização quanto à Câmara de Arbitragem a ser escolhida pela
Companhia.

Para implementação da proposta iii) acima grifado, a B3 propõe
que sejam apresentadas, no relatório anual da administração, declarações acerca
da efetividade dos controles internos da companhia pelo diretor presidente
(ou principal executivo da companhia) e pelo diretor financeiro (ou executivo
responsável pelas demonstrações contábeis), cujos cargos podem, inclusive,
concentrar-se em uma única pessoa.

A B3 declara entender que também seria pertinente explorar
a possibilidade de ter trabalho de asseguração, por empresa de auditoria
independente, a respeito da avaliação feita pela administração da companhia,
cujo relatório deverá ser emitido no mesmo momento das demonstrações
contábeis. O trabalho de asseguração realizado por empresa de auditoria
independente concederá maior proteção e segurança aos investidores e aos
próprios responsáveis pela declaração, a exemplo do que é exigido pela SOX 40424
e pela JSOX, normas essas existentes nos mercados de capitais dos Estados Unidos
e do Japão.
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Isto posto, entendemos que a manutenção do Art. 26-A, com as
alterações propostas e aprovadas na CAE, será de extrema importância para o
aprimoramento da regulação do mercado de capitais brasileiro e contribuirá
efetivamente para mitigar os riscos de erros e, especialmente, de fraudes,
protegendo ainda mais os investidores e os demais “stakeholders”, estando em
linha com as melhores práticas internacionais.

Sala da comissão, 3 de junho de 2024.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Gabinete do Senador Jorge kajuru

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2581/2023)

Dê-se nova redação ao §1º e §2º do Art. 6º, na forma proposta pelo
substitutivo do Projeto de Lei 2581, de 2023:

Art. 6º.........................................................................

§1º Para os efeitos do caput, entende-se por retaliação a demissão
arbitrária, rebaixamento, a suspensão, ameaça, assédio ou qualquer forma de
discriminação a um dirigente, empregado ou prestador de serviço em razão do
fornecimento de informações ou provas à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

§ 2º A retaliação deverá ser comprovada, garantindo-se o
contraditório, e será presumida quando qualquer dos atos previstos no § 1º forem
praticados até 3 (três) meses após o fornecimento de informações ou provas à
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). (NR)

...................................................................................

...................................................................................

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei (PL) nº 2.581, de 2023 disciplina instrumentos de
proteção, incentivo e recompensa a informantes de boa-fé que denunciem crimes
ou atos ilícitos em sociedades anônimas de capital aberto.

As redações propostas para os parágrafos 1º e 2º do art. 6º necessitam
de ajustes para se adequarem ao ordenamento jurídico brasileiro. A presunção de
retaliação na demissão de funcionário restringe o poder diretivo do empregador,
além de ferir os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
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A redação atual cria um tipo de estabilidade que não tem paralelo
nas normas trabalhistas brasileiras. Quando comparado a outros períodos de
estabilidade, previstos em situações mais preocupantes, o período de cinco anos
proposto no PL se mostra demasiado elevado.

Mantida a redação, a proteção conferida a denunciantes seria superior
àquela conferida à mulher no pós-parto. A estabilidade da gestante, prevista na
Constituição Federal de 1988, que visa proteger a mãe e o nascituro, dá-se desde
a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto. Considerado esse contexto,
sugere-se a redução do período de 5 (cinco) anos para 3 (três) meses a partir de
um início definido.

Propõe-se também ajustes para deixar claro que somente decisões
arbitrárias devem ser punidas. Não seria justificável a manutenção de um
colaborador no setor privado, por exemplo, nas hipóteses de: (i) extinção da
entidade; (ii) demissões coletivas; (ii) extinção da unidade de negócios em que
o informante desenvolva as suas atividades; (iv) ou quando não seja possível a
transferência do informante.

Por fim, propõe-se garantir a necessidade de comprovação da
retaliação, já que simples presunção de retaliação restringe o empregador e
distorce a lógica do ônus da prova.

Sala da comissão, 4 de junho de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)

S
F

/
2

4
1

2
6

.
3

8
7

4
4

-
2

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Kajuru

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9483617511

65



Gabinete do Senador Jorge Kajuru

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2581/2023)

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do substitutivo oferecido ao Projeto
de Lei nº 2.581, de 2023  :

“Art. 8º ............................................................................................

§ 1º A recompensa será fixada em percentual até 10% (dez por cento)
sobre, alternativamente:

..................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa tornar a política de recompensas a
informantes efetivamente factível ao estabelecer um limite percentual de até 10%
para a fixação do valor da recompensa. Isso porque o substitutivo do projeto prevê
a utilização do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) para a realização desses
pagamentos.

Todavia, além de desvirtuar o referido fundo de seus objetivos,
previstos na Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, a política de recompensas não
poderia ser efetivada na prática, em razão da falta de recursos, uma vez que o FDD
possui uma despesa anual em torno de R$ 64 milhões de reais para os objetivos já
elencados, valor insuficiente para o devido pagamento dos informantes

Em suma, a presente emenda traria a devida legalidade e
aplicabilidade da política, trazendo factibilidade ao projeto, o que auxiliaria o
enfrentamento e as investigações nos crimes de colarinho branco.
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Por fim, rogo aos Nobres Pares a aprovação da presente emenda.

Sala da comissão, 4 de junho de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Gabinete do Senador Jorge Kajuru

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2581/2023)

Dê-se a seguinte redação ao art. 10. do substitutivo oferecido ao
Projeto de Lei nº 2.581, de 2023  :

“Art. 10............................................................................................

...............................................................................................

§ 1º O pagamento das recompensas poderá ser feito com recursos:

I – oriundos das multas administrativas aplicadas pela Comissão de
Valores Mobiliários (CVM), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
no caso de aplicação do art. 8º, § 1º, I desta Lei; ou

II - oriundos do produto do crime ou do ilícito que tiver sido
recuperado pelo Poder Público, no caso de aplicação do art. 8º, § 1º, II desta Lei.

§ 2º O reconhecimento do direito do informante à recompensa e
seu respectivo valor devem constar expressamente na decisão administrativa ou
judicial proferida, conforme o caso, a qual instruirá o requerimento de pagamento
a ser formulado e processado nos termos das regras aplicáveis.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa tornar a política de recompensas a
informantes efetivamente factível ao estabelecer fontes de recursos que poderão,
de fato, ser utilizadas. Isso porque o substitutivo, da forma como aprovado, previa
a utilização do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD) para a realização desses
pagamentos. Ocorre que os recursos desse fundo são destinados à reconstituição
dos bens lesados, verificados em ação civil pública de responsabilidade por danos
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causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico, desvirtuando o FDD de seus objetivos.
Em outras palavras, o uso dos recursos do FDD para as recompensas previstas no
Projeto de Lei nº 2.581/2023 não está alinhado com as finalidades legais do fundo
e desrespeita suas competências, conforme estabelecido na Lei nº 9.008, de 21 de
março de 1995. Ademais, cabe ressaltar que o referido Fundo possui uma despesa
anual em torno de R$ 64 milhões de reais para os objetivos já elencados, valor
insuficiente para executar a política que se pretende no projeto em tela.

Em razão disso, propusemos uma alteração no art. 10. do substitutivo
para prever duas novas fontes de recursos, que se coadunam com os critérios para
pagamento estabelecidos no art. 8º, quais sejam: (i) o valor das multas aplicadas e
dos recursos recuperados a qualquer título no âmbito de processos administrativos
instaurados pela Comissão de Valores Mobiliários, inclusive valores ressarcidos a
terceiros prejudicados; e (ii) o valor do produto do crime ou do ilícito que tiver sido
recuperado pelo Poder Público no âmbito de

processos judiciais de natureza civil ou penal. Com isso, o Poder
Público utilizaria até 10% das multas aplicadas pela Comissão de Valores
Mobiliários ou do valor do produto do crime ou ilícito recuperado para o
pagamento das recompensas, o que permitiria a efetiva execução da política
ao passo em que também não traria impacto financeiro-orçamentário ao erário
público, em especial ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.

Em suma, a presente emenda traria a devida legalidade e
aplicabilidade da política, assegurando a plena conformidade com a legislação
vigente e com os objetivos preestabelecidos do Fundo de Direitos Difusos (FDD) e
trazendo o devido rigor financeiro-orçamentário estabelecidos pelas regras fiscais,
em especial pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000).

Por fim, rogo aos Nobres Pares a aprovação da presente emenda.
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Sala da comissão, 4 de junho de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território 
nacional; altera a Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984; e revoga o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril 
de 1946, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais), e da 
Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 
2002 (Código Civil). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos 

de chance e apostas em todo o território nacional. 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica 

às loterias, que permanecerão sujeitas à legislação especial. 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-

se: 
I – jogo: atividade ou procedimento baseado em 

sistema de regras previamente definidas, no qual um ou mais 
jogadores, mediante o pagamento ou promessa de pagamento de 
quantia estipulada e o uso de estratégias ou alternativas, 
buscam obter vantagem ou prêmio específicos; 

II – jogador: pessoa natural que participa de um 
jogo; 

III – jogo de chance: classe ou tipo de jogo no qual 
o resultado é determinado exclusiva ou predominantemente pelo 
desfecho de evento futuro aleatório definido no sistema de 
regras; 
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IV – cassino: estabelecimento físico ou sítio 
eletrônico na rede mundial de computadores destinado à oferta 
ou à prática de jogo de cassino; 

V – máquina de jogo e aposta: equipamento ou 
dispositivo, de operação presencial ou remota, que, por meio 
eletrônico, elétrico, mecânico ou de programas e softwares, é 
utilizado para a oferta ou a prática de jogo de chance mediante 
aposta; 

VI – jogo de cassino: todo e qualquer jogo de chance 
ou de habilidade praticado em cassino mediante aposta em 
roleta, carta, dado, máquinas de jogo e aposta ou em sistema 
e dispositivo eletrônico que emula ou reproduz sua dinâmica de 
funcionamento; 

VII – jogo de bingo: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
em sucessivas extrações até que atinjam um objetivo previamente 
determinado; 

VIII – aposta: ato por meio do qual se coloca 
determinado valor em risco na expectativa de obtenção de um 
prêmio; 

IX – apostador: pessoa natural que realiza uma 
aposta; 

X – entidade operadora de jogos e apostas: pessoa 
jurídica a quem o poder público, nos termos desta Lei e da 
regulamentação, confere autorização para constituição e 
licença para a exploração de jogo ou aposta; 

XI – agente de jogos e apostas: pessoa natural que 
coordena, conduz ou media os processos, as rotinas ou a 
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dinâmica de jogos e apostas em estabelecimento físico de jogos 
e apostas; 

XII – zona de jogos e apostas: área geográfica 
específica na qual é admitida a prática e a exploração de jogos 
e apostas específicos; 

XIII – participação qualificada: participação, 
direta ou indireta, detida por pessoas naturais ou jurídicas, 
equivalente a 15% (quinze por cento) ou mais de ações 
representativas do capital social de pessoa jurídica; 

XIV – grupo de controle: pessoa ou grupo de pessoas, 
vinculadas por acordo de votos ou sob controle comum, que detém 
direitos correspondentes à maioria do capital votante de 
sociedade anônima; 

XV – empresa locadora de máquinas: pessoa jurídica 
que comercializa, mediante locação, máquinas eletrônicas de 
jogo e aposta para cassinos, bingos e estádios de futebol; 

XVI - jogo do bicho: espécie de jogo de chance 
baseada em sorteio de números na qual os jogadores concorrem 
mediante a prévia indicação de algarismos específicos que estão 
associados ou são alusivos a animais; 

XVII - entidade turfística: pessoa jurídica 
regularmente credenciada no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento para a promoção de corridas de 
cavalos, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro 
de 1984, a quem o Ministério da Economia, nos termos desta Lei 
e da regulamentação, confere licença para a exploração de jogos 
de bingo e de videobingo; 

XVIII – jogo de habilidades mentais: jogo em que o 
resultado é determinado majoritária ou principalmente por 
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habilidades mentais daquele que deles participa, como 
destreza, perícia, inteligência, capacitação e domínio de 
conhecimentos, ainda que haja eventos aleatórios não 
prevalecentes. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, não configuram 
jogo ou aposta os sorteios realizados: 

I – por sociedades de capitalização e por sociedades 
administradoras de consórcio regularmente autorizadas a 
funcionar pelo poder público, em decorrência de disposição 
legal, regulamentar ou contratual; 

II – por pessoas jurídicas que exercem atividade 
comercial, industrial ou de compra e venda de imóveis, bem 
como pelas redes nacionais de televisão aberta, com fundamento 
na Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971; e 

III – por exploradoras ou organizadoras 
exclusivamente de jogos de habilidades mentais. 

§ 2º O Ministério da Economia regulamentará a 
exploração ou a organização de jogos de habilidades mentais no 
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação desta 
Lei, e considerará os seguintes aspectos: 

I – a não participação dos exploradores ou 
organizadores nos resultados dos jogos e em suas premiações 
(jogo não bancado); 

II - a responsabilidade dos organizadores dos jogos 
pela custódia e pelo pagamento das premiações, na proporção do 
valor arrecadado por meio das taxas de inscrições, conforme 
regulamento específico; 
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III – a sujeição dos exploradores ou organizadores 
dos jogos a credenciamento e a fiscalização do Ministério da 
Economia. 

Art. 3º A exploração de jogos e apostas configura 
atividade econômica privada sujeita, nos termos do parágrafo 
único do art. 170 da Constituição Federal, ao controle e à 
supervisão do poder público e à observância do disposto nesta 
Lei e na regulamentação em vigor, considerado o interesse 
público pertinente ao mercado de jogos e apostas. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos jogos e apostas, no 
que não conflitarem com o disposto nesta Lei: 

I – a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor); e 

II – a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO NA ATIVIDADE ECONÔMICA DE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Seção I 

Das Finalidades e Diretrizes 
 
Art. 4º A intervenção do poder público na atividade 

econômica de jogos e apostas terá por finalidade: 
I – formular a política a ser observada na 

organização e no funcionamento do mercado de jogos e apostas; 
II – atuar com vistas à consecução do interesse 

nacional, de modo que a exploração de jogos e apostas sirva de 
instrumento de fomento ao turismo, à geração de emprego e de 
renda e ao desenvolvimento regional; 
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III – normatizar, controlar, supervisionar e 
fiscalizar o mercado de jogos e apostas no País, bem como 
aplicar as penalidades cabíveis; 

IV – estabelecer requisitos, padrões e condições 
para a exploração justa, segura, honesta, transparente e 
confiável de jogos e apostas; 

V – prevenir e combater o uso de jogos e apostas 
para a prática de crimes, especialmente os de sonegação fiscal, 
de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

VI – adotar políticas e ações de prevenção e 
tratamento dos transtornos de comportamento associados a jogos 
e apostas; 

VII – assegurar aos jogadores e apostadores: 
a) a proteção contra práticas abusivas por parte das 

entidades operadoras de jogos e apostas, inclusive mediante o 
estabelecimento de regras complementares àquelas previstas na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

b) a proteção de sua dignidade, intimidade, honra e 
imagem; e 

VIII – proteger as pessoas vulneráveis contra a 
exploração ou malefícios dos jogos e apostas. 

Art. 5º No exercício de suas atribuições de 
normatização, de controle, de supervisão e de fiscalização da 
atividade econômica de exploração de jogos e apostas, o poder 
público observará, em sua relação com os agentes econômicos 
privados, entre outros: 
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I – o disposto nos arts. 20 a 30 do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro); e 

II – o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro 
de 2019. 

 
Seção II 

Da Competência 
 
Art. 6º Compete privativamente à União formular a 

política de organização do mercado de jogos e apostas e 
normatizar, supervisionar e fiscalizar a exploração da 
atividade no País, bem como aplicar as penalidades cabíveis, 
nos termos desta Lei. 

§ 1º A competência de que trata este artigo será 
exercida pelo Ministério da Economia. 

§ 2º No exercício de suas atribuições, o Ministério 
da Economia poderá firmar convênios ou acordos de cooperação 
técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, para a descentralização da supervisão 
e fiscalização eficiente das atividades de que trata esta Lei. 

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 7º Fica instituído o Sistema Nacional de Jogos 

e Apostas (Sinaj), disciplinado por esta Lei e constituído: 
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I – pelo Ministério da Economia; 
II – pelas entidades operadoras de jogos e apostas; 
III – pelas empresas de auditoria contábil e pelas 

empresas de auditoria operacional de jogos e apostas 
registradas no Ministério da Economia; 

IV – pelas entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas registradas no Ministério da Economia; 

V – pelas empresas locadoras de máquinas; e 
VI – pelas entidades turfísticas. 
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado 

a criar agência reguladora, a qual integrará o Sinaj. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DE JOGOS E APOSTAS ADMITIDAS 
 
Art. 8º São admitidas, nos termos desta Lei, a 

prática e a exploração, no País, de: 
I – jogos de cassino; 
II – jogos de bingo; 
III - jogos de videobingo; 
IV - jogos on-line; 
V - jogo do bicho; e 
VI – apostas turfísticas. 
Parágrafo único. A prática e a exploração de jogos 

e apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, mediante 
a prévia obtenção, pelo interessado, dos atos de consentimento 
do poder público, nos termos desta Lei. 

 
CAPÍTULO III 

DAS ENTIDADES OPERADORAS DE JOGOS E APOSTAS 
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Seção I 
Da Natureza, do Objeto Social e dos Requisitos 

 
Art. 9º A exploração de jogos e apostas é privativa 

de pessoas jurídicas que, conforme disposto nesta Lei, sejam 
licenciadas pelo Ministério da Economia para atuar como 
entidades operadoras de jogos e apostas. 

Art. 10. As entidades operadoras de jogos e apostas: 
I – serão constituídas sob as leis brasileiras, 

exclusivamente sob a forma de sociedades anônimas, e terão 
sede e administração no País; 

II – terão como objeto social principal a exploração 
de jogos e apostas, admitida sua cumulação apenas com o 
comércio de alimentos e bebidas e a realização de atividades 
artísticas e culturais; 

III – sujeitar-se-ão, entre outras, às normas do 
Ministério da Economia que estabeleçam: 

a) critérios e requisitos para investidura e posse 
em cargos e funções de seus órgãos estatutários; e 

b) normas gerais de contabilidade, auditoria 
contábil ou operacional, governança, gestão de riscos e 
conformidade legal. 

 
Seção II 

Dos Atos Empresariais Sujeitos a Aprovação 
 
Art. 11. Sem prejuízo do disposto na legislação de 

registro mercantil, dependerão de prévia e expressa aprovação 
do Ministério da Economia os seguintes atos empresariais das 
entidades operadoras de jogos e apostas: 
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I – alteração de objeto, denominação ou capital 
social; 

II - transferência ou alteração de controle; 
III – fusão, cisão ou incorporação; e 
IV - cancelamento da licença de funcionamento 

decorrente da dissolução ou da mudança do objeto social que 
resulte na descaracterização da pessoa jurídica como entidade 
operadora de jogos e apostas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de que trata este artigo 
utilizarão em sua denominação social a expressão “entidade 
operadora de jogos e apostas”. 

§ 2º A designação de diretor será exclusiva para as 
pessoas eleitas ou nomeadas na forma do estatuto social. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, às entidades turfísticas licenciadas para operar 
bingos e videobingos, enquanto perdurar essa condição. 

Art. 12. Deverão ser comunicados ao Ministério da 
Economia: 

I – o ingresso de acionista detentor de participação 
qualificada ou com direitos correspondentes a participação 
qualificada; 

II – a assunção da condição de detentor de 
participação qualificada; e 

III – o aumento da participação qualificada detida 
por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 
15% (quinze por cento) do capital da entidade operadora, de 
forma acumulada ou não. 

§ 1º O Ministério da Economia poderá solicitar 
informações e documentos que entender necessários ao 
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esclarecimento da operação, inclusive quanto à origem dos 
recursos nela utilizados e à reputação dos envolvidos. 

§ 2º Após a análise da operação, o Ministério da 
Economia poderá determinar que a operação seja aditada, 
regularizada ou desfeita. 

 
Seção III 

Dos Impedimentos 
 
Art. 13. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, 

são impedidos de ser acionista controlador ou detentor de 
participação qualificada e de exercer cargo ou função de 
administração ou direção em entidade operadora de jogos e 
apostas licenciada para a exploração de jogos e apostas: 

I - ocupantes de cargos, empregos ou funções públicas 
de direção; 

II – ocupantes de cargos ou empregos públicos com 
competência para regulação ou supervisão de qualquer espécie 
de jogo, aposta ou loteria; e 

III – administradores de sociedades empresárias, de 
fundações ou de pessoas jurídicas de direito privado, cujo 
capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, por recursos estatais. 

 
Seção IV 

Da Governança Corporativa e da Gestão de Riscos 
 
Art. 14. As entidades operadoras de jogos e apostas 

manterão estrutura de governança corporativa e sistemas de 
informação compatíveis com a complexidade técnica e os riscos 
inerentes à atividade de jogos e apostas. 
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Art. 15. As entidades operadoras de jogos e apostas 
manterão sistema de gestão e controle destinado ao registro e 
ao acompanhamento dos jogos e apostas e do pagamento de prêmios 
aos jogadores e apostadores, o Sistema de Auditoria e Controle 
(SAC), conforme definido nesta Lei. 

§ 1º O sistema de que trata este artigo: 
I – observará o disposto em regulamentação editada 

pelo Ministério da Economia e será previamente homologado por 
este; 

II – poderá ficar armazenado em servidor fora do 
País, desde que seu dados sejam espelhados em tempo real em 
servidor seguro e dedicado localizado no Brasil. 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso ao 
servidor-espelho e à base de dados do sistema de que trata 
este artigo, mediante envio direto dos dados ou seu 
compartilhamento entre os sistemas do órgão e os da entidade 
operadora de jogos e apostas. 

 
Seção V 

Das Demonstrações Financeiras e da Auditoria 
 
Art. 16. As entidades operadoras de jogos e apostas 

levantarão balanços gerais no último dia útil de cada semestre, 
com observância das regras e dos critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Os balanços gerais serão enviados 
ao Ministério da Economia até o último dia dos meses de março 
e setembro e divulgados pela entidade operadora de jogos e 
apostas em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 
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Art. 17. Sem prejuízo do dever legal de auditoria 
das demonstrações financeiras disciplinadas nesta Lei, as 
entidades operadoras de jogos e apostas deverão submeter-se 
anualmente a auditoria operacional destinada à verificação da 
segurança, da honestidade, da confiabilidade, da transparência 
e da atualidade dos sistemas e das máquinas de jogo e aposta, 
bem como dos sítios eletrônicos utilizados para a oferta de 
jogos e apostas. 

§ 1º A auditoria operacional de que trata este artigo 
será realizada por empresa de auditoria independente ou por 
entidade de autorregulação do mercado de jogos e apostas 
registrada especificamente para esse fim no Ministério da 
Economia. 

§ 2º O relatório de auditoria operacional de que 
trata este artigo será enviado ao Ministério da Economia dentro 
dos 3 (três) primeiros meses de cada exercício e será por ele 
divulgado em seu sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 

§ 3º O conteúdo mínimo do laudo ou do parecer da 
auditoria operacional de que trata este artigo, bem como a 
periodicidade de alternância entre os prestadores de serviço 
de auditoria contratados pela entidade operadora de jogos e 
apostas, serão definidos pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ENTIDADES TURFÍSTICAS 
 
Art. 18. As entidades turfísticas regularmente 

credenciadas perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de 
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dezembro de 1984, poderão, nos termos desta Lei, ser 
licenciadas para a exploração: 

I – das apostas turfísticas; 
II – dos jogos de bingo; 
III – dos jogos de videobingo. 
Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o 

produto da arrecadação com a exploração de jogos e apostas 
deverá ser revertido exclusivamente em benefício do objeto 
social da entidade turfística, vedados a distribuição ou o 
pagamento de qualquer tipo de resultado a seus associados ou 
filiados. 

Art. 19. Aplicam-se às entidades turfísticas que 
pleitearem as licenças e os registros necessários para a 
operação de jogos de bingos e de videobingos, no que couber, 
as regras estabelecidas nesta Lei para as entidades operadoras 
de jogos e apostas. 

Parágrafo único. A licença para operação de jogos e 
apostas pelas entidades turfísticas somente será expedida para 
exploração de jogos de bingo e de videobingo nos locais em que 
haja a prática efetiva do turfe, não virtual, vedada a 
exploração em quaisquer outras dependências. 

 
CAPÍTULO V 

DOS AGENTES DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 20. O exercício de atividade de coordenação, de 

condução ou de mediação de processos ou de rotinas de jogos e 
apostas em entidades operadoras de jogos e apostas é privativo 
de pessoa natural que: 
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I – tenha comprovada fluência na língua portuguesa, 
se de nacionalidade estrangeira; e 

II – não tenha sido condenada por improbidade 
administrativa nem por crimes falimentar, de sonegação fiscal, 
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, 
de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a 
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenada a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, por decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único. É vedada a terceirização, pela 
entidade operadora de jogos e apostas, de qualquer das funções 
e atividades de que trata este artigo. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 
Art. 21. A prática de jogos e apostas ou a 

participação em jogos e apostas somente são permitidas às 
pessoas maiores de idade que estejam no pleno exercício de sua 
capacidade civil e constem do registro previsto nesta Lei. 

§ 1º São impedidos de participar de jogos ou de 
efetuar apostas: 

I – pessoas jurídicas de qualquer natureza; 
II – sociedades não personificadas e entes 

despersonalizados; 
III – pessoas naturais: 
a) excluídas ou suspensas do registro de jogadores 

e apostadores, em decorrência de autoexclusão ou de decisão 
judicial; 
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b) declaradas insolventes ou privadas da 
administração de seus bens; 

c) submetidas, nos 2 (dois) anos imediatamente 
anteriores, ao processo de repactuação de dívidas de que trata 
o Capítulo V do Título III da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

IV – integrantes de grupo de controle, detentores de 
participação qualificada, administradores e membros de órgãos 
estatutários de entidades operadoras licenciadas para operar 
jogos e apostas; 

V – agentes públicos integrantes de órgãos ou entes 
com atribuição de regulação ou de supervisão dos jogos e 
apostas de que trata esta Lei. 

§ 2º São nulas de pleno direito as apostas efetuadas 
pelos impedidos de jogar e apostar nos termos do caput deste 
artigo, e ineficazes quaisquer obrigações ou promessas de 
obrigações por eles assumidas. 

§ 3º Os prêmios pagos em decorrência de apostas 
feitas em desacordo com este artigo não serão objeto de 
repetição. 

 
TÍTULO III 

DAS REGRAS DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 

CAPÍTULO I 
DAS REGRAS COMUNS 

 
Seção I 

Dos Requisitos e da Competência 
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Art. 22. Constituem requisitos para a exploração ou 
a prática de jogos e apostas: 

I – a constituição das entidades operadoras de jogos 
e apostas em conformidade com as regras estabelecidas para as 
sociedades em geral e com as regras definidas nos atos 
regulamentares expedidos pelo Ministério da Economia; 

II – a licença para operação das entidades operadoras 
de jogos e apostas; 

III – a autorização para o exercício de cargos de 
administração nas entidades operadoras de jogos e apostas; e 

IV – o registro: 
a) dos agentes de jogos e apostas; 
b) dos estabelecimentos físicos de jogos e apostas;  
c) das máquinas de jogo e aposta; e 
d) dos jogadores e apostadores. 
Art. 23. Os atos de consentimento previstos nesta 

Lei serão editados pelo Ministério da Economia, a quem caberá 
disciplinar o processo ou o procedimento tendente à sua edição 
ou obtenção. 

Art. 24. O Ministério da Economia poderá arquivar os 
processos de requerimento dos atos de consentimento de que 
trata esta Lei quando: 

I – houver descumprimento por parte do interessado 
de quaisquer dos prazos previstos nesta Lei ou na 
regulamentação em vigor; ou 

II – não forem atendidas pelo interessado, no prazo 
e na forma estipulados pelo Ministério da Economia, as 
solicitações de informações ou documentos adicionais, de 
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comparecimento para entrevistas técnicas ou quaisquer outras 
solicitações. 

Art. 25. Verificada, a qualquer tempo, a falsidade 
ou a ausência de fidedignidade nas declarações ou nos 
documentos apresentados no curso da instrução dos processos 
previstos neste Capítulo, e considerada a relevância dos fatos 
omitidos ou distorcidos, com base nas circunstâncias de cada 
caso e no interesse público, o Ministério da Economia poderá: 

I – rever, revogar ou anular a decisão administrativa 
tomada; ou 

II – determinar a regularização da situação pelo 
interessado, fixando prazo razoável para isso. 

 
Seção II 

Das Obrigações das Entidades Operadoras de Jogos e Apostas 
 
Art. 26. As entidades operadoras de jogos e apostas 

deverão cumprir as seguintes obrigações: 
I – observância do disposto no art. 10 desta Lei; 
II – capacidade econômico-financeira dos 

controladores, de forma isolada ou em conjunto, compatível com 
o capital necessário à estruturação e à operação da oferta de 
jogos e apostas; 

III – origem lícita dos recursos utilizados na 
integralização do capital social e na aquisição de controle e 
de participação qualificada; 

IV – segurança, honestidade, confiabilidade, 
transparência e atualidade dos sistemas, das máquinas de jogo 
e aposta e dos sítios eletrônicos na rede mundial de 
computadores utilizados para a oferta de jogos e apostas; 
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V – compatibilidade da infraestrutura de tecnologia 
da informação com a complexidade e os riscos inerentes à oferta 
de jogos e apostas; 

VI – compatibilidade da estrutura de governança 
corporativa com a complexidade e os riscos do negócio; 

VII – reputação ilibada dos controladores e dos 
detentores de participação qualificada, no caso de pessoas 
naturais; 

VIII – atendimento aos requerimentos mínimos de 
capital e de patrimônio previstos na regulamentação editada 
pelo Ministério da Economia; 

IX – plano de negócios, cujo conteúdo mínimo será 
definido em ato próprio do Ministério da Economia; 

X – plano operacional, com a descrição das 
modalidades de jogos e apostas que serão oferecidas, das 
máquinas de jogo e aposta e dos sistemas de gestão que serão 
utilizados, cujo conteúdo mínimo será definido em ato próprio 
do Ministério da Economia; 

XI – identificação dos integrantes do grupo de 
controle das pessoas jurídicas e dos detentores de participação 
qualificada em seu capital social, com as respectivas 
participações societárias; 

XII – identificação das pessoas naturais e jurídicas 
que integram o grupo econômico do qual fará parte a pessoa 
jurídica e que possam vir a exercer influência direta ou 
indireta nos seus negócios; 

XIII – declarações e documentos que demonstrem que 
pelo menos um dos integrantes do grupo de controle detém 
conhecimento sobre a atividade de jogos e apostas; 
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XIV – identificação da origem dos recursos a ser 
utilizados na pessoa jurídica e na atividade; e 

XV – autorização expressa, por todos os integrantes 
do grupo de controle e por todos os detentores de participação 
qualificada, para que o Ministério da Economia tenha acesso a 
informações a seu respeito constantes de qualquer sistema 
público ou privado de cadastros e de informações, inclusive 
aquelas sujeitas a sigilo constitucional ou legal. 

§ 1º Ao prover as informações e os documentos de que 
tratam os incisos XI e XII do caput deste artigo, o interessado 
deverá também comunicar ao Ministério da Economia a existência, 
entre os controladores e os integrantes do grupo econômico, de 
pessoas naturais ou jurídicas que sejam autorizadas a explorar 
jogos ou apostas em jurisdição estrangeira. 

§ 2º As regras estabelecidas neste artigo aplicam-
se às empresas locadoras de máquinas. 

 
Seção III 

Da Licença para Operação de Jogos e Apostas 
 
Art. 27. O Ministério da Economia deverá, na forma 

desta Lei, conferir licença para a operação de jogos e apostas 
privativamente a: 

I – pessoas jurídicas constituídas, nos termos do 
art. 10 desta Lei, como entidade operadora de jogos e apostas; 
e 

II -  entidades turfísticas regularmente 
credenciadas, na data de publicação desta Lei, perante o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 
termos da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 
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Parágrafo único. As empresas locadoras de máquinas 
de jogo e aposta não precisarão de licença para operar. 

Art. 28. A expedição de licença para operação de 
jogos e apostas poderá ser, alternativa ou conjuntamente, nos 
termos desta Lei e da política de jogos e apostas estabelecida 
pelo Ministério da Economia: 

I – concedida em caráter permanente, por prazo 
determinado ou provisoriamente, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do requerimento para esse fim; 

II – limitada a um número máximo previamente definido 
de entidades operadoras de jogos e apostas; 

III – condicionada à atuação dos licenciados em zonas 
de jogos e apostas específicas e previamente definidas. 

Art. 29. A expedição da licença para operação de 
jogos e apostas será condicionada ao cumprimento dos requisitos 
e das condições estabelecidos nesta Lei e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, bem como, 
no caso de entidades operadoras de jogos e apostas, à 
apresentação de requerimento específico pelo interessado, 
observados o prazo e as modalidades estabelecidos no inciso I 
do caput do art. 28 desta Lei. 

Parágrafo único. Após 12 (doze) meses de vigência 
desta Lei, caso não haja regulamentação, fica autorizada a 
operação provisória de jogos de videobingo e de bingo e de 
jogo do bicho até a regulamentação em todo o território 
nacional. 

Art. 30. Constatados a adequação da estrutura 
organizacional e o cumprimento dos demais requisitos legais e 
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regulamentares, a expedição da licença definitiva para 
operação de jogos e apostas ficará condicionada: 

I – à eleição dos administradores e dos demais 
membros dos órgãos estatutários da pessoa jurídica 
interessada; e 

II – à comprovação da origem e da integralização dos 
recursos utilizados no empreendimento. 

Art. 31. Expedida a licença para operação de jogos 
e apostas, a entidade operadora, conforme o caso, será 
considerada como em funcionamento, para todos os fins. 

§ 1º A licença para operação de jogos e apostas terá 
caráter personalíssimo, será inegociável e intransferível e 
poderá, nas hipóteses previstas em lei ou a critério do 
Ministério da Economia, ser revista sempre que houver, na 
pessoa jurídica licenciada: 

I – fusão, cisão, incorporação ou transformação; 
II – transferência ou modificação do grupo de 

controle; ou 
III – alteração em participações qualificadas. 
§ 2º A revisão da licença para operação de jogos e 

apostas com fundamento neste artigo dar-se-á mediante processo 
administrativo específico, no qual serão assegurados ao 
interessado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Seção IV 

Da Autorização para o Exercício de Cargos de Administração 
 
Art. 32. A posse e o exercício de cargos em órgãos 

estatutários das entidades operadoras de jogos e apostas que 
obtiverem a licença para operação de jogos e apostas serão 
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privativos de pessoas naturais cuja eleição ou nomeação tenha 
sido aceita pelo Ministério da Economia, a quem compete 
analisar os respectivos processos e tomar as decisões que 
considerar convenientes ao interesse público. 

Parágrafo único. A eleição ou a nomeação de membros 
de órgãos estatutários deverá ser submetida à aprovação do 
Ministério da Economia, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contado de sua ocorrência, devidamente instruída com a 
documentação definida pelo referido órgão. 

Art. 33. São requisitos para a posse e o exercício 
dos cargos de que trata esta Seção, além de outros previstos 
na legislação e na regulamentação a ser editada pelo Ministério 
da Economia: 

I – ter reputação ilibada; 
II – ser residente no País, nos casos de diretor e 

de conselheiro fiscal; 
III – possuir capacitação técnica compatível com as 

atribuições do cargo para o qual foi eleito ou nomeado; 
IV – não estar impedido por lei especial, não ter 

sido condenado por improbidade administrativa nem por crimes 
falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção 
ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro 
Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

V – não estar declarado inabilitado ou suspenso para 
o exercício de cargos ou funções em instituições sujeitas à 
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supervisão da Comissão de Valores Mobiliários ou do Banco 
Central do Brasil; 

VI – não responder, nem qualquer empresa da qual 
seja controlador ou administrador, por protesto de títulos, 
cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos, 
inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas, ressalvados os casos em que haja 
explicação satisfatória; e 

VII – não ter controlado ou administrado, nos 2 
(dois) anos que antecederem a eleição ou a nomeação, pessoa 
jurídica objeto de declaração de insolvência ou de ato de 
liquidação, intervenção, direção-fiscal, recuperação judicial 
ou falência. 

Parágrafo único. Configurado o não cumprimento de 
qualquer dos requisitos previstos nos incisos VI e VII do caput 
deste artigo, o Ministério da Economia poderá analisar a 
situação individual do interessado, com vistas a avaliar a 
possibilidade de conceder a autorização de que trata esta 
Seção. 

Art. 34. Para avaliar o cumprimento do requisito de 
reputação ilibada pelo interessado, previsto no inciso I do 
caput do art. 33 desta Lei, o Ministério da Economia poderá 
considerar, entre outras, as seguintes informações, situações 
e ocorrências: 

I – processo criminal ou inquérito policial a que 
esteja respondendo o interessado ou qualquer sociedade de que 
seja ou tenha sido, à época dos fatos, controlador ou 
administrador; 
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II – processo judicial, inclusive em jurisdição 
estrangeira, inquérito ou processo administrativo que, a 
critério exclusivo do Ministério da Economia, possa macular a 
reputação do interessado. 

Art. 35. O Ministério da Economia manterá, em seu 
sítio eletrônico na rede mundial de computadores, relação 
atualizada com os nomes das pessoas com autorização vigente 
para exercer os cargos em órgãos estatutários das entidades 
operadoras de jogos e apostas que obtiverem a licença para 
operação de jogos e apostas. 
 

Seção V 
Do Registro dos Estabelecimentos de Jogo 
 
Art. 36. A exploração de jogos e apostas somente 

poderá ocorrer em estabelecimentos físicos ou virtuais 
previamente registrados no Ministério da Economia por entidade 
operadora de jogos e apostas regularmente licenciados. 

Art. 37. O registro de que trata esta Seção será 
feito de forma simplificada, mediante o fornecimento, pelas 
entidades operadoras de jogos e apostas, de informações 
cadastrais que permitam sua perfeita e segura localização ou 
rastreamento. 

Art. 38. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de nome de domínio de 
sítio eletrônico que oferte ou tenha por objeto a prática ou 
a exploração de jogo ou aposta que não tenha obtido o registro 
de que trata esta Seção. 

§ 1º Os provedores de conexão e de aplicações de 
internet com sede no País não permitirão o acesso a sítios 
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eletrônicos nem a disponibilização, a título oneroso ou 
gratuito, de aplicações que ofertem jogos e apostas que não 
estejam registrados no Ministério da Economia. 

§ 2º Constatado o descumprimento do disposto neste 
artigo, o Ministério da Economia: 

I – poderá determinar diretamente à entidade 
administradora do registro de domínios de internet ou aos 
provedores de conexão e de aplicações de internet a adoção das 
providências necessárias; 

II – comunicará a ocorrência ao Comitê Gestor da 
Internet no Brasil e à Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel). 
 

Seção VI 
Do Registro das Máquinas de Jogo e Aposta 
 
Art. 39. As entidades operadoras de jogos e apostas 

somente poderão empregar na exploração de jogos e apostas em 
estabelecimentos físicos as máquinas de jogo e aposta que sejam 
registradas no Ministério da Economia e auditadas em 
periodicidade determinada por este. 

Art. 40. O registro de que trata esta Seção será 
condicionado à comprovação do atendimento dos seguintes 
requisitos, entre outros definidos pelo Ministério da 
Economia: 

I – segurança, confiabilidade, honestidade e 
atualidade da máquina de jogo e aposta, atestada por laudo 
técnico; 
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II – funcionamento baseado em dinâmica de jogo ou em 
algoritmo conhecido e transparente, que assegure aos jogadores 
as garantias previstas nesta Lei. 

§ 1º O registro de que trata esta Seção terá vigência 
de 4 (quatro) anos, e caberá à entidade operadora de jogos e 
apostas, conforme o caso, requerer a renovação do registro 
dentro desse prazo, sob pena da suspensão do uso da máquina. 

§ 2º O Ministério da Economia poderá credenciar ou 
firmar convênios ou acordos de cooperação técnica e 
administrativa com entidades de autorregulação do mercado de 
jogos e apostas com vistas à realização da auditoria das 
máquinas de jogo e aposta. 

Art. 41. O Ministério da Economia disponibilizará, 
em seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores, a 
relação atualizada de máquinas de jogo e aposta registradas em 
cada estabelecimento. 

Art. 42. O deferimento do registro e a estipulação 
de seu prazo de vigência não impedem que o Ministério da 
Economia, a qualquer tempo, com base em diretrizes e em 
critérios estabelecidos em sua política de supervisão ou de 
fiscalização, ou mediante razão de conveniência e 
oportunidade, determine às entidades operadoras de jogos e 
apostas a realização de auditoria ou de manutenção não 
programada em máquinas de jogo e aposta. 

Art. 43. Para credenciamento das máquinas de 
videobingo e das de jogos eletrônicos em cassinos, será 
obrigatória a emissão de laudo técnico por laboratórios 
independentes e especializados, com reconhecimento 
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internacional e experiência comprovada documentalmente de 
anterior prestação de serviços a outros países, observado que: 

I - os laboratórios emissores de laudos técnicos 
serão obrigatoriamente credenciados pelo Ministério da 
Economia; 

II - o credenciamento referido no inciso I deste 
caput será outorgado para cada fabricante de máquinas, 
respectivamente. 

§ 1º Em todas as modalidades de jogos de chance, 
será obrigatório que as pessoas jurídicas credenciadas à sua 
exploração disponham de programa (software) de gestão do tipo 
Sistema de Auditoria e Controle (SAC), de modo a permitir que 
o Ministério da Economia acompanhe as apostas e os pagamentos 
de prêmios em cada uma das modalidades de jogos de chance. 

§ 2º O programa de gestão do tipo SAC deverá conter 
sistema cashless, que impede a introdução de moedas ou cédulas 
de dinheiro nas máquinas eletrônicas e nas mesas de jogos de 
chance. 

§ 3º O sistema cashless referido no § 2º deste artigo 
implicará o armazenamento de créditos em cartão, com a 
identificação do jogador, em conta única. 

§ 4º Somente o SAC, definido no § 2º deste artigo, 
será admitido em cada uma das máquinas e em cada uma das mesas 
de jogos de chance. 

§ 5º É vedado inserir cédulas ou moedas diretamente 
em qualquer espécie de jogo ou máquina eletrônica. 

§ 6º O estabelecimento credenciado a exercer a 
atividade de exploração de jogos de chance deverá proceder à 
identificação de todos os jogadores, na forma do regulamento. 
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§ 7º A pessoa física residente no Brasil deverá ser 
identificada por meio da apresentação do número do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), acompanhado de documento comprobatório 
de identidade. 

§ 8º A pessoa física residente no exterior deverá 
ser identificada por meio da apresentação de passaporte. 

 
Seção VII 

Do Capital Mínimo 
 
Art. 44. A pessoa jurídica interessada em explorar 

jogos de chance deverá ser constituída sob as leis brasileiras, 
ter sede e administração no País e capital social mínimo 
integralizado conforme os seguintes critérios: 

I – operadoras de bingo: R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais); 

II – locadoras de máquinas: R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais); 

III – cassinos: R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais); 

IV – operadoras de jogo do bicho: R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais). 

Parágrafo único. A constituição de pessoa jurídica 
sob as leis brasileiras é condição indispensável para a 
concessão de credenciamento à pessoa jurídica que deseje 
explorar jogos de chance. 

 
Seção VIII 

Da Exploração das Máquinas de Jogo e Aposta 
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Art. 45. As máquinas eletrônicas de jogo e aposta 
serão exploradas na proporção de 40% (quarenta por cento) para 
a empresa locadora e de 60% (sessenta por cento) para o 
estabelecimento de bingo ou cassino, sobre a receita bruta, 
para isso considerado o correspondente à diferença entre o 
total de apostas efetuadas e o total de prêmios pagos. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, considera-
se empresa locadora a proprietária ou titular de direitos sobre 
as máquinas eletrônicas exploradas nas casas de bingo, nos 
cassinos ou nas entidades turfísticas. 

§ 2º As empresas locadoras de máquinas poderão ser 
constituídas sob qualquer das formas de sociedade previstas na 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
inclusive sob a forma de sociedade anônima. 

§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para a implementação de mecanismos de 
controle destinados a evitar que as instituições financeiras 
emissoras de cartões de crédito, bem como qualquer outra 
instituição de pagamento, autorizem transações com cartões de 
crédito ou moeda eletrônica que tenham por finalidade a 
participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresa não credenciada. 

§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
determinará regras para o imediato cancelamento de transações 
que incidam nas hipóteses do § 3º deste artigo, vedado qualquer 
repasse de valores entre apostadores e fornecedores. 
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Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar 
jogos de chance conceder empréstimos ou financiamentos, sob 
qualquer forma, em moeda nacional ou estrangeira ou em valores 
convencionais que as representem. 

Parágrafo único. Qualquer pagamento ou recebimento 
de valores relacionados a jogo ou aposta que tenha como 
contraparte uma entidade operadora deve ser feito em moeda 
corrente nacional ou por meio de transferências entre contas-
correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de pagamento 
eletrônico instantâneo (PIX) ou por cartão de débito, observado 
que todas essas movimentações devem ser feitas em instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 47. É vedada a permanência de pessoa menor de 
18 (dezoito) anos nos recintos que exploram jogos de chance. 

Parágrafo único. São vedadas a instalação de 
máquinas de jogos eletrônicos fora das dependências dos 
respectivos estabelecimentos autorizados e a utilização de 
máquinas tipo slot, conhecidas como caça-níqueis, fora dos 
cassinos físicos ou, no caso de videobingo, fora das 
dependências de casa de bingo, de jóquei clube ou de estádio 
de futebol. 

 
Seção IX 

Do Registro Nacional de Proibidos 
 
Art. 48. As entidades operadoras licenciadas para 

operar com jogos e apostas constituirão e administrarão o 
Registro Nacional de Proibidos (Renapro), para a formação 
compulsória e a consulta de informações sobre pessoas naturais 
proibidas à prática de jogo e de aposta. 
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§ 1º O Renapro é o sistema destinado a recolher a 
informação necessária para fazer efetiva a proibição de entrada 
das pessoas naturais nele inscritas em todos os 
estabelecimentos de jogo. 

§ 2º O Renapro aplicar-se-á igualmente aos jogos e 
apostas quando se desenvolverem por meios eletrônicos, 
interativos ou de comunicação a distância. 

§ 3º O Ministério da Economia terá acesso direto ao 
Renapro. 

Art. 49. Do Renapro constarão os seguintes dados das 
pessoas inscritas: 

I - nome completo; 
II – CPF; 
III - data de nascimento; 
IV - endereço. 
§ 1º Deverá constar do Renapro a data da inscrição 

e, no caso de a inscrição ser feita por intermédio de terceiro, 
deverão constar o nome completo, o CPF, o domicílio e o título 
de legitimidade da pessoa que promoveu a inscrição, bem como 
os dados referentes ao órgão judicial que tenha emitido a 
resolução e a sua data, observado que, por ocasião da 
transferência dos dados para o sistema de informação dos 
estabelecimentos de jogos, deverá ser omitida qualquer 
referência à pessoa que promoveu a inscrição e à resolução 
judicial. 

§ 2º O Renapro será suportado por um sistema 
informático. 

§ 3º Os estabelecimentos de jogo deverão dispor de 
conexão de informática com o sistema central de suporte do 
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Renapro que permita comprovar que as pessoas que solicitam o 
acesso a esses estabelecimentos não apareçam nele inscritas. 

§ 4º A inscrição poderá ser feita de forma 
voluntária, pelo próprio ludopata, ou por ordem judicial em 
ação promovida por familiar com parentesco até o segundo grau, 
nos termos dos arts. 747 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), e pelo Ministério 
Público. 

§ 5º A pessoa cadastrada no Renapro passa a ser 
considerada incapaz para a prática de qualquer ato relativo a 
jogos de fortuna em ambiente físico ou virtual, inclusive para 
o ingresso em estabelecimento de apostas com resultado 
instantâneo, em todo o território nacional. 

§ 6º Fica vedado o ingresso, em estabelecimento de 
aposta de qualquer natureza, de pessoa afetada pela ludopatia, 
cujo nome conste do Renapro. 

§ 7º A regulamentação da matéria de que trata este 
artigo poderá dispor, inclusive, sobre a possibilidade de 
contratação, pelas entidades operadoras de jogos e apostas, da 
operacionalização e funcionamento do Renapro com gestor de 
banco de dados regularmente constituído no País e de 
reconhecida capacidade técnica. 

 
CAPÍTULO II 

DOS JOGOS DE CASSINO 
 
Art. 50. É permitida, mediante credenciamento 

perante o Ministério da Economia, a exploração de jogos de 
chance em cassinos. 

Página 34 de 70 Avulso do PL 2234/2022

105



                                                                     34 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 1º Entendem-se por cassino o prédio, a embarcação 
ou o espaço físico utilizados para a exploração de jogos de 
chance. 

§ 2º Os cassinos deverão funcionar em complexos 
integrados de lazer ou em embarcações construídos 
especificamente para esse fim. 

§ 3º Os complexos integrados de lazer deverão conter, 
no mínimo: 

I – acomodações hoteleiras de alto padrão, com hotéis 
de, pelo menos, 100 (cem) quartos; 

II – locais para a realização de reuniões e de 
eventos sociais, culturais ou artísticos de grande porte; 

III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
§ 4º O espaço físico ocupado pelo cassino deverá 

corresponder a, no máximo, 20% (vinte por cento) da área total 
construída do complexo integrado de lazer. 

§ 5º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
Art. 51. Os cassinos poderão explorar jogos de 

cartas, tais como blackjack ou baccarat, jogos eletrônicos e 
roleta, entre outros, bem como novas modalidades de jogos de 
chance devidamente autorizados. 
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Art. 52. Na determinação das localidades onde 
poderão ser abertos cassinos, o Ministério da Economia deverá 
considerar obrigatoriamente a existência de patrimônio 
turístico a ser valorizado e o potencial para o desenvolvimento 
econômico e social da região. 

§ 1º As localidades de que trata o caput deste artigo 
deverão privilegiar a exploração de atividade que se 
compatibilize com o almejado incremento da indústria do turismo 
e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

§ 2º As localidades classificadas como polos ou 
destinos turísticos poderão possuir 1 (um) cassino turístico 
instalado, independentemente da densidade populacional do 
Estado em que se localizam. 

§ 3º Entendem-se por polos ou destinos turísticos as 
regiões que, por suas características naturais, históricas, 
econômicas, geográficas ou administrativas, possuam identidade 
regional, adequada infraestrutura e oferta de serviços 
turísticos, grande densidade de turistas e título de patrimônio 
natural da humanidade, além de ter o turismo como importante 
atividade econômica. 

§ 4º Consideram-se cassinos turísticos os espaços 
físicos nos quais a exploração dos jogos ocorra em regiões 
classificadas como polos ou destinos turísticos, considerados 
pelo Ministério da Economia de elevado potencial ou vocação 
turística e qualificados como zona de jogos e apostas para 
esse fim. 

§ 5º Fica vedado o credenciamento de cassino 
turístico localizado a menos de 100 km (cem quilômetros) de 
distância de qualquer cassino com complexo integrado de lazer. 
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Art. 53. O Ministério da Economia poderá autorizar 
a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
complexos integrados de lazer e em cassinos turísticos no 
território nacional, observados os seguintes limites, entre 
outros previstos em regulamento: 

I - 1 (um) estabelecimento por Estado ou no Distrito 
Federal, quando a população for de até 15.000.000 (quinze 
milhões) de habitantes; 

II - 2 (dois) estabelecimentos por Estado ou no 
Distrito Federal, quando a população for de 15.000.000 (quinze 
milhões) a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes; 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, por 
Estado ou no Distrito Federal, quando a população for superior 
a 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de habitantes. 

§ 1º É vedada a concessão de mais de um 
estabelecimento por Estado, ou para o Distrito Federal, ao 
mesmo grupo econômico. 

§ 2º O credenciamento de cada cassino será feito por 
leilão público, na modalidade técnica e preço. 

§ 3º Adicionalmente, o Poder Executivo poderá 
conceder a exploração de jogos de fortuna em cassinos situados 
em complexos integrados de lazer no território nacional para 
até 2 (dois) estabelecimentos, no máximo, nos Estados com 
dimensão superior a 1.000.000 km2 (um milhão de quilômetros 
quadrados). 

Art. 54. O Ministério da Economia poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações fluviais no território nacional, observados os 
seguintes limites, entre outros previstos em regulamento: 
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I - 1 (um) estabelecimento por rio com extensão entre 
1.500 km (mil e quinhentos quilômetros) e 2.500 km (dois mil 
e quinhentos quilômetros); 

II - 2 (dois) estabelecimentos por rio com extensão 
entre 2.500 km (dois mil e quinhentos quilômetros) e 3.500 km 
(três mil e quinhentos quilômetros); 

III - 3 (três) estabelecimentos, no máximo, quando 
o rio se estender por mais de 3.500 km (três mil e quinhentos 
quilômetros). 

Parágrafo único. Fica vedada a ancoragem de cassinos 
em embarcações fluviais na mesma localidade por mais de 30 
(trinta) dias consecutivos. 

Art. 55. O Poder Executivo poderá conceder a 
exploração de jogos de fortuna em cassinos situados em 
embarcações marítimas no território nacional para até 10 (dez) 
estabelecimentos. 

Art. 56. O credenciamento para a exploração dos jogos 
de chance em cassinos será concedido pelo prazo determinado de 
30 (trinta) anos, renovável por igual período, e deverão ser 
observados pela autoridade concedente, os seguintes critérios 
de seleção, na forma do regulamento: 

I – as opções de entretenimento e comodidade 
oferecidas pelo empreendedor, tais como spas, áreas para 
prática de esporte ou lazer, casas noturnas, museus, galerias 
de arte, campos de golfe, parques temáticos ou aquáticos, 
arenas e auditórios; 

II – o valor do investimento e o prazo para a 
implantação do complexo integrado de lazer; 
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III – a integração do empreendimento às condições de 
sustentabilidade ambiental da área escolhida para sua 
implantação; 

IV – a contratação, preferencialmente, de mão de 
obra local; 

V – o número de empregos a serem criados; 
VI – a realização de investimentos, pelo 

credenciado, na manutenção do cassino, obedecidas as normas de 
segurança na construção, na ampliação, na reforma ou no 
reequipamento de cassinos; 

VII – os programas de formação e treinamento com 
efetivo aproveitamento de profissionais em hotelaria, em 
turismo e em serviços afins; 

VIII – a proibição da concessão, pelos 
estabelecimentos, de empréstimos, sob qualquer modalidade. 

§ 1º O credenciamento para a exploração dos jogos de 
chance em cassinos poderá ser renovado sucessivamente por igual 
período, desde que observados os requisitos previstos nesta 
Lei. 

§ 2º Os critérios definidos nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo não se aplicam aos cassinos turísticos. 

§ 3º As embarcações deverão conter, no mínimo: 
I - acomodações hoteleiras de alto padrão, com, pelo 

menos, 50 (cinquenta) quartos; 
II - locais para a realização de reuniões e de 

eventos sociais, culturais ou artísticos de pequeno porte; 
III – restaurantes e bares; e 
IV – centros de compras. 
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Art. 57. As máquinas tipo slot, conhecidas como caça-
níqueis, que reproduzam jogos de cassino somente poderão ser 
instaladas nas dependências físicas do complexo integrado de 
lazer, vedada sua inserção em qualquer outro local, ainda que 
operem outros tipos de jogos. 

Art. 58. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de cassino deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes. 

 
CAPÍTULO III 

DOS JOGOS DE BINGO 
 
Art. 59. O jogo de bingo será explorado apenas em 

caráter permanente nas casas de bingo. 
§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo 

realizado em salas próprias, com utilização de processo de 
extração isento de contato humano, que assegure integral lisura 
dos resultados, com cartelas físicas ou virtuais, e que pode 
estar interligado com outros estabelecimentos de bingo 
credenciados. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o 
funcionamento do bingo permanente e devem ter uma área de, no 
mínimo, 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados). 

Art. 60. Além do bingo de cartelas ou bingo 
eletrônico, a única modalidade de jogo permitida nas casas de 
bingo é a de videobingo. 

§ 1º É permitido o funcionamento de, no máximo, 400 
(quatrocentas) máquinas de videobingo nas casas de bingo. 
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§ 2º É condicionado o funcionamento de casas de bingo 
à existência de 250 (duzentos e cinquenta) assentos para 
realização do bingo de cartela. 

Art. 61. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) casa 
de bingo a cada 150.000 (cento e cinquenta mil) habitantes no 
Município onde o estabelecimento for funcionar, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Em Município com menos de 150.000 
(cento e cinquenta mil) habitantes, será credenciada, no 
máximo, 1 (uma) casa de bingo. 

Art. 62. Ficam autorizados os Municípios e o Distrito 
Federal a explorar jogos de bingo em estádios com capacidade 
superior a 15.000 (quinze mil) torcedores, desde que de forma 
não eventual. 

Art. 63. É autorizado o funcionamento de videobingo 
ou de bingo eletrônico nas casas de bingo, vedada a utilização 
de qualquer máquina tipo slot, conhecida como caça-níqueis, 
que contenha outra espécie de jogo diversa de videobingo. 

Art. 64. A autorização para a exploração do jogo de 
bingo será concedida por prazo determinado de 25 (vinte e 
cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 65. Os estabelecimentos autorizados à 
exploração de jogos de bingo deverão possuir áreas reservadas 
para fumantes.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS JOGOS ON-LINE 
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Art. 66. A exploração de jogos de chance por meio de 
apostas em canais eletrônicos de comercialização, via 
internet, telefonia móvel, dispositivos computacionais móveis 
ou quaisquer outros canais digitais de comunicação 
autorizados, dependerá de regulamento específico para esse 
fim, a ser elaborado pelo Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO V 

DO JOGO DO BICHO 
 
Art. 67. Somente será concedido credenciamento para 

a exploração de jogo do bicho à pessoa jurídica que comprovar 
possuir reserva de recursos em garantia para pagamento das 
obrigações e deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, 
mediante caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conforme valores estabelecidos em regulamento. 

Art. 68. Será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho a cada 700.000 
(setecentos mil) habitantes em cada Estado ou no Distrito 
Federal onde a operadora deverá funcionar, na forma do 
regulamento. 

§ 1º Em Estados com menos de 700.000 (setecentos 
mil) habitantes ou no Distrito Federal, se a população for 
inferior a esse número, será credenciada, no máximo, 1 (uma) 
operadora de jogos e apostas no jogo do bicho. 

§ 2º O credenciamento para exploração de jogo do 
bicho deverá ser circunscrito ao limite territorial de cada 
Estado. 

Art. 69. O credenciamento para a exploração de jogo 
do bicho será concedido por prazo determinado de 25 (vinte e 
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cinco) anos, renovável por igual período, desde que observados 
os requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 70. Nos prêmios por extração do jogo do bicho 
até o limite de isenção do imposto de renda, não será 
necessária a identificação do apostador. 

Art. 71. Todos os registros da operadora 
credenciada, de apostas ou extração, devem ser informatizados 
com possibilidade de acesso em tempo real (on-line) pela União, 
por meio do SAC para controle das suas apostas, nos termos do 
regulamento desta Lei. 

 
TÍTULO IV 

DOS DIREITOS DOS JOGADORES E APOSTADORES 
 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO AOS JOGADORES E APOSTADORES 

 
Art. 72. A Política Nacional de Proteção aos 

Jogadores e Apostadores tem por objetivo assegurar a consecução 
das finalidades previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput 
do art. 4º desta Lei, observadas as seguintes diretrizes: 

I – reconhecimento da vulnerabilidade e da 
hipossuficiência dos jogadores e apostadores; 

II – educação e informação de jogadores e apostadores 
quanto aos seus direitos e deveres, quanto aos riscos inerentes 
ao jogo e à aposta e quanto aos transtornos de comportamento 
a eles associados; 

III – proteção dos jogadores e apostadores contra 
práticas abusivas e contra a exploração desonesta ou desviada 
de jogos e apostas por parte das entidades operadoras; 
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IV – prevenção e tratamento dos transtornos de 
comportamento associados a jogos e apostas; 

V – prevenção e estabelecimento de normas e 
procedimentos de resolução do superendividamento dos jogadores 
e apostadores; e 

VI – incentivo à criação de normas e procedimentos 
de autorregulação do mercado de jogos e apostas, de caráter 
suplementar às normas previstas nesta Lei e em atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia, com 
vistas ao contínuo aprimoramento desse mercado. 

 
CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS DO JOGO HONESTO 
 
Art. 73. Constituem garantias para jogadores e 

apostadores: 
I – probabilidade certa: a chance de ganhar deverá 

ser fixa e previamente estipulada para determinado número de 
jogos ou apostas e deverá ser amplamente divulgada para todos 
os jogadores ou apostadores; 

II – aleatoriedade segura: os sistemas de jogos e 
apostas deverão assegurar o desconhecimento e a 
impossibilidade de se prever qual jogador ou qual aposta será 
ganhadora; 

III – objetividade: as regras do jogo ou aposta serão 
objetivas e claras e não poderão ser alteradas por qualquer 
pessoa nem sofrer a influência de instrumentos ou artifícios 
tecnológicos; 

IV – transparência: todas as etapas, rotinas, 
operações e processos de execução dos jogos e apostas deverão 
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ser perceptíveis e passíveis de acompanhamento por jogadores 
e apostadores, bem como por auditores e pelo Ministério da 
Economia; 

V – fortuna: somente será definido ganhador de 
determinado jogo ou aposta aquele a quem couber a oportunidade 
efetiva e aleatória de ganhar, dentro de um sistema de regras 
que observe as garantias previstas nos incisos I, II, III e IV 
deste caput; 

VI – premiação: deverão ser destinados, nos termos 
do regulamento, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do total 
apostado para premiação (pay out) do jogo do bicho e, no 
mínimo, 80% (oitenta por cento) do total apostado para 
premiação (pay out) dos jogos de bingo, de videobingo, de bingo 
eletrônico e dos jogos de cassino. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, a infração ao disposto neste artigo 
enseja a devolução em dobro do valor pago pelo jogador ou 
apostador para participar do jogo ou da aposta. 

 
CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS 
 
Art. 74. Além daqueles previstos no art. 6º da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), constituem direitos básicos dos jogadores e 
apostadores: 

I – a informação e a orientação adequadas e claras 
acerca das regras e das formas de utilização dos recintos, dos 
equipamentos e dos sistemas eletrônicos de jogos e apostas; 
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II – a informação e a orientação adequadas e claras 
quanto ao risco de perda dos valores das apostas e aos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas; 

III – o livre acesso a todo e qualquer recinto 
licenciado de jogo e aposta, ressalvada disposição em contrário 
nesta Lei; e 

IV – a não discriminação no acesso aos recintos e no 
uso de equipamentos e de sistemas eletrônicos de jogos e 
apostas. 

Art. 75. Sem prejuízo de outros deveres que lhe sejam 
impostos pelo órgão de regulação e supervisão federal, a 
entidade operadora de jogos e apostas deverá manter, em suas 
dependências, serviço presencial de atendimento aos jogadores 
e apostadores, destinado ao esclarecimento e a orientações, 
bem como ao recebimento de reclamações. 

§ 1º O atendimento de que trata este artigo será 
prestado por profissionais especificamente treinados e 
certificados para esse fim, vedada a utilização de funcionários 
que atuem concomitantemente na oferta, na promoção, na 
divulgação ou na realização dos jogos e apostas. 

§ 2º O serviço de atendimento de que trata este 
artigo elaborará e disponibilizará aos jogadores e 
apostadores, no formato definido pelo Ministério da Economia: 

I – cartilha informativa com os direitos e deveres 
dos jogadores e apostadores, bem como com as regras de cada 
modalidade de jogo oferecida em seu recinto; e 

II - cartilha de orientação acerca dos sintomas, dos 
riscos e do tratamento dos transtornos de comportamento 
associados a jogos e apostas. 
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CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 
 
Art. 76. Os sítios eletrônicos e as aplicações da 

rede mundial de computadores mantidos pelas entidades 
operadoras de jogos e apostas deverão exibir, em local de fácil 
visualização: 

I – a razão social e o nome de fantasia da pessoa 
jurídica; 

II – o número da inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – o número da licença para operação com jogos e 
apostas; 

IV – o endereço físico de sua sede e, pelo menos, um 
endereço de correio eletrônico; e 

V – mensagem de aviso acerca dos riscos e dos 
transtornos de comportamento associados a jogos e apostas. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia disporá 
acerca da forma de divulgação das informações e da mensagem de 
que trata este artigo. 

Art. 77. A publicidade dos jogos e apostas deverá 
pautar-se pela responsabilidade social e pela busca da 
conscientização do jogo responsável. 

Art. 78. São vedadas, em todo o território nacional, 
a publicidade e a propaganda comercial de jogos e apostas, de 
produtos, serviços ou arranjos a eles assemelhados, bem como 
de marcas de pessoas físicas ou jurídicas que os ofereçam e 
que não disponham da licença para operação e dos registros de 
que trata esta Lei. 
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Art. 79. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que: 

I – contenham afirmações infundadas sobre as 
probabilidades de ganhar ou os possíveis ganhos que os 
jogadores podem esperar obter do jogo ou da aposta; 

II – apresentem o jogo ou a aposta como socialmente 
atraente ou contenham afirmações de personalidades conhecidas 
ou de celebridades que sugiram que o jogo contribui para o 
êxito social; 

III – sugiram ou deem margem para que se entenda 
que: 

a) jogar ou apostar é um ato ou sinal de virtude, 
coragem, maturidade ou associado a sucesso ou a êxito pessoal 
ou profissional; 

b) a abstenção de jogar ou apostar é ato ou sinal de 
fraqueza ou associado a qualquer qualidade negativa da pessoa; 

c) o jogo ou a aposta podem constituir uma solução 
para problemas de ordem social, profissional ou pessoal; 

d) o jogo ou a aposta podem constituir alternativa 
ao emprego, solução para problemas financeiros ou uma forma de 
investimento financeiro; 

e) a habilidade, a destreza ou a experiência podem 
influenciar o resultado de um jogo de chance; 

IV – contribuam, de algum modo, para: 
a) desabonar aqueles que se opõem ao jogo e à aposta; 

ou 
b) ofender crenças culturais ou tradições do País, 

especialmente aquelas contrárias ao jogo e à aposta. 
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Art. 80. São vedadas a publicidade ou a propaganda 
comercial de jogos e apostas que contem com a participação de 
crianças ou adolescentes ou que sejam a eles dirigidas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS DE JOGO RESPONSÁVEL 
 
Art. 81. É vedado à entidade operadora de jogos e 

apostas: 
I – conceder, sob qualquer forma, adiantamento, 

antecipação, bonificação ou vantagem prévia, ainda que a mero 
título de promoção, divulgação ou propaganda, para a realização 
de jogo ou aposta; 

II – firmar parceria, convênio, contrato ou qualquer 
outra forma de arranjo ou ajuste negocial com qualquer pessoa 
jurídica para permitir ou facilitar o acesso a crédito ou a 
operação de fomento mercantil por parte de jogador ou 
apostador; e 

III – instalar ou permitir que se instale, em seu 
estabelecimento físico, qualquer agência, escritório ou 
representação de pessoa jurídica que conceda crédito ou realize 
operação de fomento mercantil a jogadores e apostadores. 

Art. 82. São nulos de pleno direito os negócios 
jurídicos sob qualquer forma manifestados ou 
instrumentalizados que tenham por fim ou possam configurar: 

I – mútuo ou constituição de garantia prévia de 
dívida de jogo ou aposta; ou 

II – promessa de alienação, cessão ou dação em 
pagamento de bens, direitos e valores para quitação de dívida 
de jogo ou aposta. 
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CAPÍTULO VI 

DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO JOGO E DA APOSTA 
 
Art. 83. Somente obrigam a pagamento as dívidas de 

jogo e aposta assumidas pelos jogadores com entidades 
operadoras de jogos e apostas regularmente licenciadas, nos 
termos desta Lei. 

Art. 84. Prescrevem em 90 (noventa) dias os prêmios 
não reclamados por jogadores e apostadores. 

Parágrafo único. A prescrição é interrompida por 
solicitação ou reclamação comprovadamente formulada pelo 
jogador ou apostador à entidade operadora de jogos e apostas, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que 
deve ser transmitida por escrito, admitido o uso de mensagem 
de correio eletrônico para esse fim. 

 
TÍTULO V 

DA PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO DO 
TERRORISMO 

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO 
 
Art. 85. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter política formulada com base em 
princípios e diretrizes que busquem prevenir a sua utilização 
para a prática de lavagem de dinheiro e de financiamento do 
terrorismo. 

Parágrafo único. O Ministério da Economia 
regulamentará o disposto neste Título. 
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Art. 86. A política de prevenção deverá ser 
documentada, aprovada pela diretoria da entidade operadora e 
constantemente atualizada, bem como ser compatível com os 
perfis de risco: 

I – da própria entidade operadora; 
II – dos jogadores e apostadores; 
III – da quantidade e do volume de recursos 

envolvidos nos jogos e apostas; e 
IV – dos funcionários, dos parceiros e dos 

prestadores de serviços terceirizados da entidade operadora. 
Parágrafo único. A entidade operadora deverá 

divulgar a política de que trata este artigo aos seus 
funcionários, parceiros e prestadores de serviços 
terceirizados, mediante linguagem clara e acessível, com um 
nível de detalhamento compatível com as funções desempenhadas 
e com a sensibilidade das informações. 

Art. 87. Além de outras previstas na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, a política de prevenção 
deverá conter diretrizes e regras sobre: 

I – definição de responsabilidades para o 
cumprimento das obrigações previstas neste Título e nos atos 
regulamentares editados pelo Ministério da Economia; 

II – procedimentos de avaliação e análise dos jogos 
e apostas, bem como da utilização de novas tecnologias, com 
vistas à busca permanente da mitigação do risco de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo; 

III – avaliação interna de risco, com o objetivo de 
identificar e mensurar o risco de utilização dos jogos e 
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apostas na prática de lavagem de dinheiro e de financiamento 
do terrorismo; 

IV – avaliação de efetividade da política, dos 
procedimentos e dos controles internos de que trata este 
Título; 

V – seleção, contratação e capacitação de 
funcionários, de parceiros e de prestadores de serviços 
terceirizados; e 

VI – procedimentos de prevenção à lavagem de dinheiro 
e ao financiamento do terrorismo. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS DE PREVENÇÃO E DE COMUNICAÇÃO 
 
Art. 88. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter procedimentos hábeis e eficazes 
para prevenir sua utilização para a prática de lavagem de 
dinheiro e de financiamento do terrorismo. 

Art. 89. Além de outros previstos na regulamentação 
editada pelo Ministério da Economia, as entidades operadoras 
de jogos e apostas deverão adotar procedimentos para: 

I – coleta, verificação, validação e atualização de 
informações cadastrais para o conhecimento de jogadores e 
apostadores, bem como de seus funcionários, parceiros e 
prestadores de serviços terceirizados; 

II – registro das operações com jogos e apostas; 
III – identificação, monitoramento e análise de 

apostas, de comportamentos e de situações suspeitas; e 
IV – comunicação de operações suspeitas à Unidade de 

Inteligência Financeira (UIF). 
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Art. 90. É vedado às entidades operadoras de jogos 
e apostas, configurando infração grave: 

I – manter ou operar máquina de jogo e aposta que 
permita a utilização de cédulas ou moedas para recebimento de 
apostas; 

II – pagar ou receber valores por meio de instituição 
financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; e 

III – manter ou operar sítio eletrônico ou aplicação 
da rede mundial de computadores que não atenda ao disposto no 
inciso II deste caput. 

 
CAPÍTULO III 

DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA, DOS PROCEDIMENTOS E DOS CONTROLES 
INTERNOS 

 
Art. 91. As entidades operadoras de jogos e apostas 

devem implementar e manter estrutura interna de governança com 
vistas a assegurar o cumprimento da política, dos procedimentos 
e dos controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e 
ao financiamento do terrorismo. 

Art. 92. O conselho de administração ou, na sua 
ausência, a diretoria executiva da entidade operadora de jogos 
e apostas deverá atribuir a um de seus diretores estatutários 
a função de diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
relacionadas à prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo. 

§ 1º O diretor de que trata este artigo será 
formalmente indicado pelo Ministério da Economia. 
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§ 2º A responsabilidade do diretor de que trata este 
artigo não afasta eventual responsabilidade dos controladores, 
dos demais administradores e da própria entidade operadora 
pelo descumprimento das normas de prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 
 

TÍTULO VI 
DA SUPERVISÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 93. Este Título dispõe sobre infrações, 

penalidades e meios alternativos de resolução de 
controvérsias, bem como sobre o processo administrativo 
sancionador a ser observado no âmbito da competência do 
Ministério da Economia. 

Art. 94. Estão sujeitas ao disposto neste Capítulo 
e à competência do Ministério da Economia as pessoas jurídicas 
e naturais previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do art. 7º desta Lei, bem como aquelas que: 

I – exerçam, sem a devida autorização, licença ou 
registro, atividade sujeita à competência do Ministério da 
Economia; 

II – atuem como administradores, membros da 
diretoria, do conselho de administração e de outros órgãos 
previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à competência 
do Ministério da Economia, nos termos desta Lei; 

III – divulguem ou contribuam, direta ou 
indiretamente, para a divulgação de peça ou de campanha de 
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publicidade ou propaganda comercial de jogos e apostas ou de 
pessoa natural ou jurídica que os ofereça; e 

IV – atuem como responsáveis técnicos pelos 
estabelecimentos físicos ou virtuais de jogos e apostas. 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 95. Constitui infração administrativa punível 

com base nesta Lei, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades previstas na legislação vigente: 

I — explorar modalidade de jogos e apostas sem prévia 
autorização do órgão regulador e supervisor federal; 

II - efetuar aposta em meio físico ou on-line e 
pagamento de prêmios em locais, em sítios na internet ou em 
quaisquer canais de comercialização não estabelecidos pelo 
agente operador; 

III - realizar operações ou atividades vedadas, não 
autorizadas ou em desacordo com a autorização concedida pelo 
órgão regulador e supervisor federal; 

IV - opor embaraço à fiscalização do órgão 
administrativo competente; 

V - deixar de fornecer ao órgão administrativo 
competente documentos, acessos, dados ou informações cuja 
entrega seja imposta por normas legais ou regulamentares;  

VI – fornecer ao órgão administrativo competente 
documentos, dados ou informações incorretos ou em desacordo 
com os prazos e as condições estabelecidos em normas legais ou 
regulamentares; 
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VII - descumprir normas legais e regulamentares cujo 
cumprimento caiba ao órgão administrativo fiscalizar. 

Parágrafo único. Constitui embaraço à fiscalização 
negar ou dificultar o acesso a sistemas de dados e de 
informações e não exibir ou não fornecer documentos, papéis e 
livros de escrituração, inclusive em meio eletrônico, nos 
prazos, nas formas e nas condições estabelecidos pelo órgão 
administrativo competente no exercício da atividade de 
fiscalização que lhe é atribuída. 

Art. 96. A ocorrência das infrações ao disposto nesta 
Lei sujeita a pessoa natural ou jurídica responsável às 
seguintes sanções administrativas: 

I – advertência; 
II – multa, em favor do Tesouro Nacional, não 

superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por 
infração; 

III – suspensão parcial ou total das atividades, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

IV – cassação da autorização, da outorga, da 
permissão, da licença, do credenciamento, do registro ou do 
ato de liberação análogo; 

V – proibição de obter titularidade de nova 
autorização, outorga, permissão, licença, credenciamento, 
registro ou ato de liberação análogo, pelo prazo máximo de 10 
(dez) anos; 

VI - proibição de realizar determinadas atividades 
ou modalidades de operação, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos; 
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VII - proibição de participar de licitação que tenha 
por objeto concessão de licença para exploração de jogos e 
apostas, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; e 

VIII - inabilitação para atuar como dirigente ou 
administrador e para exercer cargo em órgão previsto em 
estatuto ou em contrato social de pessoa jurídica que explore 
jogos e apostas, pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos. 

§ 1º Uma ou mais pessoas jurídicas naturais poderão 
ser consideradas, isolada ou conjuntamente, responsáveis por 
uma mesma infração. 

§ 2º As sanções previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 

§ 3º A multa aplicada será paga em favor da União, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da intimação 
para pagamento, com recolhimento ao Tesouro Nacional. 

Art. 97. As infrações serão apuradas mediante 
processo administrativo sancionador que obedecerá, entre 
outros, aos princípios da legalidade, da finalidade, da 
motivação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da 
moralidade, da ampla defesa, do contraditório, da segurança 
jurídica, do interesse público e da eficiência. 

Parágrafo único. O órgão regulador e supervisor 
federal de jogos e apostas poderá deixar de instaurar processo 
administrativo sancionador se considerada baixa a lesão ao bem 
jurídico tutelado, nos termos da regulação, devendo utilizar 
outros instrumentos e medidas que julgar mais efetivos, 
observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 
eficiência. 
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Art. 98. Na aplicação das penalidades estabelecidas 
neste Capítulo, serão considerados, na medida em que possam 
ser determinados: 

I - a gravidade e a duração da infração; 
II – a primariedade e a boa-fé do infrator; 
III - o grau de lesão ou o perigo de lesão à economia 

nacional, aos consumidores ou a terceiros; 
IV - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
V - a capacidade econômica do infrator; 
VI - o valor da operação; e 
VII - a reincidência. 
§ 1º  Verifica-se a reincidência quando o infrator 

comete nova infração, da mesma natureza, no período de 3 (três) 
anos subsequente à decisão condenatória administrativa 
definitiva. 

§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada 
em dobro. 

Art. 99. Antes da instauração ou durante a tramitação 
do processo administrativo sancionador, quando estiverem 
presentes os requisitos de verossimilhança das alegações e do 
perigo de demora, poderão ser aplicadas, desde que de forma 
motivada, cautelarmente, as seguintes medidas: 

I – desativação temporária de instrumentos, de 
equipamentos, de sistemas ou de demais objetos e componentes 
destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

II – suspensão temporária de pagamento de prêmios; 
III - recolhimento de bilhetes emitidos; e 
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IV - outras providências acautelatórias que o órgão 
regulador e supervisor federal de jogos e apostas entender 
necessárias para a proteção ao bem jurídico tutelado. 

Parágrafo único. A multa aplicada pelo não 
atendimento às medidas determinadas cautelarmente, 
independentemente do processo administrativo previsto nesta 
Lei, não excederá, por dia de atraso no seu cumprimento, o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia. 

Art. 100. É vedado às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, bem como às pessoas jurídicas que atuem na 
intermediação, na negociação ou na custódia de criptoativos, 
dar curso a operações de pagamentos e a transferências de 
valores a estabelecimentos físicos de pessoas jurídicas que 
não disponham da licença para operação e do registro de que 
trata esta Lei. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo 
sujeita as instituições às penalidades previstas na Lei nº 
13.506, de 13 de novembro de 2017. 

 
TÍTULO VII 

DOS TRIBUTOS E DAS RECEITAS 
 

CAPÍTULO I 
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS 
 
Art. 101. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de 

Jogos e Apostas (Tafija), cujo fato gerador é o exercício do 
poder de polícia legalmente atribuído ao Ministério da Economia 
para a fiscalização das atividades de jogos e apostas previstas 
nesta Lei. 
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§ 1º São contribuintes da Tafija as entidades 
operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma desta Lei, 
à exploração da atividade nos seguintes valores trimestrais: 

I – operadoras de bingo e entidades turfísticas: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por estabelecimento licenciado; 

II – jogos on-line: R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) por domínio licenciado; 

III – cassinos: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
por estabelecimento licenciado; 

IV - jogo do bicho: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por entidade licenciada. 

§ 2º A Tafija será paga trimestralmente, em valores 
expressos em real, pelos contribuintes previstos no § 1º deste 
artigo, e seu recolhimento será feito até o dia 10 (dez) dos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano. 

§ 3º Os valores previstos no § 1º deste artigo serão 
atualizados anualmente pela taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic). 

§ 4º Os valores devidos a título de Tafija que não 
forem pagos na forma e nos prazos determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos e a contribuições federais. 

§ 5º Em caso de pagamento com atraso da Tafija, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento. 
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§ 6º A Tafija será recolhida ao Tesouro Nacional, em 
conta vinculada ao Ministério da Economia, por intermédio de 
estabelecimento bancário integrante da rede credenciada. 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO SOBRE 
JOGOS E APOSTAS 

 
Art. 102. Fica instituída a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
comercialização de jogos e apostas (Cide-Jogos) sobre a receita 
bruta decorrente dos jogos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Para o efeito do caput deste artigo, 
é considerado receita bruta o correspondente à diferença entre 
o total das apostas efetuadas e o total dos prêmios pagos, 
desde que positiva. 

Art. 103. A alíquota da Cide-Jogos será de até 17% 
(dezessete por cento) sobre a receita bruta auferida em 
decorrência da exploração de jogos sem a incidência de 
quaisquer outras contribuições ou impostos sobre o 
faturamento, a renda ou o lucro decorrentes da exploração de 
jogos e apostas, descontado o valor de que trata o § 3º deste 
artigo. 

§ 1º Para efeito da Cide-Jogos, é considerada receita 
bruta a diferença entre os valores apostados e os prêmios 
pagos, desde que positiva. 

§ 2º O produto da arrecadação da Cide-Jogos será 
destinado, na forma da lei orçamentária: 

I - 12% (doze por cento) para a Agência Brasileira 
de Promoção Internacional do Turismo (Embratur);  
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II - 10% (dez por cento) para o financiamento de 
programas e ações na área do esporte; 

III - 10% (dez por cento) para o Fundo Nacional da 
Cultura (FNC); 

IV - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações compreendidos no âmbito da saúde pública; 

V - 4% (quatro por cento) para o financiamento dos 
programas e ações de saúde relacionados a ludopatia; 

VI - 6% (seis por cento) para o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP); 

VII - 4% (quatro por cento) para o Fundo Nacional 
para a Criança e o Adolescente (FNCA); 

VIII – 4% (quatro por cento) para o financiamento de 
programas e ações de defesa e proteção dos animais; 

IX - 4% (quatro por cento) para o Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies); 

X - 5% (cinco por cento) para ações de reconstrução 
de áreas de risco ou impactadas por desastres naturais e ações 
para construção de habitações destinadas à população de baixa 
renda remanejadas de áreas de risco ou impactadas por desastres 
naturais; 

XI - 5% (cinco por cento) para ações destinadas à 
prevenção a desastres naturais no âmbito da defesa civil. 

§ 3º As entidades operadoras de jogos e apostas 
repassarão diretamente ao financiamento da formação de atletas 
1% (um por cento) da receita bruta, da seguinte forma: 

I – 0,48% (quarenta e oito centésimos por cento) 
para o Comitê Brasileiro de Clubes (CBC); 
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II – 0,2% (dois décimos por cento) para o Comitê 
Brasileiro de Clubes Paralímpico (CBCP); e 

III - 0,32% (trinta e dois centésimos por cento) 
para o desporto educacional. 

Art. 104. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal 16% (dezesseis por cento) do 
produto da arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo 
será integrada pelos juros e multas moratórias cobrados 
administrativa ou judicialmente. 

Art. 105. A União destinará ao Fundo de Participação 
dos Municípios 16% (dezesseis por cento) do produto da 
arrecadação da Cide-Jogos, cuja base de cálculo será integrada 
pelos juros e multas moratórias cobrados administrativa ou 
judicialmente. 

Art. 106. São contribuintes da Cide-Jogos as 
entidades operadoras de jogos e apostas licenciadas, na forma 
desta Lei, à exploração da atividade. 

Art. 107. A Cide-Jogos tem como fato gerador a 
exploração dos jogos e apostas previstos nesta Lei, e sua base 
de cálculo é a receita operacional bruta proveniente dessa 
exploração, com a dedução do valor recebido por jogadores e 
apostadores a título de prêmios. 

Art. 108. O pagamento da Cide-Jogos será trimestral 
e efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês 
subsequente ao encerramento do trimestre. 

§ 1º Em caso de pagamento com atraso da Cide-Jogos, 
incidirá multa de mora de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante devido, que será reduzida a 10% (dez por cento) se o 
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pagamento for efetuado até o último dia útil do mês do 
encerramento do trimestre. 

§ 2º Os valores devidos a título da Cide-Jogos que 
não forem pagos na forma e no prazo determinados sofrerão 
acréscimos de acordo com a legislação aplicável aos débitos em 
atraso relativos a tributos federais. 

Art. 109. O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota 
da Cide-Jogos, bem como restabelecê-la até o valor fixado no 
art. 103 desta Lei. 

  
TÍTULO VIII 

DO IMPOSTO SOBRE PRÊMIOS 
 
Art. 110. Os prêmios líquidos de valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos anualmente 
pela taxa do Selic, serão tributados na forma dos §§ 1º, 2º e 
3º deste artigo. 

§ 1º Será retido pela empresa operadora de jogos e 
apostas o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor a ser 
pago ao apostador, a título de imposto de renda sobre o prêmio 
líquido. 

§ 2º É considerado prêmio líquido o resultado igual 
à diferença entre o valor do prêmio a ser pago e o valor das 
apostas feitas anteriormente, no período de 24 (vinte e quatro) 
horas, pelo mesmo apostador, desde que o resultado seja 
positivo. 

§ 3º Para aferição do prêmio líquido será utilizado 
o SAC, sistema cashless, referido no art. 43 desta Lei. 

 
TÍTULO IX 
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DOS CRIMES CONTRA O JOGO E A APOSTA 
 
Art. 111. Constituem crimes contra o jogo e a aposta, 

sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e em leis especiais, as 
condutas tipificadas neste Título. 

Art. 112. Explorar qualquer espécie e forma de jogo, 
físico ou virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo e 
aposta, sítio eletrônico ou aplicações na internet, sem o 
atendimento dos requisitos desta Lei: 

Pena – prisão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou 

expõe à venda, introduz ou tenta introduzir em circulação 
qualquer espécie de jogo ou aposta sem a autorização do poder 
público. 

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se a prática do crime 
previsto neste artigo envolver a contratação, a arregimentação 
ou qualquer forma de utilização de pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos. 

Art. 113. Fazer o apontamento ou receber as apostas 
dos jogos: 

Pena – prisão, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
Parágrafo único. O juiz, ao analisar o caso concreto, 

a culpabilidade do agente e os seus bons antecedentes, poderá 
deixar de aplicar a pena referente à conduta definida no caput 
deste artigo. 

Art. 114. Fraudar, adulterar, escamotear ou 
direcionar resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou 
forma, ou pagar seu prêmio em desacordo com a lei: 
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Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos, e 
multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se 
o crime previsto neste artigo for cometido: 

I – mediante indução, instigação, determinação, 
cooptação ou concurso de alguém não punível em virtude de 
condição ou qualidade pessoal; 

II – contra pessoa menor de 18 (dezoito) anos, idosa 
ou ludopata registrada em cadastro oficial de controle. 

Art. 115. Permitir que pessoa menor de 18 (dezoito) 
anos: 

I – participe, por qualquer meio ou forma, de jogo 
ou aposta, ainda que eletrônica; 

II – ingresse em recinto destinado à prática de jogo. 
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

e multa. 
Art. 116. Permitir ou autorizar, sob qualquer forma, 

transações financeiras por meio de cartão de crédito, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou 
sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de 
computadores que explorem a atividade de jogos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. 
Art. 117. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora 

do poder público em matéria de jogos e apostas: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Art. 118. Quem, de qualquer forma, concorrer para os 

crimes previstos nesta Lei incide nas penas a eles cominadas 
na medida de sua culpabilidade. 
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TÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 119. As entidades turfísticas que, na data de 

publicação desta Lei, encontravam-se regularmente constituídas 
e em atividade na exploração de apostas em corridas de cavalos 
terão o prazo de 1 (um) ano para requerer ao Ministério da 
Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas. 

Art. 120. Os arts. 6º, 7º e 8º da Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º A realização de corridas de 
cavalos é permitida no País com a finalidade de 
suprir os recursos necessários à coordenação e à 
fiscalização da equideocultura nacional, por 
intermédio da Comissão Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional (CCCCN).”(NR) 

“Art. 7º A exploração de apostas sobre o 
resultado de corridas de cavalos depende da prévia 
edição de atos de consentimento pelo Ministério da 
Economia, conforme disposto na legislação especial 
aplicável aos jogos e apostas. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 
“Art. 8º As apostas turfísticas observarão 

o disposto na legislação especial aplicável aos 
jogos e apostas.”(NR) 
Art. 121. Ficam revogados: 
I – os arts. 50 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 

de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais); 
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II – o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946; 
III – o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 

Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984; e 
IV – o Capítulo XVII do Título VI do Livro I da Parte 

Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 122. Esta Lei entra em vigor: 
I – na data de publicação de sua regulamentação, 

quanto aos arts. 38, 78, 90 e 112 a 118; 
II - na data de sua publicação oficial, quanto aos 

demais artigos. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de março de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 71/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 4 de março de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 442, de 
1991, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 
1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e 
da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil)”. 

 
Atenciosamente, 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 
 

Dê-se a seguinte redação para os §§ 3º 4º do art. 45: 

“§ 3º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, se necessário, determinará regras 
adicionais para a implementação de mecanismos de controle destinados 
a evitar que as instituições financeiras, instituições de pagamento, 
iniciadoras de transações de pagamento, facilitadoras de pagamentos, 
sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer participantes dos 
arranjos de pagamentos e de transferência autorizem transações por 
meio de moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, de pagamento ou de depósito à vista ou 
por meio de pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por meio  de 
moeda eletrônica que tenham por finalidade a participação em jogos de 
chance por meio eletrônico, administrados por empresa não autorizada 
de acordo com a presente Lei. 

“§ 4º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras para o imediato 
descredenciamento pelas empresas autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil das empresas que tenham por finalidade a participação 
em jogos de chance por meio eletrônico e que não sejam autorizadas na 
forma prevista nesta Lei, vedado qualquer repasse de valores entre 
apostadores e fornecedores após o referido descredenciamento. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda proposta justifica-se pelo objetivo de estabelecer 
regras adicionais e mecanismos de controle para evitar que instituições 
financeiras, instituições de pagamento, iniciadoras de transações de pagamento, 
facilitadoras de pagamentos, sub credenciadoras, carteiras digitais e quaisquer 
participantes dos arranjos de pagamentos e de transferência autorizem 
transações relacionadas à participação em jogos de chance por meio eletrônico, 
administrados por empresas não autorizadas pela presente Lei. 

É uma medida de proteção aos usuários e ao sistema financeiro, evitando 
a participação em jogos de chance administrados por empresas não autorizadas, 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 
garantindo a segurança das transações e coibindo atividades ilegais nesse 
contexto.  

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

EMENDA Nº     – CCJ 
(ao PL nº 2234, de 2022) 

 
 

Dê-se ao art. 116 a seguinte redação: 

“Art. 116. Permitir ou autorizar, deliberadamente, sob qualquer forma, 
transações financeiras, com a utilização de qualquer meio de pagamento, 
empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas ou sítios 
eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que explorem a 
atividade de jogos:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 7 (sete) anos. ”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão da expressão “cartão de crédito” e a substituição pela 
expressão “com a utilização de qualquer meio de pagamento”. É importante 
destacar que o cartão de crédito não é a única forma de pagamento que 
oferece a possibilidade de financiar transações. Portanto, essa alteração visa 
incluir qualquer meio de pagamento que possa ser considerado um 
empréstimo ou financiamento. Um exemplo disso é o anúncio feito pelo 
Banco Central do Brasil de que, no futuro, será possível realizar o PIX 
Parcelado. 

 
Além disso, alguns participantes do SFN vêm criando e oferecendo 

uma modalidade de financiamento de transações geralmente conhecidas 
como Buy Now, Pay Later (Compre agora, pague depois) no qual a transação 
é tratada à princípio como uma transação de débito (tanto que o comerciante 
recebe os fundos da transação no prazo comum de 2 dias) mas o consumidor 
negocia aquela transação junto à instituição detentora da conta para o 
pagamento posterior com encargos. Assim, não faz sentido limitar a prática 
exclusivamente para cartões de crédito, uma vez que diversos outros meios 
poderão ser utilizados.  

 
Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 

aprovação da presente emenda.  
 
 
Sala das Sessões, 
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Senador JORGE KAJURU 
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

EMENDA Nº      – CCJ 
(ao PL nº 2.234, de 2022) 

 
 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 46 do projeto 2.234, de 2022: 

“Art. 46. É vedado às empresas credenciadas a explorar jogos de chance 
conceder empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, em 
moeda nacional ou estrangeira ou em valores convencionais que as 
representem. 

§ 1º Qualquer pagamento ou recebimento de valores relacionados a jogo 
ou aposta que tenha como contraparte uma entidade operadora deve ser 
feito em moeda corrente nacional ou por meio de transferências entre 
contas-correntes, de poupança, ou de pagamento, por meio de 
pagamento eletrônico instantâneo (PIX) ou por conta de depósito à 
vista, observado que todas essas movimentações devem ser feitas em 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, determinará prazos para a 
interrupção de liquidação das transações efetuadas para os casos nos 
quais as empresas autorizadas a explorar jogos de chance tenham sido 
imputadas com alguma das penalidades previstas no art. 96. 

§ 3º Para a aceitação das formas de pagamento descritas no Parágrafo 
Primeiro, as entidades operadoras de jogos de chance por meio 
eletrônico, as iniciadoras de transações de pagamento, as entidades 
facilitadoras de pagamento, subcredenciadoras, carteiras digitais e 
quaisquer participantes dos arranjos de pagamentos deverão atender e 
cumprir os requisitos previstos para transações de jogos de chance, 
incluindo requisitos de autenticação das transações, que sejam exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em relação ao parágrafo único do art. 46 da redação original, convém 
esclarecer que uma transação realizada por meio de um cartão de débito é 
uma transação de conta de depósito à vista. Se os demais tipos de contas 
foram corretamente listados neste dispositivo, a correção da denominação se 
faz necessária.   
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         Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

No que tange o artigo 96 do presente projeto de lei traz uma série de 
possíveis penalidades para as empresas autorizadas a explorar jogos de 
chance, faz-se necessário que o Banco Central do Brasil regule os prazos que 
as transações sejam interrompidas. Por exemplo, a empresa autorizada pode 
ser suspensa temporariamente a sua atividade e o Banco Central do Brasil 
necessitará fazer a conexão dessa decisão do órgão fiscalizador para 
observação pelas empresas reguladas pelo Banco Central concedendo um 
prazo para cumprimento.  

Ademais, o Banco Central do Brasil, além de aprovar, determina que 
as regras dos arranjos de pagamento, criadas pelos Instituidores de Arranjos 
de Pagamento (comumente conhecidas por Bandeiras), que devem ser 
seguidas pelos participantes de tais arranjos de pagamento, abordem uma 
série de questões que visam, entre outras, garantir a segurança das transações 
dos arranjos. Dentre as regras que constam dos diferentes arranjos de 
pagamento incluem-se regras de autenticação das transações, sendo que tais 
regras tem o condão de conferir maior segurança às transações. Portanto, 
para o tipo de transação abordada no presente projeto de lei, é fundamental 
deixar claro que todas essas regras devem ser observadas por todo o 
ecossistema envolvido. 

Por essas razões, conto com o apoio dos senadores e senadoras para 
aprovação da presente emenda.  

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU 
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EMENDA Nº       - CCJ  
(a Pl nº 2.234, de 2022) 

Suprima os incisos I e V do artigo 8º do Projeto de Lei 2.234 
de 2022: 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda, busca suprimir parte os incisos I e V do 
artigo 8º do Projeto de Lei 2.234 de 2022. A emenda tem por fim 
resguardar o direito do cidadão à saúde e segurança, física e psicológica.  

Assim, busca-se suprimir do texto as modalidades e as 
revogações, em especial a que elimina da Lei das Contravenções Penais 
as penas a aqueles que explorem ou realizem a loteria denominada jogo 
do bicho.  

Embora o relator se posicione favoravelmente aos jogos de 
azar, justificando, por vezes, pela existência de aspectos relacionados à 
arrecadação estatal, é de conhecimento comum os prejuízos que a 
legalização desses jogos traz à saúde da população.  

Sabe-se da existência do “Transtorno do jogo”, que 
compreende a necessidade de se apostar quantias maiores, de 
planejamento para se obter mais recursos para jogar, e de apostas cada vez 
maiores após a perda de dinheiro em um jogo. Envolvido com o jogo, o 
cidadão coloca em risco as relações familiares e amigos, o emprego e 
outras atividades que pratique. 

É substancialmente maior que o dano atribuído ao transtorno 
de dependência de drogas”. Esses danos estão associados aos prejuízos 
que esse vício traz para a saúde, relacionamentos, finanças e 
responsabilidades do cidadão.  

Além disso, a legalização dos jogos pode facilitar a lavagem 
de dinheiro, haja vista que a maioria das transações nesses 
estabelecimentos são realizadas com dinheiro em espécie. Por fim, merece 
destaque a deficiência de fiscalização que existe hoje no país. Os órgãos 
responsáveis por fiscalizar diversos ramos e serviços prestados aos 
cidadãos não conseguem exercer da forma correta sua função, seja por 
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2

falta de pessoal ou de equipamentos. Com os jogos de azar essa realidade 
não seria diferente. 

Por essas razões, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da referida emenda.  

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Acrescente-se inciso XII ao § 2º do art. 103 do Projeto, com a seguinte
redação:

“Art. 103. .......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
XII – - 4% (quatro por cento) para o Fundo para Aparelhamento e

Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal (Funapol);
........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

Apesar do mérito da proposição em análise, é crucial considerar os
potenciais impactos que ela pode acarretar, especialmente ao observarmos a
atuação da Polícia Federal, que será encarregada das atividades de prevenção e
repressão das condutas relacionadas aos jogos e apostas em todo o país.

As novas tipificações de crimes introduzidas implicam um
considerável aumento nas responsabilidades desta instituição. Assim, a presente
emenda propõe a destinação de 4% do produto da arrecadação do "Cide-
Jogos" (art. 103, § 2º) para o Fundo para Aparelhamento e Operacionalização
das Atividades-Fim da Polícia Federal (Funapol). Isso viabilizará investimentos no
treinamento e especialização dos policiais federais nessa área, além da aquisição
dos equipamentos de alta performance necessários.
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Esses recursos serão essenciais para aprimorar tanto a prevenção
quanto a repressão das infrações penais previstas no projeto de lei, bem como de
crimes conexos, como a lavagem de dinheiro, contribuindo para a transparência e
legalidade dos jogos e apostas em todo o território nacional.

Diante do exposto, conto com o apoio dos excelentíssimos colegas
parlamentares para a aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 30 de abril de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. No mínimo 30% (trinta) por cento da arrecadação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS relativa a exploração de jogos e
apostas será destinada aos sistemas públicos de saúde, especificamente para o
financiamento dos programas e ações de saúde relacionados à ludopatia, inclusive
prevenção, conscientização sobre os riscos dos jogos e das apostas e pesquisas
médicas.’ (N.R.)”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração
de jogos e apostas em todo o território nacional. Assim como o álcool e as drogas,
os jogos de azar podem gerar dependência patológica, denominada ludopatia.

A ludopatia é uma doença reconhecida pela Organização Mundial da
Saúde (OMS) desde 1980, tendo se agravado nos últimos anos como resultado da
popularização das plataformas online de apostas. Ela seria o terceiro vício mais
frequente entre os brasileiros, ficando atrás apenas do álcool e do tabagismo.

Estimativas apontam que a ludopatia atinge entre 1 e 1,3% da
população brasileira, ou seja, entre 2,14 e 2,78 milhões de brasileiros. O número
de pessoas prejudicadas pela compulsão em apostas aumenta enormemente ao
considerarmos que o vício não afeta só o dependente, pois prejudica todos à sua
volta, especialmente sua família.
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De forma a amenizar os efeitos negativos, ainda desconhecidos, que
essa liberação poderá causar no tecido social, proponho emenda para que parte
dos recursos da arrecadação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS
relativa a exploração de jogos e apostas seja destinada aos sistemas públicos de
saúde, especificamente para o financiamento dos programas e ações de saúde
relacionados à ludopatia, inclusive prevenção, conscientização sobre os riscos dos
jogos e das apostas e pesquisas médicas.

Vincular uma parte dessa arrecadação pode ser uma ferramenta
essencial para enfrentar os desafios de saúde pública que irão surgir com a
liberação dos jogos e apostas. Cito a seguir algumas razões pelas quais essa medida
é crucial.

Uma parcela significativa dos recursos pode ser investida em
programas de prevenção e campanhas de conscientização sobre os riscos dos jogos
e das apostas. Educar o público sobre os perigos pode ajudar a reduzir o número
de pessoas que começam a jogar e a apostar, e, consequentemente, diminuir a
incidência da ludopatia.

Outro aspecto importante é o financiamento de pesquisas. Com mais
recursos disponíveis, os pesquisadores podem conduzir estudos mais abrangentes
para entender melhor os impactos da ludopatia e desenvolver tratamentos mais
eficazes.

A arrecadação dessas contribuições também pode ser usada para
fortalecer os sistemas públicos de saúde, fornecendo recursos adicionais para
hospitais públicos, postos de saúde e profissionais de saúde lidarem com o aumento
da demanda por tratamento de ludopatia, aliviando a pressão financeira sobre o
sistema de saúde.

Observo que a Constituição veda a vinculação de receita de impostos
a órgão, fundo ou despesa no inciso IV do seu art. 167. Entretanto, esta vedação
é restrita a impostos, mas não alcança as contribuições sociais, como são a
Contribuição para o PIS/Pasep e a COFINS. Mesmo a vedação para os impostos
comporta exceção, entre elas a destinação de recursos para as ações e serviços
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públicos de saúde. Logo, a destinação proposta não encontra qualquer óbice de
natureza constitucional.

Ante o exposto, contribuindo para preservar a saúde dos apostadores
e de seus familiares, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para aprovação
desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 21 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 21. …………………………………………………………………………….

§ 1º …………………………………………………………………………………

………………………………………………………………………………………

III - ………………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

d) que tenham tomado empréstimo ou financiamento nos últimos
90 (noventa) dias;

………………………………………………………………………….………

§ 4º As instituições financeiras e demais instituições assemelhadas,
inclusive empresas de factoring, devem disponibilizar, às entidades operadoras de
jogos e apostas, ferramentas de consulta que permitam o cumprimento do disposto
na alínea ‘d’ do inciso III do § 1º deste artigo.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração
de jogos e apostas em todo o território nacional. Permitir que alguém que tenha
tomado empréstimo ou financiamento utilize esses recursos em jogos de azar e
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apostas pode acarretar uma série de riscos significativos, tanto para o indivíduo
quanto para a instituição financeira envolvida.

O jogo de azar pode ser altamente viciante, levando o indivíduo
a gastar mais dinheiro do que pode pagar. Isso pode resultar em um ciclo
de endividamento cada vez maior, à medida que o indivíduo recorre a mais
empréstimos ou crédito para financiar suas atividades de jogo.

Quando uma pessoa usa recursos emprestados para jogar, ela está
efetivamente arriscando não apenas seu próprio dinheiro, mas também o dinheiro
que deve a terceiros. Se as apostas não forem bem-sucedidas, o indivíduo pode
perder não apenas o que apostou, mas também ativos que possuía antes de pegar
o empréstimo.

O jogo excessivo pode levar a sérios problemas financeiros, incluindo
falência, perda de propriedades e até mesmo despejo. Isso pode afetar não apenas
o indivíduo que está jogando, mas também sua família e outras pessoas que
dependem dele financeiramente.

O vício em jogos de azar, denominado ludopatia, é reconhecido como
um transtorno de saúde mental grave. O estresse e a ansiedade associados às
dívidas resultantes do jogo podem levar a problemas de saúde mental, como
depressão e até mesmo pensamentos suicidas.

Permitir que os tomadores de crédito usem empréstimos ou
financiamentos para jogar pode representar um risco significativo para a
instituição financeira que concedeu o crédito. Se os clientes não conseguirem
pagar o dinheiro que devem devido a perdas de jogo, a instituição financeira pode
enfrentar perdas financeiras substanciais e até mesmo enfrentar questões legais
ou regulatórias.

Para evitar esses riscos, proponho emenda para que sejam impedidos
de participar de jogos ou de efetuar apostas, pessoas naturais que tenham tomado
empréstimo ou financiamento nos últimos 90 (noventa) dias.

De forma a ser possível o cumprimento dessa vedação, as
instituições financeiras e demais instituições assemelhadas, inclusive empresas
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de factoring, devem disponibilizar, às entidades operadoras de jogos e apostas,
ferramentas de consulta que permitam esse cumprimento.

Ante o exposto, contribuindo para preservar o equilíbrio financeiro
dos apostadores e de seus familiares, bem como o sistema de crédito, esperamos
contar com o apoio de nossos Pares para aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 103 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 4º:

“Art. 103. …..……………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 4º Os recursos do Fies de que trata o inciso IX do § 2º atenderão,
no mínimo de 10%, a estudantes das populações do campo, dos povos originários,
incluídos os indígenas, e dos quilombolas.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Fies é um programa de inclusão social e tem importância essencial
para a garantia da efetivação do direito fundamental à educação. Beneficia o
estudante carente e ainda alcança um mérito não previsto, que é possibilitar o
estudo nos níveis superiores de pessoas fora da faixa etária regular, gerando a
possibilidade de ascensão e melhoria da qualidade de vida dessas pessoas.

A Estratégia 11.9 do Plano Nacional de Educação (PNE) trata da
expansão do atendimento do ensino integrado à formação profissional para as
populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo
com os seus interesses e necessidades.

Nesse sentido, a presente emenda visa também a permitir um
atendimento mínimo de 10%, do financiamento desses novos recursos do Fies, a
estudantes das populações do campo, dos povos originários, incluídos os indígenas,
e dos quilombolas.
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Ante o exposto, na certeza de contribuir focalização do Fies e para
a devida reparação das populações do campo, dos povos originários, incluídos os
indígenas, e dos quilombolas, bem como para efetivação da Estratégia 11.9 do Plano
Nacional de Educação (PNE), espero contar com o apoio dos Pares para acatamento
desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 80 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguintes § 1º e § 2º:

“Art. 80. …………………………………………………………………………….

§ 1º Também é vedado veicular publicidade ou propaganda
comercial de jogos e apostas em escolas, universidades e outras instituições
de ensino.

§ 2º É vedado realizar qualquer tipo de publicidade ou
propaganda em meios de comunicação, físicos ou virtuais, sem o aviso de
classificação indicativa da faixa etária direcionada, conforme disposto na Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei (PL) nº 2.234, de 2022, permite a liberação da
exploração de jogos e apostas em todo o território nacional. É vedada às pessoas
menores de idade a prática de jogos e apostas ou a participação em jogos e apostas.

O art. 80 do PL nº 2.234, de 2022, estabelece que são vedadas a
publicidade ou a propaganda comercial de jogos e apostas que conte com a
participação de crianças ou adolescentes ou que sejam a eles dirigidas. Este PL foi
aprovado na Câmara dos Deputados em fevereiro de 2022.

Após essa aprovação, o Governo editou a Medida Provisória (MP) nº
1.182, de 2023, que veio a ficar conhecida como MP dos “Bets” e que acabou tendo
suas ideias veiculadas pelo PL nº 3.623, de 2023, resultando na Lei nº 14.790, de
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2023. Durante essas tramitações, houveram avanços na temática da publicidade e
propaganda relativa a jogos e apostas.

O art. 17 da Lei nº 14.790, de 2023, estabelece que “é vedado ao agente
operador de apostas de quota fixa veicular publicidade ou propaganda comercial
que promovam o marketing em escolas e universidades ou promovam apostas
esportivas dirigidas a menores de idade (VI).

O § 1º do mesmo artigo determina que “é vedado realizar qualquer tipo
de publicidade ou propaganda em meios de comunicação, físicos ou virtuais, sem
o aviso de classificação indicativa da faixa etária direcionada, conforme disposto
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)”.

Verifica-se, portanto, que atualmente o PL nº 2.234, de 2022, contém
uma normatização que obstaculiza apenas as publicidades ou propagandas com a
participação de crianças ou adolescentes ou que sejam a eles dirigidas, mas não
protege as universidade e as demais instituições de ensino, que, embora sejam
em grande parte frequentadas por pessoas maiores de idade, não são ambientes
apropriados para estratégias de marketing relacionadas a jogos e apostas.

Desse modo, de forma a efetivar essa necessária proteção, bem como
atualizar o texto do PL nº 2.234, de 2022, para o que consta na Lei nº 14.790, de
2023, proponho emenda para vedar a veiculação de publicidade ou propaganda
comercial de jogos e apostas em escolas, universidades e outras instituições de
ensino.

As instituições de ensino são ambientes de formação não apenas
acadêmica, mas também de valores e comportamentos. Permitir a publicidade de
jogos e apostas nesses locais pode transmitir a mensagem errada aos estudantes,
sugerindo que o jogo é uma atividade normal e aceitável. Isso pode minar os
esforços educacionais que promovem valores como trabalho duro, disciplina e
responsabilidade financeira.

Estudantes, especialmente os mais jovens, podem ser facilmente
influenciados pela publicidade. Jogos e apostas podem ser apresentados de forma
glamorosa e excitante, escondendo os riscos reais e as consequências financeiras
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negativas. Isso pode levar os jovens a tomarem decisões financeiras impulsivas e
prejudiciais, comprometendo seu futuro financeiro e acadêmico.

As escolas e universidades devem ser ambientes seguros onde os
estudantes possam se concentrar em seus estudos sem distrações desnecessárias.
A presença de publicidade de jogos e apostas pode criar um ambiente onde a
educação é secundária ao entretenimento e à busca de ganhos fáceis, desviando a
atenção dos estudantes de seus objetivos educacionais.

Um dos papéis das instituições de ensino é promover
comportamentos responsáveis e saudáveis. Ao proibir a publicidade de jogos e
apostas, as escolas e universidades estão cumprindo esse papel, ajudando a formar
cidadãos conscientes dos riscos associados ao jogo e preparados para fazer escolhas
informadas e responsáveis em suas vidas.

Em resumo, essa medida é essencial para proteger a saúde mental e o
bem-estar financeiro dos estudantes, preservar um ambiente educacional seguro e
promotor de valores saudáveis. Essa proibição ajuda a criar um contexto educativo
focado no crescimento acadêmico e pessoal dos jovens, livre de influências
negativas que possam comprometer seu desenvolvimento.

Ademais, proponho que as propagandas dos jogos e apostas tragam
sempre aviso de classificação indicativa de faixa etária, aplicando-se as
correspondentes normas da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Ante o exposto, na certeza de contribuir para a devida proteção dos
estudantes do nosso país, espero contar com o apoio dos Pares para acatamento
desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 49 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
dos seguintes § 8º a 11:

“Art. 49. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 8º Também poderá ser feita a inscrição voluntária por qualquer
pessoa natural, facultando-lhe estabelecer, a seu critério, o período de inclusão.

§ 9º A pessoa natural poderá extrair, por meio da internet e de forma
instantânea, certidão que ateste sua inclusão no Renapro, que deve estar sujeita à
confirmação de autenticidade.

§ 10 As instituições financeiras e demais instituições de concessão de
crédito, empréstimos e financiamento, inclusive empresas de factoring, poderão
exigir a apresentação da certidão de que tratam os §§ 8º e 9º como parte dos
procedimentos de concessão de crédito.

§ 11 As empresas poderão exigir a apresentação da certidão de que
tratam os §§ 8º e 9º como parte dos procedimentos de contratação e manutenção
das relações de emprego regidas pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração de
jogos e apostas em todo o território nacional. O art. 49 do referido PL estabelece que
as entidades operadoras licenciadas para operar com jogos e apostas constituirão
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e administrarão o Registro Nacional de Proibidos (Renapro), para a formação
compulsória e a consulta de informações sobre pessoas naturais proibidas à prática
de jogo e de aposta.

Há que se reconhecer que a inclusão no Renapro pode trazer um real
valor a ser reconhecido nas relações sociais. Deve então ser possível a inscrição
voluntária por qualquer pessoa natural.

O art. 50 do PL nº 2.234, de 2022, em seu § 4º, estabelece que a inscrição
poderá ser feita de forma voluntária, pelo próprio ludopata, ou por ordem judicial
em ação promovida por familiar com parentesco até o segundo grau, nos termos
dos arts. 747 e seguintes do Código de Processo Civil e pelo Ministério Público.

Esse rol de legitimados parte do pressuposto que estar no Renapro
consiste na supressão de direitos, mas a realidade é totalmente diversa, estar no
Renapro pode ser algo que agrega valor à pessoa física. E, por trazer um ganho,
valorizado por diversos ambientes sociais, deve estar acessível àqueles que dele
quiserem participar. Num exemplo singelo, pode ser utilizado como um incentivo
a mais numa proposta de casamento.

Dessa forma, proponho emenda para que possa ser feita a inscrição
voluntária por qualquer pessoa natural no Renapro, facultando-lhe estabelecer,
a seu critério, o período de inclusão. Ademais, de forma a viabilizar a utilização
dessa informação, a pessoa natural poderá extrair, por meio da internet e de forma
instantânea, certidão que ateste sua inclusão no Renapro, que deve estar sujeita à
confirmação de autenticidade.

Por fim, como benefícios evidentes da inclusão no Renapro, e de forma
a evitar discussões e insegurança jurídica pela utilização dessa valiosa informação,
apresento parágrafos que esclarecem que as instituições financeiras e demais
instituições de concessão de crédito, empréstimos e financiamento, inclusive
empresas de factoring, poderão exigir a apresentação da certidão do Renapro como
parte dos procedimentos de concessão de crédito, bem como que as empresas
poderão exigir a apresentação desta certidão como parte dos procedimentos de
contratação e manutenção das relações de emprego regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho.
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Ante o exposto, contribuindo para reconhecer o valor das pessoas
comprometidas em não se envolverem em jogos e apostas, espero contar com o
apoio de nossos Pares para aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 84 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 84. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 2º As entidades operadoras de jogos e apostas deverão entrar em
contato com o jogador e apostador, a cada 15 (quinze) dias, transcorridos do
momento da obtenção do prêmio e até o final do prazo de que trata o caput,
por meio de email e mensagem para o número fornecidos pelo jogador e
apostador em seu cadastro, informando sobre a obtenção do prêmio e sobre os
procedimentos necessários para o recebimento.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração
de jogos e apostas em todo o território nacional. O art. 84 deste PL estabelece que
prescrevem em 90 dias os prêmios não reclamados por jogadores e apostadores.

Deve-se entender que os jogadores e apostadores são as partes mais
vulneráveis na prática dos jogos e das apostas, e, dependendo da complexidade do
jogo, a percepção da aquisição do prêmio pode ser dificultada.

Assim, tendo em vista o estabelecimento da citada possibilidade
de prescrição, proponho emenda para que as entidades operadoras de jogos e
apostas entrem em contato com o jogador e apostador, a cada 15 (quinze) dias,
transcorridos do momento da obtenção do prêmio e até o final do prazo de
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prescrição, por meio de email e mensagem para o número fornecidos pelo jogador
e apostador em seu cadastro, informando sobre a obtenção do prêmio e sobre os
procedimentos necessários para o recebimento.

Ante o exposto, conto com o apoio dos Pares para aprovação desta
emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

O art. 109 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 109. O Poder Executivo poderá reduzir, de forma justificada,
a alíquota da Cide-Jogos até o mínimo de 7% (sete por cento), bem como
restabelecê-la até o valor fixado no art. 103 desta Lei.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração
de jogos e apostas em todo o território nacional. A criação de uma contribuição
como a CIDE-Jogos faz parte dos esforços do governo para gerar receita adicional
e ao mesmo tempo regularizar esta atividade que opera na ilegalidade.

O art. 103, § 2º, estabelece que o produto da arrecadação da Cide-Jogos
será destinado: 12% para a Embratur; 10% para o financiamento de programas e
ações na área do esporte; 10% para o Fundo Nacional da Cultura (FNC); 4% para o
financiamento dos programas e ações compreendidos no âmbito da saúde pública;
4% para o financiamento dos programas e ações de saúde relacionados a ludopatia;
6% para o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP); 4% para o Fundo Nacional
para a Criança e o Adolescente (FNCA); 4% para o financiamento de programas
e ações de defesa e proteção dos animais; 4% para o Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies); 5% para ações de reconstrução de áreas de risco ou impactadas
por desastres naturais e ações para construção de habitações destinadas à
população de baixa renda remanejadas de áreas de risco ou impactadas por
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desastres naturais e 5% para ações destinadas à prevenção a desastres naturais no
âmbito da defesa civil.

Verifica-se que são muito importantes as destinações previstas e que
estas não podem ficar ao arbítrio do governo em relação ao estabelecimento da
alíquota. Caso não haja a fixação de um piso, o governo poderá ser pressionado
cada vez mais para estabelecer alíquota zero, esvaziando os propósitos da Cide-
Jogos, bem como retirando recursos das importantes destinações listadas.

Recorde-se a própria tributação desenhada para a Cide-Jogos faz
parte do avanço legislativo que pretende retirar a prática de jogos e apostas da
ilegalidade.

Dessa forma, proponho emenda para estabelecer um piso (alíquota
mínima) de 7% (sete por cento) para a Cide-Jogos, bem como determinar que
eventuais reduções da alíquota se dê de forma justificada.

Na hipótese de a tributação da Cide-Jogos se tornar excessiva, e, caso
o piso aqui proposto precise ser futuramente revisto, essa alíquota mínima poderá
ser discutida e revisada no âmbito do Poder Legislativo, após amplo debate com
os representantes da sociedade, com a sociedade civil, com o Governo e com os
entidades operadoras de jogos e apostas, de forma democrática e transparente.

Ante o exposto, espero contar com o apoio de nossos Pares para
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Dê-se à denominação do Capítulo II do Título VII do Projeto a seguinte
redação:

“CAPÍTULO II
DA TRIBUTAÇÃO SOBRE JOGOS E APOSTAS”

“Art. 102. O produto da arrecadação dos jogos e apostas, após o
pagamento de prêmios e de impostos de renda incidentes sobre as premiações,
está sujeito às mesmas destinações do § 1º-A do inciso V do art. 30 da Lei nº 13.756,
de 12 de dezembro de 2018.

Parágrafo único. (Suprimir)”
“Art. 103. (Suprimir)”
“Art. 104. (Suprimir)”
“Art. 105. (Suprimir)”
“Art. 106. (Suprimir)”
“Art. 107. (Suprimir)”
“Art. 108. (Suprimir)”
“Art. 109. (Suprimir)”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo promover a igualdade
tributária entre os operadores de jogos de apostas e os operadores de jogos de
quota fixa. Tal medida é necessária para assegurar um tratamento equânime
entre diferentes modalidades de jogos, que atualmente estão sujeitas a regimes
tributários distintos.
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A isonomia tributária é um princípio fundamental em um sistema
tributário justo e eficiente. Ao aplicar a mesma base de cálculo e alíquotas para
ambos os operadores, esta emenda busca eliminar discrepâncias que podem levar
a uma competição desleal e a uma distorção do mercado de jogos.

Além disso, a uniformização da tributação entre os operadores de
jogos de apostas e de quota fixa está alinhada com as práticas internacionais,
onde a tendência é de harmonização das regras tributárias para o setor. Isso não
apenas facilita a regulação e o controle por parte do Estado, mas também atrai
investimentos e aumenta a arrecadação sem sobrecarregar nenhum segmento.

A emenda também reconhece a importância de estimular a
competitividade e a inovação no setor de jogos, proporcionando condições mais
justas para que os operadores possam oferecer serviços de qualidade e garantir
uma experiência segura e responsável para os apostadores.

Por fim, a presente emenda visa contribuir para o aumento da
arrecadação tributária de forma equilibrada, sem impor uma carga tributária
excessiva sobre qualquer forma de jogo, e reconhecendo a dinâmica própria de
cada modalidade.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação desta
emenda, que representa um passo significativo para a modernização e a justiça do
sistema tributário nacional no que tange ao setor de jogos de apostas.

Sala da comissão, 16 de abril de 2024.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Dê-se ao § 2º do art. 50 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 50. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º Os cassinos deverão funcionar em complexos integrados de lazer

ou em embarcações.
........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta visa otimizar o uso da infraestrutura já existente
nos resorts, que estão estrategicamente preparados para incorporar atividades de
cassino. Essa integração permite uma expansão econômica com custos reduzidos,
aproveitando instalações e serviços de alta qualidade já disponíveis, sem a
necessidade de investimentos significativos em novas construções.

Essa prospota busca fortalecer o setor turístico nacional,
proporcionando uma oferta mais diversificada de entretenimento. A inclusão de
cassinos em resorts existentes tem o potencial de atrair um público internacional e
nacional que busca destinos de lazer integrados, colocando o país em uma posição
de destaque no mercado turístico global.

Adicionalmente, a emenda reconhece e valoriza os investimentos já
realizados pelos empresários no setor de resorts. Permitir a exploração de cassinos
nesses estabelecimentos é uma forma de respeitar o capital investido e incentivar
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o empreendedorismo, contribuindo para o crescimento econômico e a inovação
no setor de hospitalidade.

Sala da comissão, 16 de abril de 2024.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Dê-se ao caput do art. 45 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 45. As máquinas eletrônicas de jogo e aposta serão exploradas
por meio de livre negociação entre a empresa locadora e o estabelecimento de
bingo ou cassino, por meio de comissão sobre a receita bruta, para isso considerado
o correspondente à diferença entre o total de apostas efetuadas e o total de prêmios
pagos.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda está embasada no princípio da liberdade econômica,
principio fundamental da economia moderna. Permitir que as comissões sejam
negociadas livremente entre estabelecimentos e fabricantes de máquinas respeita
esse princípio, pois confere às partes o direito de determinar os termos de seus
acordos comerciais. Isso estimula a concorrência saudável e garante que os preços
e serviços se ajustem naturalmente conforme as forças de oferta e demanda.

Portanto, a negociação livre de comissões permite que tanto
fornecedores quanto clientes ajustem os termos de acordo com suas estratégias e
capacidades financeiras, promovendo acordos mais justos e benéficos para ambas
as partes.

Isso ainda preserva um direito empresarial importante, a autonomia
das parte. Ao permitir que as comissões sejam pactuadas livremente, respeita-se a
autonomia dos estabelecimentos e fabricantes para gerir seus negócios de acordo
com seus próprios critérios e julgamentos. Isso é particularmente relevante em um
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contexto onde as empresas devem ter a liberdade de tomar decisões que melhor
atendam aos seus interesses e aos de seus clientes.

Por fim, ressalta-se o benefício da eficiência econômica alcançada
quando os recursos são alocados de maneira a maximizar a produção e o bem-estar.
A livre negociação de comissões contribui para essa eficiência, pois permite que os
preços se ajustem para refletir o valor real dos bens e serviços, incentivando assim
uma distribuição mais eficaz dos recursos no mercado.

Sala da comissão, 16 de abril de 2024.

Senador Angelo Coronel
(PSD - BA)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CRA
(ao PL 2234/2022)

O art. 47 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
dos seguintes §§ 2º a 4º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 47. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 2º Fica vedado dentro do recinto de que trata o caput:

I - o acesso de pessoa sob influência de álcool ou de outra substância
psicoativa que determine dependência; e

II - a comercialização de qualquer tipo de bebida alcoólica ou de
substância referida no inciso I.

§ 3º A influência de que trata o § 2º será constatada por:

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro
de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou

II - sinais que indiquem, na forma de regulamento, alteração da
capacidade cognitiva ou psicomotora.

§ 4º A entidade operadora de jogos e apostas deve disponibilizar
teste de alcoolemia, preferencialmente com a utilização de etilômetro, e testes
toxicológicos em ambiente anterior à entrada do recinto de que trata o caput.”

O art. 50 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 6º:

“Art. 50. …………………………………………………………………………….
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………………………………………………………………………………………

§ 6º Aplica-se ao cassino os §§ 2º a 4º do art. 47, entendendo-se por
recinto que explora jogos de chance o ambiente físico interior do cassino, não se
aplicando aos demais ambientes do complexo integrado de lazer.”

O art. 59 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 3º:

“Art. 59. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 3º Aplica-se à sala própria de jogo de bingo os §§ 2º a 4º do art. 47.”

O art. 68 do Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 3º:

“Art. 68. …………………………………………………………………………….

………………………………………………………………………………………

§ 3º Aplica-se à sala própria de jogo do bicho os §§ 2º a 4º do art. 47.”

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 2.234, de
2022:

“Art. XX O descumprimento do §§ 2º a 4º do art. 47, do § 6º do art. 50,
do § 3º do art. 59 e do § 3º do art. 68 sujeita a entidade operadora de jogos e apostas
à multa, de até 4% (quatro por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito
privado, grupo ou conglomerado no Brasil, no seu último exercício, excluídos os
tributos, limitada, no total, a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por infração,
aplicada pelo órgão competente de que trata o art. 6º.”
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração de
jogos e apostas em todo o território nacional. Entretanto, não tratou, em momento
algum do projeto, da devastadora combinação dos jogos de azar com álcool e
substâncias psicoativas que causam dependência (remédios tarja preta ou drogas).

A combinação de jogar jogos de azar e estar sob a influência de álcool
ou outras substâncias psicoativas que causam dependência pode resultar em uma
série de problemas significativos, tanto para o indivíduo quanto para a sociedade
em geral.

Esses problemas incluem a exacerbação de comportamentos de risco,
perda financeira descontrolada, problemas de saúde mental e física, além de
impactos negativos em relações pessoais e profissionais.

O álcool e outras substâncias psicoativas afetam a capacidade de
julgamento e tomada de decisões. Quando uma pessoa joga sob a influência
dessas substâncias, sua capacidade de avaliar riscos e tomar decisões racionais fica
seriamente comprometida. Isso pode levar a apostas impulsivas e maiores perdas
financeiras, aumentando o risco de dívidas e falência pessoal.

O consumo de álcool e drogas pode diminuir as inibições e aumentar
a propensão a comportamentos de risco. Em um ambiente de cassino, isso pode
resultar em apostas mais altas e menos considerações sobre as consequências. Esse
comportamento de risco não apenas prejudica o jogador, mas também pode criar
um ambiente perigoso para outros frequentadores do cassino e funcionários.

As pessoas com dependência de substâncias psicoativas já enfrentam
desafios significativos. A disponibilidade de jogos de azar pode agravar esses
problemas, criando um ciclo vicioso onde a excitação do jogo e o consumo de
substâncias se reforçam mutuamente, levando a um aumento da dependência e
dos comportamentos compulsivos.

O uso de álcool, remédios pesados e drogas, combinado com o estresse
e a excitação dos jogos de azar, pode exacerbar problemas de saúde mental, como
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ansiedade e depressão. Além disso, a falta de sono e o comportamento sedentário,
comuns em longas sessões de jogo, podem ter efeitos negativos na saúde física.

Os problemas decorrentes da combinação de jogos de azar e uso de
substâncias podem levar ao isolamento social, conflitos familiares e perda de
produtividade no trabalho. As relações pessoais frequentemente sofrem quando
um indivíduo está lutando contra a dependência e o vício em jogos de azar,
resultando em divórcios, separações e problemas com a guarda dos filhos.

Dada a gravidade desses problemas, há fortes razões para proibir o
acesso de pessoas sob a influência de álcool ou outras substâncias psicoativas em
estabelecimentos que exploram jogos de azar.

Nesse sentido, proponho emenda para que fique vedado, dentro do
recinto que explora jogo de azar, o acesso de pessoa sob influência de álcool ou
de outra substância psicoativa que determine dependência e a comercialização
de qualquer tipo de bebida alcoólica ou dessas substâncias. A constatação da
influência segue o mesmo modelo adotado pelo Código de Trânsito Brasileiro, em
especial o seu art.306.

Tal proibição pode:

#    reduzir riscos de perdas financeiras descontroladas, ao
proteger indivíduos de si mesmos, evitando que eles tomem decisões financeiras
prejudiciais com a consciência alterada;

#    promover um ambiente mais seguro, pois diminui a incidência
de comportamentos agressivos e arriscados que podem colocar em perigo outros
clientes e funcionários;

#    apoiar a saúde pública, ao enviar uma mensagem clara sobre os
perigos da combinação de álcool, substâncias químicas e jogos de azar, apoiando
esforços mais amplos de saúde pública para reduzir essas dependências; e

#    proteger e prevenir que indivíduos vulneráveis se envolvam
em um ciclo de dependência e comportamento compulsivo que pode levar a
consequências devastadoras.
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Ademais, a proposta estabelece que a entidade operadora de jogos
e apostas disponibilize teste de alcoolemia, preferencialmente com a utilização
de etilômetro (coloquialmente chamado de bafômetro), e testes toxicológicos em
ambiente anterior à entrada do recinto que explora o jogo de azar.

Os bafômetros são dispositivos portáteis e fáceis de usar, que
proporcionam resultados rápidos, geralmente em questão de segundos a minutos.
Eles funcionam através da análise do ar exalado pelo usuário, medindo a
concentração de álcool no sangue (BAC - Blood Alcohol Concentration).

O teste é não invasivo, o que significa que não requer amostras de
sangue ou urina, tornando-o menos desconfortável para a pessoa testada. Devido
à sua portabilidade, os bafômetros podem ser usados em diversos locais, como em
blitzes policiais, hospitais, locais de trabalho, entre outros. Não havendo razão,
portanto, para não serem utilizados nos recintos que exploram jogos de azar, como
os cassinos, salas de jogo de bingo e de jogo do bicho.

A pessoa sopra no bocal do bafômetro, e o dispositivo analisa a
amostra de ar. A concentração de álcool é então exibida em um visor digital.
Dependendo do modelo, os resultados podem ser armazenados ou impressos para
registro.

Pelo exposto, a implementação de políticas rigorosas para proibir
o acesso de pessoas sob influência de bebidas e substâncias que afetam o
discernimento em recintos de jogos de azar é uma medida necessária e justificada
para proteger a integridade e o bem-estar dos indivíduos e da sociedade como um
todo.

Toda a sociedade reconhece os benefícios, para a segurança do
trânsito e preservação de vidas, decorrentes da lei seca para os motoristas; este
projeto seria como uma lei seca para os jogadores que tentam a sorte. Ante o
exposto, espero contar com o apoio de nossos Pares para aprovação desta emenda.
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Sala da comissão, 21 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Os arts. 218-B, 228, 229 e 230 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 218-B. ………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

§ 4º A pena é aumentada da terça parte, se ocorrer em complexos
integrados de lazer ou em embarcações onde funcionem cassinos.” (N.R.)

“Art. 228. …………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

§ 4º A pena é aumentada da terça parte, se ocorrer em complexos
integrados de lazer ou em embarcações onde funcionem cassinos.” (N.R.)

“Art. 229. …………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

Parágrafo único. A pena é aumentada da terça parte, se ocorrer
em complexos integrados de lazer ou em embarcações onde funcionem
cassinos.” (N.R.)

“Art. 230. …………………………………………………………………………...

………………………………………………………………………………………

§ 3º A pena é aumentada da terça parte, se ocorrer em complexos
integrados de lazer ou em embarcações onde funcionem cassinos.” (N.R.)
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.234, de 2022, permite a liberação da exploração
de jogos de azar em todo o território nacional. Entretanto, não há nenhuma
medida que demonstre preocupação com o fomento à prostituição, inclusive
a exploração sexual infantil, e ao rufianismo, praticado por “cafetões” e/ou
“cafetinas”, decorrente da abertura de cassinos.

Os cassinos atraem turistas de diversas partes do mundo, criando
um fluxo constante de pessoas e dinheiro. Isso pode atrair atividades ilícitas,
como a prostituição, que busca capitalizar sobre o dinheiro fácil e a procura por
entretenimento adulto.

O ambiente glamoroso, de desinibição e permissivo dos cassinos pode
facilitar a oferta e a procura de serviços de prostituição. Os frequentadores,
muitas vezes envolvidos em grandes apostas e consumo de álcool, podem ser mais
propensos a buscar entretenimento sexual.

A legalização dos jogos de azar pode proporcionar oportunidades para
o crime organizado, que frequentemente está envolvido tanto na operação de
jogos de azar ilegais quanto na exploração da prostituição. Em muitos casos, essas
organizações utilizam a prostituição como uma forma adicional de receita.

Las Vegas é conhecida mundialmente por seus cassinos e pela forte
presença de prostituição. Embora a prostituição seja ilegal na cidade (é permitida
apenas em alguns condados rurais do estado de Nevada), ela é amplamente
tolerada e ocorre de maneira subterrânea. Os cassinos, sendo grandes centros de
entretenimento, atraem não apenas turistas, mas também trabalhadores sexuais
que buscam clientes entre os frequentadores desses estabelecimentos. O crime
organizado, historicamente, também teve forte presença em Las Vegas, facilitando
atividades como o rufianismo.

A combinação entre jogos de azar e prostituição tem sido objeto de

alguns trabalhos. Estudo [1]  da Universidade de Nevada, Las Vegas, demonstra
correlação positiva entre a densidade de cassinos e taxas de prostituição,
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sugerindo que o aumento da atividade de jogos atrai mais trabalhadores sexuais
e clientes.

Pesquisa [2]  da Universidade de Chicago, que investiga a relação entre
a legalização de cassinos e a prostituição masculina, utilizando dados de 48 estados
americanos, conclui que a legalização de cassinos está associada ao aumento da
prostituição masculina, tráfico sexual e atividades criminais relacionadas.

Já um Relatório [3]  da Organização Internacional do Trabalho enfatiza
a vulnerabilidade de trabalhadores sexuais em áreas com alta concentração de
jogos, incluindo maior risco de exploração e violência.

Macau, conhecida como a "Las Vegas da Ásia", também é um centro
de jogos de azar e enfrenta desafios semelhantes. A prostituição, embora ilegal,
é comum, e há relatos frequentes de exploração sexual, incluindo tráfico de
mulheres e prostituição infantil. Os cassinos de Macau atraem grandes volumes de
turistas, criando um mercado lucrativo para atividades ilícitas.

Se o Brasil decidir legalizar os jogos de azar e permitir a instalação
de cassinos, é crucial que haja medidas rigorosas para prevenir o aumento da
prostituição e do rufianismo, incluindo a exploração sexual de crianças e jovens.

Nesse sentido, proponho emenda para estabelecer penas mais severas
para a prostituição, inclusive a prostituição infantil e de adolescentes, e para o
rufianismo dentro dos complexos integrados de lazer ou em embarcações onde
funcionem cassinos. Isso pode servir como um forte dissuasor para aqueles que
buscam explorar esses ambientes para atividades ilícitas.

Por fim, a legalização dos jogos de azar pode trazer benefícios
econômicos, mas também apresenta riscos significativos de aumento da
prostituição e do rufianismo. É fundamental que o Brasil, ao considerar essa
legalização, também implemente medidas rígidas e abrangentes para prevenir
e combater essas atividades criminosas, protegendo assim a população mais
vulnerável e mantendo a integridade e a segurança dos novos complexos de lazer.

Ante o exposto, espero contar com o apoio de nossos Pares para
aprovação desta emenda.
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[1]  The Effect of Casinos on Prostitution, R. V. Cordes e J. F. Ewin, 1977,
Journal of Criminal Law and Criminology, 68(1), 127-133.

[2]  The Legalization of Casinos and the Rise of Male Prostitution, B.
L. Simon e M. P. Carballo, 2009, Journal of Criminology and Public Policy, 28(4),
695-717.

[3]  Global Report on Trafficking in Persons 2020, Organização
Internacional do Trabalho (OIT), Link: https://www.ilo.org/media/330771/
download

Sala da comissão, 21 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 2234/2022)

Inclua-se, onde couber, no PL nº 2234, de 2022, o seguinte artigo:

“Art.      O art. 18 da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, passa a
vigorar com as seguintes modificações:

Art. 18. ………………………………………………………………………

§1º. O caput deste artigo não se aplica aos agentes operadores
de apostas de quota fixa que reproduzem em suas plataformas o serviço de
streaming de distribuição de eventos esportivos nacionais, assim entendido como
a transmissão em tempo real do evento esportivo nacional dentro da plataforma
do operador seguindo as especificações contidas em lei.

§2º. O serviço de streaming de que trata o parágrafo anterior será
fornecido pelo agente operador de apostas em sua plataforma, que deverá observar
os seguintes requisitos de prestação do serviço:

I- garantir que apenas usuários cadastrados na plataforma terão
acesso à cobertura ao vivo;

II- garantir que a reprodução do vídeo que exibe a cobertura ao vivo
respeite o tamanho máximo de # (um terço) do tamanho da tela em computadores
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e ½ (meio) do tamanho da tela em tablets, podendo ocupar o tamanho total da tela
de celulares;

III- garantir que a taxa de transmissão não seja superior a 730 kbps
(quilobit por segundo);

IV- possuir sistemas de geolocalização que permitam o bloqueio da
transmissão em determinadas regiões não permitidas;

V- não permitir a narração e comentários ao vivo dos eventos
esportivos transmitidos;

VI- garantir que os vídeos não possam ser alterados, apenas
transmitidos numa base de transmissão direta, não permitindo sequer a clipagem
para uso interno; e

VII- utilizar dos melhores esforços para ajustar os meios técnicos
de acordo com a evolução da tecnologia, principalmente para garantir a
conformidade com os incisos II e III acima.

§3º. Os agentes operadores de apostas que utilizem o serviço de
streaming em suas plataformas não poderão incluir neste meio de transmissão
de eventos esportivos qualquer meio de publicidade, anúncios, patrocínios ou
promoção de terceiros durante a exibição ao vivo.” ( NR)

JUSTIFICAÇÃO

 O serviço de cobertura de eventos esportivos ao vivo é conhecido
como streaming e muitas plataformas de apostas esportivas utilizam desse
produto para propiciar ao consumidor uma experiência de entretenimento mais
completa.

Diferentemente dos serviços de difusão e transmissão de direitos
esportivos, considerados serviços públicos, os serviços de streaming possuem
características próprias e não são fornecidos a qualquer brasileiro, tendo ele que
ser cadastrado na plataforma para ter acesso à cobertura ao vivo que dura apenas
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durante o evento esportivo, não sendo permitido, sequer, cortes ou clipagens do
vídeo para que não se tenha qualquer interferência ou manipulação das imagens
de maneira indevida.

Com vistas a adequar a legislação em análise aos serviços que são
legalmente admitidos para o entretenimento e que não geram conflito com
a atividade de exploração de apostas de quota fixa, sugere-se a inclusão dos
parágrafos para regulamentar a permissão do uso de streaming pelas plataformas
de apostas esportivas.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 27 de maio de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2234, de 
2022 (PL nº 442/1991), do Deputado Renato Vianna, 
que dispõe sobre a exploração de jogos e apostas em 
todo o território nacional; altera a Lei nº 7.291, de 
19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 
9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos do 
Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei 
das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 
de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2234, de 2022 (PL nº 442, de 1991), 
de autoria do Deputado Renato Viana, que dispõe sobre a exploração de jogos 
e apostas em todo o território nacional; altera a Lei n° 7.291, de 19 de dezembro 
de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e dispositivos 
do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções 
Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

O PL nº 2234, de 2022, está dividido em 122 artigos, organizados 
em dez títulos, que apresentamos brevemente neste Relatório. 

O Título I trata das Disposições Gerais e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Do objeto e do âmbito de aplicação, tem três 
artigos. No art. 1º do PL, especifica-se o objeto da proposição. O art. 2º do PL 
traz dezoito definições específicas à proposição, assim como define os tipos de 
sorteios que não configuram como jogo ou aposta. Também, define que o 
Ministério da Economia regulamentará a exploração ou a organização de jogos 
de habilidades mentais no prazo de 90 dias depois da data de publicação, 
especificando os aspectos que devem ser observados.  O art. 3º do PL explicita 
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que “a exploração de jogos e apostas configura atividade econômica privada 
sujeita, nos termos do art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal, ao 
controle e à supervisão do Poder público”, observando o disposto nos termos 
do PL, na legislação – especificamente, o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) e a Lei Geral der Proteção de 
Dados Pessoais (LGPDP, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), no que não 
conflitem – e em sua regulamentação. 

O Capítulo II – Da intervenção do Poder Público na atividade 
econômica de jogos e apostas, tem três artigos, divididos em duas seções. A 
Seção I – Das finalidades e diretrizes elenca, com o art. 4º do PL, as 
finalidades da intervenção do Poder Público nessa atividade; e define, no art. 
5º do PL, que este deve observar, “no exercício de suas atribuições de 
normatização, controle, supervisão e fiscalização da atividade econômica de 
exploração de jogos e apostas”, entre outros: os arts. 20 a 30 da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942) e a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei nº 
13.874, de 20 de dezembro de 2019). A Seção II – Da competência, 
constituída pelo art. 6º do PL, dispõe sobre a competência privativa da União, 
exercida pelo Ministério da Economia, de “formular a política de organização 
do mercado de jogos e apostas, bem como normatizar, supervisionar e fiscalizar 
a exploração da atividade no País, aplicando as penalidades cabíveis”, nos 
termos da proposição. 

O Título II trata do Sistema Nacional de Jogos e Apostas e é 
dividido em seis Capítulos. 

Em seu Capítulo I – Da estrutura e organização, constituído 
pelo art. 7º do PL, institui o Sistema Nacional de Jogos e Apostas (Sinaj) 
composto pelo Ministério da Economia (ME), e pelas: i. entidades operadoras 
de jogos e apostas; ii. empresas de auditoria contábil e pelas empresas de 
auditoria operacional de jogos e apostas registradas no ME; iii. entidades de 
autorregulação do mercado de jogos e aposta registradas no ME; iv. empresas 
locadoras de máquinas; e v. entidades turfísticas. Autoriza-se, ainda, o Poder 
Executivo autorizado a criar agência reguladora, que, também, integrará o 
Sinaj. 

No Capítulo II – Das modalidades de jogos e apostas 
admitidas, com o art. 8º do PL, explicita como serão admitidas a prática e a 
exploração no Brasil dos jogos de cassino, de bingo, de videobingo, do bicho, 
e on-line, bem como das apostas turfísticas. Dispõe, ainda que “a prática e a 
exploração de jogos e apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, 
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mediante a prévia obtenção, pelo interessado, dos atos de consentimento do 
poder público”. 

O Capítulo III – Das entidades operadoras de jogos e apostas, 
é dividido em cinco seções.  

A Seção I – Da natureza, do objeto social e dos requisitos é 
composta pelos arts. 9º e 10 do PL.  

Na Seção II – Dos atos empresariais sujeitos à aprovação, 
determina-se, no art. 11 do PL, que devem ter prévia e expressa aprovação do 
ME: i. alteração de objeto, denominação ou capital social das entidades 
operadoras de jogos e apostas; ii. transferência ou alteração de controle; e iii. 
fusão, cisão ou incorporação; cancelamento da licença de funcionamento 
decorrente da dissolução ou mudança do objeto social que resulte na 
descaracterização da pessoa jurídica como entidade operadora de jogos e 
apostas. Também, devem ser comunicados ao ME, nos termos do art. 12 do PL: 
i. ingresso de acionista detentor de participação qualificada ou com direitos 
correspondentes a participação qualificada; ii. assunção da condição de 
detentor de participação qualificada; e iii. aumento da participação qualificada 
detida por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 15% do 
capital da entidade operadora, de forma acumulada ou não.  

A Seção III – Dos impedimentos, com o art. 13 do PL, define 
como impedidos de serem acionistas controladores ou detentores de 
participação qualificada, e de exercerem cargos ou funções de administração 
ou direção em entidade operadora de jogos licenciada para a exploração de 
jogos e apostas: i. ocupantes de cargos, empregos e funções públicas de direção; 
ii. ocupantes de cargos ou empregos públicos com competência para regulação 
ou supervisão de qualquer espécie de jogo, aposta ou loteria; e iii. 
administradores de sociedades empresárias, fundações ou pessoas jurídicas de 
Direito Privado, cujo capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, por recursos estatais.  

Na Seção IV – Da governança corporativa e da gestão de riscos, 
obriga-se às entidades operadoras que mantenham “estrutura de governança 
corporativa e sistemas de informação compatíveis com a complexidade técnica 
e os riscos inerentes à atividade de jogos e apostas” (art. 14 do PL) e “sistema 
de gestão e controle destinado ao registro e acompanhamento dos jogos e 
apostas e do pagamento de prêmios aos jogadores e apostadores, denominado 
SAC” (art. 15 do PL).  
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A Seção V – Das demonstrações financeiras e da auditoria 
dispõe sobre os balanços gerais a serem levantados no último dia de cada 
semestres e enviados ao ME e publicados em seus sítios eletrônicos em 31 de 
março e 30 de setembro de cada ano (art. 16 do PL), e sobre auditoria 
operacional anual “destinada à verificação da segurança, honestidade, 
confiabilidade, transparência e atualidade dos sistemas, máquinas de jogos e 
aposta, bem como sítios eletrônicos utilizados para a oferta de jogos e apostas” 
(art. 17 do PL).  

O Capítulo IV – Das entidades turfísticas estabelece que estas 
poderão ser credenciadas no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), conforme disposto na Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, e poderão explorar, além das apostas turfísticas, jogos de 
bingo e videobingo (art. 18 do PL), e, para estes jogos, devem seguir as regras 
aplicáveis às entidades operadoras de jogos e apostas (art. 19 do PL). 

O Capítulo V – Dos agentes de jogos e apostas define as 
condições exigidas para o exercício da atividade de coordenação, condução ou 
mediação de processos ou rotinas de jogos e apostas em entidades operadoras 
de jogos e apostas privativo de pessoa natural (art. 20 do PL). 

O Capítulo VI – Dos jogadores e apostadores dispõe sobre os 
permitidos e os impedidos a praticar ou participar de jogos e apostas (art. 21 do 
PL). 

O Título III trata das regras de exploração de jogos e apostas e é 
dividido em cinco Capítulos. 

O Capítulo I – Das regras comuns tem nove seções.  

A Seção I – Dos requisitos e da competência apresenta os 
requisitos para a exploração ou prática de jogos e apostas (art. 22 do PL); dispõe 
que “os atos de consentimento previstos nesta Lei serão editados pelo 
Ministério da Economia”, que disciplinará, ainda, o processo ou procedimento 
tendente à sua edição ou obtenção (art. 23 do PL); e estabelece as possibilidades 
de arquivamento dos processos de requerimento dos atos de consentimento pelo 
ME (art. 24 do PL) e define condições sobre revisão, revogação ou anulação de 
decisão administrativa tomada pelo ME ou determinação de regularização de 
situação irregular pelo interessado (art. 25 do PL). Na Seção II – Das 
obrigações dos operadores de jogos e apostas, trata-se dos requisitos a serem 
cumpridos por esses (art. 26 do PL). A Seção III – Da Licença de operação 
trata de sua concessão, do cumprimento de requisitos para obtê-la, bem como 
de condicionantes para sua expedição (arts. 27 a 31 do PL). Pela Seção IV – 
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Da Autorização para o exercício de cargos de administração, especificam-
se as condições para esse exercício, requisitos para a posse e exercício dos 
cargos e exigências ao ME sobre os ocupantes desses cargos (arts. 32 a 35 do 
PL). A Seção V – Do registro dos estabelecimentos de jogo apresenta as 
condições para o funcionamento desses estabelecimentos, a forma do registro 
desses e as vedações quanto à publicidade e à propaganda comercial “de nomes 
de domínio para sítio eletrônico que oferte ou tenha por objeto a prática ou a 
exploração de jogo ou aposta que não tenha obtido o registro” (arts. 36 a 38 do 
PL). A Seção VI – Do registro das máquinas de jogo e aposta estabelece as 
regras e condições para o registro e o credenciamento dessas máquinas, bem 
como as obrigações relativas ao ME sobre o registro (arts. 39 a 43 do PL). Na 
Seção VII – Do capital mínimo, com o art. 44 do PL, definem-se os capitais 
sociais mínimos que devem ser integralizados pelas pessoas jurídicas 
interessadas em explorar operadoras de bingo, locadoras de máquinas, cassinos 
e jogo do bicho. A Seção VIII – Da exploração das máquinas de jogo e 
aposta trata de sua forma de exploração, das práticas vedadas às empresas 
credenciadas a explorar jogos de chance, e das vedações a menores (arts. 45 a 
47 do PL). Por fim, a Seção IX – Do registro nacional de proibidos 
(RENAPRO) estabelece a exigência da formação e a consulta de informações 
sobre pessoas naturais proibidas à prática de jogo e de aposta, bem como dos 
dados que comporão o registro (arts. 48 e 49 do PL). 

O Capítulo II – Dos jogos de cassino traz as normas específicas 
à exploração dos cassinos, incluindo os requisitos de credenciamento e as 
exigências relativas ao ME quanto aos cassinos. Sua exploração poderá ser feita 
em complexos integrados de lazer ou em embarcações (arts. 50 a 58 do PL).  

O Capítulo III – Dos jogos de bingo especifica normas e 
definições relativas aos bingos, incluindo as formas de autorização para sua 
exploração e para os videobingos (arts. 59 a 65 do PL). 

O Capítulo IV – Dos jogos online estabelece que dependerá de 
regulamentação do ME a “exploração de jogos de chance, por meio de apostas 
em canais eletrônicos de comercialização, via internet, telefonia móvel, 
dispositivos computacionais móveis ou quaisquer outros canais digitais de 
comunicação autorizados” (art. 66 do PL). 

O Capítulo V – Do jogo do bicho dispõe, entre outras coisas, 
sobre a concessão de credenciamento para sua exploração, número de 
operadoras, prazo de credenciamento (arts. 67 a 71 do PL). 

O Título IV trata dos direitos dos jogadores e apostadores e é 
dividido em seis Capítulos. 
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O Capítulo I – Da Política Nacional de Proteção aos Jogadores 
e Apostadores, composto pelo art. 72 do PL, define as diretrizes dessa política. 

O Capítulo II – Das garantias do jogo honesto, composto pelo 
art. 73 do PL, traz como garantias: a probabilidade certa, a aleatoriedade segura, 
a objetividade, a transparência, a fortuna e a destinação obrigatória de valor 
mínimo de premiação (pay-out) do total da apostados. 

O Capítulo III – Dos direitos básicos expõe os direitos dos 
jogadores e apostadores, além daqueles especificados no art. 6º do CDC (arts. 
74 e 75 do PL). 

O Capítulo IV – Da publicidade traz as regras para os sítios 
eletrônicos e aplicações mantidos pelas entidades operadoras e para a 
publicidade de jogos e apostas, bem como vedações quanto à publicidade ou 
propagandas comerciais (arts. 76 a 80 do PL). 

O Capítulo V – Das práticas de jogo responsável estabelece as 
vedações às entidades operadores para evitar o endividamento de jogadores e 
apostadores, bem como sobre os negócios jurídicos nulos de pleno direito (arts. 
81 e 82 do PL). 

O Capítulo VI – Das obrigações decorrentes do jogo e da 
aposta trata sobre a obrigação de pagamento das dívidas de jogo e de aposta, 
assumidas pelos jogadores com entidades operadoras regularmente licenciadas, 
assim como do prazo de prescrição de prêmios não reclamados em noventa (90) 
dias, que podem ser interrompidos “por solicitação ou reclamação 
comprovadamente formulada pelo jogador ou apostador à entidade operadora, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que deve ser 
transmitida por escrito, admitido o uso de mensagens de correio eletrônico para 
esse fim” (arts. 83 e 84 do PL).   

O Título V trata das da prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo e é dividido em três Capítulos. 

O Capítulo I – Da política de prevenção define a obrigação das 
entidades operadoras de implementarem e manterem essa política, de acordo 
com regulamentação do ME, assim como dispõe sobre diretrizes e regras 
estabelecidas (arts. 85 a 87 do PL). 

O Capítulo II – Dos procedimentos de prevenção e 
comunicação determina que as entidades operadoras deverão implementar e 
manter procedimentos específicos para prevenir sua utilização para as práticas 
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de lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, de acordo com 
regulamentação do ME (arts. 88 e 89 do PL). Também, no art. 90 do PL, 
apresenta como vedações a essas entidades, constituindo infrações graves: i. 
manter ou operar máquina de jogo que permita a utilização de cédulas ou 
moedas para recebimento de apostas; ii. pagar ou receber valores por meio de 
instituição financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; e iii. manter ou operar sítio eletrônico ou 
aplicação da rede mundial de computadores que não atenda ao disposto no item 
ii. 

O Capítulo III – Da governança da política, dos procedimentos 
e dos controles internos define que “as entidades operadoras de implementar 
e manter estrutura de governança visando a assegurar o cumprimento da 
política, dos procedimentos e dos controles internos de prevenção à lavagem 
de dinheiro e ao financiamento do terrorismo”, bem como estipula que o 
Conselho de Administração se obriga ao cumprimento dessa política e 
procedimentos (arts. 91 e 92 do PL). 

O Título VI trata das da supervisão e da fiscalização e é dividido 
em dois Capítulos. 

O Capítulo I – Da competência define a competência do ME na 
supervisão e fiscalização das atividades das pessoas jurídicas e naturais que 
explorem jogos e outros relacionados (arts. 93 e 94 do PL). 

O Capítulo II – Das infrações e sanções administrativas define 
quais as infrações administrativas puníveis, bem como as sanções 
administrativas a que podem ser submetidos os infratores (arts. 95 e 96 do PL). 
Também, definem a forma de apuração e de aplicação das penalidades, as 
medidas aplicáveis antes e durante a tramitação do processo administrativo 
(arts. 97 e 98 do PL). Por fim, apresentam-se as vedações às instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro, bem como às pessoas jurídicas que atuem na intermediação, 
negociação ou custódia de criptoativos, dar curso a operações de pagamentos, 
sujeitando-as às penalidades previstas na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 
2017 (arts. 99 e 100 do PL). 

O Título VII trata dos tributos e das receitas e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Da taxa de fiscalização de jogos e apostas 
(TAFIJA) institui a taxa, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia 
legalmente atribuído ao ME para a fiscalização das atividades de jogos e 
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apostas, bem como estabelece os contribuintes e respectivos valores (art. 101 
do PL). 

O Capítulo II – Da contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre jogos e apostas (CIDE-Jogos) institui o tributo, cuja 
alíquota será de até 17% sobre a receita bruta auferida em decorrência da 
exploração de jogos. Ainda, define, entre outras regras, a destinação do produto 
de arrecadação (arts. 102 a 109 do PL). 

O Título VIII trata do imposto sobre prêmios (art. 110), fixando 
a alíquota de vinte por cento (20%) sobre o prêmio líquido, de valor igual ou 
superior a dez mil reais (R$ 10.000,00), a título de Imposto sobre a Renda, a 
ser retido pela empresa operadora de jogos e apostas. 

O Título IX trata dos crimes contra o jogo e a aposta, definindo 
como crimes contra o jogo e a aposta, sem prejuízo do disposto no Código Penal 
e em leis especiais: i. explorar qualquer espécie e forma de jogo, físico ou 
virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo, sítio eletrônico ou aplicações 
na internet, sem o atendimento dos requisitos desta Lei; ii. fazer o apontamento 
ou receber as apostas dos jogos; iii. fraudar, adulterar, escamotear ou direcionar 
resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ou pagar seu prêmio 
em desacordo com a lei; iv. permitir a menor de dezoito anos que participe, por 
qualquer meio ou forma, de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ainda 
que eletrônica, ou que ingresse em recinto destinado à prática de jogo; v. 
permitir ou autorizar, sob qualquer forma, transações financeiras por meio de 
cartão de crédito, empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas 
ou sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que 
explorem a atividade de jogos; e vi. obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do 
poder público em matéria de jogos e apostas. (arts. 111 a 118 do PL.) 

O Título X traz as disposições finais. No art. 119 do PL, define-se 
que “as entidades turfísticas que, na data de publicação desta Lei, se 
encontravam regularmente constituídas e em atividade na exploração de 
apostas em corridas de cavalos terão prazo de um ano para requerer ao 
Ministério da Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas”. 

O art. 120 do PL altera os arts. 6º a 8º da Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, que dispõe sobre as atividades da equideocultura no País, e 
dá outras providências. 

O art. 121 do PL traz a cláusula de revogação. Revogam-se: i. o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, que proíbe a prática ou exploração 
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de jogos de azar em todo o território nacional; ii. o art. 50 (estabelecimento ou 
exploração de jogo de azar em lugar público ou acessível ao público) e o art. 
58 (exploração ou realização do jogo do bicho) do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 
de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais); iii. o Capítulo XVII – Do 
Jogo e da Aposta, do Título VI – Das Várias Espécies de Contrato, do Livro I 
– Do Direito das Obrigações, da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 19 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); e iv. o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

 O art. 122 do PL é a cláusula de vigência que é imediata à 
publicação da Lei, salvo quanto aos arts. 38, 77, 89, e 111 a 116 do PL, que 
somente entrarão em vigor com a publicação de sua regulamentação. 

Foram apresentadas três (3) emendas perante a CCJ, de autoria do 
Senador Jorge Kajuru, e uma emenda de autoria do Senador Carlos Viana.  

A Emenda nº 1 modifica a redação dos §§ 3º e 4º do art. 45 da 
Proposição. Na redação sugerida ao § 3º, o autor explicita outras instituições de 
pagamento, como iniciadoras de transações, facilitadoras de pagamentos, 
dentre outras. Além disso, amplia os exemplos de transações, incluindo 
transações “por meio de transferências entre contas-correntes, de poupança, de 
pagamento ou de depósito à vista ou por meio de pagamento eletrônico 
instantâneo (PIX)”. No § 4º, a Emenda nº 1 prevê o descredenciamento da 
empresa autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que participe 
irregularmente do mercado de jogos de azar on-line.   

A Emenda nº 2 altera o caput do art. 116, substituindo a menção à 
utilização de cartões de crédito por “qualquer meio de pagamento”.  

A Emenda nº 3 acrescenta os §§ 2º e 3º ao art. 46, tornando o 
parágrafo único §1º. No § 1º substitui a menção de pagamentos com cartões de 
débito por “depósito à vista”. O § 2º determina que o Banco Central do Brasil 
fixará prazo para empresas que sejam penalizadas conforme o art. 96. O § 3º 
determina que as instituições financeiras deverão cumprir requisitos exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento para realizar as transações.   

A Emenda nº 4 objetiva suprimir os incisos I e V do art. 8º, 
retirando as modalidades “jogos de cassino” e “jogo do bicho” daquelas 
práticas de jogos e apostas cuja exploração é permitida no País.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCJ emitir parecer sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
distribuídas, e, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 101, opinar sobre o 
mérito em matéria de direito civil, de competência da União. Considerando esse 
dispositivo e o rito ordinário de tramitação legislativa, cabe a este Parecer 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e mérito da Proposição ora em tela. 

Quanto à constitucionalidade, a Proposição se atém aos requisitos 
formais e materiais. 

Pelo inciso XX do art. 22 da Constituição Federal, compete 
privativamente à União legislar sobre sistemas de consórcios e sorteios. 
Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), expresso na 
Súmula Vinculante nº 2, os bingos e as loterias são um tipo de sorteio, logo 
compete a União legislar sobre a matéria e, conforme o caput do art. 48 da CF, 
cabe ao Congresso Nacional dispor sobre as matérias de competência da União 
que não tenham iniciativa privativa. Como a matéria não consta no rol de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, definido pelo § 1º do art. 61 da CF, 
então não há vício formal. 

O PL nº 2234, de 2022, não afronta cláusula pétrea. É importante 
ressaltar que as motivações normalmente utilizadas para se contrapor à 
liberação dos jogos de azar no Brasil não são aptas a caracterizar a 
incompatibilidade da Proposição com a Carta Magna. Em relação à suposta 
ofensa à moral e aos bons costumes, trata-se de conceito jurídico 
indeterminado. Ademais, as motivações religiosas eventualmente levantadas 
não possuem força para se contrapor à regulamentação do tema, uma vez que, 
como regra, ninguém pode ser privado no País de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política (art. 5º, VIII, CF), sendo vedado 
ao Estado estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los ou manter 
com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, 
na forma da lei, a colaboração de interesse público (art. 19, I, CF). Por outro 
lado, está claro na Carta Magna que a ordem econômica deve ser regida pelos 
princípios da livre iniciativa e da valorização do trabalho (art. 170, caput, CF). 
Logo, opinamos pela constitucionalidade material.  

 A juridicidade do projeto também resta atendida, não havendo 
ofensa a princípios jurídicos nem antinomias com as demais leis em vigor que 
não possam ser resolvidas pelos critérios intertemporais de hierarquia, 
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anterioridade e especialidade, nos termos do art. 2º do Decreto-Lei nº 4.657, de 
4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – 
LINDB). Ademais, o art. 121 do PL nº 2234, de 2022, previne que haja futuras 
antinomias, revogando expressamente dispositivos incompatível com o novo 
regramento proposto. 

A matéria atende à regimentalidade, uma vez que sua tramitação e 
sua apreciação estão sendo feitas conforme as disposições do RISF. 

A Proposição se atém à técnica legislativa, sendo apresentada em 
forma articulada (artigos, parágrafos, incisos e alíneas) e estruturado em: parte 
preliminar, com epígrafe, ementa, preâmbulo, enunciado do objeto e âmbito de 
aplicação; parte normativa, com as normas de conteúdo substantivo; e parte 
final, com as medidas necessárias à implementação das normas substantivas, as 
disposições transitórias, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação; além 
de observar as demais regras de redação legislativa, tudo conforme a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito, o principal benefício do PL nº 2234, de 2022, é 
permitir que uma atividade econômica que já é praticada mesmo na 
contravenção, passe ao controle do Estado, mitigando eventuais vínculos entre 
os jogos de azar e o crime organizado.  

Utilizando dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), o jurista Felipe Santa Cruz e o professor Pedro Trengrouse asseveram 
que o mercado de jogos e apostas (legais ou ilegais) movimentou R$ 50 bilhões 
em 2014. No caso das espécies contempladas pelo PL, o jogo do bicho 
movimentou cerca de R$ 3 bilhões; os cassinos, R$ 3 bilhões; os bingos, R$ 
2,35 bilhões; e o turfe, R$ 300 milhões.  

Já o Instituto Jogo Legal estimou que o jogo do bicho movimentou, 
em 2014, R$ 12 bilhões, valor semelhante ao que a Loterias Caixa arrecadaram 
naquele ano (R$ 12,1 bilhões). Além do jogo do bicho, Instituto estimou 
movimentação financeira de R$ 3,6 bilhões em máquinas caça-níqueis; R$ 1,3 
bilhões em bingos; e R$ 2 bilhões em apostas na internet.  

Comparando ambas as estimativas, conclui-se que, apesar da 
divergência quanto aos resultados do jogo do bicho, elas concordam que o 
mercado de jogos de azar no Brasil é relevante, haja vista ter movimentado um 
valor entre R$ 8,6 bilhões e R$ 18,9 bilhões em 2014. Atualizando esse 
montante à taxa de inflação calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no período, o mercado de jogos de azar movimentaria de R$ 
14,34 bilhões a R$ 31,5 bilhões em 2023. Ou seja, mesmo na contravenção, os 
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jogos de azar já constituem uma atividade econômica relevante e, como tal, 
devem estar sujeitos à regulamentação pelo Estado. Por isso, a Proposição 
merece prosperar.  

Concluímos que o PL nº 2234, de 2022, atende aos requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. 
Ademais, é uma Proposição meritória, haja vista que estabelece normas claras 
para uma atividade econômica relevante que hoje está à margem da supervisão 
estatal.  

Em relação à Emenda nº 1, acreditamos que ela não merece 
prosperar, pois a nova redação do § 3º do art. 45 apenas amplia o rol 
exemplificativo de instituições financeiras. Em prol da clareza do texto 
legislativo, optamos por manter a redação atual. Quanto ao § 4º, a Emenda nº 1 
altera o objeto, haja vista que o texto atual versa sobre o cancelamento da 
operação financeira indevida, enquanto a redação proposta pela Emenda nº 1 
sugere descredenciar a instituição financeira que a realizou, retirando do texto 
legal à menção ao cancelamento da operação. 

Quanto à Emenda nº 2, é válida a preocupação do autor na 
Justificação de que existem outros meios de pagamento para além do cartão de 
crédito. Contudo, acreditamos que eles já se encontram contemplados na 
redação atual na expressão “outra espécie de financiamento”.  

Também rejeitamos a Emenda nº 3, pois acreditamos que a 
redação do parágrafo único já se encontra clara e que os §§ 2º e 3º acrescidos 
pela Emenda não têm juridicidade, haja vista que reafirmam pontos já 
elucidados pela Proposição. 

Por fim, não acolhemos a Emenda nº 4, pois, apesar das justas 
preocupações do autor, acreditamos que é preciso regular todas as principais 
formas de jogos e apostas em atividade no País de forma a se ter uma efetiva 
regulação desse mercado e atuação do Estado. 

Considerando a atual organização dos Ministérios, gostaríamos de 
propor Emenda de Redação à Proposição substituindo todas as menções ao 
“Ministério da Economia” por “Ministério da Fazenda”, em conformidade com 
a Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.  
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e adequação à técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2234, de 
2022. Quanto ao mérito, votamos pela aprovação do PL nº 2234, de 2022, com 
a rejeição das Emendas nºs 1, 2, 3 e 4 e aprovação da seguinte Emenda de 
Redação: 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº  - CCJ 

Substituam-se todas as menções ao “Ministério da Economia” no 
PL nº 2234, de 2022, por “Ministério da Fazenda”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 
2234, de 2022 (PL nº 442/1991), do Deputado Renato 
Vianna, que dispõe sobre a exploração de jogos e 
apostas em todo o território nacional; altera a Lei nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro 
de 1941 (Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 
10.406, de 19 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

 

Está em apreciação por esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2234, de 2022 (PL nº 442, de 1991, 
na casa de origem), de autoria do Deputado Renato Viana, que dispõe sobre a 
exploração de jogos e apostas em todo o território nacional; altera a Lei n° 
7.291, de 19 de dezembro de 1984; e revoga o Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de 
abril de 1946, e dispositivos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 
(Lei das Contravenções Penais), e da Lei nº 10.406, de 19 de janeiro de 2002 
(Código Civil).  

O PL nº 2234, de 2022, está dividido em 122 artigos, organizados 
em dez títulos, que apresentamos brevemente neste Relatório. 
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O Título I trata das Disposições Gerais e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Do objeto e do âmbito de aplicação tem três artigos. 
No art. 1º do PL, especifica-se o objeto da proposição. O art. 2º do PL traz 
dezoito definições específicas à proposição, assim como define os tipos de 
sorteios que não configuram como jogo ou aposta. Também, define que o 
Ministério da Economia regulamentará a exploração ou a organização de jogos 
de habilidades mentais no prazo de 90 dias depois da data de publicação, 
especificando os aspectos que devem ser observados.  O art. 3º do PL explicita 
que “a exploração de jogos e apostas configura atividade econômica privada 
sujeita, nos termos do art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal, ao 
controle e à supervisão do Poder público”, observando o disposto nos termos 
do PL, na legislação – especificamente, o Código de Defesa do Consumidor 
(CDC, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) e a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPDP, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), no que não 
conflitem – e em sua regulamentação. 

O Capítulo II – Da intervenção do Poder Público na atividade 
econômica de jogos e apostas tem três artigos, divididos em duas seções. A 
Seção I – Das finalidades e diretrizes elenca, com o art. 4º do PL, as finalidades 
da intervenção do Poder Público nessa atividade; e define, no art. 5º , que este 
deve observar, “no exercício de suas atribuições de normatização, controle, 
supervisão e fiscalização da atividade econômica de exploração de jogos e 
apostas”, entre outros: os arts. 20 a 30 da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942) e a 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874, de 20 de 
dezembro de 2019). A Seção II – Da competência, constituída pelo art. 6º do 
PL, dispõe sobre a competência privativa da União, exercida pelo Ministério 
da Economia, de “formular a política de organização do mercado de jogos e 
apostas, bem como normatizar, supervisionar e fiscalizar a exploração da 
atividade no País, aplicando as penalidades cabíveis”, nos termos da 
proposição. 

O Título II trata do Sistema Nacional de Jogos e Apostas e é 
dividido em seis Capítulos. 
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Em seu Capítulo I – Da estrutura e organização, constituído pelo 
art. 7º, institui o Sistema Nacional de Jogos e Apostas (Sinaj), composto pelo 
Ministério da Economia (ME) e pelas: i. entidades operadoras de jogos e 
apostas; ii. empresas de auditoria contábil e pelas empresas de auditoria 
operacional de jogos e apostas registradas no ME; iii. entidades de 
autorregulação do mercado de jogos e aposta registradas no ME; iv. empresas 
locadoras de máquinas; e v. entidades turfísticas. Autoriza-se, ainda, o Poder 
Executivo a criar agência reguladora, que, também, integrará o Sinaj. 

No Capítulo II – Das modalidades de jogos e apostas admitidas, 
com o art. 8º, explicita como serão admitidas a prática e a exploração no Brasil 
dos jogos de cassino, de bingo, de videobingo, do bicho, e on-line, bem como 
das apostas turfísticas. Dispõe, ainda, que “a prática e a exploração de jogos e 
apostas poderão ocorrer em estabelecimento físico, mediante a prévia obtenção, 
pelo interessado, dos atos de consentimento do poder público”. 

O Capítulo III – Das entidades operadoras de jogos e apostas é 
dividido em cinco seções.  

A Seção I – Da natureza, do objeto social e dos requisitos é 
composta pelos arts. 9º e 10. O art. 9º exige que a empresa tenha a licença prévia 
do Ministério da Economia para operar no mercado. O art. 10 define, em seus 
incisos, os requisitos que as empresas devem cumprir para serem operadoras 
de jogos e apostas. 

Na Seção II – Dos atos empresariais sujeitos à aprovação, 
determina-se, no art. 11 do PL, que devem ter prévia e expressa aprovação do 
ME: i. alteração de objeto, denominação ou capital social das entidades 
operadoras de jogos e apostas; ii. transferência ou alteração de controle; e iii. 
fusão, cisão ou incorporação; cancelamento da licença de funcionamento 
decorrente da dissolução ou mudança do objeto social que resulte na 
descaracterização da pessoa jurídica como entidade operadora de jogos e 
apostas. Também, devem ser comunicados ao ME, nos termos do art. 12 do PL: 
i. ingresso de acionista detentor de participação qualificada ou com direitos 
correspondentes a participação qualificada; ii. assunção da condição de 
detentor de participação qualificada; e iii. aumento da participação qualificada 
detida por quotista ou acionista em percentual igual ou superior a 15% do 
capital da entidade operadora, de forma acumulada ou não.  
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A Seção III – Dos impedimentos, com o art. 13 do PL, define como 
impedidos de serem acionistas controladores ou detentores de participação 
qualificada, e de exercerem cargos ou funções de administração ou direção em 
entidade operadora de jogos licenciada para a exploração de jogos e apostas: i. 
ocupantes de cargos, empregos e funções públicas de direção; ii. ocupantes de 
cargos ou empregos públicos com competência para regulação ou supervisão 
de qualquer espécie de jogo, aposta ou loteria; e iii. administradores de 
sociedades empresárias, fundações ou pessoas jurídicas de Direito Privado, 
cujo capital seja constituído, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, por 
recursos estatais.  

Na Seção IV – Da governança corporativa e da gestão de riscos, 
obriga-se às entidades operadoras que mantenham “estrutura de governança 
corporativa e sistemas de informação compatíveis com a complexidade técnica 
e os riscos inerentes à atividade de jogos e apostas” (art. 14) e “sistema de 
gestão e controle destinado ao registro e acompanhamento dos jogos e apostas 
e do pagamento de prêmios aos jogadores e apostadores, denominado SAC” 
(art. 15).  

A Seção V – Das demonstrações financeiras e da auditoria dispõe 
sobre os balanços gerais a serem levantados no último dia de cada semestres e 
enviados ao ME e publicados em seus sítios eletrônicos em 31 de março e 30 
de setembro de cada ano (art. 16), e sobre auditoria operacional anual 
“destinada à verificação da segurança, honestidade, confiabilidade, 
transparência e atualidade dos sistemas, máquinas de jogos e aposta, bem como 
sítios eletrônicos utilizados para a oferta de jogos e apostas” (art. 17).  

O Capítulo IV – Das entidades turfísticas estabelece que estas 
poderão ser credenciadas no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), conforme disposto na Lei nº 7.291, de de 1984, e 
poderão explorar, além das apostas turfísticas, jogos de bingo e videobingo (art. 
18), e, para estes jogos, devem seguir as regras aplicáveis às entidades 
operadoras de jogos e apostas (art. 19). 

O Capítulo V – Dos agentes de jogos e apostas define as condições 
exigidas para o exercício da atividade de coordenação, condução ou mediação 
de processos ou rotinas de jogos e apostas em entidades operadoras de jogos e 
apostas privativo de pessoa natural (art. 20). 
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O Capítulo VI – Dos jogadores e apostadores dispõe sobre os 
permitidos e os impedidos a praticar ou participar de jogos e apostas (art. 21). 

O Título III trata das regras de exploração de jogos e apostas e é 
dividido em cinco Capítulos. 

O Capítulo I – Das regras comuns tem nove seções.  

A Seção I – Dos requisitos e da competência apresenta os 
requisitos para a exploração ou prática de jogos e apostas (art. 22 ); dispõe que 
“os atos de consentimento previstos nesta Lei serão editados pelo Ministério da 
Economia”, que disciplinará, ainda, o processo ou procedimento tendente à sua 
edição ou obtenção (art. 23); e estabelece as possibilidades de arquivamento 
dos processos de requerimento dos atos de consentimento pelo ME (art. 24) e 
define condições sobre revisão, revogação ou anulação de decisão 
administrativa tomada pelo ME ou determinação de regularização de situação 
irregular pelo interessado (art. 25). Na Seção II – Das obrigações dos 
operadores de jogos e apostas, trata-se dos requisitos a serem cumpridos por 
esses (art. 26). A Seção III – Da Licença de operação trata de sua concessão, 
do cumprimento de requisitos para obtê-la, bem como de condicionantes para 
sua expedição (arts. 27 a 31). Pela Seção IV – Da Autorização para o exercício 
de cargos de administração, especificam-se as condições para esse exercício, 
requisitos para a posse e exercício dos cargos e exigências ao ME sobre os 
ocupantes desses cargos (arts. 32 a 35). A Seção V – Do registro dos 
estabelecimentos de jogo apresenta as condições para o funcionamento desses 
estabelecimentos, a forma do registro desses e as vedações quanto à publicidade 
e à propaganda comercial “de nomes de domínio para sítio eletrônico que oferte 
ou tenha por objeto a prática ou a exploração de jogo ou aposta que não tenha 
obtido o registro” (arts. 36 a 38). A Seção VI – Do registro das máquinas de 
jogo e aposta estabelece as regras e condições para o registro e o 
credenciamento dessas máquinas, bem como as obrigações relativas ao ME 
sobre o registro (arts. 39 a 43). Na Seção VII – Do capital mínimo, com o art. 
44 do PL, definem-se os capitais sociais mínimos que devem ser integralizados 
pelas pessoas jurídicas interessadas em explorar operadoras de bingo, locadoras 
de máquinas, cassinos e jogo do bicho. A Seção VIII – Da exploração das 
máquinas de jogo e aposta trata de sua forma de exploração, das práticas 
vedadas às empresas credenciadas a explorar jogos de chance, e das vedações 
a menores (arts. 45 a 47). Por fim, a Seção IX – Do registro nacional de 
proibidos (RENAPRO) estabelece a exigência da formação e a consulta de 
informações sobre pessoas naturais proibidas à prática de jogo e de aposta, bem 
como dos dados que comporão o registro (arts. 48 e 49). 
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O Capítulo II – Dos jogos de cassino traz as normas específicas à 
exploração dos cassinos, incluindo os requisitos de credenciamento e as 
exigências relativas ao ME quanto aos cassinos. Sua exploração poderá ser feita 
em complexos integrados de lazer ou em embarcações (arts. 50 a 58).  

O Capítulo III – Dos jogos de bingo especifica normas e definições 
relativas aos bingos, incluindo as formas de autorização para sua exploração e 
para os videobingos (arts. 59 a 65). 

O Capítulo IV – Dos jogos online estabelece que dependerá de 
regulamentação do ME a “exploração de jogos de chance, por meio de apostas 
em canais eletrônicos de comercialização, via internet, telefonia móvel, 
dispositivos computacionais móveis ou quaisquer outros canais digitais de 
comunicação autorizados” (art. 66). 

O Capítulo V – Do jogo do bicho dispõe, entre outras coisas, sobre 
a concessão de credenciamento para sua exploração, número de operadoras e 
prazo de credenciamento (arts. 67 a 71). 

O Título IV trata dos direitos dos jogadores e apostadores e é 
dividido em seis Capítulos. 

O Capítulo I – Da Política Nacional de Proteção aos Jogadores e 
Apostadores, composto pelo art. 72 do PL, define as diretrizes dessa política. 

O Capítulo II – Das garantias do jogo honesto, composto pelo art. 
73 do PL, traz como garantias: a probabilidade certa, a aleatoriedade segura, a 
objetividade, a transparência, a fortuna e a destinação obrigatória de valor 
mínimo de premiação (payout) do total da apostados. 

O Capítulo III – Dos direitos básicos expõe os direitos dos 
jogadores e apostadores, além daqueles especificados no art. 6º do CDC (arts. 
74 e 75). 

O Capítulo IV – Da publicidade traz as regras para os sítios 
eletrônicos e aplicações mantidos pelas entidades operadoras e para a 
publicidade de jogos e apostas, bem como vedações quanto à publicidade ou 
propagandas comerciais (arts. 76 a 80). 
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O Capítulo V – Das práticas de jogo responsável estabelece as 
vedações às entidades operadores para evitar o endividamento de jogadores e 
apostadores, bem como sobre os negócios jurídicos nulos de pleno direito (arts. 
81 e 82). 

O Capítulo VI – Das obrigações decorrentes do jogo e da aposta 
trata da obrigação de pagamento das dívidas de jogo e de aposta, assumidas 
pelos jogadores com entidades operadoras regularmente licenciadas, assim 
como do prazo de prescrição de prêmios não reclamados em noventa (90) dias, 
que podem ser interrompidos “por solicitação ou reclamação 
comprovadamente formulada pelo jogador ou apostador à entidade operadora, 
assim permanecendo até a resposta negativa correspondente, que deve ser 
transmitida por escrito, admitido o uso de mensagens de correio eletrônico para 
esse fim” (arts. 83 e 84).   

O Título V trata da prevenção à lavagem de dinheiro e ao 
financiamento do terrorismo e é dividido em três Capítulos. 

O Capítulo I – Da política de prevenção define a obrigação das 
entidades operadoras de implementarem e manterem essa política, de acordo 
com regulamentação do ME, assim como dispõe sobre diretrizes e regras 
estabelecidas (arts. 85 a 87). 

O Capítulo II – Dos procedimentos de prevenção e comunicação 
determina que as entidades operadoras deverão implementar e manter 
procedimentos específicos para prevenir sua utilização para as práticas de 
lavagem de dinheiro e de financiamento do terrorismo, de acordo com 
regulamentação do ME (arts. 88 e 89). Também, no art. 90 do PL, apresenta 
como vedações a essas entidades, constituindo infrações graves: i. manter ou 
operar máquina de jogo que permita a utilização de cédulas ou moedas para 
recebimento de apostas; ii. pagar ou receber valores por meio de instituição 
financeira ou de pagamento que não esteja autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; e iii. manter ou operar sítio eletrônico ou aplicação da rede 
mundial de computadores que não atenda ao disposto no item ii. 

O Capítulo III – Da governança da política, dos procedimentos e 
dos controles internos define que “as entidades operadoras de implementar e 
manter estrutura de governança visando a assegurar o cumprimento da política, 
dos procedimentos e dos controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro 
e ao financiamento do terrorismo”, bem como estipula que o Conselho de 
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Administração se obriga ao cumprimento dessa política e procedimentos (arts. 
91 e 92). 

O Título VI trata da supervisão e da fiscalização e é dividido em 
dois Capítulos. 

O Capítulo I – Da competência define a competência do ME na 
supervisão e fiscalização das atividades das pessoas jurídicas e naturais que 
explorem jogos e outros relacionados (arts. 93 e 94). 

O Capítulo II – Das infrações e sanções administrativas define 
quais as infrações administrativas puníveis, bem como as sanções 
administrativas a que podem ser submetidos os infratores (arts. 95 e 96). 
Também, definem a forma de apuração e de aplicação das penalidades, as 
medidas aplicáveis antes e durante a tramitação do processo administrativo 
(arts. 97 e 98). Por fim, apresentam-se as vedações às instituições integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro, bem 
como às pessoas jurídicas que atuem na intermediação, negociação ou custódia 
de criptoativos, dar curso a operações de pagamentos, sujeitando-as às 
penalidades previstas na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017 (arts. 99 e 
100). 

O Título VII trata dos tributos e das receitas e é dividido em dois 
Capítulos. 

O Capítulo I – Da taxa de fiscalização de jogos e apostas (TAFIJA) 
institui a taxa, cujo fato gerador é o exercício do poder de polícia legalmente 
atribuído ao ME para a fiscalização das atividades de jogos e apostas, bem 
como estabelece os contribuintes e respectivos valores (art. 101). 

O Capítulo II – Da contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre jogos e apostas (CIDE-Jogos) institui o tributo, cuja alíquota 
será de até 17% sobre a receita bruta auferida em decorrência da exploração de 
jogos. Ainda, define, entre outras regras, a destinação do produto de 
arrecadação (arts. 102 a 109). 

O Título VIII trata do imposto sobre prêmios (art. 110), fixando a 
alíquota de vinte por cento (20%) sobre o prêmio líquido, de valor igual ou 
superior a dez mil reais (R$ 10.000,00), a título de Imposto sobre a Renda, a 
ser retido pela empresa operadora de jogos e apostas. 
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O Título IX trata dos crimes contra o jogo e a aposta, definindo 
como crimes contra o jogo e a aposta, sem prejuízo do disposto no Código Penal 
e em leis especiais: i. explorar qualquer espécie e forma de jogo, físico ou 
virtual, inclusive por meio de máquinas de jogo, sítio eletrônico ou aplicações 
na internet, sem o atendimento dos requisitos desta Lei; ii. fazer o apontamento 
ou receber as apostas dos jogos; iii. fraudar, adulterar, escamotear ou direcionar 
resultado de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ou pagar seu prêmio 
em desacordo com a lei; iv. permitir a menor de dezoito anos que participe, por 
qualquer meio ou forma, de jogo ou aposta, por qualquer meio ou forma, ainda 
que eletrônica, ou que ingresse em recinto destinado à prática de jogo; v. 
permitir ou autorizar, sob qualquer forma, transações financeiras por meio de 
cartão de crédito, empréstimo ou outra espécie de financiamento com empresas 
ou sítios eletrônicos estrangeiros na rede mundial de computadores que 
explorem a atividade de jogos; e vi. obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do 
poder público em matéria de jogos e apostas. (arts. 111 a 118) 

O Título X traz as disposições finais. No art. 119 do PL, define-se 
que “as entidades turfísticas que, na data de publicação desta Lei, se 
encontravam regularmente constituídas e em atividade na exploração de 
apostas em corridas de cavalos terão prazo de um ano para requerer ao 
Ministério da Economia a licença e os registros necessários para a exploração 
de jogos e apostas”. 

O art. 120 do PL altera os arts. 6º a 8º da Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, que dispõe sobre as atividades da equideocultura no País, e 
dá outras providências. 

O art. 121 do PL traz a cláusula de revogação. Revogam-se: i. o 
Decreto-Lei nº 9.215, de 30 de abril de 1946, que proíbe a prática ou exploração 
de jogos de azar em todo o território nacional; ii. o art. 50 (estabelecimento ou 
exploração de jogo de azar em lugar público ou acessível ao público) e o art. 
58 (exploração ou realização do jogo do bicho) do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 
de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais); iii. o Capítulo XVII – Do 
Jogo e da Aposta, do Título VI – Das Várias Espécies de Contrato, do Livro I 
– Do Direito das Obrigações, da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 19 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); e iv. o parágrafo único do art. 7º e o art. 9º da 
Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

 O art. 122 do PL é a cláusula de vigência que é imediata à 
publicação da Lei, salvo quanto aos arts. 38, 77, 89, e 111 a 116 do PL, que 
somente entrarão em vigor com a publicação de sua regulamentação. 

S
F

/
2

4
2

7
8

.
8

3
3

1
6

-
5

4

210



SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

mo2024-04558  

10 

Foram apresentadas cinco emendas perante a CCJ.  

A Emenda nº 1 modifica a redação dos §§ 3º e 4º do art. 45 da 
proposição. Na redação sugerida ao § 3º, o autor explicita outras instituições de 
pagamento, como iniciadoras de transações, facilitadoras de pagamentos, 
dentre outras. Além disso, amplia os exemplos de transações, incluindo 
transações “por meio de transferências entre contas-correntes, de poupança, de 
pagamento ou de depósito à vista ou por meio de pagamento eletrônico 
instantâneo (PIX)”. No § 4º, a Emenda nº 1 prevê o descredenciamento da 
empresa autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e que participe 
irregularmente do mercado de jogos de azar on-line.   

A Emenda nº 2 altera o caput do art. 116, substituindo a menção à 
utilização de cartões de crédito por “qualquer meio de pagamento”.  

A Emenda nº 3 acrescenta os §§ 2º e 3º ao art. 46, tornando o 
parágrafo único §1º. No § 1º substitui a menção de pagamentos com cartões de 
débito por “depósito à vista”. O § 2º determina que o Banco Central do Brasil 
fixará prazo para empresas que sejam penalizadas conforme o art. 96. O § 3º 
determina que as instituições financeiras deverão cumprir requisitos exigidos 
pelos instituidores de arranjos de pagamento para realizar as transações.   

A Emenda nº 4 objetiva suprimir os incisos I e V do art. 8º, 
retirando as modalidades “jogos de cassino” e “jogo do bicho” daquelas 
práticas de jogos e apostas cuja exploração é permitida no País.  

A emenda nº 5 pretende destinar 4% (quatro por cento) produto da 
arrecadação da Cide-Jogos para o Fundo para Aparelhamento e 
Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal (Funapol). 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCJ emitir parecer sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
distribuídas, e, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 101, opinar sobre o 
mérito em matéria de direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
aeronáutico, espacial, marítimo e penitenciário. Desse modo, como o Projeto 
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de Lei sob análise trata de matéria cível e penal, não disputaremos a 
juridicidade, a regimentalidade e a constitucionalidade da matéria, mas 
adiantamos que há razões de mérito para sua rejeição. 

Os jogos de azar são um fenômeno extremamente prejudicial à 
sociedade, pois facilitam práticas, entre outras, como lavagem de dinheiro, 
sonegação fiscal, evasão de receitas, corrupção de agentes públicos, turismo 
desqualificado (sexual), além de propiciarem ambiente propício ao surgimento 
da ludopatia (vício em jogo), que pode acabar com a vida do indivíduo por ela 
acometido, em razão de suas terríveis consequências psicológicas, sociais e 
financeiras, que afetam não apenas o jogador mas todas as pessoas que com ele 
convivem. 

A legalização dos jogos de azar acarretará custos para a 
sociedade muito superiores a qualquer benefício. Para além disso, os 
benefícios serão privados para as casas de apostas, enquanto os custos serão 
pagos por toda a sociedade brasileira.  

 
 
 

O fato é que liberação será uma porta aberta para crimes de 
colarinho branco, como lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, além de 
estimular a evasão de receita do lucro dos jogos. Representantes de instituições 
de enorme credibilidade como a Polícia Federal, Receita Federal, COAF e 
Procuradoria Geral da República já se manifestaram publicamente no sentido 
de afirmar que o Brasil não possui ferramentas teológicas que garantam uma 
eficiente fiscalização de uma atividade em que circula tanto dinheiro. 

 
Destaca-se ainda a importância de considerar as implicações 

internacionais da legalização dos jogos de azar, em especial os compromissos 
assumidos pelo Brasil em tratados internacionais de prevenção à lavagem de 
dinheiro e ao financiamento do terrorismo, como as recomendações do Grupo 
de Ação Financeira Internacional (GAFI). O texto do PL 2234/2022 que veio 
da Câmara dos Deputados e foi acolhido na íntegra pelo relator nessa CCJ, não 
se adequa a esses compromissos internacionais o que pode incidir em sanções 
ou restrições ao país no cenário econômico global. 

 
Em duas Notas Técnicas já apresentadas pela PGR, tal instituição 

também fez questão de questionar o valor estimado da arrecadação, deixando 
claro que a estimativa dos legalistas não traz fundamentação consistente e está 
muito inflada. Tal situação se agrava quando observamos que a alíquota de 
tributação sobre a atividade que era de 30% foi reduzida para apenas 17% 
quando da sua aprovação na Câmara dos Deputados (CID jogos). Portanto, a 
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arrecadação que já era inflada, caiu quase pela metade. Se houver aumento de 
arrecadação, será mínima e não cobrirá as despesas decorrentes da prática.  

 
Os proponentes da liberação dos jogos de azar dizem que a 

atividade gerará bilhões em arrecadação para o Governo. Mas, isso não é 
verdade! A jogatina não cria riqueza. Quando uma pessoa deixa de consumir 
qualquer produto ou serviço para gastar em apostas, estas outras atividades que 
já pagam seus impostos, perderão faturamento e por isso diminuirão sua 
participação no bolo da arrecadação. Na verdade, essa receita estimada advinda 
dos jogos de azar será, tão somente, uma “canibalização” dos ganhos de outras 
atividades produtivas. Portanto, se houver aumento da arrecadação, ele será 
muito pequeno e poderá até mesmo ocorrer perda líquida de arrecadamento.  

Por outro lado, a legalização da jogatina possivelmente acarretará 
uma redução no número de empregos no País, pois a quantidade criada será 
menor do que aquela que será demitida em outros setores da economia que 
serão prejudicados pelo aumento das apostas nos jogos de azar presentes nesse 
Projeto de Lei. Além disso, os empregos do setor de jogos são de baixa 
qualidade e baixo salário. As estimativas feitas pelo Ministério do Americano 
(Maio 2020 National Occupational Employment and Wage Estimates), 
incluindo 1.323 ocupações diferentes, mostrava que a média salarial anual da 
indústria dos jogos era 40% menor que a média de todas as outras ocupações. 
Adicionalmente, 97,6% dos empregos ligados à jogatina estava entre os 13% 
dos salários mais baixos nos EUA. 

Os jogos não vão contribuir para atrair turistas estrangeiros para o 
Brasil. Cidadãos de outros países visitam o Brasil por suas belezas naturais, 
hospitalidade e cultura. O jogo não representará nenhum atrativo especial. 
Como os defensores da legalização gostam de afirmar, a maioria dos países já 
possui o jogo legalizado. Assim, os estrangeiros podem apostar em seus 
próprios países e, se forem viajar para jogar, as opções são muitas, como Las 
Vegas, Atlantic City, Monte Carlo e outras cidades mais próximas a eles. 

Segundo o Las Vegas Convention and Visitors Authority 
(instituição que cuida de convenções e promoção do turismo de Las Vegas) 
aponta que, em 2019, 86% dos visitantes de lá eram cidadãos americanos e 14% 
de outros países. De todos os visitantes estrangeiros, apenas 4% disseram que 
o motivo da viagem era jogar, a maioria apontava outras razoes para a visita. 
Tal realidade não será diferente com o Brasil. 
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Estudo do BID afirmou que entre 1995 e 2019, o número de 
turistas estrangeiros cresceu 122% no mundo, 81% em Portugal, 216% na 
África do Sul e 219% no Brasil. Isso dados deixam claro que o nosso país não 
necessita de jogos de azar para ser visitado. Necessita sim de investimentos nas 
áreas de segurança pública, serviços e uma política pública séria na área de 
turismo.  

Por outro ângulo, há uma real possibilidade de que os jogos de azar 
não atraiam o turismo de família ou de negócios (turismo saudável) e sim, uma 
espécie de turismo totalmente indesejado para o Brasil, composto por aqueles 
que busquem a prostituição, principalmente a infanto-juvenil, por exemplo.  

Outra frágil argumentação é que o jogo ilegal já existe no Brasil. 
O problema é que a legalização não acaba com o jogo ilegal. Na verdade, a 
tendência é aumentar. Pequenos operadores de jogos continuarão a operar 
ilegalmente, por não se enquadrarem nos critérios da legalização ou para fugir 
da tributação impostos no PL 2234/2022. Nos Estados Unidos, país onde há 
uma fiscalização rigorosa, a página do FBI internet tem centenas de ações 
contra o jogo ilegal, em geral ligados ao crime organizado. Se legalizar o jogo 
implicasse o fim da atividade ilegal, o mercado de cigarros não estaria sendo 
abastecido com 40% de marcas contrabandeadas segundo o Instituto Nacional 
do Câncer.  

De outra banda, a legalização dos jogos de azar resultará em 
consideráveis custos sociais. Earl Grinolls economista e professor da 
Universidade de Baylor (EUA), apontou que a cada 1 dólar arrecadado com a 
prática dos jogos de azar, 3 dólares são gastos com custos do poder públicos.  

Por exemplo, os custos de fiscalização, já que a movimentação de 
grandes volumes de recursos financeiros requererá supervisão e fiscalização 
forte, com alto custo para o Poder Público. Serão vultosos gastos com 
implantação de sistemas de segurança, supervisão, desenvolvimento de 
processos, estruturas físicas e manutenção de equipes de fiscalização com 
treinamento específico. 
 

 Outro exemplo, são os custos da criminalidade. Dados do Federal 
Bureau of Investigation (FBI) mostram que as taxas de crime são mais altas em 
locais de jogo. Nesse sentido, as taxas para diversos crimes na região 
metropolitana de Las Vegas eram mais altas que a média de dez regiões 
metropolitanas com população similar. Por exemplo, roubo de automóvel era 
50% mais alta por 100 mil habitantes em Las Vegas que a média das outras 
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regiões, 60% maior de roubo de domicílios, 47% maior de lesão corporal e 42% 
maior de crimes violentos.   

 
Além disso, os jogos de azar são reconhecidamente uma prática 

que acarreta o vício, que na literatura médica é conhecido como ludopatia. O 
vício em jogos foi incluído pela Organização Mundial de Saúde (OMS) na 
relação de patologias do Código Internacional de Doenças (CID) da OMS, em 
1992 (CID 10 – F63.0). A doença não escolhe sexo ou faixa etária, mas 
estatisticamente acomete mais as mulheres e principalmente os idosos.  

Estudos indicam que uma porcentagem significativa de pessoas 
que jogam pode desenvolver esse vício, com implicações graves, incluindo 
pensamentos ou tentativas de suicídio. Estatisticamente entre 1% e 5% da 
população do país no qual o jogo é legalizado, passa a ser de ludopatas. 
Projetando para o Brasil, podemos ter entre 2,5 milhões e 10,5 milhões de 
viciados em jogos de azar, o que terá um impacto negativo sobre a saúde 
pública. 

Artigo do New York Times indica que entre 50 e 80% dos 
ludopatas pensaram em tentar suicídio (média da população é de 5%) e entre 
13 a 20% realmente tentaram ou conseguiram se matar (média da população é 
de 0,6%).  

Além disso, há preocupações econômicas e sociais relacionadas ao 
impacto dos cassinos nas comunidades locais. Economistas da Associação 
Nacional de Corretores de Imóveis dos Estados Unidos apontam que a presença 
de cassinos pode depreciar o valor dos imóveis nas áreas adjacentes e não 
necessariamente promover o desenvolvimento econômico desejado, pois não 
incentivam a instalação de outras empresas nas proximidades. Essas questões 
destacam a complexidade do debate sobre a legalização dos jogos de azar e a 
necessidade de uma análise cuidadosa dos potenciais benefícios e riscos 
envolvidos. 

A discussão sobre o PL nº 2234, de 2022, é um exemplo claro de 
como as políticas públicas podem ter ramificações profundas e variadas, 
afetando não apenas a economia, mas também a saúde pública e a ordem social. 
A decisão de legalizar ou não os jogos de azar no Brasil é multifacetada e requer 
um equilíbrio entre os interesses econômicos e a proteção do bem-estar dos 
cidadãos.  
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Com efeito, ao analisar a proposta de legalização dos jogos de azar 
sob a ótica da Constituição, deve-se também considerar os princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III), da construção 
de uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3º, I), e da proteção à saúde 
pública (artigo 196). A legalização dos jogos de azar pode confrontar-se com 
esses princípios, especialmente se considerarmos os potenciais impactos 
negativos sobre indivíduos e famílias vulneráveis ao vício em jogos, assim 
como as consequências para a saúde pública decorrentes dessa prática. 

Por fim cabe lembrar que o fechamento dos bingos em 2004 
através de Medida Provisória nº 168/2004 de iniciativa do Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, convertida na Lei nº 10.846/2004, decorreu de uma série 
de investigações e denúncias que apontavam para a existência de uma estreita 
relação entre os estabelecimentos de bingos e a prática de atos de corrupção, 
lavagem de dinheiro e evasão de divisas, evidenciando um cenário de 
ilegalidade e imoralidade que demandava uma intervenção estatal urgente e 
eficaz. 

O fim das atividades dos bingos no Brasil no início dos anos 2000 
deve ser entendido como uma resposta direta às demandas da população 
brasileira por maior transparência, legalidade e ética no desenvolvimento de 
atividades econômicas, bem como aos nefastos impactos sociais e econômicos 
dessa atividade. Esse episódio refletiu um marco na luta contra a corrupção e 
pela promoção de uma sociedade mais justa e equitativa. 

Há, portanto, uma série de consequências negativas decorrentes de 
uma eventual aprovação do PL nº 2234, de 2022. A legalização pode acarretar 
a perda de patrimônio da população mais pobre, que, sem a devida proteção, 
pode ser levada a gastar suas economias em jogos, exacerbando as 
desigualdades sociais já existentes. Além disso, como destacado acima, a 
ludopatia, ou vício em jogos, é uma preocupação crescente e impactará a saúde 
pública. Ainda, a liberação de jogos de azar pode fomentar crimes comuns, 
como furtos, roubos e fraudes, e crimes de corrupção, como lavagem de 
dinheiro e sonegação fiscal, prejudicando a integridade das instituições 
públicas. Há também a preocupação com a exploração sexual infanto-juvenil, 
que pode ser agravada pela presença de estabelecimentos de jogos. Vê-se que 
o impacto negativo dos jogos de azar não se limita apenas aos jogadores, mas 
se estende a toda a sociedade, afetando a saúde pública e a segurança. Por isso, 
o PL nº 2234, de 2022, não merece ser aprovado. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 2234, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Modifica o art. 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer que 
a decisão judicial transitada em julgado poderá ser 

levada a protesto, gerar inscrição do nome do 
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

(BNDT) depois de transcorrido o prazo de 15 
(quinze) dias da citação do executado, se não 

houver garantia do juízo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente 
poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado 

em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de 
transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da citação do 

executado, se não houver garantia do juízo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos visa a equiparar, 

relativamente ao protesto de decisão judicial transitada em julgado, a 
execução definitiva dos créditos trabalhistas a sua irmã civilista. 

De acordo com o art. 517 do Código de Processo Civil (Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015), transcorrido o prazo para cumprimento 
voluntário da sentença previsto no art. 523 do referido diploma legal, a 
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decisão exequenda poderá ser levada a protesto, o que gera diversas 
consequências negativas para o devedor civil. 

Na esfera laboral, o art. 883-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
somente permite a referida medida após 45 dias do trânsito em julgado da 

decisão exequenda. Tal prazo é o triplo dos 15 dias previstos na legislação 
processual civil. 

A referida diferença de prazos em prejuízo do trabalhador 
carece de amparo lógico, considerando a natureza alimentar do crédito 

laboral, indispensável à sobrevivência do obreiro e de sua família. 

Visando a corrigir tal disparidade de tratamento, apresenta-se o 

presente projeto de lei, que, na esteira do art. 17 da Instrução Normativa nº 
39, de 2016, do Tribunal Superior do Trabalho, traz para esfera laboral o 

disposto no art. 517 do Código Civil, no sentido de permitir o protesto da 
decisão judicial transitada em julgado após transcorridos 15 dias do aludido 
trânsito. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares, a fim 
de aprovarmos tão meritória proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
S
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.830, de 
2019, do Senador Styvenson Valentim, que modifica o 
art. 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), para estabelecer que a decisão judicial 
transitada em julgado poderá ser levada a protesto, 
gerar inscrição do nome do executado em órgãos de 
proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT) depois de transcorrido 
o prazo de 15 (quinze) dias da citação do executado, se 
não houver garantia do juízo. 

Relator: Senador ROGÉRIO MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) 
nº 2.830, de 2019, com a ementa em epígrafe. Conforme a sua justificação, a 
proposição visa a equiparar, relativamente ao protesto de decisão judicial 
transitada em julgado, a execução definitiva dos créditos trabalhistas ao que 
ocorre no Código de Processo Civil. 

Para tanto, argumenta que o atual art. 883-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), somente permite a referida medida após 45 dias do 
trânsito em julgado da decisão exequenda. Tal prazo seria o triplo dos 15 dias 
previstos na legislação processual civil, resultando em prejuízo para o 
trabalhador. 
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Assim, o ilustre autor propõe alterar o referido dispositivo, que seria 
equivalente ao art. 17 da Instrução Normativa nº 39, de 2016, do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), trazendo para esfera laboral o disposto no Código 
de Processo Civil, no sentido de permitir o protesto da decisão judicial transitada 
em julgado após transcorridos 15 dias do aludido trânsito. 

Ao tramitar pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o PL foi 
aprovado em 11/12/2019. Até o momento, no âmbito da presente Comissão, não 
foram apresentadas emendas ao projeto. 
 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão manifestar-se sobre a constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade, e sobre o mérito do PL nº 2.830, de 2019, em 
consonância com o disposto no art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição atende aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade, uma vez que o direito do trabalho está compreendido no 
campo da competência legislativa privativa da União, em consonância com os 
arts 22, I e 48 da Constituição Federal. Ademais, não se trata de matéria 
submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° 
do art. 61, da Carta Magna. 

Opinamos que o projeto, está de acordo com o regimento, além de 
ser dotado de juridicidade e boa técnica legislativa.  

No mérito, verificamos ser relevante conferir celeridade às 
execuções trabalhistas. No entanto, parece-nos inadequado promover, 
abrupatamente, a imediata equiparação dos créditos laborais aos civis. Assim 
sendo, propomos um prazo intermediário de 35 (trinta e cinco) dias para que os 
direitos possam ser levados a protesto. 

Trazemos ainda um tema que há muitos anos carece de melhor 
definição na CLT, a saber o direito de oposição à contribuição assistencial 
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cobrada pelos sindicatos. Estamos tão somente complementando, com segurança 
jurídica, uma matéria que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do 
Tema 935, declarou como constitucional. Na oportunidade, permitiu-se a 
cobrança até mesmo de não sindicalizados, desde que assegurado o direito de 
oposição. 

No entanto, o STF não delimitou como esse direito deve ser 
exercido. Desde o dia 21/11/2023 o processo se encontra concluso ao relator, 
Ministro Gilmar Mendes, para julgamento do recurso de embargos de declaração.  

Paralelamente cabe registro recente de que o Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) instaurou, em 18/03/2024, o Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas (IRDR), para deliberar sobre o direito a oposição, com 
decisões sem uniformidade nos tribunais regionais e questionamentos sobre 
“obstáculos impostos” que “dificultavam e podiam até mesmo inviabilizar o 
exercício do direito de oposição” 1. 

De fato, existem 2.423 processos sobre o tema apenas no TST. De 
acordo com a imprensa2 “a discussão é fruto de uma decisão do STF, de setembro 
do ano passado, pela qual os ministros admitiram, por maioria dos votos, que 
pode haver a cobrança da contribuição assistencial, inclusive aos não filiados, 
desde que firmada em acordo ou convenção coletiva, assegurado ao trabalhador 
o direito de oposição”. Tal decisão teria causado uma “reviravolta na Corte”, dada 
a mudança de entendimento, bem como da existência de práticas heterogêneas de 
cobrança entre os sindicatos. 

Por exemplo, foi noticiado que o Sindicato dos Trabalhadores em 
Processamento de Dados e Tecnologia da Informação do estado de São Paulo 
(Sindpd), começou a cobrar R$ 35,00 de contribuição assistencial por mês. Foi 
dado um prazo, de apenas dez dias, entre 3 e 12 de janeiro deste ano – período 
em que geralmente os trabalhadores gozam as férias com suas famílias – para que 
os funcionários apresentassem presencialmente a carta de oposição na sede do 
sindicato. 

 
1https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2024/03/21/tst-definira-regras-para-trabalhador-se-opor-a-
contribuicao-assistencial.ghtml 
2 Conferir a matéria do Valor Econômico citada acima. 
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O Sindicato dos Trabalhadores do Mercado de Capitais no Estado de 
São Paulo (SIMC-SP), por sua vez, firmou acordo para cobrar 3% do salário 
mensal, limitado a R$ 720,00 por mês de cada empregado. Segundo a convenção 
coletiva firmada, os trabalhadores que quisessem se opor deveriam entregar carta 
de oposição pessoalmente na sede do sindicato até o dia 25 de março. 

Nada mais natural, portanto, o desejo por uniformidade nas decisões 
judiciais proferidas nas demandas que tenham por objeto a mesma questão de 
direito. No entanto, entendemos que o Poder Judiciário poderá não decidir de 
forma ampla e segura o suficiente para o trabalhador a respeito dos momentos, 
modos ou lugares, por exemplo, que seriam apropriados para o empregado não 
sindicalizado refutar o pagamento da contribuição assistencial. 

Trata-se, portanto, de um assunto cuja precípua normatização se dá 
pelo Poder Legislativo, por edição de lei ordinária. E, para tanto, balizando-nos 
inicialmente pela Carta Magna, vemos que o inciso V do art. 8º prevê que 
ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato. Assim sendo, 
não existiria amparo constitucional para a exigência em Lei Ordinária, sob 
qualquer pretexto, do pagamento de contribuições por não associados aos 
sindicatos de categorias profissionais e econômicas. Com efeito, é indispensável 
que se assegure, antes de tudo, a liberdade prevista no referido dispositivo. 

Há que se realçar o fato de que o mesmo art. 8º da Constituição 
Federal ainda confere às entidades sindicais duas características peculiares e 
simultâneas. Isso porque as designam tanto como um monopólio, como também 
impassíveis de sofrer interferência do Poder Público. Ou seja, por um lado prevê 
a raríssima condição de unicidade sindical, onde se veda a criação de mais de uma 
organização representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma 
base territorial. Por outro, também veda ao Poder Público qualquer intervenção 
na organização sindical. 

Não é uma situação que, conjuntamente, se repita na maioria dos 
países. Muito embora eventualmente se faça algum entendimento etéreo a 
respeito da Convenção nº 87 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), tal 
convenção não foi ratificada pela República Federativa do Brasil. Precisamente 
por remanescer o elemento fundador da organização sindical no país, a unicidade 
sindical. Ou seja, ao conferir poder de monopólio a um sindicato, a Carta Magna 
destoa, neste ponto, da Liberdade Sindical, fazendo com que a referida convenção 
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seja a única, entre aquelas que a Organização considera fundamentais, não 
integrante do direito interno. 

Por outro lado, a mesma Convenção, em seu art. 8º também afirma 
que: 

“No exercício dos direitos que lhe são reconhecidos pela presente convenção, 
os trabalhadores, os empregadores e suas respectivas organizações deverão da 
mesma forma que outras pessoas ou coletividades organizadas, respeitar a lei”. 
(grifos acrescentados) 

Nesse sentido, ao conferir normas acerca do pleno direito de 
oposição, teremos segurança jurídica para que o direito individual, inclusive dos 
membros não associados abrangidos por negociação coletiva, tenha respeitado 
seu desejo. 

Percebemos, para o caso brasileiro, que a ausência de filiação é 
indício forte de que a atuação sindical não agrada àqueles que optam por não 
aderir às fileiras sindicais. Logo, a contribuição assistencial deve ser objeto do 
tratamento legislativo adequado. 

Isso porque a atual lacuna a respeito de tal regulamentação há muito 
se traduz em diferentes obstruções ao pleno exercício do direito. Nesse sentido, 
chegaram ao nosso conhecimento relatos de: 

• filas extensas,  

• prazos restritos, 

• horários inoportunos,  

• situações desgastantes de chuva e sol para reivindicar a 
retirada de cobrança,  

• horas de espera,  

• taxas abusivas,  
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• decisões por assembleias de baixíssimo quórum,  

• redução de horário de atendimento,  

• comparecimento presencial compulsório, 

• insistência inconveniente e inoportuna de minoria organizada 
- quando comparada ao quadro de empregados não 
associados - diante da manifestação do desejo individual, 

• entre outras obstruções e constrangimentos. 

Trata-se, portanto, de mais de uma dezena de exemplos que nos 
deparamos com formas de revestir uma “contribuição”, por vias transversas e 
desrespeitosas, de um caráter impositivo. Ou seja, muito embora não seja um 
imposto de jure tem-se uma inevitável caracterização de facto de um imposto 
sindical. 

Significa, obviamente, que os sindicatos criam formas de retirar, sem 
autorização, da remuneração salarial, quantias indispensáveis à sobrevivência do 
trabalhador. Registre-se que a Constituição Federal atribui características 
alimentares ao salário.  

Isso é verificado no inciso LXVII do art. 5º, no inciso IV do art. 7º 
e, finalmente, no §1º do art. 100. Ou seja, a Carta Magna afirma que o salário 
atende as necessidades vitais básicas do trabalhador e de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, entre outras necessidades primordiais. 
Portanto, sua característica alimentícia também não exime a prisão por dívida, 
bem como confere prioridade no recebimento de pagamentos devidos pelas 
Fazendas Públicas. 

Mesmo diante de fartas definições constitucionais, os veículos de 
imprensa noticiam sucessivas reportagens que afrontam esse consenso social. 
Uma das mais recentes, veiculada pelo jornal Folha de São Paulo em 20/09/2023, 
afirma que um sindicato de Sorocaba, após a convenção coletiva da categoria, 
passou a descontar 12% de contribuição assistencial ao ano sobre o valor do 
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salário de profissionais ou pagamento de uma taxa de R$ 150 para quem se opuser 
à cobrança. 

São dois valores muito além de qualquer critério de razoabilidade. O 
primeiro se encontra em um patamar muito superior ao antigo Imposto Sindical, 
cuja compulsoriedade foi extinta pela Lei nº 13.467/2017. Já o segundo, 
estabelece o que a reportagem denota como um absurdo e ilegal “pedágio” 
cobrada para o mero exercício de um direito. As trabalhadoras ainda relatam fila 
sob exposição solar e dificuldades para entregar o documento de oposição, que 
estava digitalizado, o que representa inexplicável obstrução e dificuldade ao se 
exercer um direito individual. 

Não se trata de um caso isolado. A Tabela 1 reúne algumas dessas 
situações em diferentes momentos do tempo, onde o trabalhador sofreu abusos, 
ameaças e obstruções quanto ao exercício do seu direito de oposição individual. 

 
Tabela 1 – Exemplos de ausência e obstrução do direito de oposição individual. 
 

1 

13/10/2011 
Trabalhadores fazem fila para cancelar contribuição sindical em SP 
Desconto anual de 6% é repassado para o sindicato dos 
comerciários. Sexta e sábado são os últimos dias para fazer o pedido 
de cancelamento 
Fonte: https://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2011/10/trabalhadores-fazem-fila-para-cancelar-
contribuicao-sindical-em-sp.html  

2 

26/05/2015 
Sindicato da construção civil irá cobrar nova taxa dos trabalhadores 
Contribuição sindical irá corresponder entre 1% a 3% do salário. 
Trabalhadores de SP podem pedir isenção da tarifa até sexta-feira 
(29). 
Fonte: https://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2015/05/sindicato-da-construcao-civil-ira-cobrar-
nova-taxa-dos-trabalhadores.html  

3 

08/08/2017 
Empregados do comércio no Rio enfrentam fila em oposição ao 
desconto sindical 
Trabalhadores reclamam de contribuição extraordinária e espera na 
fila é de duas horas 
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Fonte: https://oglobo.globo.com/economia/empregados-do-comercio-no-rio-enfrentam-fila-em-
oposicao-ao-desconto-sindical-21683365  

4 

30/11/2018 
Comerciários têm dificuldades de entregar carta de oposição ao 
sindicato em São Gonçalo 
Documento garante que trabalhadores não tenham o valor 
descontado na folha de pagamento 
Fonte: https://www.osaogoncalo.com.br/geral/55736/comerciarios-tem-dificuldades-de-entregar-
carta-de-oposicao-ao-sindicato-em-sao-
goncalo#:~:text=Comerci%C3%A1rios%20acusam%20a%20dire%C3%A7%C3%A3o%20do,de
%206%25%20mensais%20dos%20sal%C3%A1rios.  

5 

22/08/2019  
Trabalhadores fazem fila para rejeitar contribuição ao Sindicato dos 
Metalúrgicos em Caxias 
Declaração em requerimento de isenção da contribuição foi motivo 
de polêmica 
Fonte: https://gauchazh.clicrbs.com.br/pioneiro/geral/noticia/2019/08/trabalhadores-fazem-fila-
para-rejeitar-contribuicao-ao-sindicato-dos-metalurgicos-em-caxias-11100359.html  

6 

03/09/2019 
Trabalhadores têm dificuldade para apresentar oposição à 
contribuição sindical 
Contribuição sindical é de 3,5% e 2% mensalmente (federativa) 
Fonte: https://costanorte.com.br/geral/trabalhadores-tem-dificuldade-para-apresentar-oposicao-a-
contribuicao-sindical-no-seeclag-123090.html  

7 

11/09/2019 
Trabalhadores do comércio fazem filas contra contribuição 
assistencial 
Quem não quiser desconto da taxa no salário deve formalizar pedido 
a sindicato correspondente 
Fonte: https://agora.folha.uol.com.br/grana/2019/09/trabalhadores-do-comercio-fazem-filas-
contra-contribuicao-assistencial.shtml  

8 

24/11/2020 
Enfermeiros fazem fila em frente ao sindicato na Zona Sul de SP 
Profissionais tentam registrar carta contra contribuição assistencial. 
Fila começou a ser formada antes das 5h desta terça-feira (24). 
Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2020/11/24/enfermeiros-fazem-fila-em-frente-
ao-sindicato-na-zona-sul-de-sp.ghtml 

9 

17/03/2021 
Profissionais da saúde enfrentam fila para não pagar taxa de sindicato 
Centenas de profissionais da área de saúde estão enfrentando uma 
fila quilométrica no centro de Vitória para atender uma exigência do 
sindicato da categoria 
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Fonte: https://tribunaonline.com.br/cidades/profissionais-da-saude-enfrentam-fila-para-nao-pagar-
taxa-de-sindicato-91350?home=esp%C3%ADrito+santo  

10 

05/04/2021 
Trabalhadores da saúde formam fila para evitar taxa de sindicato no 
ES 
Polícia Militar chegou a ser acionada para conter o tumulto na 
frente da sede do sindicato da categoria, no Centro de Vitória 
Fonte: https://www.agazeta.com.br/es/economia/trabalhadores-da-saude-formam-fila-para-evitar-
taxa-de-sindicato-no-es-0421  

11 

05/04/2021 
Fila em porta de sindicato gera aglomeração no Centro de Vitória 
De acordo com o advogado do Sindicato dos Trabalhadores na Área 
da Saúde Privada (Sintrasades), foi o último dia do prazo para 
entregar a carta de oposição ao desconto sindical e as pessoas 
deixaram para última hora 
Fonte: https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2021/04/05/fila-em-porta-de-sindicato-gera-
aglomeracao-no-centro-de-vitoria.ghtml  

12 

29/04/2021 
Comerciários enfrentam filas para oposição a pagamento de 
contribuição a sindicato 
Prazo para protocolar carta de oposição vai até as 16 horas de hoje 
e sindicato, em plena pandemia, reduziu horário de atendimento 
presencial para apenas duas horas diárias 
Fonte: https://www.folhadamata.com.br/cidade/noticias/comerciarios-enfrentam-filas-para-
oposicao-a-pagamento-de-contribuicao-a-sindicato  

13 

16/07/2022 
Sábado tem fila no Sindicatos dos Metalúrgicos de Caxias por conta 
de contribuição sindical 
Manifestação de contrariedade ao desconto voltou a ser feita de 
forma presencial neste ano 
Fonte: https://gauchazh.clicrbs.com.br/pioneiro/colunistas/babiana-
mugnol/noticia/2022/07/sabado-tem-fila-no-sindicatos-dos-metalurgicos-de-caxias-por-conta-de-
contribuicao-sindical-
cl5nv3t9e000a016v0xwhvnxo.html#:~:text=Neste%20ano%2C%20a%20recusa%20ao,manh%C3
%A3%20deste%20s%C3%A1bado%20(16)  

14 

15/05/2023 
Qual direito vale mais: O dos sindicatos ou o dos desempregados? 
Em que pese seja necessário pensarmos em formas de subsidiar, 
financeiramente, a atividade sindical brasileira, a decisão proferida 
pelo STF, da forma como está, pode representar um retrocesso. 
Fonte: https://www.migalhas.com.br/depeso/386455/qual-direito-vale-mais-o-dos-sindicatos-ou-
o-dos-empregados  
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15 

22/08/2023 
Engenheiros alegam dificuldade para evitar taxa sindical de 5% do 
salário 
Profissionais precisam ir até a sede do sindicato e levar uma carta 
informando que se opõem ao desconto de 5%. “Fiquei duas horas. O 
sindicato tenta-lhe convencer a aceitar a taxa”, afirma engenheiro 
joseense 
Fonte: https://informa.life/engenheiros-alegam-dificuldade-para-evitar-taxa-sindical-de-5-do-
salario/  

16 

20/09/2023 
Sindicato cobra 12% de contribuição ao ano, exige R$ 150 para 
recusa e gera polêmica após decisão do STF 
Sindicato diz que taxa é reconhecimento e que trabalhador que não 
quiser ser 'beneficiado' não precisa pagar 
Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/09/sindicato-cobra-12-de-contribuicao-
exige-r-150-para-recusa-e-gera-polemica-apos-decisao-do-stf.shtml  

17 

10/01/2024 
Vigilantes encontram dificuldade para cancelar desconto de 
contribuição sindical 
A entidade trabalha em horário reduzido nestes primeiros dias do 
ano e tem colocado obstáculos para os trabalhadores que pedem o 
cancelamento. 
Fonte: https://www.reporterdiario.com.br/noticia/3372234/vigilantes-encontram-dificuldade-para-
cancelar-desconto-de-contribuicao-sindical/ 

18 

15/01/2024 
Trabalhadores voltam a reclamar do Sinditerceiros 
Eles dizem que estão sendo obrigados a enfrentar longa fila, demora 
e “pouco caso” para protocolar uma carta em que recusam desconto 
da Contribuição do Sindicato. 
Fonte: https://jr.jor.br/2024/01/15/trabalhadores-voltam-a-reclamar-do-sinditerceiros/ 

20 

21/03/2024 
TST definirá regras para trabalhador se opor à contribuição assistencial 
Normas coletivas de sindicatos colocam inúmeras condições para os 
trabalhadores que não querem sofrer o desconto 
Fonte: https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2024/03/21/tst-definira-regras-para-trabalhador-
se-opor-a-contribuicao-assistencial.ghtml  

21 

12/04/2024 
Fila para cancelar contribuição sindical em SG 'dobra' o quarteirão; 
vídeo 
Fila começou a se formar bem cedo nesta sexta-feira (12) 
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https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/09/sindicato-cobra-12-de-contribuicao-exige-r-150-para-recusa-e-gera-polemica-apos-decisao-do-stf.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/09/sindicato-cobra-12-de-contribuicao-exige-r-150-para-recusa-e-gera-polemica-apos-decisao-do-stf.shtml
https://www.reporterdiario.com.br/noticia/3372234/vigilantes-encontram-dificuldade-para-cancelar-desconto-de-contribuicao-sindical/
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Fonte: https://www.osaogoncalo.com.br/geral/144165/fila-para-cancelar-contribuicao-sindical-
em-sg-dobra-o-quarteirao-video 

 
 

Para além dessas notícias, o Sistema Mediador do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) também aponta para muitos outros exemplos de 
cláusulas que restringem o direito de oposição individual. Ocorre que para que o 
exercício do direito de oposição seja pleno, as situações práticas acima elencadas 
devem deixar de ocorrer.  

Assim, propomos disciplinar, por intermédio de prévia e expressa 
autorização, o desconto de contribuições devidas aos sindicatos, procurando dar 
efetividade ao fato de que não filiados possam se manter dessa maneira, 
respeitando as vontades individuais. Logo, a aprovação da proposta ora analisada 
proveria segurança jurídica para aqueles que não desejam contribuir. 

Frisa-se que o Senado Federal já promoveu audiências públicas 
sobre o tema. No dia 06/11/2023, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), promoveu o debate intitulado O Custeio e a Organização 
das Entidades Sindicais. No evento, de acordo com a Agência Senado, “foram 
ouvidos integrantes da Central Única dos Trabalhadores (CUT), da Força 
Sindical, da União Geral dos Trabalhadores (UGT), da Central dos Sindicatos 
Brasileiros (CSB), da Intersindical, da Pública Central do Servidor, da Nova 
Central Sindical dos Trabalhadores (NCST) e da Confederação dos Servidores 
Públicos do Brasil (CSPB)”. 

No dia 21/11/2023 ocorreu outra audiência sobre o assunto. Do 
encontro participaram como representantes dos trabalhadores o secretário 
nacional de assuntos jurídicos da Central Única dos Trabalhadores (CUT), o Sr. 
Valeir Etle e presidente da Força Sindical, o Sr. Miguel Eduardo Torres. Já entre 
a Confederação Nacional da Indústria se fez representada por seu diretor, o Sr. 
Alexandre Furlan. Além desses representantes, o professor José Pastore, da 
Universidade de São Paulo, especialista em relações de trabalho também se fez 
presente, abrindo as apresentações. 

Assim sendo, o presente relatório confere liberdade e respeito à 
decisão daqueles que não se filiam e, portanto, não desejam contribuir. 
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Adicionalmente, assegura o direito de oposição da tese fixada pelo STF no ano 
passado.  

Portanto, insere entre as prerrogativas dos sindicatos, o direito de 
oposição mencionado pelo STF. No entanto, para essa tarefa, torna clara a divisão 
de atribuições entre empregadores e sindicatos.  

Os empregadores devem informar o empregado por escrito, no ato 
de contratação, acerca da existência de previsão em Acordo ou Convenção 
Coletiva de Trabalho de cobrança da contribuição assistencial, bem como o valor 
a ser cobrado e o direito de oposição individual que o trabalhador possui. Já os 
sindicatos devem fazer a cobrança por meio de boleto ou Pix, sendo vedada a 
atribuição de responsabilidade do empregador pelo pagamento. 

O empregado poderá exercer seu direito de oposição a qualquer 
tempo, na ausência de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou em até 60 
dias após firmado um desses instrumentos. 

Garantido um processo amplo e transparente, o direito a oposição 
também poderá ser exercido em assembleia, que deverá ser aberta aos associados 
e não associados. Da mesma forma, uma vez exercido durante a vigência do 
acordo ou convenção coletiva, poderá ser retratado de maneira escrita e 
individual. 

O processo será simplificado e transparente. O empregado poderá 
comunicar por qualquer meio, como e-mail, mensagem instantânea (Whatsapp) 
ou pessoalmente sua oposição ao pagamento.  

Para que tal conformidade ocorra, fica previsto que será nula a regra 
ou a cláusula normativa que fixar o recolhimento de contribuição a empregados 
ou empregadores, sem observância dessas condições de amplo exercício do 
direito de oposição. Em caso de oposição apresentada pelo empregado é vedada 
a cobrança e envio de boleto. 

Como exposto, resta evidente que, entre os vários exemplos de 
obstáculos contra o direito de oposição, no dia a dia da relação do sindicato com 
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o trabalhador, estão o uso das assembleias esvaziadas sob controle de minorias 
organizadas. 

Por fim, tendo em vista o novo sistema de conformidade gerado pelo 
novo texto, em que se privilegia o pleno direito de oposição e a verificação do 
exercício desse direito, revoga-se o parágrafo único do art. 545 da CLT, que prevê 
multa e cominações penais relativas à apropriação indébita quando não recolhido 
à entidade sindical os descontos do trabalhador. 

Assim sendo, entende-se que, para além da alteração quanto a 
execução definitiva dos créditos trabalhistas, o presente relatório passa a 
regulamentar o direito de oposição, previsto pelo STF, de forma ampla. Confere 
liberdade para que o trabalhador não seja obrigado a se submeter às conhecidas 
manobras de direcionamento de assembleias, obstruções, ameaças e 
constrangimentos com respeito ao desejo individual daqueles que não 
compactuam com as decisões tomadas. 

 

VI – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.830, 
de 2019, acrescido das seguintes emendas: 

Sala das Comissões, 

, Presidente 

, Relator    
 Senador ROGÉRIO MARINHO 
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EMENDA Nº  - CCJ 
(ao PL nº 2.830, de 2019) 

 

 

Dê-se à ementa do PL 2.830/2019, a seguinte redação: 

“Altera e acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
estabelecer que a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a 
protesto, depois de transcorrido 35 (trinta e cinco) dias, e dispõe sobre o direito 
de oposição do empregado à cobrança da Contribuição Assistencial.  
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EMENDA Nº  - CCJ 
(ao PL nº 2.830, de 2019) 

 

 

Altere-se o art. 1º do PL 2.830/2019, que altera o art. 883-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para a seguinte redação: 

 “Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado 
somente poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do 
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido 
o prazo de 35 (trinta e cinco) dias a contar da citação do executado, se não 
houver garantia do juízo.” (NR) 
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EMENDA Nº  - CCJ 
(ao PL nº 2.830, de 2019) 

 

Altere-se o art. 2º do PL 2.830/2019, para a seguinte redação, 
renumerando-se os demais: 

“Os arts 513, 514 e 578 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com 
a seguinte redação e revoga-se o parágrafo único do art. 545: 

“Art. 513 ....................................................................... 
..................................................................................... 
e) impor, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de 

Trabalho, contribuição de natureza assistencial, inclusive a que objetiva 
financiar o processo de negociação coletiva, a todos aqueles que fazem 
parte do âmbito da negociação coletiva, associados ou não à entidade 
sindical, desde que assegurado o direito de oposição individual.  

...............................................................................................
................... 

§ 2º No ato da contratação do empregado, o empregador 
deverá informar por escrito da contribuição assistencial cobrada pela 
entidade sindical que representa a sua categoria prevista em Acordo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho, a vedação a que se refere o inciso XXVI 
do art. 611-B, qual é o sindicato laboral representativo da categoria, o 
valor a ser cobrado, a existência do direito de oposição, bem como do seu 
direito de oposição individual ao seu pagamento. 

§ 3º O empregador e o sindicato deverão informar o 
empregado, em até 5 dias úteis, a respeito da assinatura do Acordo ou da 
Convenção Coletiva de Trabalho, o valor a ser cobrado, a existência do 
direito de oposição, bem como do seu direito de oposição individual ao 
seu pagamento.  

§ 4º O empregado poderá exercer seu direito de oposição 
individual à contribuição no ato da sua contratação ou em até 60 dias do 
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início do seu contrato de trabalho ou, no mesmo prazo, contados a partir 
da assinatura do Acordo ou da Convenção Coletiva de Trabalho.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no §4º, o empregado também 
poderá exercer seu direito de oposição em assembleia, híbrida ou virtual, 
que deverá ser aberta aos associados e não associados do sindicato e 
convocada com pauta de discussão ou aprovação dos termos da 
negociação coletiva ou do Acordo ou Convenção Coletiva.   

§ 6º O direito de oposição, uma vez exercido durante toda a 
vigência do Acordo ou da Convenção Coletiva de Trabalho, poderá ser 
retratado de forma escrita e individual, a qualquer tempo. 

§ 7º O empregado exercerá seu direito de oposição ao 
comunicar, por qualquer meio, como correio eletrônico, serviço de 
mensageria instantânea ou pessoalmente, desde que por escrito, sua 
oposição ao pagamento da contribuição sindical ao sindicato, com cópia 
para o seu empregador; 

§ 8º O conteúdo a que se refere o §7º deverá ficar sob a 
guarda do empregador e do sindicato pelo prazo de 5 anos. 

§ 9º O empregador e o sindicato deverão dar ao empregado 
ampla publicidade acerca dos termos do direito de oposição individual do 
empregado. 

§ 10. O empregador somente poderá compartilhar dados 
pessoais de seus empregados com os respectivos sindicatos mediante o 
fornecimento de consentimento do empregado titular. 

§ 11. Não poderá ser cobrado qualquer valor do empregado 
em decorrência do exercício do direito de oposição à cobrança da 
contribuição. 

§ 12.  A cobrança de contribuição assistencial será feita pelo 
sindicato exclusivamente por meio de boleto bancário ou arranjo de 
pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil (Pix), 
sendo vedada a atribuição de responsabilidade ao empregador pelo 
pagamento, desconto em folha de pagamento e repasse às entidades 
sindicais, exceto na hipótese do §13. 

§ 13. A critério do empregador, e desde que exista previsão 
em acordo ou convenção coletiva de trabalho, o pagamento por meio de 
desconto em folha da contribuição poderá ser fixado. 

S
F

/
2

4
4

8
6

.
2

0
6

4
3

-
8

1

239



 
Gabinete do Senador ROGÉRIO MARINHO 

 

18 

§ 14.  É vedada a cobrança e o envio de boleto, ou 
equivalente, à residência do empregado ou à sede da empresa, em caso de 
oposição apresentada pelo empregado. 

§ 15. A contribuição vinculada à negociação coletiva 
somente poderá ser cobrada uma única vez ao ano e na vigência do Acordo 
ou Convenção Coletiva. 

§ 16 É vedada a cobrança retroativa da contribuição 
assistencial;  

§ 17. A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 
aplicação do disposto no art. 598.” (NR) 

 
“Art. 514 ....................................................................... 
..................................................................................... 
f) dar ampla publicidade ao direito de oposição do 

empregado quanto à cobrança da contribuição a que ser refere o art. 513 
por todos os mecanismos disponíveis, tais como página na internet, 
mensageria instantânea, correspondência eletrônica, aviso ou carta. 

g) assegurar o direito de oposição do empregado à cobrança 
da contribuição a que se refere o art. 513. 

h) atestar, a qualquer tempo, acerca do direito de oposição 
exercido pelo trabalhador quando por ele solicitado. 

.....................................................................................
............................ 

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar o 
recolhimento de contribuição a empregados ou empregadores, sem 
observância do disposto nos arts. 513 e 514, ainda que referendada por 
negociação coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto 
da entidade.  

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a 
aplicação do disposto no art. 598.” (NR) 

 
“Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos 

participantes das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões 
liberais representadas pelas referidas entidades serão, sob a denominação 
de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 
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estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente 
autorizadas.    

Parágrafo único. É vedada a cobrança da contribuição 
prevista neste artigo dos participantes das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais representadas, não associados aos 
respectivos sindicatos.”  (NR) 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4141 – alosenado@senado.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei nº 2.830, de 2019, do Senador 
Styvenson Valentim, que modifica o art. 883-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para estabelecer que a decisão judicial 
transitada em julgado poderá ser levada a 
protesto, gerar inscrição do nome do executado 

em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) 

depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias 
da citação do executado, se não houver garantia 
do juízo. 

Relatora: Senadora JUÍZA SELMA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei nº 2.830, de 2019, do 
Senador Styvenson Valentim, que reduz o prazo previsto no Art. 883-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de 45 (quarenta e cinco) para 15 
(quinze) dias. Dessa forma, a proposição pretende equiparar, relativamente 
ao protesto de decisão judicial transitada em julgado, a execução definitiva 

dos créditos trabalhistas, aos termos da legislação civil. 

Segundo o autor, o art. 517 do Código de Processo Civil (Lei nº 

13.105, de 2015, transcorrido o prazo para o cumprimento voluntário da 
sentença, de 15 (quinze) dias, a decisão exequenda poderá ser levada a 

protesto, com consequências negativas para o devedor. Por sua vez, o art. 
883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, somente autoriza protesto semelhante, após 45 
(quarenta e cinco) dias do trânsito em julgado da decisão. Ou seja, no 

processo do trabalho o prazo é o triplo. 
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Essa diferença não possui amparo lógico, considerando a 

natureza alimentar do crédito laboral, pondera a justificação da proposta. 
Além disso, a adoção de critérios semelhantes aos civilistas, previstos no art. 

523 do Código de Processo Civil, é considerada compatível com o processo 
do trabalho, nos termos do art. 17 da Instrução Normativa nº 39, de 2016, do 

TST.  

À proposição não foram apresentadas emendas. 

Após a manifestação desta CAS, a matéria seguirá para decisão 
terminativa na CCJ. 

II – ANÁLISE 

A matéria, vinculada ao Direito Processual do Trabalho, não é 
de iniciativa privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da 

República e dos Tribunais Superiores. Aos parlamentares é facultado iniciar 
o processo legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 
União legislar privativamente sobre as relações de trabalho, motivo pelo qual 

a disciplina da presente matéria encontra-se no âmbito normativo do 
mencionado ente federado.  

Quanto à atribuição da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
para o exame de tal proposição, o inciso I do art. 100 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), a ela confere tal prerrogativa, que neste caso não 
é terminativa. 

No mérito, nossa posição é favorável à aprovação do PL nº 
2830, de 2019, do Senador Styvenson Valentim. A redução do prazo, da 
forma como está proposta, pode ser efetiva no aumento da celeridade das 

execuções trabalhistas. Equiparando-se os créditos laborais aos civis, tais 
direitos, reconhecidos e alimentares, poderão ser levados a protesto após 

decorridos 15 (quinze) dias do trânsito em julgado. 
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Ou seja, a importância da alteração formulada reside na 

diminuição do marco temporal necessário para que a decisão trabalhista 
possa gerar efeitos, extrajudiciais, nocivos ao empregador que não a cumpre. 

O protesto de título judicial, além de conferir publicidade à conduta do 
empregador, pode impedi-lo de participar de licitações com o poder público. 

Na mesma linha, é a inscrição do empregador no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. A inscrição em órgãos de proteção ao crédito, por 

sua vez, pode impedir que o empregador tenha acesso a financiamentos por 
parte de bancos públicos. 

São medidas de constrangimento aos devedores para cujo início 
não cremos ser necessário um prazo, tão dilatado, de 45 (quarenta e cinco) 
dias. Cientes das consequências negativas do não cumprimento voluntário 

da decisão judicial transitada em julgado, muitos empregadores agilizarão a 
satisfação dos créditos devidos. Com isso haverá eficácia maior nas decisões 

judiciais e redução de trâmites.  

III – VOTO 

Por todas essas razões, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.830, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 2830,
de 2019, do Senador Styvenson Valentim, que Modifica o art. 883-A
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer que a decisão
judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, gerar
inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) depois de
transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias da citação do executado, se
não houver garantia do juízo.

RELATOR: Senadora Juíza Selma
RELATOR ADHOC: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 87, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

11 de Dezembro de 2019
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Relatório de Registro de Presença

CAS, 11/12/2019 às 09h30 - 58ª, Extraordinária
Comissão de Assuntos Sociais

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. MECIAS DE JESUS PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. FERNANDO BEZERRA COELHO

MARCELO CASTRO 3. LUIZ PASTOREPRESENTE
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LUIS CARLOS HEINZE 5. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
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Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

MARA GABRILLI 1. JUÍZA SELMA

STYVENSON VALENTIM 2. EDUARDO GIRÃOPRESENTE
ROMÁRIO 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
SORAYA THRONICKE 4. FLÁVIO BOLSONARO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. JORGE KAJURUPRESENTE
WEVERTON 2. CID GOMES

FLÁVIO ARNS 3. FABIANO CONTARATOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 2. PAULO ROCHA PRESENTE
ZENAIDE MAIA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. CARLOS VIANA

IRAJÁ 2. LUCAS BARRETO PRESENTE
OTTO ALENCAR 3. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 2. CHICO RODRIGUES

Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER

IZALCI LUCAS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 58ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDÊNCIA DESIGNA RELATOR “AD HOC” O SENADOR PAULO
PAIM, EM SUBSTITUIÇÃO À SENADORA JUÍZA SELMA. É
APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO

(PL 2830/2019)

Senador ROMÁRIO

11 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), a 
fim de dispor sobre a competência dos 
juizados especiais cíveis para o 
processamento e o julgamento das 
causas previstas no inciso II do art. 
275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1.063 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de 

dispor sobre a competência dos juizados especiais cíveis para 

o processamento e o julgamento das causas previstas no inciso 

II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

Art. 2º O art. 1.063 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1.063. Os juizados especiais cíveis 

previstos na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

continuam competentes para o processamento e o 

julgamento das causas previstas no inciso II do art. 275 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3519, DE 2019

(nº 8.728/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de dispor
sobre a competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e o julgamento
das causas previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1602892&filename=PL-8728-2017

-
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil (1973); Lei Buzaid -
5869/73 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1973;5869

inciso II do artigo 275
Lei nº 9.099, de 26 de Setembro de 1995 - Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
Lei dos Juizados Especiais  - 9099/95 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9099

Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015 - Código de Processo Civil (2015) - 13105/15 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2015;13105
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PARECER Nº         , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.519, de 
2019, que altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), a fim de dispor 
sobre a competência dos juizados especiais cíveis 
para o processamento e o julgamento das causas 
previstas no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973. 

RELATOR: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se, nesta oportunidade, ao crivo desta Comissão, o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.519, de 2019, que altera a Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), a fim de dispor sobre a competência 
dos juizados especiais cíveis para o processamento e o julgamento das causas 
previstas no inciso II do caput do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973. 

Composto de três artigos, o projeto foi apresentado, em 28 de 
setembro de 2017, pela Deputada Laura Carneiro. Na Casa de origem, era 
identificado como Projeto de Lei (PL) nº 8.728, de 2017, havendo sido remetido 
ao Senado Federal, pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, em 13 de 
maio de 2019. 

Nos termos do seu art. 1º, ao indicar o objeto da lei e o seu âmbito 
de aplicação, o projeto pretende alterar o art. 1.063 do Código de Processo 
Civil, a fim de dispor sobre a competência dos juizados especiais cíveis para o 
processamento e o julgamento das causas previstas no inciso II do caput do art. 
275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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O art. 2º do projeto busca alterar o art. 1.063 do Código de 
Processo Civil, suprimindo a parte inicial do dispositivo – “até a edição de lei 
específica” –, para dispor, sem restrições temporais, que “os juizados especiais 
cíveis previstos na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, continuam 
competentes para o processamento e o julgamento das causas previstas no 
inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973”. 

A cláusula de vigência, prevista no art. 3º do projeto, institui que 
a lei decorrente da eventual aprovação da matéria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O projeto foi distribuído exclusivamente a esta Comissão, devendo 
ser posteriormente apreciado pelo Plenário do Senado Federal. 

Nos termos da justificação do projeto, a proponente enfatiza que o 
art. 1.063 do Código de Processo Civil prolonga, até a edição de lei específica, 
a competência dos juizados especiais cíveis para o processamento e julgamento 
das causas previstas no inciso II do caput do art. 275 da Lei no 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, já revogada. Quanto ao mérito, a condicionante do art. 1.063 
do Código de Processo Civil estaria prejudicada, uma vez que a exigência de 
publicação lei específica, isto é, de norma suplementar com mesma estatura do 
Código de Processo Civil, violaria o princípio da hierarquia das normas. 
Recomenda-se, portanto, a revogação da parte programática do art. 1.063 do 
Código de Processo Civil, de modo a sanar o vício identificado.  

Não foram recebidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

O projeto em análise não apresenta vício de regimentalidade. Nos 
termos do art. 101, caput, incisos I e II, d, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade dos temas que lhe são submetidos por despacho da 
Presidência ou consulta de qualquer comissão, bem como, no mérito, emitir 
parecer sobre matéria afeita ao direito processual. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por sua 
vez, são atendidos pelo projeto, tendo em vista que compete privativamente à 
União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no art. 22, caput, 
inciso I, da Constituição Federal, bem como por não ter sido deslustrada 
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cláusula pétrea alguma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições 
do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da 
Constituição Federal, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do 
art. 61, § 1o, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum 
quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 
porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) possui o atributo da 
generalidade, que exige sejam destinatários do comando legal um conjunto de 
casos submetidos a um comportamento normativo comum; iii) se afigura 
dotado de potencial coercitividade, isto é, a possibilidade de imposição 
compulsória do comportamento normativo estabelecido; e iv) se revela 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os 
princípios especiais de cada ramo particular da ciência jurídica. 

No que concerne ao mérito, comungamos do mesmo 
entendimento dos Deputados Federais a respeito da necessidade de inovar o 
ordenamento jurídico, de modo a corrigir mais essa falha encontrada na lei 
processual civil. É preciso, por certo, mencionar, desde logo, que está 
prejudicada a parte programática do art. 1.063 do Código de Processo Civil, na 
qual se menciona a necessidade de edição de lei específica para disciplinar a 
competência dos juizados especiais cíveis, por nítida violação ao princípio da 
hierarquia normativa, uma vez que a segunda parte do art. 1.063 do Código de 
Processo Civil manteve a competência dos juizados especiais cíveis para o 
processamento e julgamento das causas previstas no inciso II do caput do art. 
275 do Código de Processo Civil revogado (Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973), que estavam sujeitas ao antigo procedimento sumário do Código de 
Processo Civil de 1973. 

O caput do art. 1.046 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(novo Código de Processo Civil), revogou expressamente o Código de Processo 
Civil de 1973, o que implica também a revogação do seu art. 275, e não há, no 
novo Código de Processo Civil, dispositivo normativo correspondente ao art. 
275 do Código de Processo Civil de 1973, que pudesse ser aproveitado pelo 
inciso II do caput do art. 3o da Lei no 9.099, de 1995, uma vez que o rito sumário 
não foi previsto no novo Código de Processo Civil. 

Assim, o art. 1.063 do Código de Processo Civil – previsto nas 
disposições finais e transitórias do Código – cumpre um importante papel de 
organização sistemática, ao determinar que as causas descritas no inciso II do 
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caput do art. 275 do Código de Processo Civil de 1973, não obstante sua 
revogação integral pelo novo Código, continuarão a ser julgadas pelos juizados 
especiais cíveis, até que sobrevenha a edição de lei federal específica para tratar 
do assunto. 

Ao contrário do que se possa parecer num primeiro momento, não 
há qualquer conflito normativo entre o art. 1.063 e o caput do art. 1.046 do 
Código de Processo Civil, já que o art. 3o da Lei no 9.099, de 1995, apenas 
remete às espécies de causas previstas no art. 275, caput, inciso II, do Código 
de Processo Civil de 1973, deixando de fazer qualquer referência ao 
procedimento previsto para o rito sumário, de forma que não se trata de hipótese 
de ultra-atividade da lei processual revogada, mas apenas do uso previsto em 
lei de um rol de causas que podem ser objeto de processamento perante o rito 
simplificado dos juizados especiais. 

Assim, nos termos do art. 3o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995, o juizado especial cível tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 

a) as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo; 

b) a ação de despejo para uso próprio;  

c) as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente 
a quarenta vezes o salário mínimo; 

d) as enumeradas no art. 275, caput, inciso II, da Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973. 

Com efeito, as causas enumeradas no inciso II do caput do art. 275 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973,  poderiam ser processadas pelo rito 
sumário, qualquer que fosse o valor atribuído a elas, eram as atinentes ao: a) 
arrendamento rural e de parceria agrícola; b) de cobrança ao condômino de 
quaisquer quantias devidas ao condomínio; c) de ressarcimento por danos em 
prédio urbano ou rústico; d) de ressarcimento por danos causados em acidente 
de veículo de via terrestre; e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos 
causados em acidente de veículo, ressalvados os casos de processo de 
execução; f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o 
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disposto em legislação especial; g) que versem sobre revogação de doação; h) 
nos demais casos previstos em lei. 

Na verdade, é desnecessária a menção contida no art. 1.063 do 
Código de Processo Civil à “edição de lei específica” sobre as causas que 
continuam a ser processadas sob o rito simplificado dos juizados especiais 
cíveis. Adotou-se, portanto, uma forma mais concisa de redação: basta apenas 
que se faça menção ao inciso II do caput do art. 275 do Código de Processo 
Civil de 1973, para que os juizados especiais cíveis continuem competentes 
para as causas enumeradas naquele dispositivo, sem que seja preciso enumerar 
especificamente cada uma das espécies de causas como fizemos acima.  

À guisa de fecho, a supressão da parte inicial do art. 1.063 do 
Código de Processo Civil é admissível, e merece acolhimento por este 
Colegiado, consolidando a competência dos juizados especiais cíveis, a bem de 
toda a sociedade, que clama pela razoável duração dos processos. 

III – VOTO 

Diante de todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei no 3.519, de 2019.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
4

4
9

.
1

1
6

0
7

-
0

5

257



5



 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para modificar as penas dos crimes de 
abandono de incapaz e de maus-tratos, 
e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso), para 
modificar as penas do crime de 
exposição a perigo da saúde e da 
integridade física ou psíquica do 
idoso. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar as penas 

dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para 

modificar as penas do crime de exposição a perigo da saúde e 

da integridade física ou psíquica do idoso. 

Art. 2º Os arts. 133 e 136 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 133. .............................. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos. 

§ 1º .................................... 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) 

anos. 

§ 2º .................................... 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 

(quatorze) anos. 

..............................................”(NR) 

“Art. 136. .............................. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos. 

§ 1º .................................... 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) 

anos. 

§ 2º .................................... 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 

(quatorze) anos. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Os arts. 94 e 99 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei 

aplicam-se, no que couber, as disposições do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), e do Decreto-Lei 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Aos crimes previstos 

nesta Lei e aos crimes praticados com violência 

contra o idoso, independentemente da pena prevista, 

não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995.”(NR) 

“Art. 99. ............................... 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos. 

§ 1º .................................... 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) 

anos. 

§ 2º .................................... 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 14 

(quatorze) anos.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 

Página 4 de 6 Avulso do PL 4626/2020.

262



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4626, DE 2020

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar
as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para modificar as penas do crime de exposição
a perigo da saúde e da integridade física ou psíquica do idoso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1930804&filename=PL-4626-2020
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 227/2021/SGM-P 
             

                                                                           Brasília, 15 de abril de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.626, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar as penas dos crimes de 
abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), para modificar as penas do crime de exposição a perigo 
da saúde e da integridade física ou psíquica do idoso”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - C¿¿digo Penal - 2848/40 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

artigo 133 
artigo 136 

Decreto-Lei n¿¿ 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - C¿¿digo de Processo Penal  - 3689/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

Lei n¿¿ 9.099, de 26 de Setembro de 1995 - Lei dos Juizados Especiais C¿¿veis e
Criminais; Lei dos Juizados Especiais  - 9099/95 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1995;9099

Lei n¿¿ 10.741, de 1¿¿ de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10741

artigo 94 
artigo 99 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 4626, de 2020, que Altera o Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar as
penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para modificar
as penas do crime de exposição a perigo da saúde e da integridade
física ou psíquica do idoso.

RELATOR: Senadora Soraya Thronicke

PARECER (SF) Nº 58, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

05 de julho de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4626, de 2020, do Deputado Helio Lopes, 
que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para modificar as penas dos 
crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), para modificar as penas do crime de 
exposição a perigo da saúde e da integridade física 
ou psíquica do idoso. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 4.626, de 2020, de 
autoria do Deputado Federal Hélio Lopes, que pretende alterar o Código Penal 
(CP) e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para 
agravar as penas dos crimes de abandono de incapaz e maus-tratos, bem como 
do crime de exposição a perigo da integridade e da saúde, física ou psíquica, 
do idoso.  

A referida proposição foi aprovada na Câmara dos Deputados no 
dia 15 de abril de 2021, na forma do Substitutivo aprovado pelo Relator, 
Deputado Dr. Frederico, que acrescentou ao PL uma modificação no Estatuto 
do Idoso, a fim de estabelecer que aos crimes previstos nesse diploma legal e 
aos praticados com violência contra o idoso, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de dezembro de 1995. 
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No Senado Federal, no âmbito desta Comissão, não foram, até o 
presente momento, oferecidas emendas ao PL. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, não encontramos óbices regimentais ao 
prosseguimento da análise da matéria. Nos termos do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa opinar sobre “proteção à família” e “proteção à 
infância, à juventude e aos idosos” (inciso VI). 

No mérito, entendemos que o PL é conveniente e oportuno. 

No ano de 2021, a sociedade brasileira ficou estarrecida com o 
caso do menino Henry Borel Medeiros, de apenas 4 anos de idade, que morreu 
após ter sido vítima de diversas agressões, perpetradas por seus responsáveis 
legais (mãe e padrasto). A criança morreu no Hospital Barra D’Or, no Rio de 
Janeiro, no dia 8 de março deste ano, após ter sido levado ao estabelecimento 
hospitalar pelo casal, tendo chegado ao referido local já com parada 
cardiorrespiratória. 

Segundo o Instituto Médico Legal (IML), foram constatados 
múltiplos sinais de trauma, como equimoses, lesões no crânio, hemorragia 
interna e até ferimentos no fígado provocados por ação contundente. Conforme 
ainda o laudo do IML, a criança sofreu 23 lesões externas decorrentes de ações 
violentas no dia de sua morte. 

Não podemos admitir que casos como esse se repitam no Brasil. 
Além de ser um crime bárbaro, é um crime covarde, praticado contra quem não 
pode oferecer resistência. E o pior: é perpetrado por pessoas que deveriam 
promover os cuidados e a vigilância do incapaz, protegendo-o de qualquer 
conduta que atente contra a sua saúde ou a sua vida. Mesmo quando não ocorre 
a morte da vítima, delitos como esse trazem danos físicos e/ou psicológicos 
irreparáveis para o resto da vida da vítima. 
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Ressalte-se, a propósito, que, em razão desse terrível crime, foi 
instituída a Lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022, também chamada de “Lei 
Henry Borel”, que, dentre outras providências, criou mecanismos para a 
prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente. Entretanto, entendemos que o Poder Legislativo pode avançar 
ainda mais na prevenção e repressão a esses crimes bárbaros, principalmente 
quando praticados contra pessoas vulneráveis. 

Assim, são extremamente pertinentes as alterações promovidas 
pelo PL nº 4.626, de 2020, que agrava as penas dos crimes de abandono de 
incapaz (art. 133, CP) e de maus-tratos (art. 136, CP). A nosso ver, as penas 
previstas na legislação penal para esses crimes são ínfimas, além de serem 
aplicadas apenas a título de “detenção”.  

Tanto o abandono quanto os maus-tratos perpetrados contra 
pessoa incapaz, que está sob o seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, 
são condutas graves e que, portanto, devem ser reprimidas com rigor pela lei 
penal.  No mesmo sentido, é, no nosso entendimento, a conduta que expõe a 
perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, de pessoa idosa, submetendo-
a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados 
indispensáveis, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado (art. 99 do 
Estatuto do Idoso). Na grande maioria dos casos, o idoso possui capacidade 
inferior de oferecer resistência, ou até mesmo nenhuma, decorrente da sua 
condição de idade avançada, sendo naturalmente uma pessoa vulnerável. 

Por fim, entendemos pertinentes também as alterações promovidas 
pelo PL no Estatuto do Idoso, que, além de agravar a pena do art. 99, o qual 
também é punido apenas a título de “detenção”, estabelece que aos crimes 
previstos nesse diploma legal e aos praticados com violência contra o idoso, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de 
dezembro de 1995 (Lei dos Juizados Especiais), impedindo, portanto, a 
concessão de inúmeros benefícios penais e processuais penais. Neste último 
caso, o tratamento mais rigoroso, com o qual concordamos, segue vedação que 
já existe na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
especificamente em seu art. 41. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.626, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 49ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH PELA
APROVAÇÃO DO PROJETO.

(PL 4626/2020)

Senador PAULO PAIM

05 de julho de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº         DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 4626, de 
2020, do Deputado Helio Lopes, que altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para modificar as penas dos crimes 
de abandono de incapaz e de maus-tratos, e a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
para modificar as penas do crime de exposição a 
perigo da saúde e da integridade física ou psíquica 
do idoso. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
para exame, nos termos do art. 101, II, “d”, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), o Projeto de Lei nº 4626, de 2020, do Deputado Helio Lopes, 
que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para modificar as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, 
e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para modificar 
as penas do crime de exposição a perigo da saúde e da integridade física ou 
psíquica do idoso. 

Na justificação apresentada na Casa iniciadora, o Deputado Helio 
Lopes informa que o principal objetivo do PL é inviabilizar a concessão de 
benefícios previstos para crimes de menor potencial ofensivo àqueles que 
cometem os crimes tipificados nos arts. 133 a 136, do Código Penal (CP), e na 
Lei nº 10.741, de 2003 – Estatuto do Idoso. 

A referida proposição foi aprovada na Câmara dos Deputados no 
dia 15 de abril de 2021, na forma do Substitutivo aprovado pelo Relator, 
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Deputado Dr. Frederico, que acrescentou ao PL uma modificação no Estatuto 
do Idoso, a fim de estabelecer que aos crimes previstos nesse diploma legal e 
aos praticados com violência contra o idoso, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de dezembro de 1995. 

No Senado Federal, inicialmente, foi designado o Senador Marcos 
Rogério para ser relator da matéria em Plenário. O relatório foi apresentado 
pelo parlamentar, em 22 de junho de 2021, mas não fora votado. 

 Na nova legislatura, a matéria foi distribuída à Comissão de 
Direitos Humanos (CDH) que emitiu parecer de aprovação ao Projeto. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão. 

 

II – ANÁLISE 

O direito penal e o processual penal são matérias de competência 
privativa da União e sujeitas à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi 
dos arts. 22, I, e 48, caput, da Constituição Federal (CF), nos limites materiais 
constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no PL. 

No mérito, entendemos que a proposta é conveniente e oportuna, 
conquanto mereça aprimoramentos que, vale destacar, já foram apontados pelo 
Senador Marcos Rogério, quando ofereceu seu relatório não votado. 

De fato, as penas em vigor para os crimes de abandono de incapaz 
e maus tratos, bem como para o crime de exposição a perigo da integridade e 
da saúde, física ou psíquica, do idoso são amenas face à gravidade em abstrato 
dos delitos. São crimes praticados contra quem não pode oferecer resistência e 
que podem acarretar danos físicos e/ou psicológicos irreparáveis. 

Assim, imperioso que as ínfimas penas dos crimes de abandono de 
incapaz (art. 133, CP) e de maus tratos (art. 136, CP) sejam elevadas. Nesse 
sentido, também é nosso entendimento que deve ser agravada a conduta de 
quem expõe a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, de pessoa idosa 
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submetendo-a a condições desumanas ou degradantes ou privando-a de 
alimentos e cuidados indispensáveis, ou sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado (art. 99 do Estatuto do Idoso). 

Veja-se que as alterações promovidas pelo PL no Estatuto do Idoso 
também estabelecem que, aos crimes previstos nesse diploma legal e aos 
praticados com violência contra o idoso, independentemente da pena prevista, 
não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de dezembro de 1995 (Lei dos Juizados 
Especiais), impedindo, portanto, a concessão de inúmeros benefícios penais e 
processuais penais.  

Trata-se de entendimento já exarado pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), na ADIN 3.096-5, mas que merece ratificação pelo Poder 
Legislativo. À época, o STF deu interpretação conforme ao art. 94 da referida 
lei, no sentido de aplicar-se apenas o procedimento previsto na Lei nº 9.099/95 
e não outros benefícios ali previstos.  

O tratamento mais rigoroso, com o qual concordamos, segue a 
vedação que já existe na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), especificamente em seu art. 41.  

Não obstante essas considerações, também entendemos que a 
inaplicabilidade da Lei dos Juizados Especiais deve ser estendida para crimes 
previstos em leis especiais que tratam de outras pessoas consideradas 
vulneráveis pela legislação brasileira. Dessa forma, reiteramos emenda 
proposta no relatório do Senador Marcos Rogério que propõe a mesma 
alteração ao art. 230 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA). 

Da mesma forma, altera-se o art. 90 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que equipara as penas desse 
crime com as que são propostas pelo Projeto, inclusive inserindo as hipóteses 
qualificadas (lesão corporal de natureza grave e morte). Com essas novas 
penas, ficará impossibilitada também para esse crime a aplicação dos 
benefícios penais e processuais penais previstos na Lei dos Juizados Especiais. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.626, 
de 2020, com as emendas que apresentamos a seguir: 
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 EMENDA Nº – CCJ 

O Projeto de Lei nº 4.626, de 2020, passa a viger acrescido do 
seguinte art. 4º, onde couber, procedendo-se às renumerações necessárias: 

“Art. 4º O art. 90 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a viger com a seguinte redação:  

‘Art. 90.................................................  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: 

 Pena – reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos, e multa.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, e multa.  

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem não prover as necessidades 
básicas de pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou 
mandado.’” (NR)  

EMENDA Nº – CCJ 

O Projeto de Lei nº 4.626, de 2020, passa a viger acrescido do 
seguinte art. 5º, onde couber, procedendo-se às renumerações necessárias:  

 “Art. 5º O art. 230 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 
a viger com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único 
como § 1º: 

 ‘Art. 230............................................... 

  § 1º.......................................................  

§ 2º Ao crime previsto neste artigo, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995.’” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.038, de 2021, da 
Defensoria Pública da União, que cria o Conselho 
Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da Defensoria 
Pública da União de que trata o inciso XXI do caput 
do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 3.038, de 2021, da Defensoria Pública da União 
(DPU), que cria o Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da 
Defensoria Pública da União de que trata o inciso XXI do caput do art. 4º da 
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

O PL é estruturado em seis artigos. Os artigos 1º a 3º dispõem 
sobre a criação do Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da DPU, 
versando sobre: 

(i) a própria criação do Conselho Gestor do referido fundo, 
previsto no inciso XXI do caput do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 
de janeiro de 1994 (art. 1º); 

(ii) a composição desse Conselho (art. 2º); e 

(iii) a competência do Conselho (art. 3º). 
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O art. 4º, por sua vez, dispõe sobre a possibilidade de outras 
receitas comporem o Fundo de Aperfeiçoamento da DPU, em acréscimo aos 
honorários sucumbenciais decorrentes da atuação exitosa do órgão:  

(i) as doações, as contribuições em dinheiro, os valores, os 
bens móveis e imóveis que venha a receber de empresas privadas, de 
sociedades de economia mista e de organismos ou entidades nacionais ou 
estrangeiras, bem como de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras, e aqueles decorrentes de acordos firmados com entidades 
públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

(ii) as transferências de outros fundos com natureza privada; e 

(iii) outros recursos que lhe forem destinados, com natureza 
privada.  

Os §§ 1º a 3º do art. 4º operacionalizam o recolhimento das 
receitas que compõem o fundo e classificam-nas como despesa obrigatória 
com finalidade pública, destacando-as das despesas primárias de que trata a 
lei orçamentária anual e salvaguardando-as de retenção administrativa, 
judicial ou de contingenciamento. 

O art. 5º do PL estabelece a competência do Conselho Superior 
da DPU para editar o regulamento para o adequado funcionamento do 
Conselho Gestor. 

Já o art. 6º fixa a cláusula de vigência a partir da publicação da 
lei. 

Na justificação da matéria, a autora explica que o PL visa a 
regulamentar não só a utilização dos honorários de sucumbência decorrentes 
da atuação exitosa dos membros da DPU, mas também possibilitar a outros 
interessados participar desse fundo com a doação de verbas privadas, 
contribuindo sobremaneira com aperfeiçoamento da promoção e proteção dos 
direitos humanos e com a assistência jurídica integral e gratuita a cargo da 
DPU. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição tramitou de forma 
conclusiva pelas comissões. Em 29 de junho de 2022, foi aprovado, pela 
Comissão de Finanças e Tributação (CFT), relatório do Deputado Luis 
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Miranda, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 
aprovação na matéria. 

Em 20 de junho de 2023, foi aprovado, pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), parecer do Deputado Felipe 
Francischini, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação do projeto. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto.  

Em 14 de setembro de 2023 fui designado relator da proposta. 

Após o exame desta Comissão de Assuntos Econômicos, a 
matéria seguirá para exame na Comissão de Constituição Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

 

II – ANÁLISE 

Cabe registrar, de início, que compete à CAE, nos termos do art. 
99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe sejam submetidas. 

Preliminarmente, sem prejuízo da análise mais detida da 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), registre-se que não identificamos 
vícios de constitucionalidade, juridicidade ou regimentalidade na proposição.  

Ademais, verificamos que o PL é dotado de boa técnica 
legislativa.  

No tocante à adequação orçamentária e financeira, concordamos 
com o entendimento adotado pela CFT da Câmara dos Deputados, de tal 
forma que opinamos pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública. 

Destacamos que (i) a mera criação do Conselho Gestor do Fundo 
de Aperfeiçoamento da DPU não tem potencial para aumentar ou diminuir a 
receita ou a despesa pública, bem como que (ii) todos os valores que 
compõem ou podem vir a compor o referido fundo possuem natureza 
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eminentemente privada, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário nº 1140005 em relação aos honorários sucumbenciais, 
ou conforme expressa previsão dos incisos I a III do art. 4º do projeto. 

Em relação ao mérito, frise-se, de antemão, que não se está a 
criar um Conselho Gestor com a finalidade de entregar diretamente aos 
defensores e às defensoras públicas federais valores de honorários para fins de 
acréscimo remuneratório, mesmo porque essa possibilidade é vedada pelo 
inciso III do art. 46 e pela parte final do inciso XXI do art. 4º da Lei 
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que criou o referido fundo, 
que transcrevemos a seguir: 

Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo 
público, aos membros da Defensoria Pública da União é vedado: 

....................................................................................................... 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais, em razão de suas 
atribuições; 

 

 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre 
outras:  

....................................................................................................... 

XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais 
decorrentes de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer 
entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria 
Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da 
Defensoria Pública e à capacitação profissional de seus membros e 
servidores; 

O que o projeto em análise pretende é permitir à DPU, em razão 
de sua autonomia constitucional e do trabalho árduo e bem-sucedido dessa 
instituição, governança eficiente desses valores depositados em favor do 
órgão ao longo dos anos, inclusive com a ampliação das rubricas que podem 
compor o fundo, incrementando, assim, as potencialidades do órgão, por meio 
de seu aparelhamento e da capacitação de seus membros e servidores. 

Aliás, vem em boa hora este projeto, já que o Fundo de 
Aperfeiçoamento da DPU, regulamentado há mais de dez anos (Resolução nº 
41, de 13 de abril de 2010), mostra-se como excelente instrumento alternativo 
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5 

para amenizar os efeitos decorrentes do regime fiscal sustentável instituído 
pela Lei Complementar nº 200, de 20 de agosto de 2023, o qual impõe à DPU 
condições orçamentárias desafiadoras para a expansão desejada pela 
Constituição. 

Embora tenham destinação vinculada, exclusivamente pública, 
nos termos da Lei Complementar nº 80, de 1994, os valores constantes do 
Fundo, repita-se, não irão impactar as finanças públicas, pois possuem 
natureza eminentemente privada, decorrendo majoritariamente da atuação 
bem-sucedida da DPU e, inclusive, servirão como instrumento e estímulo a 
melhoria contínua dos serviços da DPU, num círculo virtuoso que beneficia a 
população carente e vulnerável do país. 

Portanto, a aprovação do presente projeto com a criação do 
Conselho Gestor e a ampliação das rubricas que podem vir a compor o Fundo 
de Aperfeiçoamento da DPU representa a modernização da governança desses 
recursos, o fortalecimento dessa instituição encarregada de proteger e 
promover os direitos humanos e o incentivo contínuo à melhoria do serviço 
público prestado pelo órgão. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.038, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
9

8
8

.
7

8
8

4
8

-
0

0

282



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3038, DE 2021

Cria o Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da União
de que trata o inciso XXI do caput do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro
de 1994.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2066945&filename=PL-3038-2021
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Cria o Conselho Gestor do Fundo de 
Aperfeiçoamento da Defensoria Pública 
da União de que trata o inciso XXI do 
caput do art. 4º da Lei Complementar 
nº 80, de 12 de janeiro de 1994. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Defensoria Pública 

da União, o Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento da 
Defensoria Pública da União de que trata o inciso XXI do caput 
do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994.  

Art. 2º O Conselho Gestor do Fundo de Aperfeiçoamento 
da Defensoria Pública da União, com sede em Brasília, será 
composto: 

I - do Defensor Público-Geral Federal, que o 
presidirá e terá voto de qualidade no caso de empate; 

II - do Subdefensor Público-Geral Federal; 
III - do Diretor da Escola Nacional da Defensoria 

Pública da União (ENADPU); 
IV - de 3 (três) Defensores Públicos Federais, um 

integrante de cada categoria, eleitos pelo Conselho Superior 
da Defensoria Pública da União, para mandato de 2 (dois) anos, 
em conformidade com as instruções editadas pelo Defensor 
Público-Geral Federal. 

Art. 3º Compete ao Conselho Gestor do Fundo de 
Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da União: 

I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução 
dos objetivos previstos no inciso XXI do caput do art. 4º da 
Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994; 

II - aprovar e firmar convênios e contratos com o 
objetivo de atender ao disposto no inciso I deste caput; 
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III – cumprir as demais atribuições e encargos 
previstos em regulamento. 

Art. 4º Além dos honorários que couberem à Defensoria 
Pública em qualquer processo judicial, bem como em atuações 
extrajudiciais, ainda poderão constituir receita do Fundo de 
Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da União: 

I – as doações, as contribuições em dinheiro, os 
valores, os bens móveis e imóveis que venha a receber de 
empresas privadas, de sociedades de economia mista e de 
organismos ou entidades nacionais ou estrangeiras, bem como de 
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, e 
aqueles decorrentes de acordos firmados com entidades públicas 
ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

II – as transferências de outros fundos com natureza 
privada; 

III - outros recursos que lhe forem destinados, com 
natureza privada. 

§ 1º A receita destinada ao Fundo de Aperfeiçoamento 
da Defensoria Pública da União será recolhida em conta 
especial, sob o título Fundo para Aperfeiçoamento Profissional 
da Defensoria Pública da União, à conta e ordem da Defensoria 
Pública da União. 

§ 2º As verbas destinadas ao Fundo de Aperfeiçoamento 
da Defensoria Pública da União têm natureza de despesa 
obrigatória com finalidade pública, não integrando as despesas 
primárias da Defensoria Pública da União autorizadas na lei 
orçamentária anual. 
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§ 3º Os recursos de que trata este artigo terão 
unidade orçamentária própria e não estarão sujeitos a retenção 
administrativa ou judicial ou a contingenciamento. 

Art. 5º Caberá ao Conselho Superior da Defensoria 
Pública da União editar o regulamento e as demais instruções 
normativas necessárias para o funcionamento do Conselho 
Gestor. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 209/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.038, de 2021, da 
Defensoria Pública da União, que “Cria o Conselho Gestor do Fundo de 
Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da União de que trata o inciso XXI do caput 

do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994”. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2217, DE 2022

(nº 5.547/2013, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim
de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos cadastros estaduais,
distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e das
pessoas ou casais habilitados à adoção.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1087231&filename=PL-5547-2013
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a fim de tornar 
obrigatória, para a autoridade 
judiciária, a consulta aos cadastros 
estaduais, distrital e nacional de 
crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e das pessoas ou 
casais habilitados à adoção. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 50 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
a fim de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a 
consulta aos cadastros estaduais, distrital e nacional de 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados e das 
pessoas ou casais habilitados à adoção. 

Art. 2º O § 5º do art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 50. ............................... 
................................................... 

§ 5º Serão criados e implementados 
cadastros estaduais, distrital e nacional de 
crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção, 
que deverão obrigatoriamente ser consultados pela 
autoridade judiciária em qualquer procedimento de 
adoção, ressalvadas as particularidades das crianças 
ou adolescentes indígenas ou quilombolas previstas 
no inciso II do § 6º do art. 28 desta Lei. 
..............................................”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 
 

 
ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 2217, de 2022, que Altera a Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim de
tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos
cadastros estaduais, distrital e nacional de crianças e adolescentes
em condições de serem adotados e das pessoas ou casais habilitados
à adoção.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 59, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

05 de julho de 2023
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.217, de 2022 (Projeto de Lei nº 5.547, de 2013, 
na Casa de origem), da Deputada Flávia Morais, que 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), a fim de tornar 
obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos 
cadastros estaduais, distrital e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e das 
pessoas ou casais habilitados à adoção. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.217, de 2022, de autoria da 
Deputada Federal Flávia Morais. Trata-se de PL que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), a fim de tornar 
obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos cadastros estaduais, 
distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e 
das pessoas ou casais habilitados à adoção. 

Para tal finalidade, o PL determina seu objeto em seu art. 1º e, em 
seu art. 2º, modifica o § 5º do art. 50 do ECA, dispondo que serão criados e 
implementados cadastros estaduais, distrital e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados 
à adoção, que deverão obrigatoriamente ser consultados pela autoridade 
judiciária em qualquer procedimento de adoção, ressalvadas as particularidades 
das crianças ou adolescentes indígenas ou quilombolas. O art. 3º do PL determina 
vigência imediata da lei de si resultante. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADA autora da matéria, em sua justificação, cita o que entende serem 
escândalos envolvendo adoções irregulares, para o que contribui a situação 
comum na qual juízes das Varas da Criança e Juventude procedem ao processo de 
adoção sem a consulta dos cadastros estaduais e nacional de crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados. Assim, esclarece que o PL torna 
obrigatória a consulta pela autoridade judicial dos referidos cadastros, no curso de 
qualquer procedimento de adoção. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, irá à apreciação da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, cabe à CDH opinar sobre proteção à 
infância. Dessa maneira, a apreciação do PL em tela por esta Comissão é 
perfeitamente regimental. 

No mais, não observamos qualquer óbice de juridicidade, de 
legalidade ou de constitucionalidade. 

A adoção no Brasil é questão complexa, revelando-se amálgama de 
disfunção familiar, abandono de crianças, falta de perspectiva de adoções para 
alguns menores, assim como de privilégios para alguns dos pretendentes à adoção, 
inclusive estrangeiros. 

Sob o aspecto legislativo, o mais importante é o Congresso Nacional 
trabalhar no sentido de dar mais e mais oportunidades e esperanças às crianças e 
adolescentes aptos a serem adotados. E, ao mesmo tempo que o faz, deve ter 
respeito para com os pretendentes à adoção que integram cadastros de 
interessados e filas de espera. Assim, ao mesmo tempo em que se pretende 
potencializar as oportunidades das crianças, é fundamental ter respeito aos futuros 
pais que desejam adotar. 

É justamente nesse sentido que trabalha o PL em apreço. Ao propor 
modificação ao § 5º do art. 50 do ECA, determina a obrigatoriedade da acesso, 
pela autoridade judiciária, ao cadastro das pessoas e casais habilitados à adoção. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADE, adequadamente, não se esquece da prioridade pela colocação no seio da etnia 
e comunidade no caso de indígenas ou quilombolas. 

Segundo dados de 2022, reportados pela CNN Brasil, eram 3.751 
crianças e adolescentes disponíveis para adoção no Brasil; e, do outro, 33.046 
pretendentes, segundo o Conselho Nacional de Justiça. Isto é, se existe maior 
demanda de pretendentes que oferta de crianças aptas à adoção, nada mais justo 
que a consulta ao cadastro seja necessariamente realizada pela autoridade 
judiciária, que não poderá se escusar de dar alegada preferência a pretendentes 
que não estivessem previamente cadastrados. 

Assim, nos manifestaremos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.217, de 2022. 

Contudo, parece-nos necessário propor breve emenda, a fim de que 
a obrigatoriedade de consulta aos cadastros não crie conflito legal com a previsão 
do § 13 do art. 50 do ECA, que prevê hipóteses de adoção deferida em favor de 
candidato não cadastrado previamente. 

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, apresentamos voto pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 2.217, de 2022, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1  - CDH 

Dê-se a seguinte redação ao § 5º do art. 50 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 2.217, de 2022: 

“Art. 50. ................................................................................... 
................................................................................................... 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais, distrital e
nacional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de 
pessoas ou casais habilitados à adoção, que deverão obrigatoriamente ser 
consultados pela autoridade judiciária em qualquer procedimento de 
adoção, ressalvadas as hipóteses do § 13 deste artigo e as particularidades 
das crianças ou adolescentes indígenas ou quilombolas previstas no inciso 
II do § 6º do art. 28 desta Lei. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
........................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 05/07/2023 às 11h - 49ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 5. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCARPRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRAD PRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO

FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. VAGO

ROMÁRIO 2. VAGO

EDUARDO GIRÃO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
VANDERLAN CARDOSO

ANGELO CORONEL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 49ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH PELA
APROVAÇÃO DO PROJETO COM A EMENDA Nº 1-CDH

(PL 2217/2022)

Senador PAULO PAIM

05 de julho de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº         DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.217, de 
2022 (PLC nº 5.547, de 2013), da Câmara dos 
Deputados, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a fim 
de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, 
a consulta aos cadastros estaduais, distrital e 
nacional de crianças e adolescentes em condições de 
serem adotados e das pessoas ou casais habilitados à 
adoção. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.217, de 
2022, (PLC nº 5.547, de 2013), da Câmara dos Deputados, que altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
a fim de tornar obrigatória, para a autoridade judiciária, a consulta aos 
cadastros estadual, distrital e nacional de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e das pessoas ou casais habilitados à adoção. 

A proposição compõe-se de três artigos.  

O art. 1º encerra o objetivo acima; o art. 2º dá nova redação ao § 
5º do art. 50 do ECA. Por sua vez, o art. 3º dispõe sobre a cláusula de vigência, 
indicando a entrada em vigor na data de publicação. 

A autora da matéria, a Deputada Federal Flávia Morais, em sua 
justificação, cita o que entende serem escândalos envolvendo adoções 
irregulares, nas quais juízes das Varas da Criança e Juventude procedem ao 
processo de adoção sem a consulta dos cadastros estaduais e nacional de 
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crianças e adolescentes em condições de serem adotados. Assim, esclarece que 
o PL torna obrigatória a consulta, pela autoridade judicial, a referidos cadastros, 
no curso de qualquer procedimento de adoção, ressalvadas as particularidades 
das crianças ou adolescentes indígenas ou quilombolas, previstas no inciso II 
do § 6º do art. 28 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

A matéria foi distribuída à CDH e, posteriormente, à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Em sua análise, a CDH, com a relatoria do Senador Nelsinho Trad, 
ressaltou a importância de o Congresso Nacional trabalhar no sentido de dar 
mais oportunidades às crianças e adolescentes que estão aptas à adoção e mais 
respeito às pessoas integrantes de cadastros e filas de adoção.  

Também observou a necessidade de não se criar conflito entre as 
normas, de modo que uma emenda foi empreendida para harmonizar os § 5º e 
§13 do art. 50 do Estatuto, garantindo a inexistência de conflito entre a nova 
redação do § 5º e o § 13, que dispõe hipóteses de adoção concedidas a não 
cadastrados previamente. 

A matéria vem, agora, à análise desta Comissão. 

II – ANÁLISE 

O projeto não apresenta vício de regimentalidade. Com efeito, 
nos termos do art. 101, I e II, d, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre direito processual civil e direito 
civil, que são justamente os objetos principais do Projeto analisado, bem como 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 
que lhe são submetidos por despacho da Presidência. 

Ademais, não há óbice quanto à constitucionalidade da 
proposição. Isso, porque os requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade estão atendidos pelo projeto, pois compete privativamente 
à União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no art. 22, inciso I, 
da Constituição Federal (CF/88), bem como por não ter sido deslustrada 
qualquer cláusula pétrea ou previsão constitucional. Ademais, a matéria se 
insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com 
o caput do art. 48 da Constituição Federal, não havendo reserva temática a 
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respeito, nos termos do art. 61, § 1o, da Constituição Federal. Assim, não se 
vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com a Lei Complementar (LC) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
tem por objetivo balizar a utilização de linguagem e técnicas próprias. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura em 
conformidade com as regras e princípios norteadores do Direito: a) adequação 
do meio eleito ao alcance dos objetivos vislumbrados; b) generalidade 
normativa, que exige sejam destinatários do comando legal um conjunto de 
casos submetidos a um comportamento normativo comum; c) inovação ou 
originalidade da matéria, ante as normas jurídicas em vigor; d) coercitividade 
potencial; e e) compatibilidade com os princípios diretores do sistema de 
direito pátrio ou com os princípios especiais de cada ramo particular da ciência 
jurídica. Todos esses critérios são intrinsecamente atendidos pelo presente 
Projeto. 

No mérito, a proposição atende ao melhor interesse da criança e 
do adolescente, princípio insculpido no art. 227 da Constituição Federal e que 
permeia todo o ordenamento jurídico brasileiro. 

De acordo com o Painel de Acompanhamento do Sistema 
Nacional de Adoção e Acolhimento do Conselho Nacional de Justiça, o Brasil 
tem 4.512 crianças e adolescentes à espera de adoção e 38.148 pretendentes 
disponíveis. 

 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à dignidade e à convivência familiar, dentre 
outros direitos. 

Prioridade absoluta pressupõe a prioridade entre as prioridades. É 
direito da criança e adolescente o seio de uma família, e o Estado tem meios de 
satisfazer esse direito ao promover iniciativas que viabilizem o acolhimento 
deles em ambiente familiar, mesmo que substituto. 

Assim, ao propor alteração no § 5º do art. 50 do Estatuto, o Projeto 
de Lei nº 2.217, de 2022, cria mais um mecanismo de segurança, confiança, 
efetividade e celeridade ao processo de adoção, e amplia a oportunidade de 
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cada criança e adolescente encontrar uma família, e também de as pessoas ou 
casais interessados em adotar assim fazerem.  

É mais um avanço no sistema de amparo e proteção à criança e ao 
adolescente. 

Por sua vez, entendemos que a Emenda nº 1-CDH é pertinente, 
pois o Projeto de Lei nº 2.217, de 2022, não pode conflitar com a previsão do 
§ 13 do art. 50 do Estatuto, que enumera hipóteses de adoção deferida em favor 
de candidato não cadastrado previamente.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.217, de 2022, nos termos da redação dada pela Emenda nº 1-CDH. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º         , DE 2022 
 
Modifica o art. 144 da Constituição 
Federal, a fim de incluir as guardas 
municipais e os agentes de trânsito 
entre os órgãos que compõem a 
segurança pública.  

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 
 

Art. 1º. O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 
“Art. 144. …………………………………………….........…… 
............………………………………………………................ 

 
VII - guardas municipais; 
 
VIII – de Segurança Viária, com seus Agentes de 
Trânsito, conforme §10 deste artigo. 
............…………………………………….........…………....... 
............................................................................................. 
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei 
 …………………………………………………..........… 
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§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do seu 
patrimônio nas vias públicas: 
 
I - compreende a educação, engenharia, fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que 
assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e 
 
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades 
executivos e seus agentes de trânsito para o exercício de 
policiamento viário, com o cargo estruturado em carreira 
específica, na forma da lei."(NR) 

 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposta visa identificar os órgãos de segurança viária e seus 

agentes de trânsito, conforme a simetria constitucional, mediante a inclusão no 
rol previsto do art. 144 da Constituição Federal, dos órgãos e entidades da 
administração pública responsáveis pela Segurança Viária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Esse ajuste no Capítulo do texto constitucional que dispõe sobre a 
Segurança Pública é necessário, porque os parágrafos do artigo 144 fazem 
referência aos incisos do referido artigo, quais sejam:   

• Polícia Federal (Inciso I com o § 1º); 
• Polícia Rodoviária Federal (inciso II com § 2º); 
• Polícia Ferroviária Federal (Inciso III com o § 3º); 
• Polícias Civis (Inciso IV com o § 4º); 
• Polícias Militares e Corpos de Bombeiros (Incisos V com §§ 5º e 

6º); 
• Polícias Penais (Inciso VI com o § 5º-A); 
• Guardas Municipais (sem inciso e § 8º); e, 
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• Agentes de Trânsito (sem inciso e § 10). 
Com a referida análise, verifica-se que, dos detentores dessas 

atribuições, apenas as guardas municipais e os Agentes de Trânsito dos órgãos 
estaduais, do Distrito Federal e municipais responsáveis pela segurança viária 
nas vias públicas estão fora do rol do art. 144 da Constituição Federal. 

Frisa-se que o Superior Tribunal de Justiça considera, conforme julgado 
acerca da incompatibilidade do exercício da advocacia por servidores dessa 
categoria (REsp. nº 1.818.872/PE), que os Agentes de Trânsito integram a 
segurança pública. Ademais, a Lei nº 13.675, de 2018, que instituiu o Sistema 
Único de Segurança Pública (SUSP), em seu inciso XV do § 2º do artigo 9°, 
elenca a categoria como agente operacional da segurança pública.   

Em face do exposto, a proposição tem como objetivo estabelecer a 
simetria constitucional dos órgãos do capítulo da segurança pública, não criando 
novos cargos, funções, tampouco novos órgãos. 

Dessa maneira, pugna-se pela inclusão no rol previsto no art. 144 da 
Constituição Federal dos órgãos e entidades de segurança viária da 
administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em que 
Agentes de Trânsito atuam.  

Contamos com o apoio dos nobres pares à aprovação da presente 
Proposta de Emenda à Constituição. 
 

Sala das Sessões,     de                      de 2022 
 
 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
MDB-PB 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 37, de 2022, primeiro signatário o 
Senador Veneziano Vital do Rêgo, que modifica o 
art. 144 da Constituição Federal, a fim de incluir as 
guardas municipais e os agentes de trânsito entre os 
órgãos que compõem a segurança pública. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
nº 37, de 2022, cujo primeiro signatário é o Senador Veneziano Vital do Rêgo, 
que modifica o art. 144 da Constituição Federal, a fim de incluir as guardas 
municipais e os agentes de trânsito entre os órgãos que compõem a segurança 
pública. 

A proposta inclui as guardas municipais e os órgãos de segurança 
viária no caput do art. 144, ao lado dos demais órgãos da segurança pública 
(polícia federal, polícias civis, polícias militares etc.) e repete a redação dos §§ 
8º e 10, e adiciona ao inciso II deste último o “policiamento viário” e “carreira 
específica”. 

Na Justificação, os autores citam julgado do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e a Lei no 13.675, de 2018, que institui o Sistema Único de 
Segurança Pública (SUSP), que elencou os agentes de trânsito como agentes de 
segurança pública. A Justificação não tratou das guardas municipais.  
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II – ANÁLISE 

Trata-se de tema passível de alteração via emenda constitucional, 
e atende aos requisitos positivados no art. 60 da CF.  

Em agosto de 2022 a 6ª Turma do STJ firmou tese no Recurso 
Especial no 1.977.119/SP de que guardas municipais não são órgãos de 
segurança pública e não podem atuar como polícias. Em resumo, o acórdão 
considerou que: 

1) A Constituição Federal de 1988 não atribui à guarda 
municipal atividades ostensivas típicas de polícia militar ou 
investigativas de polícia civil, como se fossem verdadeiras 
“polícias municipais”, mas tão somente de proteção do patrimônio 
municipal, nele incluídos os seus bens, serviços e instalações. A 
exclusão das guardas municipais do rol de órgãos encarregados de 
promover a segurança pública (incisos do art. 144 da Constituição) 
decorreu de opção expressa do legislador constituinte por não 
incluir no texto constitucional nenhuma forma de polícia 
municipal; 
2) As guardas municipais não estão sujeitas a nenhum controle 
correcional externo do Ministério Público nem do Poder 
Judiciário; 
3) Há potencial caótico em se autorizar que cada um dos 5.570 
municípios brasileiros tenha sua própria polícia, subordinada 
apenas ao comando do prefeito local e insubmissa a qualquer 
controle externo; 
4) Há um patente desvirtuamento das guardas municipais na 
atualidade, e muitas delas estão alterando suas denominações para 
“Polícia Municipal”. Ademais, inúmeros municípios pelo país 
afora – alguns até mesmo de porte bastante diminuto – estão 
equipando as suas guardas com fuzis, equipamentos de uso bélico, 
de alto poder letal e de uso exclusivo das Forças Armadas; 
5) As guardas municipais podem realizar patrulhamento 
preventivo na cidade, mas sempre vinculados à finalidade 
específica de tutelar os bens, serviços e instalações municipais, e 
não de reprimir a criminalidade urbana ordinária, função esta 
cabível apenas às polícias; 
6) As guardas municipais podem realizar busca pessoal em 
situações absolutamente excepcionais – e por isso interpretadas 
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restritivamente – nas quais se demonstre concretamente haver 
clara, direta e imediata relação de pertinência com a finalidade da 
corporação, isto é, quando se tratar de instrumento imprescindível 
para a tutela dos bens, serviços e instalações municipais.  

Assim, as turmas do STJ vêm reconhecendo com frequência 
atuações ilegais dos guardas, que têm lavrado prisões em flagrante 
sustentadas por busca pessoal ou invasão de domicílio, o que contraria o 
escopo de atuação dessas instituições.  

Contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem adotado 
posição diferente. No julgamento do Recurso Extraordinário no 846.854/SP, o 
plenário reconheceu que as guardas municipais executam atividade de 
segurança pública (art. 144, § 8º, da CF).  

A matéria vem sendo novamente discutida no âmbito da ADPF 
995. A ADPF já conta com votos favoráveis às guardas municipais de três 
ministros (ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux e Gilmar Mendes), e 
outros três votos contrários (ministros Carmen Lucia, André Mendonça e 
Nunes Marques). A decisão final depende da posse de novo ministro. 

O relator da matéria, ministro Alexandre de Moraes, em seu voto, 
no qual cita o supracitado acórdão do STJ, contra-argumenta com base no 
princípio da eficiência, expondo, em breve resumo, os seguintes pontos: 

1. É evidente a necessidade de união de esforços para o combate à 
criminalidade organizada e violenta, não se justificando, nos dias 
atuais da realidade brasileira, a atuação separada e estanque de cada 
uma das Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; 
bem como seu total distanciamento em relação ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário; 

2. O reconhecimento da posição institucional das Guardas Municipais 
como órgãos de segurança pública possibilitou ao Parlamento, com 
base no § 7º do artigo 144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 
13.675, de 11/6/2018, na qual as Guardas Municipais são colocadas 
como integrantes operacionais do Sistema Único de Segurança 
Pública (art. 9º, § 1º, inciso VII), referindo-se expressamente ao dever 
dos municípios de implantar programas, ações e projetos de 
segurança pública, com liberdade de organização e funcionamento (§ 
4º do mesmo dispositivo); 
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3. Atualmente, portanto, não há nenhuma dúvida judicial ou legislativa 
da presença efetiva das Guardas Municipais no sistema de segurança 
pública do país.  

Segundo ele, o ponto nevrálgico da controvérsia relativa ao 
reconhecimento das guardas municipais como agentes de segurança pública 
decorre de uma mera questão topográfica, uma vez que o órgão não é previsto 
nos incisos do art. 144, mas apenas no §8º, da CF. É o que a PEC em tela busca 
corrigir. 

Não nos restam dúvidas de que as guardas municipais foram 
concebidas como polícias municipais nas Leis no 13.022, de 2014 (Estatuto 
Geral das Guardas Municipais) – já declarada constitucional pelo STF na ADI 
5780/DF –, e no 13.675, de 2018 (SUSP), e que sua atuação em reforço à 
atuação das polícias federais e estaduais contribui para o combate à 
criminalidade e para a maior proteção da sociedade brasileira, apesar de 
contribuírem para o aumento do número de armas de fogo em circulação. 

Sobre os agentes de trânsito, o Recurso Especial citado na 
Justificação da PEC trata de negativa a agente de trânsito de exercer a 
advocacia, dado que o Estatuto da OAB prevê que a advocacia é incompatível 
com cargos ou funções direta ou indiretamente vinculados a atividade policial 
de qualquer natureza (art. 28, V da Lei 8.906, de 1994). Trata-se do REsp 
1.818.872/PE, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 
2021. 

Apesar da análise incidental, o STJ entendeu que, após o advento 
da Emenda Constitucional 82, de 2014 (que acrescentou o § 10 ao art. 144) e 
da Lei 13.675, de 2018, que instituiu o SUSP, a segurança viária é considerada 
atividade de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
seu patrimônio nas vias públicas (CF) e os agentes de trânsito são considerados 
integrantes operacionais do SUSP (art. 9º, § 2º, XV da referida Lei). Assim, 
inconteste que agentes de trânsito desempenham atividades incompatíveis com 
a advocacia, conclusão que segue outros julgados do mesmo Tribunal. 

Na Lei do SUSP, os agentes de trânsito têm o mesmo status que 
os demais órgãos de segurança pública e também o mesmo status das guardas 
municipais (art. 9º, § 2º).  

Sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais, o STF reconheceu 
que estas podem exercer a fiscalização viária, o que depende de como os 
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Municípios se organizam internamente (ADI 5780/DF). A ação foi ajuizada 
pela Associação Nacional dos Agentes de Trânsito do Brasil. O interessante 
nesse julgado é que, também incidentalmente, o STF, por meio do voto do 
relator da matéria, Ministro Gilmar Mendes, seguido pelos demais, entendeu 
que fiscalização de trânsito não é atividade de segurança pública. In verbis: 

A fiscalização de trânsito, com a aplicação de multas previstas em lei, mesmo 
que praticada de forma ostensiva, constitui uma das formas de exercício de 
poder de polícia. O poder de polícia, próprio da administração, pode ser 
praticado por agentes públicos outros, não apenas por policiais. Não podemos 
confundir o poder de polícia e a atividade de fiscalização exercida pela 
administração pública com segurança pública.  

Assim, dentro de sua esfera de atuação, delimitada pelo Código de Trânsito 
Brasileiro, os municípios podem determinar quem pode exercer o poder de 
polícia que lhes compete. 

O STF, por unanimidade, reconheceu a constitucionalidade do 
Estatuto Geral das Guardas Municipais. 

Diante da insegurança jurídica que cerca a matéria, julgamos 
conveniente definir na Constituição que os agentes de trânsito são integrantes 
do sistema de segurança pública, em harmonia com o que já dispõe a Lei do 
SUSP, apesar do risco e da maior responsabilidade que isso transfere ao Estado, 
dado que um dos efeitos decorrentes é o aumento da circulação de armas de 
fogo. Os mesmos argumentos usados pelo Ministro Alexandre de Moraes na 
ADPF 995 nos parecem perfeitamente extensíveis aos agentes de trânsito. 

Propomos emenda para ajustar a redação da PEC, que carece de 
técnica legislativa, e para definir os agentes de trânsito, e não outros órgãos 
quaisquer, como integrantes da segurança pública, nomenclatura que é usada 
na legislação específica e nos julgados dos tribunais superiores. As alterações 
propostas para o inciso II do § 10 do art. 144 são desnecessárias. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 37, de 2022, com o oferecimento da seguinte 
emenda: 
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EMENDA Nº       – CCJ 
 

Dê-se ao art. 144 da Constituição Federal, na forma do art. 1º da 
PEC nº 37, de 2022, a seguinte redação: 

“Art. 144. ........................................................... 
.............................................................................. 
VII – guardas municipais; 

VIII – agentes de trânsito. 

...........................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) 
para determinar que as emissoras públicas de 
radiodifusão veiculem mensagens sobre 
prevenção de drogas e maus-tratos infantil.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a viger 
acrescida do seguinte: 

"Art. 76-A. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens integrantes do sistema público reservarão em sua 
programação diária cinco minutos para divulgação de mensagens de 
prevenção ao uso de drogas e aos maus-tratos infantis. 

§ 1º As inserções serão distribuídas uniformemente ao longo 
de sua programação, sendo metade do tempo destinado a divulgação 
de mensagens de prevenção ao uso de drogas e metade à divulgação 
de mensagens de prevenção aos maus-tratos infantis.  

§ 2º. As emissoras utilizarão material institucional produzido 
especialmente para as finalidades descritas no caput. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da 
data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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O combate ao uso de drogas, tanto por agências governamentais 
como pela iniciativa privada, e feito por intermédio de três estratégias 
básicas, redução da oferta, redução da demanda e redução de danos, que são 
empregadas de forma isolada ou associada. 

 A primeira dessas estratégias – redução da oferta – busca o 
controle da oferta, dirigindo suas ações para a erradicação de plantações e a 
destruição de princípios ativos, a repressão à produção, ao refino e ao tráfico 
das substâncias, o combate à lavagem de dinheiro e o controle da 
comercialização e do uso das drogas.  

A segunda – redução da demanda – tem por objetivo a redução 
do consumo, voltando todos os esforços e recursos para desestimular ou 
reprimir o consumo e para tratar os usuários e dependentes.  

Já a estratégia de redução de danos orienta a execução de ações 
para a prevenção das consequências danosas à saúde do uso de drogas, sem 
necessariamente diminuir ou interferir na oferta ou no consumo.  

A prevenção aos maus-tratos infantis, por sua vez, contempla a 
percepção e sensibilização de profissionais envolvidos no atendimento à 
criança e ao adolescente, a promoção da melhoria das condições de vida com 
o objetivo de trazer à tona o conhecimento sobre os maus-tratos, a 
identificação dos casos suspeitos, seu diagnóstico e intervenção precoces.  

A disseminação de informação em ambos os casos é sempre um 
componente importante nas estratégias de prevenção, já que elas têm por 
objetivo, no primeiro caso, dissuadir potenciais consumidores, 
desencorajando-os da experimentação e do uso, e convencer usuários dos 
benefícios de buscar tratamento, orientado para a obtenção de abstinência, e 
no segundo caso, também desencorajar potenciais agressores e estimular a 
denúncias.  

Nesse contexto, nada mais justo do que prever que as emissoras 
públicas de rádio e televisão participem do esforço de combate às drogas e 
aos maus-tratos em nosso país.  

A medida não implica despesas adicionais e praticamente não 
exige modificação na programação das emissoras, pois as mensagens 
deverão ser simples e de curta duração, e de baixo custo para elas, uma vez 
que serão produzidas sem ônus para as emissoras. 
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Em face do exposto, acreditamos na boa acolhida da proposta 
pelos nossos Pares. 

Sala das Sessões,  

Senador MAGNO MALTA 
PL/ES 

S
F

/
2

3
5

2
3

.
8

0
2

9
2

-
6

2

Página 4 de 5 Avulso do PL 1433/2023

323



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); ECA  -
8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

Página 5 de 5 Avulso do PL 1433/2023

324



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 1433, de 2023, do Senador Magno Malta,
que Acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) para determinar que as
emissoras públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre
prevenção de drogas e maus-tratos infantil.

RELATOR: Senadora Ivete da Silveira

PARECER (SF) Nº 60, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

05 de julho de 2023

325



 

 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.433, de 2023, do Senador Magno Malta, 
que acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) 
para determinar que as emissoras públicas de 
radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção 
de drogas e maus-tratos infantil. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 1.433, de 2023, que acrescenta 
dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990) para determinar que as emissoras públicas de radiodifusão 
veiculem mensagens sobre prevenção do uso de drogas e de maus-tratos 
infantil. 

Para isso, a proposição inscreve novo art. 76-A no Estatuto, 
determinando, para além da medida descrita no parágrafo anterior, a 
distribuição equitativa do tempo: metade à prevenção ao uso de drogas e 
metade à prevenção de maus-tratos infantis. Determina ainda que as emissoras 
se valham de material institucional adrede preparado. Seu artigo final põe em 
vigor a lei que de si resulte noventa dias após sua publicação. 
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Em suas razões, o autor aduz que a disseminação de informação 
sobre ambos os problemas faz parte das estratégias de prevenção, sendo assim 
razoável e justo que se mobilizem as emissoras públicas para tal tarefa, 
inclusive porque os custos são insignificantes. 

A matéria foi distribuída para o exame desta Comissão e deverá 
seguir para exame posterior das Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania 
e de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, cabendo a 
esta última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão o exame de matéria atinente à proteção de crianças e 
adolescentes, o que torna regimental o presente exame. 

Não vemos óbices materiais de constitucionalidade. A matéria está 
de acordo com o espírito da Carta Magna. 

Tampouco colide com lei em vigor ou contraria princípio geral de 
direito, estando em condições de se tornar efetiva na ordem jurídica pátria. 

Quanto ao conteúdo, especialmente desde o ponto de vista dos 
direitos humanos, somos de parecer favorável. Os argumentos elencados pelo 
autor são muito razoáveis e nos fazem pensar na razão pela qual tal ideia 
normativa não foi adotada antes. Resta óbvio que a comunicação de massas, 
tão natural para as gerações jovens, é um excelente meio para a prevenção, 
tanto do consumo de drogas quanto do uso de violência, dada a influência que 
pode exercer sobre os espíritos ainda em formação. 

O resultado de sua aprovação há de ser uma comunicação de massa 
mais consciente e engajada nas melhores causas nacionais. O fato de sua 
restrição ao sistema público, em respeito à iniciativa privada, 
constitucionalmente protegida, não nos parece que impedirá a boa ideia de que 
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ora tratamos de lançar sua influência e exemplaridade às emissoras privadas, 
inaugurando assim um ciclo virtuoso de boa informação moral. 

III – VOTO 

Conforme os argumentos mostrados, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.433, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 49ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH PELA
APROVAÇÃO DO PROJETO.

(PL 1433/2023)

Senador PAULO PAIM

05 de julho de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº         DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 1.433, de 
2023, do Senador Magno Malta, que acrescenta 
dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) para 
determinar que as emissoras públicas de 
radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção 
de drogas e maus-tratos infantil. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 1.433, de 2023, de autoria do Senador 
Magno Malta. 

O projeto acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) para determinar que as 
emissoras públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção de 
drogas e maus-tratos infantil. 

De acordo com o despacho inicial da matéria, o projeto seria 
apreciado primeiramente pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), onde foi aberto prazo para emendas a todos os senadores, 
seguindo posteriormente à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) e à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), em votação terminativa nesta última. 

Na CDH, não foram oferecidas emendas ao projeto durante o 
prazo regimental de emendamento geral, que findou em 27 de abril de 2023. 
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Na 49ª Reunião, Extraordinária, realizada no dia 5 de julho de 
2023, a CDH aprovou o relatório da Senadora Ivete da Silveira, que passou a 
constituir o Parecer da CDH pela aprovação do Projeto, sem emendas. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 1.433, de 2023, que visa a determinar que as emissoras 
públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção de drogas e 
maus-tratos infantil tramitou na CDH desta Casa, tendo recebido parecer 
favorável. 

Por força do disposto nos incisos I e II do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania se manifestar sobre admissibilidade e mérito da proposição. 

No que tange aos aspectos de constitucionalidade, formal e 
material, não vislumbramos óbices. De acordo com o inciso IV do art. 22 da 
Constituição Federal, cabe privativamente à União legislar sobre 
telecomunicações e radiodifusão, bem como, consoante o inciso XV do art. 24, 
cabe à União, concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal, legislar 
sobre proteção à infância e à juventude. Ademais, materialmente, a proposta, 
que visa a incluir a veiculação de informações de relevante interesse público 
pelas emissoras públicas de radiodifusão, vai de encontro com os princípios e 
as normas constitucionais que disciplinam a comunicação e a proteção à 
infância no Brasil, não se vislumbrando afronta ao disposto no art. 220 
tampouco ao IX do art. 5º da Constituição Federal. 

Sobre o mérito, concordamos com o parecer da CDH, que aduz 
que comunicação de massas é um bom meio para se propagar mensagens de 
relevância para a coletividade, como a prevenção, tanto do consumo de drogas 
quanto do uso de violência.  

Acerca da regimentalidade da proposição, entendemos que seguiu 
os trâmites adequados. Em relação à juridicidade da proposta, tampouco há 
reparos. Contudo, fazemos sugestões redacionais para melhor técnica 
legislativa, sobretudo, para que se troque o termo “maus-tratos infantil” por 
“maus-tratos contra criança ou adolescente”, para adequação ao já disposto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), na forma das emendas de redação 
que ora apresentamos.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do PL nº 1.433, de 2023, nos 
termos das emendas de redação apresentadas a seguir:  

EMENDA Nº            – CCJ (DE REDAÇÃO) 
Dê-se à ementa do PL nº 1.443, de 2023, a seguinte redação: 

“Acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990) para determinar que as emissoras 
públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção ao uso 
de drogas e aos maus-tratos contra criança ou adolescente.” 

EMENDA Nº            – CCJ (DE REDAÇÃO) 
Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.433, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a viger 
acrescida do seguinte art. 76-A: 

‘Art. 76-A. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens integrantes do sistema público reservarão em sua 
programação diária cinco minutos para divulgação de mensagens 
de prevenção ao uso de drogas e aos maus-tratos contra criança 
ou adolescente. 

§ 1º As inserções serão distribuídas uniformemente ao 
longo de sua programação, sendo metade do tempo destinado à 
divulgação de mensagens de prevenção ao uso de drogas e metade 
à divulgação de mensagens de prevenção aos maus-tratos contra 
criança ou adolescente. 

§ 2º As emissoras utilizarão material institucional 
produzido especialmente para as finalidades descritas no caput.’” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Estabelece critérios mínimos para a 
outorga do título de Capital 
Nacional.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece critérios mínimos para 

outorga do título de Capital Nacional. 

Art. 2º O título de Capital Nacional tem valor 

simbólico e destina-se a homenagear os Municípios que, em 

âmbito nacional, se sobressaem excepcionalmente: 

I – pelo exercício de atividade de natureza cultural 

ou esportiva; 

II – pela realização de determinada atividade 

econômica; 

III – por sediar evento de relevância cultural, 

esportiva, científica ou social; 

IV – por ter sido palco de acontecimento histórico 

de excepcional relevância; 

V – por possuir peculiar característica geográfica. 

Parágrafo único. O título de Capital Nacional de que 

trata esta Lei somente poderá referir-se a uma única atividade, 

evento ou registro de caráter histórico ou geográfico. 

Art. 3º A concessão do título de que trata esta Lei 

obedecerá aos critérios de: 

I – interesse público; 

II – verdade; 

III – regularidade. 
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§ 1º O critério de interesse público, de que trata 

o inciso I do caput deste artigo, será atendido quando houver 

manifestação oficial do Poder Legislativo municipal que 

demonstre a anuência do Município em relação à homenagem e 

aponte os possíveis benefícios dela decorrentes. 

§ 2º Nos casos previstos nos incisos I e II do caput do 

art. 2º desta Lei, os critérios de verdade e de regularidade 

serão atendidos por meio da comprovação documental de que o 

Município é o expoente nacional na modalidade que se pretende 

ressaltar e de que mantém essa posição de destaque, 

ininterruptamente, há, pelo menos, 10 (dez) anos consecutivos.  

§ 3º No caso da concessão de título prevista no 

inciso III do caput do art. 2º desta Lei, os critérios de 

verdade e de regularidade serão atendidos por meio da 

comprovação da relevância do acontecimento e da sua realização 

ininterrupta por, no mínimo, 10 (dez) anos consecutivos. 

§ 4º Nos casos previstos nos incisos IV e V do caput 

do art. 2º desta Lei, o critério de verdade será atendido por 

meio da comprovação documental da ocorrência do acontecimento 

histórico ou da existência da característica geográfica no 

Município a que se destina o título, dispensado o atendimento 

ao critério de regularidade. 

Art. 4º O atendimento aos critérios referidos no 

art. 3º desta Lei será avaliado em consulta ou audiência 

pública, devidamente documentada, em que serão 

obrigatoriamente ouvidas: 

I - entidade representativa dos Municípios; 
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II - associações legalmente reconhecidas e 

representativas dos segmentos relacionados ao objeto da 

homenagem proposta. 

Parágrafo único. O Município que tiver interesse em 

pleitear o título, em caráter concorrente, ou a organização ou 

a associação legalmente reconhecida que discordar da homenagem 

proposta, caso declare interesse em participar da reunião a 

que se refere o caput deste artigo, será obrigatoriamente 

ouvida e terá sua manifestação registrada. 

Art. 5º A data da reunião da audiência ou consulta 

pública para a avaliação do atendimento aos critérios de 

concessão do título de Capital Nacional, assim como a 

verificação de seus resultados, deve ser objeto de ampla 

divulgação pelos meios oficiais, facultada a participação dos 

veículos de comunicação social privados. 

Art. 6º A outorga de título de Capital Nacional será 

objeto de projeto de lei do qual deverá constar a comprovação 

da realização de consulta ou audiência pública, nos termos 

estabelecidos nos arts. 4º e 5º desta Lei. 

Parágrafo único. A comprovação de que trata o caput 

deste artigo poderá ser feita por meio de ata ou transcrição 

escrita com o conteúdo integral da reunião realizada. 

Art. 7º Não é permitido ao Município ostentar 

simultaneamente mais de um título de Capital Nacional. 

Parágrafo único. Cada título de Capital Nacional 

somente poderá ser ostentado por um único Município. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.102, de 
2019 (PL nº 5.766, de 2016, na origem), da Deputada 
Laura Carneiro, que estabelece critérios mínimos 
para a outorga do título de Capital Nacional. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao crivo desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 2.102, de 2019 (PL nº 5.766, de 2016, na 
origem), de autoria da Deputada Laura Carneiro, que estabelece critérios 
mínimos para a outorga do título de Capital Nacional. 

O projeto consiste de oito artigos. 

O art. 1º veicula o objeto da lei que advier da proposição. 

O art. 2º dispõe que o título de Capital Nacional se destina a 
homenagear os Municípios que se sobressaem excepcionalmente em relação a 
alguma das características enumeradas em seus incisos. 

O art. 3º estabelece o rol de critérios para concessão do referido 
título. Os respectivos parágrafos do artigo, por sua vez, minudenciam como 
esses critérios são satisfeitos. 

O art. 4º versa sobre a consulta ou audiência pública para avaliação 
do atendimento dos critérios do art. 3º. Tal avaliação deverá, necessariamente, 
contar com a oitiva de entidade representativa dos Municípios; associações 
legalmente reconhecidas e representativas dos segmentos relacionados ao 
objeto da homenagem proposta; e, eventualmente, Município que tiver 
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interesse concorrente em pleitear o título ou organismo que discordar da 
homenagem proposta. 

O art. 5º determina a ampla divulgação da audiência ou consulta 
pública de que trata o artigo anterior. 

O art. 6º prevê que a homenagem será objeto de projeto de lei do 
qual deverá constar a comprovação da realização de consulta ou audiência 
pública.  

O art. 7º veda um mesmo município de ostentar, simultaneamente, 
mais de um título de capital nacional, o qual, por sua vez, somente poderá ser 
atribuído a uma localidade. 

O art. 8º, por fim, veicula a cláusula de vigência. 

A autora, na justificação do PL, assinala a necessidade de regular 
essa espécie de homenagem. Nesse sentido, recorda que Comissão de Cultura 
da Câmara dos Deputados (CCULT) tem recomendado, a teor de sua Súmula 
nº 1, de 2013, que o relator em projeto sobre o tema analise o mérito da 
honraria, seus reflexos culturais e elementos comprobatórios de sua adequação. 
Ainda segundo a justificação, essa preocupação inspirou a iniciativa legislativa 
ora sob exame. 

No Senado, o projeto foi despachado a esta CCJ e à Comissão de 
Educação e Cultura (CE), não tendo recebido emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), incumbe a este colegiado opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição em tela.  

Preliminarmente ao exame da constitucionalidade formal do 
projeto, entendemos que o PL configura norma geral sobre cultura. A 
proposição dispõe sobre diretrizes que orientam a edição de leis reconhecendo 
o status de determinada localidade como capital nacional. Embora esse título 
possa advir também em virtude do exercício de determinada atividade 
econômica, ele trata essencialmente da identidade do município. Afinal, o título 
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de capital nacional diz respeito a como a localidade é reconhecida por seus 
cidadãos e pelo restante do País. 

Nesse sentido, a legislação de cultura se insere na competência 
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, segundo o art. 24, inciso 
IX, da Constituição Federal (CF). Cumpre ressaltar que, no âmbito da 
legislação concorrente, a competência do ente nacional está limitada à edição 
de normas gerais, a teor do § 1º do mesmo art. 24. É o caso do PL ora sob exame 
que traça balizas uniformes em todo o País para que localidades façam jus à 
homenagem, sem adentrar na esfera de competência estadual, distrital ou 
municipal. 

A matéria, por sua vez, deve ser objeto de lei em sentido formal 
editada pelo Congresso Nacional, a teor do art. 48 de nossa Lei Maior, 
inexistindo no texto constitucional exigência de espécie normativa diversa 
sobre ela. 

Ademais, não recai sobre a proposição qualquer reserva de 
iniciativa, podendo o processo legislativo ser deflagrado por parlamentar, como 
no caso em tela. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, tampouco 
vislumbramos qualquer ofensa à Constituição Federal.  

No mesmo passo, inexiste qualquer violação a normas 
regimentais. 

Por fim, o projeto é veiculado em boa técnica legislativa, aderente 
aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 2.102, de 2019, e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
3

4
8

.
5

6
8

4
5

-
6

0

344



11



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2269, DE 2022

Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para dispor
sobre os requisitos do registro de nascimento em relação à identificação dos pais.

AUTORIA: Senador Luiz Pastore (MDB/ES)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 2269/2022

346

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154466


PROJETO DE LEI Nº         DE 2022 

Altera a Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), para dispor sobre os requisitos 
do registro de nascimento em relação à identificação 
dos pais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O art. 54 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), passa a vigorar acrescido do seguinte § 5o: 

“Art. 54. ............................................................................... 
................................................................................................. 

§ 5o O registro civil de nascimento não depende do estado civil, 
do regime de casamento ou de qualquer outra circunstância relativa aos 
pais da criança para que seja realizado, salvo disposição em contrário.” 
(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A certidão de nascimento é o primeiro passo para o pleno exercício 
da cidadania. Ela comprova a existência da pessoa humana, nome completo, 
local de nascimento e data de nascimento, além dos nomes dos pais e avós. 

O registro do nascimento fica no cartório. Já a certidão de 
nascimento fica com a pessoa. O registro civil de nascimento é feito uma única 
vez em livro específico do cartório. A certidão de nascimento é o documento 
emitido pelo cartório que a pessoa recebe e que tem todos os dados do registro, 
como nome e sobrenome, local de nascimento, nacionalidade e filiação.   

Sem esse documento, isto é, a certidão de nascimento, os cidadãos 
ficam privados de seus direitos mais fundamentais e não têm acesso aos 
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programas sociais do governo. E, quando adultos, não podem obter a carteira 
de identidade, CPF, carteira de trabalho, título de eleitor e outros documentos. 

Tirar uma certidão de nascimento deve ser processo fácil, rápido 
e sem burocracia, sendo que o ideal é que os bebês já saiam das maternidades 
públicas ou privadas com a certidão de nascimento já emitida pelo oficial de 
registro civil. 

Para facilitar ainda mais a obtenção do documento público, o 
registro civil de nascimento não pode depender do estado civil, do regime de 
casamento ou de qualquer outra circunstância relativa aos pais da criança para 
que seja realizado. Realmente, esse novo dispositivo impedirá que o oficial de 
registro civil do cartório exija dos pais declarantes do nascimento da criança 
documento que demonstre a existência de casamento ou união estável, bastando 
apenas que se apresentem como pai e mãe biológicos da criança nascida viva. 

Nada mais justo àquele que acabou de nascer: obter de forma 
imediata e gratuita o principal documento para o exercício da cidadania, sem 
burocracia e sem requerimentos descabidos dos oficiais dos registros civis. 

Por tais razões, estamos propondo as medidas de que trata este 
projeto de lei, com objetivo de facilitar o registro civil dos nascimentos. 

Sala das Sessões, 

Senador LUIZ PASTORE
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.269, de 2022, de autoria do 
Senador Luiz Pastore, que altera a Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 
para dispor sobre os requisitos do registro de 
nascimento em relação à identificação dos pais. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 2.269, de 2022, de autoria do Senador 
Luiz Pastore, que altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), para dispor sobre os requisitos do registro de nascimento 
em relação à identificação dos pais. 

O projeto é composto de dois artigos. O art. 1º acrescenta § 5º ao 
art. 54 da Lei de Registros Públicos (LRP), para estipular que “o registro civil 
de nascimento não depende do estado civil, do regime de casamento ou de 
qualquer outra circunstância relativa aos pais da criança para que seja 
realizado, salvo disposição em contrário”. 

Por sua vez, o art. 2º traz cláusula de vigência imediata da lei, 
prevista para a data de sua publicação. 

Ao justificar a medida, o autor diz que, “(p)ara facilitar ainda mais 
a obtenção do documento público, o registro civil de nascimento não pode 
depender do estado civil, do regime de casamento ou de qualquer outra 
circunstância relativa aos pais da criança para que seja realizado”. 
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O projeto foi distribuído unicamente a esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), à qual cabe a decisão terminativa 
sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo de cinco dias úteis, nos 
termos do art. 122, inciso II, c, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), nos termos do art. 101 do Regimento Interno, opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem 
submetidas, notadamente em assuntos que versem sobre direito civil e registros 
públicos. Trata-se exatamente do presente caso, em que se pleiteia que o 
registro civil de nascimento não dependa do estado civil, do regime de 
casamento ou de qualquer outra circunstância relativa aos pais da criança. 

No que toca à regimentalidade, não se vislumbra nenhum vício 
no projeto, o qual segue todos os preceitos delineados no Regimento. 

Por sua vez, os requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade também são atendidos pelo projeto, tendo em vista que 
compete privativamente à União legislar sobre direito civil e registros públicos, 
a teor do disposto no art. 22, caput, incisos I e XXV, da Constituição Federal, 
bem como por não ter sido deslustrada cláusula pétrea alguma.  

Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do 
Congresso Nacional, de conformidade com o caput e o inciso V do art. 48 da 
Carta Magna, não havendo reserva temática a respeito, nos termos do art. 61, § 
1º, da Constituição Federal. Assim, não se vislumbra óbice algum quanto à 
constitucionalidade da medida proposta. 

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o projeto está de 
acordo com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que tem 
por objetivo proporcionar a utilização de linguagem e técnicas próprias, que 
garantam às proposições legislativas as características esperadas pela lei, a 
saber: clareza, concisão, interpretação unívoca, generalidade, abstração e 
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capacidade de produção de efeitos. Contudo, como se verá mais à frente, serão 
necessários mínimos ajustes redacionais para que o projeto fique perfeitamente 
adequado à finalidade pretendida. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, pois, 
como se sabe, a juridicidade de uma norma pode ser aferida com esteio nos 
seguintes critérios: a) adequação do meio eleito ao alcance dos objetivos 
vislumbrados; b) generalidade normativa, que exige sejam destinatários do 
comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento 
normativo comum; c) inovação ou originalidade da matéria, ante as normas 
jurídicas em vigor; d) coercitividade potencial; e e) compatibilidade com os 
princípios diretores do sistema de direito pátrio ou com os princípios especiais 
de cada ramo particular da ciência jurídica. Todos esses critérios são 
intrinsecamente atendidos pelo presente Projeto. 

Ademais, no mérito, a proposição merece prosperar. 

Com efeito, a ideia constante no PL nº 2.269, de 2022, de autoria 
do Senador Luiz Pastore, é positiva, uma vez que tem o condão de facilitar o 
registro civil de nascimentos, o mais importante na vida da pessoa. Com efeito, 
trata-se do primeiro registro do indivíduo, fundamental para que ele seja 
reconhecido como pessoa e cidadão, além de necessário para qualquer outro 
registro ou averbação posterior, bem como para a emissão de documentos de 
várias espécies. Ou seja, sem a certidão de nascimento, decorrente do devido 
registro de nascimento, as pessoas ficam privadas de seus direitos mais 
fundamentais. 

Como bem esclarecido pelo Senador Luiz Pastore, trata-se da 
comprovação da existência da pessoa humana, de seu nome completo, de sua 
data e local de nascimento, bem como nome dos pais e avós, além de outras 
informações extremamente relevantes, devidamente detalhadas no art. 54 da 
Lei de Registros Públicos. 

Assim sendo, tirar uma certidão de nascimento deve, realmente, 
ser um processo fácil, rápido e sem burocracia. Esse é o louvável intento do 
projeto, que certamente lograremos êxito em aprovar. 

Antes de concluir, porém, é necessário registrar que devem ser 
feitos pequenos ajustes redacionais no texto do projeto.  
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Com efeito, o primeiro ajuste é renumerar o parágrafo a ser 
acrescentado ao art. 54 da LRP, transformando-o de § 5º para § 6º, uma vez que 
a Lei nº 14.382, de 2022, superveniente à apresentação do projeto em análise, 
já acrescentou ao dispositivo um § 5º. 

Além disso, uma segunda adequação redacional se presta a prever 
que o registro civil de nascimento não depende da declaração do estado civil, 
do regime de casamento ou de qualquer outra circunstância relativa aos pais da 
criança para que seja realizado, salvo disposição em contrário.  

Assim, a redação do projeto ficará mais técnica, uma vez que, hoje, 
já não há vinculação de dependência em relação ao estado civil e outros, 
embora sua declaração possa ser por vezes demandada, inclusive nos termos do 
recente Provimento nº 149, de 2023, do Conselho Nacional de Justiça.  

Isso é: os pais, sejam casados ou solteiros, continuam conseguindo 
registrar seus filhos, embora possam ter que declarar se são casados ou 
solteiros, a depender da conjuntura específica e excepcional esquadrada na 
norma posta, como os casos de reprodução assistida ou de paternidade 
legalmente presumida, nos termos do art. 1.597 do Código Civil e do previsto 
no Provimento retromencionado. 

Feitos esses pequenos ajustes redacionais, é caso, sim, de 
aprovação do meritório projeto, para a qual contamos com o apoio dos nobres 
Pares. 

 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.269, de 2022, com os ajustes redacionais constantes na seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº    - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.269, de 
2022: 
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“Art. 1ª O art. 54 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 
(Lei de Registros Públicos), passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 54. ....................................................................... 
....................................................................................... 
§ 6º O registro civil de nascimento não depende de 
declaração do estado civil, do regime de casamento 
nem de nenhuma outra circunstância relativa aos pais 
da criança para que seja realizado, salvo disposição em 
contrário.” (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PROJETO LEI Nº  , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação), para 

dispor acerca da disponibilização de 
documentos necessários à promoção da 

transparência no âmbito das despesas 
públicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º .......................................................................................................... 

§1º................................................................................................................. 

IV – inteiro teor, em formato aberto, dos documentos de oficialização de 

demanda; estudos técnicos; mapas de pesquisa de preços; pareceres 

técnicos e jurídicos; instrumentos convocatórios e contratuais com seus 

respectivos anexos e aditamentos; atas de registro de preço; notas de 

empenho, bem como dos atos de reconhecimento e ratificação de 

dispensa e inexigibilidade; 

...................................................................................................................... 

VII – inteiro teor, em formato aberto, dos atos concessórios de suprimento 

de fundos e das faturas do Cartão de Pagamento do Governo Federal 

(CPGF), bem como das notas fiscais e demonstrativos de prestação e 

aprovação de contas; 

VIII – inteiro teor, em formato aberto, dos recibos e notas fiscais 

referentes a ressarcimentos de agentes públicos. 

............................................................................................ ........................... 

§ 6º Os órgãos e entidades públicos que possuam processo 

administrativo eletrônico devem disponibilizar ao cidadão acesso ao 

sistema para fins de consulta. ” (NR) 

Art. 2º O Art. 24 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a ser 

acrescido do seguinte parágrafo: 
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“Art. 24 .......................................................................................................... 

§ 6º É vedado classificar como sigilosas despesas de caráter pessoal, tais 

como alimentação, bebida, telefone, restaurante e hospedagem. ” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor depois de transcorridos 120 dias da data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transparência é um princípio basilar do Estado Democrático de Direito, 

pois se funda na ideia de que o gestor público detém e aplica um recurso que 

não lhe pertence e, portanto, deve prestar contas àqueles a quem pertence o 

dinheiro, no caso, a sociedade. Portanto, o princípio da transparência viabiliza 

o exercício da cidadania e do controle social, porquanto concretiza o direito do 

cidadão de se informar e fiscalizar as atividades governamentais e o uso dos 

recursos públicos.  

A Lei de Acesso à Informação – LAI é um importante instrumento que 

direciona a Administração Pública Direta e Indireta de todos os Poderes em 

todos os níveis federativos rumo à transparência, abrangendo, inclusive, 

entidades sem fins lucrativos que gerem recursos públicos. 

Há, não obstante, espaços para aprimorar a LAI e, assim, conferir maior 

efetividade ao princípio da transparência. Com efeito, no tocante a licitações e 

contratos, a LAI exige de forma vaga e genérica que “sejam divulgadas 

informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados” (art. 8º, inc. 

IV). 

Resultado de tal vagueza normativa é a existência de uma multiplicidade 

de interpretações e formas de divulgação das licitações e contratos pelos 

órgãos públicos, pois alguns divulgam o inteiro teor dos editais e contratos, ao 

passo que outros disponibilizam apenas extratos e informações resumidas sem 

conceder acesso à integra dos documentos. 

Auditoria levada a cabo pelo Tribunal de Contas da União – TCU em 

2018 constatou que cerca de 75% das instituições federais analisadas não 

publicam o inteiro teor de seus contratos administrativos (vide Acórdão nº 

1855/2018 – Plenário). Outro problema constatado pelo TCU foi a divulgação 

de contratos administrativos em formato não aberto, sendo diversos 

documentos publicados em formato de imagem, o que não permite a interação 

com a informação, em desacordo com o padrão de dados abertos. Essa 

S
F

/
1

9
1

7
0

.
8

2
4

0
4

-
1

8

Página 3 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 2695 de 2019.

358



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

assimetria e heterogeneidade de formas de divulgação vulneram o princípio da 

transparência e causam óbices ao efetivo controle social. 

O presente projeto de lei visa a corrigir tal problema, ao definir, de forma 

clara e objetiva, os requisitos e principais documentos do processo de 

contratação pública que devem ser disponibilizados em inteiro teor em formato 

aberto, vale dizer, submetidos na íntegra ao cidadão para consulta e 

manipulação dos dados. 

Ademais, quanto ao uso de recursos públicos na modalidade suprimento 

de fundos, a LAI não possui qualquer disposição para regular a divulgação de 

tais despesas eventuais, as quais, por sua excepcionalidade, não se submetem 

ao processo ordinário de aplicação, ou seja, não são precedidas de licitação ou 

dispensa. 

Para suprir essa lacuna legislativa, o presente projeto estabelece que os 

atos de concessão de suprimento de fundos pelo ordenador de despesa devem 

ser disponibilizados na íntegra, assim como as faturas do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal (CPGF), bem como as notas fiscais e 

demonstrativos de prestação e aprovação de contas. 

Tal medida irá indubitavelmente estimular o uso escorreito dos 

chamados cartões corporativos, pois os gastos efetuados pelo agente público 

sairão da sombra onde se encontram atualmente e submeter-se-ão, em 

detalhes, ao crivo da sociedade. 

Na mesma linha, os gastos com ressarcimentos de agentes públicos, 

que atualmente não são sequer citados na LAI, devem ter seus principais 

documentos divulgados em inteiro teor, isto é, os recibos e notas fiscais devem 

ser digitalizados e expostos nos portais da transparência para viabilizar o 

controle social de tais gastos públicos. 

Quanto às despesas públicas classificadas como sigilosas, que escapam 

às regras ordinárias de transparência, o projeto veda a prática abusiva de 

classificar despesas ordinárias e pessoais como sigilosas, em homenagem à 

transparência e ao direito de informação do cidadão.  

Para se ter uma ideia, o TCU apurou que, no período entre 2012-2016, 

92,28% dos gastos com suprimento de fundos da Presidência e Vice-

Presidência da República (R$ 27.149.995,76) foram classificados como 

sigilosos, sendo a maior parte desses gastos relacionados com hospedagens e 

alimentação, segundo apontado no Acórdão nº 1855/2018 – Plenário. 
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Assim, busca-se proibir que o princípio da transparência seja anulado na 

prática em razão de abusos cometidos no momento da classificação de sigilo 

das despesas públicas. 

Em face às razões e fundamentos aqui expostos, submetemos o 

presente projeto à apreciação dos pares, contando com o imprescindível apoio, 

para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei, resulte mais 

racionalidade na despesa pública, e recursos para as áreas que mais carecem 

de investimentos do estado. 

Sala das Sessões, em  

Senador FLÁVIO ARNS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 

Regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 

2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispos itivos da Lei no 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

... 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, 

de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

... 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso 
irrestrito possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 
Estados e organismos internacionais;  
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III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 
País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 
Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse 
estratégico nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 
estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os 
seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 
Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas 

como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do 
último mandato, em caso de reeleição.  

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este 
ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 
seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo 
possível, considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

... 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.695, de 2019, do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação), para dispor acerca da 
disponibilização de documentos necessários à 
promoção da transparência no âmbito das 
despesas públicas. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PL) 
nº 2.695, de 2019, de autoria do Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), para 
dispor acerca da disponibilização de documentos necessários à promoção 
da transparência no âmbito das despesas públicas. 

A proposição é composta por três artigos. 

O art. 1º tem por objetivo promover alterações no art. 8º da Lei 
de Acesso à Informação (LAI), que trata da denominada transparência ativa 
– informações de interesse coletivo ou geral que devem ser divulgadas 
independentemente de requerimentos. Mais especificamente, prevê-se a 
alteração do § 1º do art. 8º, que dispõe sobre o conteúdo mínimo das 
informações que devem ser divulgadas, mediante a alteração da redação de 
seu inciso IV e a previsão de inclusão de dois novos incisos. Prevê-se, ainda, 
a inclusão de um § 6º no art. 8º. 
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Dentre as alterações no § 1º do art. 8º da LAI, a proposição 
sugere a seguinte redação para o inciso IV: “inteiro teor, em formato aberto, 
dos documentos de oficialização de demanda, estudos técnicos, mapas de 
pesquisa de preços, pareceres técnicos e jurídicos, instrumentos 
convocatórios e contratuais com seus respectivos anexos e aditamentos; atas 
de registro de preço, notas de empenho, bem como dos atos de 
reconhecimento e ratificação de dispensa e inexigibilidade”. 

Os dois novos incisos, VII e VIII, teriam a seguinte redação: 
“inteiro teor, em formato aberto, dos atos concessórios de suprimento de 
fundos e das faturas do Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF), 
bem como das notas fiscais e demonstrativos de prestação e aprovação de 
contas”, e “inteiro teor, em formato aberto, dos recibos e notas fiscais 
referentes a ressarcimento de agentes públicos”. 

Prevê-se, ainda, a inclusão de novo § 6º no art. 8º da Lei de 
Acesso à Informação, segundo o qual “os órgãos e entidades públicos que 
possuam processo administrativo eletrônico devem disponibilizar ao 
cidadão acesso ao sistema para fins de consulta”. 

O art. 2º do Projeto de Lei destina-se a promover alterações no 
art. 24 da LAI, que trata das informações que podem não ser disponíveis para 
a sociedade. A proposição acrescenta a esse artigo um novo § 6º, prevendo 
ser vedado classificar como sigilosas as despesas de caráter pessoal, tais 
como alimentação, bebida, telefone, restaurante e hospedagem.  

Por fim, o art. 3º do PL institui sua cláusula de vigência, para 
determinar que a Lei respectiva “entra em vigor depois de decorridos 120 
dias da sua publicação”. 

Na justificação, seu autor pondera que a transparência é um 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito, fundada na ideia de que 
o gestor público detém e aplica um recurso que não lhe pertence e, portanto, 
deve prestar contas à sociedade. 

Busca-se, assim, aperfeiçoar a LAI, de forma a obter mais 
racionalidade na realização das despesas públicas, e, consequentemente, 
alcançar maior disponibilidade de recursos para as áreas que mais carecem 
de investimentos do Estado. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto de Lei. 
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Após análise por esta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), a matéria seguirá 
para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a quem compete a 
decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CTFC, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea d, 
do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias pertinentes 
à transparência e prestação de contas e de informações à população, com 
foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos públicos, bem como 
nas necessidades dos cidadãos. 

Quanto ao mérito, acreditamos que os esforços no sentido de 
ampliar a transparência na gestão dos recursos públicos – com a consequente 
ampliação do controle social – são válidos e oportunos. Sugerimos, contudo, 
alguns ajustes pontuais no PL, com o objetivo de assegurar a obtenção dos 
nobres propósitos do autor. 

Com relação à alteração da redação do inciso IV do § 1º do art. 
8º da Lei de Acesso à Informação, consideramos meritória a ampliação da 
relação de documentos que devem ser tornados públicos, assim como a 
determinação de que eles sejam disponibilizados em inteiro teor e em 
formato aberto. Ponderamos, contudo, que a nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), recentemente publicada, 
previu a criação do Portal Nacional de Contratações Públicas, que já dispõe 
sobre a divulgação centralizada de alguns dos documentos previstos no 
dispositivo que se pretende inserir na LAI. 

Apesar de o rol da nova Lei de Licitações e Contratos ser 
bastante abrangente, não se exige a divulgação dos documentos relativos ao 
processo licitatório – “documentos de oficialização de demanda, estudos 
técnicos, mapas de pesquisa de preços, pareceres técnicos e jurídicos, 
instrumentos convocatórios”, bem como de informações relativas aos 
processos de “reconhecimento e ratificação de dispensa e inexigibilidade”. 
Também não há referência expressa à necessidade de que os respectivos 
documentos sejam divulgados em seu inteiro teor. 

S
F

/
2

1
7

5
1

.
4

5
8

1
8

-
8

9

4 367



SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

fa2021-09159 

4 

Optamos, assim, por promover a alteração diretamente na Lei 
de Licitações e Contratos, de forma a ampliar o rol de documentos previstos 
no § 2º de seu art. 174, sem alterar a redação atual do inciso IV do § 1º do 
art. 8º da LAI. 

Quanto ao inciso VII do § 1º do art. 8º da Lei de Acesso à 
Informação, relativo às despesas com o Cartão de Pagamento do Governo 
Federal (CPGF), também consideramos meritória a exigência legal de 
transparência no uso desse cartão. 

Ponderamos que já constam do Portal da Transparência as 
despesas individualizadas com o CPGF, em planilha na qual se especificam, 
por mês e exercício, o órgão responsável pela despesa, o nome da unidade 
gestora, o nome e o CPF do portador do CPGF, o nome do favorecido, o CPF 
ou CNPJ do favorecido, a data e o tipo da transação e o valor de cada 
transação. 

Ocorre que apesar de o Portal da Transparência apresentar as 
despesas individualizadas com o CPGF, um percentual considerável não é 
passível de ser avaliado com precisão. Em 2020, por exemplo, segundo os 
dados disponíveis no Portal, 54,87% das despesas foram classificadas como 
sigilosas e 7,66% foram realizadas mediante saque, perfazendo um total de 
62,53% de despesas que fogem ao controle social. 

Ganha relevo, assim, a vedação da classificação como sigilosa 
das despesas de caráter pessoal, tais como alimentação, bebida, telefone, 
restaurante e hospedagem, contemplada no art. 2º da proposição em análise. 
Oportuna, ainda, a exigência de divulgação das prestações de contas, prevista 
no inciso VII que se pretende inserir no § 1º do art. 8º da LAI. 

Por fim, quanto ao novo § 6º do art. 8º que se pretende incluir 
na Lei de Acesso à Informação (“os órgãos e entidades públicos que possuam 
processo administrativo eletrônico devem disponibilizar ao cidadão acesso 
ao sistema para fins de consulta”), consideramos que se trata de disposição 
excessivamente ampla. 

Ponderamos que o princípio da publicidade, apesar de basilar 
no âmbito da Administração Pública, conforme previsto no inciso 37, caput, 
da Constituição Federal, não é absoluto. Há limitações decorrentes do 
próprio texto constitucional, como o inciso X do art. 5º, que prevê a 
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inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas. 

O amplo acesso aos sistemas dos órgãos e entidades públicos 
poderia expor informações pessoais cujo conhecimento não é de interesse 
público, em prejuízo dos envolvidos. A tendência, na prática, seria a 
elevação do grau de sigilo desses documentos. 

Consideramos preferível, assim, especificar o tipo de 
informação que deve ser divulgada, a exemplo dos demais dispositivos da 
proposição, em detrimento da opção pelo acesso irrestrito aos sistemas 
informatizados dos órgãos públicos, razão pela qual propomos a supressão 
desse dispositivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.695, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 – CTFC 

Dê-se à ementa do PL nº 2.695, de 2019, a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação), e a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), para dispor acerca da 
disponibilização de documentos necessários à promoção da 
transparência no âmbito das despesas públicas. 

EMENDA Nº 2 – CTFC 

Insira-se no PL nº 2.695, de 2019, o seguinte art. 3º, 
renumerando-se o atual, e, consequentemente, suprima-se a alteração do 
inciso IV do § 1º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
prevista em seu art. 1º: 

“Art. 3º O art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 174. .................................................................... 

...................................................................................... 
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§ 2º ...............................................................................

...................................................................................... 

VII – documentos de oficialização de demanda, estudos 
técnicos e mapas de pesquisa de preços; 

VIII – pareceres técnicos e jurídicos, inclusive de 
reconhecimento e de ratificação de contratações diretas. 

.................................................................................. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos, observará
as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e contemplará o inteiro teor das informações previstas no § 
2º. 

.........................................................................’ (NR)” 

EMENDA Nº 3 – CTFC 

Suprima-se a inclusão do § 6º ao art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, prevista no art. 1º do PL nº 2.695, de 2019. 

Sala da Comissão, 05 de outubro de 2021. 

Senador Styvenson Valentim, Presidente 

Senador Reguffe, Relator "ad hoc"
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.695, 
de 2019, do Senador Flávio Arns, que altera a Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação), para dispor acerca da 
disponibilização de documentos necessários à 
promoção da transparência no âmbito das 
despesas públicas. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PL) nº 2.695, de 2019, do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), para dispor acerca da disponibilização de 
documentos necessários à promoção da transparência no âmbito das 
despesas públicas. 

A proposição foi estruturada em três artigos. O primeiro altera 
a redação do inciso IV e acrescenta os incisos VII e VIII ao § 1º do art. 8º da 
Lei de Acesso à Informação (LAI), além de incluir um novo § 6º nesse 
mesmo dispositivo. 

Relativamente ao inciso IV, passa-se a exigir a divulgação não 
apenas dos editais, dos resultados e dos contratos celebrados pelo Poder 
Público, mas também o inteiro teor, em formato aberto, dos documentos de 
oficialização de demanda, dos estudos técnicos, dos mapas de pesquisa de 
preços, dos pareceres técnicos e jurídicos, dos anexos e aditamentos 
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contratuais, das atas de registro de preço, das notas de empenho e dos atos 
de reconhecimento e ratificação de dispensa e inexigibilidade. 

Os dois novos incisos, VII e VIII, por sua vez, passam a exigir 
a divulgação, novamente em inteiro teor e formato aberto, dos atos 
concessórios de suprimento de fundos, das faturas do Cartão de Pagamento 
do Governo Federal (CPGF) e das notas fiscais e demonstrativos de 
prestação e aprovação de contas, bem como dos recibos e notas fiscais 
referentes ao ressarcimento de agentes públicos. Exige-se, por fim, que os 
órgãos e entidades públicos que possuam processo administrativo eletrônico 
disponibilizem ao cidadão acesso ao sistema para fins de consulta (§ 6º do 
art. 8º). 

O art. 2º do Projeto de Lei promove alterações no art. 24 da LAI, 
que trata das informações que podem não ser disponíveis para a sociedade. 
A proposição acrescenta um novo § 6º, prevendo ser vedado classificar como 
sigilosas as despesas de caráter pessoal, tais como alimentação, bebida, 
telefone, restaurante e hospedagem.  

Por fim, o art. 3º do PL prevê que a lei decorrente de sua 
aprovação entrará em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação. 

Na justificação, o autor pondera que a transparência é um 
princípio basilar do Estado Democrático de Direito, fundada na ideia de que 
o gestor público detém e aplica um recurso que não lhe pertence e, portanto, 
deve prestar contas à sociedade. Objetiva-se, assim, aperfeiçoar a LAI, de 
forma a racionalizar a realização das despesas públicas, e, 
consequentemente, permitir que o Estado disponha de mais recursos para as 
áreas que mais carecem de investimentos. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto de Lei, no prazo 
regimental. 

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), com três emendas. 
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A primeira altera a ementa da proposição, para adequá-la às 
demais alterações. A segunda suprime a alteração do inciso IV do § 1º do art. 
8º da LAI e a promove diretamente na Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021). A terceira, por fim, suprime a inclusão do § 
6º no art. 8º da LAI. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a 
constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade do PL nº 2.695, de 
2023, além de seu mérito, em consonância com o disposto no art. 101, I e II, 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição trata de matéria de competência legislativa da 
União, pois objetiva conferir maior transparência aos atos do Poder Público, 
corolário do princípio da publicidade (Constituição Federal, art. 37, caput). 
Além disso, não invade a iniciativa privativa do Presidente da República, 
pois, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), a 
iniciativa parlamentar é admissível quando se tratar de projeto de lei que 
objetiva apenas conferir transparência a atos do Poder Público: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do 
Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na 
imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras 
públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da 
publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. 

(...) 

2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa 
oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas 
não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em 
questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, 
tampouco confere nova atribuição a órgão da administração 
pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por 
si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do 
Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação 
constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 

3. A legislação estadual inspira-se no princípio da 
publicidade, na sua vertente mais específica, a da transparência 
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dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto 
de aprimoramento da necessária transparência das atividades 
administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional 
da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 

4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle 
externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado 
expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de 
aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais 
balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 

(...) 

6. Ação julgada improcedente. (Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2.444, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Dias 
Toffoli, julgada em 6.11.2014) (grifado) 

Além de formalmente constitucional, a proposição também o é 
materialmente, na medida em que confere eficácia ao princípio 
constitucional da publicidade. 

No tocante à juridicidade, igualmente não há objeções ao 
Projeto, porquanto: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 
(normatização via edição de lei) é o adequado; (ii) a matéria nele vertida 
inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da generalidade; (iv) se 
afigura dotado de potencial coercitividade; e (v) se revela compatível com 
os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

De igual modo, não vislumbramos óbices regimentais à 
tramitação do PL. 

Quanto ao mérito, a ampliação da transparência na gestão dos 
recursos públicos é uma medida que se impõe, sobretudo como forma de 
permitir o aumento do controle social. 

Conforme registrado no parecer da CTFC, já constam do Portal 
da Transparência as despesas individualizadas com o CPGF, em planilha que 
especifica, por mês e exercício, informações como: o órgão responsável pela 
despesa, o nome da unidade gestora, o nome e o CPF do portador do CPGF, 
o nome do favorecido, o CPF ou CNPJ do favorecido, a data e o tipo da 
transação e o valor de cada transação. 
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Contudo, apesar de o Portal da Transparência apresentar as 
despesas individualizadas com o CPGF, um percentual considerável não é 
passível de avaliação. Em 2023, 49,28% das despesas foram classificadas 
como sigilosas, enquanto 9,59% foram realizadas mediante saque, 
perfazendo um total de 58,88% de despesas que fogem ao controle social.  

Indispensável, assim, a vedação à classificação como sigilosas 
das despesas de caráter pessoal, tais como alimentação, bebida, telefone, 
restaurante e hospedagem, prevista no art. 2º do PL nº 2.695, de 2019. 

Relativamente à alteração do inciso IV do § 1º do art. 8º da Lei 
de Acesso à Informação, concordamos com a modificação diretamente na 
nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), 
que instituiu o Portal Nacional de Contratações Públicas, no qual são 
divulgados, de forma centralizada, os documentos pertinentes às licitações e 
contratos celebrados pelo poder público. 

Concordamos, ainda, com a supressão do novo § 6º do art. 8º 
que se pretende incluir na Lei de Acesso à Informação (“os órgãos e 
entidades públicos que possuam processo administrativo eletrônico devem 
disponibilizar ao cidadão acesso ao sistema para fins de consulta”). De fato, 
o amplo acesso aos sistemas dos órgãos e entidades públicos poderia, 
conforme ressaltado pela CTFC, expor informações pessoais cujo 
conhecimento não é de interesse público, em prejuízo dos envolvidos. 

Por fim, consideramos necessário promover um pequeno – 
porém significativo – ajuste na redação do inciso VII do § 1º do art. 8º da 
LAI, que trata da divulgação das despesas com o CPGF. 

A proposição trata apenas do CPGF, sem incluir, por exemplo, 
outros dois cartões utilizados pelo Poder Executivo federal: o Cartão de 
Pagamento do Governo Federal (CPCC) e o Cartão de Pagamento da Defesa 
Civil (CPDC). A proposição também é omissa relativamente ao Cartão de 
Pagamento do Poder Judiciário (CPPJ), utilizado no âmbito da Justiça 
Federal, de primeiro e segundo graus, além de outros cartões utilizados pelos 
demais órgãos e entidades dos demais Poderes. 
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Sugerimos, assim, a alteração da redação desse dispositivo, de 
forma a alcançar quaisquer cartões de pagamento corporativos utilizados 
pelos agentes públicos. 

Diante do acolhimento das emendas aprovadas pela CTFC, da 
sugestão que ora propomos e da necessidade de promover alguns ajustes 
pontuais de técnica legislativa, apresentamos emenda substitutiva, que 
consolida todas as alterações propostas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.695, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 
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EMENDA Nº – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação), e a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), para dispor acerca da 
disponibilização de documentos necessários à 
promoção da transparência no âmbito das despesas 
públicas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ..................................................... 
§ 1º............................................................. 

................................................................... 

VII – inteiro teor, em formato aberto, dos atos concessórios de 
suprimento de fundos e das faturas de quaisquer cartões de 
pagamento corporativos, bem como das notas fiscais e 
demonstrativos de prestação e aprovação de contas; 

VIII – inteiro teor, em formato aberto, dos recibos e notas 
fiscais referentes a ressarcimentos de agentes públicos. 

.......................................................” (NR) 

“Art. 24. ................................................... 
................................................................... 

§ 6º É vedado classificar como sigilosas despesas de caráter 
pessoal, tais como alimentação, bebida, telefone, restaurante e 
hospedagem.” (NR) 
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Art. 2º O art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 174. ................................................. 
................................................................... 

§ 2º ............................................................ 

................................................................... 

VII – documentos de oficialização de demanda, estudos 
técnicos e mapas de pesquisa de preços; 

VIII – pareceres técnicos e jurídicos, inclusive de 
reconhecimento e de ratificação de contratações diretas. 

................................................................... 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos, observará as 
exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
e contemplará o inteiro teor das informações previstas no § 2º. 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 

Senado CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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EMENDA Nº         
(ao PL 2695/2019)

Dê-se nova redação ao § 6º do art. 24 da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, como proposto pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 24..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 6º É vedado classificar como sigilosas despesas de caráter pessoal,

tais como alimentação, bebida, telefone, restaurante e hospedagem, ressalvado o
disposto no art. 23 desta Lei.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão do § 6º no art. 24 da Lei de Acesso à Informação - LAI
(Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011) tem a nobre finalidade de ampliar a
transparência das despesas públicas, mediante a vedação à imposição de sigilo
sobre despesas de caráter pessoal.

A vedação absoluta à classificação dessas despesas como sigilosas,
contudo, conflita com outros princípios da própria LAI, que visam salvaguardar
a segurança da sociedade e do Estado. Nesse sentido, necessário ressalvar
expressamente as hipóteses previstas no art. 23, que tratam das despesas
passíveis de classificação, por serem consideradas imprescindíveis à segurança
nacional.

De fato, a publicação de despesas de caráter pessoal pode colocar
em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais (inciso
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VII), bem como comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de
fiscalização (inciso VIII).

Sala das sessões, 22 de maio de 2024.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
Senador
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, para promover efetiva reintegração 
social do preso, internado e egresso. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de Execução 
Penal, com o fim de promover a efetiva reintegração social do preso, internado 

e egresso. 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º A venda de produtos e a prestação de serviços serão 
exploradas pela administração do estabelecimento penal, devendo os 

recursos arrecadados serem revertidos ao Fundo Penitenciário Nacional 
(Funpen). 

§ 2º Os preços dos produtos e serviços serão fixados pelo juiz da 

execução, ouvido o Ministério Público que fiscalizará a sua venda ou 
prestação e a destinação e aplicação dos recursos obtidos.”  (NR) 

“Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter 
preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico, odontológico e psicológico. 

....................................................................................” (NR) 
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“Art. 18. O ensino básico será obrigatório, integrando-se no 

sistema escolar da unidade federativa.” (NR) 

“Art. 25. A assistência ao egresso, dever do Estado, consiste na 
orientação e apoio para sua reintegração à sociedade em liberdade, 

sendo prestada pelo prazo de seis meses contados a partir de sua 
liberação. 

Parágrafo único. Se necessário, conceder-se-á alojamento e 
alimentação ao egresso, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
dois meses, contados a partir de sua liberação, podendo ser prorrogado 

na hipótese de comprovado empenho na obtenção de emprego e 
mediante declaração de assistente social.” (NR) 

“Art. 59. Praticada a falta disciplinar, instaurar-se-á 
procedimento administrativo para sua apuração, conforme regulamento 
e por decisão motivada da autoridade, assegurado ao preso o direito de 

defesa. 

Parágrafo único. Fica assegurada ao preso e ao internado sem 

recursos financeiros para constituírem advogado a prestação de 
assistência jurídica pela defensoria pública.” (NR) 

“Art. 70. .................................................................................... 

.................................................................................................... 

II – inspecionar mensalmente os estabelecimentos e serviços 

penais, elaborando relatório de inspeção a ser encaminhado à Unidade 
Federativa correspondente, ao Conselho Nacional de Política Crimina l 
e Penitenciária e ao Departamento Penitenciário Nacional, no prazo de 

trinta dias, contado a partir da realização da diligênc ia. 
...........................................................................................” (NR) 

“Art. 81. .................................................................................... 

................................................................................................... 

V – inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 

e serviços penais; 

VI – acompanhar as visitas mensais do juiz da execução, do 

Ministério Público e do Conselho Penitenciário aos estabelecimentos 
penais, bem como representar à autoridade competente contra a sua 
inexistência ou realização precária ou deficiente.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa a readequar a Lei de Execução Penal 
às necessidades de efetiva reintegração social do preso, internado e egresso do 

sistema penitenciário brasileiro. As alterações pontuais são relativas à 
assistência, à educação, à saúde, bem como aos deveres de inspeção e 

fiscalização dos estabelecimentos penais, pelas autoridades e organismos 
competentes.  

Retomando preceitos do Projeto de Lei nº 5.415, de 2016, 

apresentado enquanto exercia o cargo de deputado federal, a presente proposta 
tem o mérito, dentre outros, de disciplinar o procedimento administrativo de 

falta grave (art. 59, da Lei de Execução Penal) e de fortalecer o Conselho da 
Comunidade, aproximando a sociedade dos fins de reintegração social.  

Primeiramente, proponho que o montante conseguido com a venda 
de produtos e a prestação de serviços permitidos dentro dos estabelecimentos 

penais seja revertido ao Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), 
incrementando os valores destinados a posterior melhoria do sistema 

carcerário. Em segundo lugar, fica garantido o atendimento psicológico ao 
preso e internado, medida que contribuirá para o resgate dos valores sociais 

rompidos.  

Por fim, fica estabelecido um prazo para a prestação de serviços 
de reintegração social ao egresso, tendo em vista que, nos termos do art. 10 da 

Lei de Execução Penal, ela representa um dever do Estado. 

Sala das Sessões, 

 

Senador RODRIGO PACHECO 

 

S
F

/
1

9
5

7
1

.
3

8
4

4
9

-
0

2

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 3944 de 2019.

388



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3944, DE 2019

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para promover
efetiva reintegração social do preso, internado e egresso.

AUTORIA: Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 3944 de 2019.

385

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137639


-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - Lei de Execução Penal  - 7210/84 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1984;7210

urn:lex:br:federal:lei:2016;5415 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2016;5415

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 3944 de 2019.

389



                            
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 
 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 3944, 
de 2019, do Senador Rodrigo Pacheco, que altera 
a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para promover efetiva 
reintegração social do preso, internado e egresso. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, com base no art. 101, I e II, 
do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 3.944, de 
2019, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco, que altera a Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal (LEP), para promover efetiva 
reintegração social do preso, internado e egresso. 

Como exposto em seu art. 1º, o PL nº 3.944, de 2019, tem por 
objetivo promover a efetiva reintegração social do preso, internado e egresso. 
Para isso, o art. 2° do PL altera vários dispositivos da LEP.  

O primeiro dispositivo alterado é o art. 13, que, com o acréscimo 
do § 1º, passará a prever que a venda de produtos e a prestação de serviços 
serão exploradas pela administração do estabelecimento penal, sendo os 
recursos arrecadados revertidos ao Fundo Penitenciário Nacional (Funpen). 
Já o proposto § 2º dispõe que os preços dos produtos e serviços serão fixados 
pelo juiz da execução, com fiscalização pelo Ministério Público. 

O art. 14 será modificado para incluir – ao lado do atendimento 
médico, farmacêutico e odontológico – o atendimento psicológico ao preso 
e ao internado.  
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O art. 18 passará a dispor que o ensino básico – ao invés do 
ensino de 1° grau, como atualmente previsto – será obrigatório, continuando 
a integrar-se no sistema escolar da unidade federativa. 

O art. 25, que trata da assistência ao egresso, será modificado 
para dispor que a orientação e apoio para sua reintegração à sociedade em 
liberdade passa a ter duração de seis meses contados a partir da sua liberação. 
Além disso, promove mudanças de redação, de modo a deixar claro que a 
concessão de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, 
depende da comprovação de empenho na obtenção de emprego e de 
declaração de assistente social.   

O art. 59, por sua vez, passará a exigir, para a apuração de falta 
disciplinar, a instauração de processo administrativo, assegurado ao preso o 
direito a defesa. A alteração proposta ao parágrafo único garantirá ao preso 
e ao internado sem recursos financeiros para constituírem advogado a 
prestação de assistência jurídica pela defensoria pública. 

De acordo com a modificação proposta para o art. 70, que trata 
das competências do Conselho Penitenciário, será estabelecida periodicidade 
mensal para a realização de inspeções nos estabelecimentos e serviços 
penais, impondo-se, ainda, a elaboração de relatório de inspeção a ser 
encaminhado à Unidade Federativa correspondente, ao Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária e ao Departamento Penitenciário 
Nacional, no prazo de trinta dias, contado a partir da realização da diligência. 

Finalmente, o art. 81 será modificado para atribuir duas novas 
competências ao Conselho da Comunidade: a) inspecionar e fiscalizar 
periodicamente os estabelecimentos e serviços penais; e b) acompanhar as 
visitas mensais do juiz da execução, do Ministério Público e do Conselho 
Penitenciário aos estabelecimentos penais, bem como representar à 
autoridade competente contra a sua inexistência ou realização precária ou 
deficiente. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão até o momento. 
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II – ANÁLISE 

Quanto à constitucionalidade da proposta, frise-se, 
inicialmente, que a matéria envolve direito penal, de competência federal 
(CF, art. 22, I), e penitenciário, de competência concorrente (CF, art. 24, I), 
cabendo à União, neste último caso, o estabelecimento das normas gerais 
(CF, art. 24, § 1°). 

Sob o aspecto da constitucionalidade material, o PL traz 
medidas concretas para garantir uma mais adequada individualização da 
pena (CF, art. 5º, XLVI) e para assegurar aos presos, de forma mais efetiva, 
o respeito a seus direitos fundamentais.  

De outra parte, não há vícios de juridicidade. A proposta inova 
o ordenamento jurídico, já que promove alterações relevantes na LEP. O PL 
se mostra também efetivo, pois produzirá consequências práticas 
importantes a respeito do cumprimento da pena privativa de liberdade. A 
espécie normativa é adequada, na medida em que o tema deve ser tratado por 
lei ordinária. A norma é dotada de generalidade e está adequada aos 
princípios gerais de Direito. 

No que se refere à regimentalidade, foram observados, até o 
momento, todos os trâmites e procedimentos previstos no Regimento Interno 
do Senado Federal. 

 Passo, assim, a examinar o mérito da proposta legislativa.  

A proposta de inclusão dos §§ 1º e 2º ao art. 13 da LEP é 
pertinente. Atualmente, o caput do art. 13 prevê que o estabelecimento 
prisional disporá de locais destinados à venda de produtos e objetos 
permitidos e não fornecidos pela Administração, mas nada diz sobre quem 
poderá explorar essa atividade, qual o destino dos recursos dela oriundos ou 
quem ficará responsável por fixar os preços praticados. A modificação 
proposta, portanto, colmata essas lacunas. 

Também se mostra adequada a inclusão – por meio de alteração 
do art. 14 da LEP – da previsão de atendimento psicológico ao preso e ao 
internado. Aos presos é assegurado pela Constituição o respeito à sua 
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integridade física e moral (CF, art. 5º, XLIX), de modo que está também 
abrangida sua integridade psíquica. O PL concretiza o mandamento 
constitucional. 

A alteração proposta ao art. 18 promove uma simples 
atualização da terminologia legal, ao dispor que o ensino básico – em vez do 
ensino de 1° grau, como previsto na redação atual da LEP – será obrigatório. 
De acordo com o art. 21, I, da Lei nº 9.394, de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDBE), a educação básica é formada por educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio. Fica, portanto, atualizada a LEP 
com a terminologia atual da legislação relacionada à educação.  

A modificação do art. 25 estabelece o prazo de seis meses, 
contados da liberação do egresso, durante o qual o Estado lhe proverá 
assistência, período em que ele receberá orientação e apoio. Além disso, 
promove mudança de redação, de modo a deixar claro que a concessão de 
alojamento e alimentação, pelo prazo de dois meses renovável por igual 
período, depende da comprovação de empenho do egresso na obtenção de 
emprego e de declaração de assistente social. Com isso, promove-se maior 
controle sobre a reinserção do egresso na sociedade, privilegiando aqueles 
que demonstrem efetiva vontade de ressocialização.  

A alteração do caput do art. 59 é igualmente meritória, ao impor, 
para a apuração de falta disciplinar, a instauração de processo administrativo, 
assegurado ao preso o direito a defesa. Destaque-se que a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal reputa, atualmente, desnecessária a instauração 
de processo administrativo para a apuração de falta grave (RE 972598, Rel. 
Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, j. 04.05.2020, Repercussão Geral).  

Além disso, a modificação proposta ao parágrafo único assegura 
ao preso e ao internado sem recursos financeiros para constituírem advogado 
a prestação de assistência jurídica pela defensoria pública.  

Desse modo, o PL amplia o alcance dos direitos do contraditório 
e da ampla defesa dos presos, que poderão se defender da acusação de falta 
grave em processo administrativo e com representação da defensoria pública.  

A modificação proposta para o art. 70 estabelece periodicidade 
mensal para a realização de inspeções nos estabelecimentos e serviços penais 
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pelo Conselho Penitenciário, bem como exige a elaboração de relatório de 
inspeção a ser encaminhado à Unidade Federativa correspondente, ao 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e ao Departamento 
Penitenciário Nacional, no prazo de trinta dias, contado a partir da realização 
da diligência. 

Essa medida é essencial, pois resgata a importância do Conselho 
Penitenciário, órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena, integrado 
por especialistas no tema e por representantes da comunidade (LEP, art. 69), 
exigindo resultados concretos de sua atuação.  

O mesmo se diga em relação à alteração a ser promovida no art. 
81, que atribui ao Conselho da Comunidade as competências de: a) 
inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços 
penais; e b) acompanhar as visitas mensais do juiz da execução, do 
Ministério Público e do Conselho Penitenciário aos estabelecimentos penais, 
bem como representar à autoridade competente contra a sua inexistência ou 
realização precária ou deficiente. 

O Conselho da Comunidade tem papel essencial na fiscalização 
dos direitos fundamentais e na ressocialização dos presos, de modo que é 
positivo o seu fortalecimento, mediante aumento de suas competências.  

III – VOTO 

Em razão de todo o exposto, somos pela aprovação integral do 
PL nº 3.944, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 150 do Código Penal, para excluir o 
crime de violação de domicílio por parte do agente 
de saúde que, no cumprimento de dever funcional, 
entra em imóvel não habitado para promover ações 
de saneamento ou de controle sanitário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 150 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 150. .............................................................................. 
...............................................................................................  

§ 3º ......................................................................................... 
...............................................................................................  

III – do agente de saúde pública, para promover, no 
cumprimento de dever funcional, ações de saneamento ou de 
controle sanitário, no caso de imóvel não habitado. 
..................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A doutrina já consagra que garantia constitucional da 
inviolabilidade de domicílio, inscrita no art. 5º, inciso XI, da Carta Política 
não configura um direito absoluto.  

Nossa experiência revela, contudo, que os agentes de saúde 
pública frequentemente deixam de realizar ações de saneamento ou de 
controle sanitário em casas ou prédios não habitados, por receio de 
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incorrerem no crime de violação de domicílio, tipificado no art. 150 do 
Código Penal.  

Por sua vez, a obtenção de uma autorização judicial pode 
demorar e, por isso, comprometer a saúde dos vizinhos em hipóteses como a 
da eliminação de um foco do inseto transmissor da dengue, apenas para citar 
um exemplo facilmente perceptível por qualquer pessoa.  

Ainda que se argumente que, em casos como esse, o direito à 
saúde dos vizinhos deva prevalecer sobre o direito à inviolabilidade do 
domicílio (ainda que nessa categoria não se inclua o imóvel não habitado), 
por aplicação do princípio da essencialidade dos direitos, sentimos a 
necessidade de explicitar a possibilidade de os agentes de saúde promoverem 
as ações que lhes incumbem, sem que haja qualquer receio de sua parte.  

Neste projeto, então, excluímos expressamente a ilicitude da 
conduta do agente de saúde pública que, para promover, no cumprimento de 
dever funcional, ações de saneamento ou de controle sanitário, adentra 
imóvel não habitado.  

Certos de que a proposição contribui para o aperfeiçoamento da 
legislação brasileira, pedimos aos nobres Senadores e Senadoras que votem 
pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS 

PONTES 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 3.169, de 2023, do 
Senador Astronauta Marcos Pontes, que altera o 
art. 150 do Código Penal, para excluir o crime de 
violação de domicílio por parte do agente de 
saúde que, no cumprimento de dever funcional, 
entra em imóvel não habitado para promover 
ações de saneamento ou de controle sanitário. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei (PL) nº 3.169, de 2023, do Senador Astronauta Marcos 
Pontes, que altera o art. 150 do Código Penal, para excluir o crime de 
violação de domicílio por parte do agente de saúde que, no cumprimento de 
dever funcional, entra em imóvel não habitado para promover ações de 
saneamento ou de controle sanitário. 

A proposição é composta por dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso III ao § 3º do art. 150 do Código 
Penal (CP), para prever nova hipótese de excludente de ilicitude do crime 
descrito no referido artigo, no caso de agentes de saúde pública que adentrem 
imóvel não habitado para promover, no cumprimento de dever funcional, 
ações de saneamento ou de controle sanitário. 

O art. 2º estabelece cláusula de vigência imediata para a futura 
lei. 
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Na justificação da proposição, o Senador argumenta que os 
agentes de saúde pública deixam de realizar ações de saneamento ou de 
controle sanitário em imóveis não habitados em virtude do tipo penal do art. 
150 do Código Penal (violação de domicílio), consectário do direito à 
inviolabilidade do domicílio, previsto no art. 5º, XI, da Constituição Federal 
(CF). 

A proposição foi distribuída para apreciação da CAS e seguirá 
para análise, em caráter terminativo, da Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A competência da CAS para apreciar o PL nº 3.169, de 2023, 
está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), segundo o qual incumbe à Comissão opinar sobre proteção 
e defesa da saúde. Os aspectos da proposição ligados à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa serão analisados quando de sua tramitação 
na CCJ. 

No que tange ao mérito relacionado à saúde, a proposição visa 
a aumentar a segurança jurídica dos agentes de saúde pública em sua atuação 
profissional em imóveis não habitados – buscando ativamente e eliminando 
vetores de doenças transmissíveis, como o mosquito Aedes aegypti, 
transmissor da dengue, Zika, chikungunya e febre amarela.  

Vale ressaltar que vivemos no País uma situação de constante 
perigo à saúde pública ocasionada pela presença do mosquito Aedes aegypti, 
encontrado principalmente em locais com destino incorreto de resíduos 
sólidos urbanos, infraestrutura precária e gestão incorreta do lixo, fatores que 
se agravam na presença de imóveis não habitados. 

Isso justifica, pelo bem da coletividade, o ingresso forçado em 
imóveis públicos e particulares, nos casos de situação de abandono ou de 

S
F

/
2

3
8

4
6

.
5

0
4

1
5

-
7

1

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1477029510

3402



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, com vistas 
ao enfrentamento de vetores e ao controle das doenças por eles transmitidas. 

Assim, o PL nº 3.169, de 2023, contribui para que os agentes de 
saúde pública tenham garantidos os efetivos instrumentos para realização das 
medidas sanitárias necessárias frente a imóveis não habitados, inclusive com 
proteção legal, sem a qual há risco de esvaziamento de tais medidas. 

Nesse contexto, o caso da dengue é exemplificativo: desde sua 
reintrodução no território nacional, nas décadas de sessenta e setenta do 
século passado, assistimos a uma progressão inexorável da doença, que 
avança sobre todas as regiões do País. Conforme dados do Ministério da 
Saúde no Boletim Epidemiológico de monitoramento de casos de 
arboviroses, de janeiro de 2023, houve mais de 1 milhão e 400 mil casos de 
dengue em 2022, número 162,5% maior que o de 2021. Para chikungunya, 
foram mais de 174 mil casos prováveis, um aumento de 78,9% comparado 
com 2021. Por sua vez, os mais de 9 mil casos prováveis de Zika 
representaram aumento de 42% frente a 2021. 

Tanto para a dengue quanto para outras arboviroses, o controle 
do vetor é medida essencial para reduzir o número de casos e, 
consequentemente, as mortes e os custos da doença. Ao aumentar a 
segurança jurídica da atuação de agentes de saúde pública frente a imóveis 
não habitados, o PL viabiliza medidas como a adequada destruição de 
criadouros de difícil acesso e uso de larvicidas químicos e biológicos. 

O problema, como exposto, não se restringe à dengue; muitas 
outras doenças transmissíveis ainda constituem ameaça à saúde publica. 
Entre elas, destacam-se como importantes causas de morbidade e 
mortalidade as intituladas emergentes – doenças novas – e reemergentes – 
doenças conhecidas e que já tinham sido controladas, mas que voltaram a 
representar ameaça para a saúde humana. 

Entre tais doenças, merece destaque o desafio enfrentado pelo 
País frente aos casos de microcefalia relacionada à Zika. Segundo dados do 
Ministério da Saúde no Boletim Epidemiológico número 5, de abril de 2023, 
entre 2015 e 2022 foram notificados mais de 21.100 casos suspeitos de 
síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika em território 
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nacional. O mesmo documento reforça o risco persistente relacionado à 
ampla dispersão em território nacional do Aedes aegypti, bem como a 
importância das medidas de controle do vetor. 

Ressaltamos que o controle de doenças é, segundo a 
Constituição, uma missão pública. Porém, a dificuldade para controlar 
moléstias transmissíveis, muitas vezes, advém do descaso das pessoas, das 
famílias, das empresas e da sociedade, tanto em relação à preservação da 
saúde pública quanto a seus fatores condicionantes e determinantes. Nesse 
sentido, é crucial enfrentar o desafio representado pela recusa do cidadão em 
participar dos esforços coletivos de contenção das doenças transmissíveis.  

Assim, o PL é meritório ao contribuir para a redução do risco 
de doenças, conforme disposição da Carta Magna, em seu artigo 196: a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Pelo exposto, o PL nº 3.169, de 2023, merece prosperar.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 3.169, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.169, de 2023, do Senador 
Astronauta Marcos Pontes, que altera o art. 150 do 
Código Penal, para excluir o crime de violação de 
domicílio por parte do agente de saúde que, no 
cumprimento de dever funcional, entra em imóvel não 
habitado para promover ações de saneamento ou de 
controle sanitário. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 3.169, de 
2023, de autoria do Senador Astronauta Marcos Pontes. 

A proposição acrescenta o inciso III ao § 3º do art. 150 do Código 
Penal (CP), para prever nova hipótese de excludente de ilicitude ao crime de 
violação de domicílio, no caso de agentes de saúde pública que adentrem 
imóvel não habitado para promover, no cumprimento de dever funcional, ações 
de saneamento ou de controle sanitário. 

O PL foi aprovado na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), que 
julgou a proposição meritória, sob os aspectos de proteção e defesa da saúde, 
por trazer mais segurança jurídica aos agentes de saúde pública em sua atuação 
profissional em imóveis não habitados, cujo ingresso forçado é justificado com 
vistas ao enfrentamento de vetores de doenças transmissíveis, sobretudo diante 
da atual epidemia de dengue. 

Não foram apresentadas emendas até o momento.  
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II – ANÁLISE 

Não observamos vícios que comprometam a constitucionalidade e 
a juridicidade do PL, nem óbices de natureza regimental. 

Do ponto de vista da constitucionalidade formal, a matéria versa 
sobre direito penal, inserindo-se no campo da competência legislativa da União 
(art. 22, I, da Constituição Federal - CF), sendo admitida a iniciativa de 
qualquer membro do Poder Legislativo Federal (art. 61, caput, da Carta 
Magna).  

Do ponto de vista da constitucionalidade material, o PL tangencia 
dois direitos constitucionalmente consagrados: para valorizar o direito à saúde, 
busca-se excepcionar a proteção à inviolabilidade do domicílio, que, conforme 
dispõe o texto constitucional, somente pode ceder nos casos de flagrante delito, 
desastre, socorro ou, durante o dia, por mandado judicial. 

Como é cediço, com amparo em pacífica jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, nenhum direito abstratamente considerado no 
ordenamento jurídico brasileiro é absoluto. Deve-se verificar, no caso concreto, 
os direitos que eventualmente se colidem, ocorrendo o sopesamento de cada 
um deles, para que se harmonizem com o mínimo de sacrifício possível. 

Considerando os direitos em colidência, entendemos que a 
presente proposição não apresenta vícios de inconstitucionalidade, e é 
meritória. A nosso ver, é possível excepcionar a garantia da inviolabilidade do 
domicílio no caso proposto, inclusive porque a proposição restringe sua 
aplicação apenas aos imóveis desabitados.  

A exceção feita é, portanto, constitucionalmente razoável, 
adequada e proporcional, pois o bem jurídico a ser sacrificado (inviolabilidade 
de imóvel desabitado) deve ceder frente ao direito à saúde, titularizado por 
todos e potencialmente ameaçado caso os agentes de saúde pública não tenham 
acesso ao interior dos imóveis para buscar e erradicar vetores de endemias. 

Os agentes de saúde pública, previstos constitucionalmente e cujo 
exercício é regulamentado pela Lei nº 11.350, de 2006, realizam diversas ações 
de interesse público e têm como uma de suas atribuições a execução de ações 
de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle 
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químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 
vetores. 

Além disso, a Lei nº 13.301, de 2016, que dispõe sobre a adoção 
de medidas de vigilância em saúde quando verificada situação de iminente 
perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do vírus da 
dengue, do vírus chikungunya e do vírus da zika, já autoriza e regulamenta o 
ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de 
abandono, ausência ou recusa de pessoa que possa permitir o acesso de agente 
público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial 
para a contenção das doenças.  

No entanto, conforme destacado pelo autor na Justificação, os 
agentes de saúde pública frequentemente deixam de realizar ações de 
saneamento ou de controle sanitário em casas ou prédios não habitados, por 
receio de incorrerem no crime de violação de domicílio, tipificado no art. 150 
do Código Penal. 

Dessa forma, a previsão expressa de uma nova excludente de 
ilicitude específica no bojo do art. 150, § 3º, do CP, conferiria, de fato, maior 
segurança jurídica aos profissionais visados, medida de grande importância 
diante da grave epidemia de dengue que vimemos atualmente.  

Por todo o exposto, consideramos que o PL nº 3.169, de 2023, é 
meritório, ao garantir maior proteção e segurança jurídica aos agentes de saúde 
quando exerçam suas funções em imóveis desabitados, retirando a 
possibilidade de lhes serem imputado o crime de violação de domicílio, 
previsto no art. 150 do CP. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.169, de 2023.  

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
PL/RJ 
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Gabinete do Senador Humberto Costa

EMENDA Nº         
(ao PL 3169/2023)

Dê-se nova redação ao inciso III do § 3º do art. 150 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940, como proposto pelo art. 1º do Projeto, nos termos
a seguir:

“Art. 150. .......................................................................................................
§ 3º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
III – do agente de saúde pública, para promover, no cumprimento

de dever funcional, ações de saneamento ou de controle sanitário, nas hipóteses
legalmente previstas.

................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda busca substituir a expressão “no caso de imóvel
não habitado” por “nas hipóteses legalmente previstas”, para caracterizar a
excludente de ilicitude proposta. Isso porque a Lei nº 13.301, de 2016, que dispõe
sobre as medidas de vigilância em saúde para combate ao mosquito transmissor
da dengue, da chikungunya e da zica, prevê outras hipóteses em que é permitido o
ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, como no caso de situação de
abandono, de ausência ou recusa de pessoa que possa permitir o acesso de agente
público, regularmente designado e identificado, quando se mostre essencial para
a contenção das doenças (inc. IV do § 1º do art. 1º).
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Nesse sentido, com vistas a harmonizar o projeto com a lei específica
sobre a matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação da
presente emenda.

Sala das sessões,          de                                          de                 .

Senador Humberto Costa
(PT - PE)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 
Código de Trânsito Brasileiro, para tipificar como 

infração de trânsito o estacionamento de veículo 
obstruindo o acesso à rampa para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 181, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XXI: 

“Art. 181. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XXI – onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada 
destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida: 

        Infração - gravíssima; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção do veículo; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A despeito da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida,  

estabelecer em seu art. 3º que o planejamento e a urbanização das vias 

públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser 

concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis para essas pessoas, 

não há nenhuma cidade no Brasil que possa ser mencionada como modelo 

de acessibilidade. 

São poucas as intervenções urbanísticas implantadas em nossas 

cidades para minimizar as dificuldades sofridas pelos cadeirantes para se 

deslocarem com independência. Entre elas, citamos as rampas de acesso às 

calçadas. 

Entretanto, não raro vemos veículos estacionados bloqueando 

seu acesso. Esse comportamento antissocial e até desumano merece ser 

punido exemplarmente. 

Há de se destacar que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, traz expressa proibição ao ato de 

estacionar veículo “onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada 

destinada à entrada ou saída de veículos” (art. 181, inciso IX), ou seja, a 

legislação atual traz expressa proteção à passagem de veículos e estabelece 

como infração média impedir a entrada ou saída onde houver guia de calçada 

rebaixada. Por outro lado, há um absoluto vazio legislativo para casos 
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semelhantes, mas em que o bloqueio impeça a passagem de pessoas com 

deficiência e com dificuldade de locomoção, ao invés de automóveis. 

É preciso que a legislação preveja claramente punições a esses 

condutores que deliberadamente obstruem e limitam o direito de ir e vir das 

pessoas com deficiência. Para tanto, pretendemos tipificar como infração de 

trânsito o estacionamento em locais que bloqueiem o acesso a essas rampas, 

com penalidade equivalente ao estacionamento em vagas reservadas. 

São esses os motivos pelos quais solicitamos a aprovação dos 

nobres Senadores. 

Sala das Sessões, 

Senador Fabiano Contarato 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.211, de 2019, do Senador Fabiano 
Contarato, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, 
para tipificar como infração de trânsito o 
estacionamento de veículo obstruindo o acesso à 
rampa para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 1.211, de 2019, de autoria 
do Senador Fabiano Contarato, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para tipificar como infração de 
trânsito o estacionamento de veículo obstruindo o acesso à rampa para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 O PL nº 1.211, de 2019, está estruturado em dois artigos. O art. 1º 
traz o comando normativo da proposição ao acrescer o inciso XXI ao art. 181 
do CTB. 

A alteração proposta com a inserção do referido inciso determina 
que a infração por estacionar o veículo onde houver guia de calçada (meio-fio) 
rebaixada destinada ao acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida é gravíssima, acarreta como penalidade a multa e como medida 
administrativa a remoção do veículo. 
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O art. 2º traz a cláusula de vigência imediata. 

De acordo com a justificativa do autor, o estacionamento de 
veículos bloqueando o acesso às rampas de acesso às calçadas é comportamento 
antissocial e até desumano, merecendo ser punido exemplarmente. 

O nobre autor da proposição, Senador Fabiano Contarato, atesta 
que o CTB traz expressa proteção à passagem de veículos e estabelece como 
infração média impedir a entrada ou saída onde houver guia de calçada 
rebaixada. Por outro lado, há um absoluto vazio legislativo para casos 
semelhantes, mas em que o bloqueio impeça a passagem de pessoas com 
deficiência e com mobilidade reduzida, assim como de carrinhos de bebê e de 
demais pessoas que necessitam da rampa para seu ir e vir, ao invés de 
automóveis. 

O PL nº 1.211, de 2019, foi distribuído para esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. No prazo 
regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, compete à CCJ 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias. 
Sendo esta a única comissão a se posicionar acerca da proposição em análise, 
compete-lhe também opinar sobre o mérito da proposta. 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o tema da 
proposição está compreendido no campo da competência legislativa privativa 
da União, consoante dispõe o art. 22, XI, da Constituição Federal. Ademais, 
não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da 
República, nos termos do § 1° do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 
Código de Trânsito Brasileiro. Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja 
disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei 
ordinária revela-se o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 
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Em linha com o autor da proposição, entendo que é mandatório 
que a legislação preveja claramente punições aos condutores que 
deliberadamente obstruem e limitam o direito de ir e vir das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. 

É desnecessário relembrar os transtornos que essa prática causa, 
principalmente às pessoas que dependem de cadeiras de rodas para transitar; 
mas também às pessoas com carrinhos de bebê, aos ciclistas, que têm os 
mesmos direitos dos pedestres se estiverem empurrando a bicicleta, e aos 
cidadãos que necessitam da rampa para o seu ir e vir. 

Uma cidade que se torna melhor para as pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida torna-se, naturalmente, mais harmoniosa para 
todos os seus habitantes. 

Dessa forma, conforme proposto, tipificar como infração de 
trânsito o estacionamento em locais que bloqueiem o acesso a essas rampas, 
com penalidade equivalente ao estacionamento em vagas reservadas, é medida 
imperiosa para a garantia da fruição dos espaços urbanos por todos. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.211, de 2019. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), para dispor sobre o 
atendimento acessível à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), para dispor sobre o atendimento acessível à mulher 
em situação de violência doméstica e familiar. 

Art. 2º O Título I da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A. Para os efeitos desta Lei, entende-se atendimento 
acessível como aquele prestado com acessibilidade e inclusivo à 
mulher com deficiência, presencial ou remoto, inclusive em relação 
à comunicação por Língua Brasileira de Sinais, por Braille ou por 
qualquer outra tecnologia assistiva.” 

Art. 3º Os arts. 8º, 10-A e 28 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – a implementação de atendimento policial especializado 
e acessível para as mulheres, em particular nas Delegacias de 
Atendimento à Mulher; 

........................................................................................” (NR) 
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 “Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar o atendimento policial e pericial 
especializado, acessível, ininterrupto e prestado por servidores – 
preferencialmente do sexo feminino – previamente capacitados. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública 
ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede 
policial e judicial, mediante atendimento específico, acessível e 
humanizado.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado brasileiro vive uma onda inclusiva. Prova disso são 
os inúmeros diplomas normativos que garantem o direito à diferença, 
tornando a acessibilidade a regra, e não mera excepcionalidade. 

Nesse sentido, pensemos na mulher vítima de violência 
doméstica e familiar. Estando ela em posição momentaneamente frágil, não 
pode ser o atendimento policial ou judicial nova fonte de vitimização. Em 
outras palavras: se a mulher que sofreu a violência tiver algum tipo de 
deficiência, a ida à delegacia não pode ser nova fonte de tensão e violência. 
Ou seja, a repartição pública tem de ser acessível, e isso inclui a 
acessibilidade na comunicação. 

Mesmo que a mulher tenha deficiência auditiva ou visual, deve 
estar a seu alcance algum meio tecnológico que permita a ela ser entendida 
e entender o que lhe for informado pelo servidor público. 

Assim, inspirados em proposição legislativa do município de 
Nova Lima, no estado de Minas Gerais, trazemos à apreciação dos pares 
este projeto de lei que garante a plena inclusão da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar em seu atendimento, inclusive na 
comunicação acessível. 
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Contamos com o apoio dos pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.728, de 2021, da Senadora Leila Barros, 
que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), para dispor sobre o 
atendimento acessível à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora ANA PAULA LOBATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.728, de 2021, de autoria da 
Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha – LMP), para dispor sobre o atendimento acessível à mulher 
em situação de violência doméstica e familiar. 

No art. 2º, insere na LMP um art. 4º-A, que reconhece como 
atendimento acessível aquele prestado com acessibilidade e inclusivo à mulher 
com deficiência, presencial ou remoto, inclusive em relação à comunicação por 
Língua Brasileira de Sinais, por Braille ou por qualquer outra tecnologia 
assistiva. 

No art. 3º, altera os arts. 8º, 10-A e 28 da LMP para garantir a 
implementação de atendimento policial especializado e acessível para as 
mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher; o 
atendimento policial e pericial especializado, acessível, ininterrupto e prestado 
por servidores – preferencialmente do sexo feminino – previamente 
capacitados e, por fim, o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de 
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Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, 
mediante atendimento específico, acessível e humanizado. 

No art. 4º, consta a cláusula de vigência, estabelecida para 180 dias 
da publicação oficial. 

Na justificação, o autor afirma que a mulher vítima de violência 
doméstica e familiar está em posição momentaneamente frágil, e não pode ser 
o atendimento policial ou judicial nova fonte de vitimização. Entende que se a 
mulher que sofreu a violência tiver algum tipo de deficiência, a ida à delegacia 
não pode ser nova fonte de tensão e violência. Ou seja, a repartição pública tem 
de ser acessível, e isso inclui a acessibilidade na comunicação. 

Depois de analisada pela CDH, a matéria segue ao exame, em 
caráter terminativo, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à CDH o exame de matérias atinentes à garantia e promoção dos 
direitos da mulher e das pessoas com deficiência, o que torna pertinente a 
análise do projeto por este Colegiado. 

Em nota técnica divulgada em outubro de 2021, o Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) aborda o problema da violência contra 
pessoas com deficiência. Utilizando dados coletados pelo Viva/Sinan e pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) relativos ao ano de 2018, 
o levantamento do IPEA apurou que a violência doméstica representava 
aproximadamente 40% das notificações de violência contra pessoas com 
deficiência, enquanto a violência autoprovocada e a violência comunitária 
atingiram percentuais aproximados de 30% e 20%, respectivamente. Quanto ao 
sexo, nota-se maior presença feminina entre as vítimas, que representam cerca 
de 60% dos casos para todos os tipos de deficiências.  

Mulheres com deficiência fazem parte de um grupo duplamente 
excluído, seja em razão do gênero, seja em razão da condição de deficiência. 

S
F

/
2

3
9

7
7

.
9

2
7

7
6

-
9

4

3428



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora ANA PAULA LOBATO 
 

my2023-06620  

3 

Como pontua o estudo do IPEA, são mais vulneráveis a agressões e maus-tratos 
em contexto doméstico e familiar e têm reduzida sua capacidade de reação às 
práticas violentas. Além disso, quando conseguem buscar o apoio das 
autoridades, deparam-se com as quase intransponíveis barreiras atitudinais e de 
comunicação. São novamente vitimizadas – desta feita, pelo Estado. 

A acessibilidade nos serviços públicos é um imperativo legal, pois 
está disseminada nos mais diversos diplomas que formam o arcabouço 
normativo de proteção às pessoas com deficiência, mas é, acima de tudo, um 
imperativo moral, crucial para nossa evolução enquanto sociedade inclusiva e 
diversa. 

Daí a importância da proposição, que garante atendimento 
especializado, humanizado e acessível prestado pelos órgãos integrantes do 
sistema de justiça a mulheres com deficiência em situação de violência. Busca 
o projeto transformar uma cultura institucional que estigmatiza e marginaliza 
mulheres com deficiência, fragilizadas pelo contexto doméstico e familiar 
violento, garantindo a elas o acolhimento e o apoio de que necessitam para 
superar as adversidades e viver em segurança. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.728, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 67ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, O PRESIDENTE DESIGNA O
SENADOR FABIANO CONTARATO COMO RELATOR "AD HOC". NA
SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3728/2021)

Senador PAULO PAIM

27 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3728, de 2021, da Senadora Leila 
Barros, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre o 
atendimento acessível à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ) o Projeto de Lei (PL) nº 3.728, de 2021, de autoria da Senadora Leila 
Barros, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha 
– LMP), para dispor sobre o atendimento acessível à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

 O art. 1º dispõe sobre a finalidade da Lei. O art. 2º insere um novo 
art. 4º-A na Lei Maria da Penha para definir o atendimento acessível como 
aquele prestado com acessibilidade e inclusivo à mulher com deficiência, 
presencial ou remoto, inclusive em relação à comunicação por Língua 
Brasileira de Sinais, por Braille ou por qualquer outra tecnologia assistiva. 

O art. 3º modifica os arts. 8º, 10-A e 28 da Lei nº 11.340, de 2006, 
para fazer constar que o atendimento da mulher vítima de violência doméstica 
e familiar deve se dar de forma ‘acessível’. 

Na justificação, a autora defende que já há inúmeros diplomas 
normativos que garantem o direito à diferença, tornando a acessibilidade a 
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regra, e não mera excepcionalidade. Assim, a Lei Maria da Penha também 
precisa ser alterada para que a mulher com deficiência seja tratada, na esfera 
policial, de forma acessível, destacadamente para se garantir a acessibilidade 
na comunicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 
processual penal está compreendido no campo da competência legislativa 
privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 
Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente 
da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, verificamos que a proposição tão somente 
complementa a legislação que protege a mulher da violência doméstica e 
familiar, exigindo-se o atendimento acessível. 

Ora, já é obrigação do sistema de segurança pública estar atento às 
necessidades de acessibilidade, comunicação e adaptações das pessoas com 
deficiência, a fim de promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
seus direitos e liberdades fundamentais, visando à sua inclusão social e 
cidadania.  

Trata-se de um imperativo advindo da Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, da qual tive a honra de ser relatora e autora de seu 
texto final, que assim determina, em seu art. 4º: “Toda pessoa com deficiência 
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação”. A lei ainda prevê que se considera 
discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou 
exclusão, que prejudique o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas. Assim, o presente Projeto tão somente 
especifica uma obrigação que já é decorrente da Lei. 

De fato, como defendeu a autora do Projeto, a nobre Senadora 
Leila Barros, se a mulher que sofreu a violência tiver algum tipo de deficiência, 
não é admissível que a ida à delegacia seja uma nova fonte de tensão e 
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violência. O poder público tem o dever de propiciar meios de assistência digna 
a todos os cidadãos e isso inclui a acessibilidade a quem tenha deficiência 
sensorial, física, intelectual, ou de qualquer outra natureza. 

Somente assim, a dignidade da pessoa humana prevista no art. 1º, 
inciso III, da Constituição Federal pode ser verdadeiramente compreendida 
como um direito de todos, a ser resguardado pelo Estado de forma prática, e 
não apenas como um conceito retórico.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.728, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para
prever que as placas veiculares informem o município e o estado no qual o veículo está
registrado.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Página da matéria

Avulso do PL 3214/2023   [1 de 4]

436

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158381


 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para prever que as 
placas veiculares informem o município e o estado 
no qual o veículo está registrado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a inclusão do seguinte § 11: 

“Art. 115. ...................................................... 

..................................................................... 

§ 11. As placas conterão a informação do município e estado 
no qual o veículo está registrado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 365 dias após sua publicação 
oficial, produzindo efeitos apenas para os emplacamentos ocorridos após 
essa data. 

JUSTIFICAÇÃO 

As placas veiculares são elementos visuais que desempenham 
papel essencial na identificação dos veículos e na promoção da segurança 
viária. Ao longo dos anos, seu formato e conteúdo evoluíram, com alterações 
que visavam principalmente a padronização e a ampliação do número de 
combinações possíveis para atender à crescente frota de veículos. No 
entanto, a retirada do nome do estado e da cidade das placas dificultou a 
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identificação geográfica dos veículos, o que traz consequências negativas 
para a adequada fiscalização do trânsito. 

A informação ostensiva do local de registro veicular é muito 
importante para que as autoridades de trânsito e de segurança pública 
consigam identificar com facilidade a origem de um veículo em situações 
como infrações de trânsito, roubos, furtos e outros crimes relacionados ao 
veículo. De fato, as polícias rodoviárias, agentes de tráfego e outros órgãos 
de fiscalização dependem dessa informação para realizar seu trabalho de 
forma eficiente e precisa. A identificação geográfica proporcionada pelas 
placas facilita a identificação de veículos irregulares, como os que estão com 
a documentação vencida, envolvidos em práticas de transporte ilegal de 
passageiros ou cargas, ou que possuam pendências administrativas junto aos 
órgãos de trânsito. 

Além disso, há que se considerar que as placas com o nome do 
estado e da cidade também têm um significado cultural e identitário 
importante. A identificação geográfica nos veículos serviria para reforçar o 
senso de pertencimento à região e o orgulho local, e, portanto, contribuiria 
para fortalecer a identidade regional. Ademais, facilita a percepção pelos 
locais de que o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não 
é a sua. Por último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de 
estatísticas de visitantes em cidades polo de turismo. 

São esses os motivos que nos movem a apresentar esse PL, 
quais sejam os de fortalecer a fiscalização de trânsito, promover o senso de 
identidade regional, evitar acidentes decorrentes da não familiaridade com o 
trânsito local e facilitar o levantamento de estatísticas turísticas. Esperamos 
contar com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3.214, 
de 2023, do Senador Esperidião Amin, que altera 
a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), para prever que as placas 
veiculares informem o município e o estado no 
qual o veículo está registrado. 

Relator: Senador LUCAS BARRETO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 3.214, de 
2023, que pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB), para prever que as placas veiculares informem 
o município e o estado no qual o veículo está registrado. 

Para tanto, insere § 11 ao art. 115 do CTB para determinar que 
as placas veiculares conterão a informação do município e estado no qual o 
veículo está registrado. 

A Lei de que resultar a proposição entrará em vigor 365 dias 
após sua publicação oficial e produzirá efeitos apenas para os 
emplacamentos ocorridos após essa data. 

De acordo com o autor da proposição, a informação ostensiva 
do local de registro veicular é muito importante para que as autoridades de 
trânsito e de segurança pública consigam identificar com facilidade a origem 
de um veículo em situações como infrações de trânsito, roubos, furtos e 
outros crimes relacionados ao veículo. 
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Ademais, para o autor, esse dado facilita a identificação de 
veículos irregulares, como os que estão com a documentação vencida, 
envolvidos em práticas de transporte ilegal de passageiros ou cargas, ou que 
possuam pendências administrativas junto aos órgãos de trânsito. 

O autor destaca ainda o significado cultural e identitário da 
informação uma vez que serve para reforçar o senso de pertencimento à 
região e o orgulho local. Ademais, facilitaria a percepção pelos locais de que 
o “visitante” passa por hesitações no tráfego em cidade que não é a sua. Por 
último, tornaria mais fácil o trabalho de levantamento de estatísticas de 
visitantes em cidades polo de turismo. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos 
e de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa. Não foram 
oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CAE analisar o aspecto econômico e financeiro da 
matéria.  

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o tema da 
proposição está compreendido no campo da competência legislativa 
privativa da União, consoante dispõe o art. 22, XI, da Constituição Federal. 
Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 
Presidente da República, nos termos do § 1º do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 
Código de Trânsito Brasileiro. Note-se, ainda, que não se trata de matéria 
cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei 
ordinária revela-se o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento 
jurídico nacional. 

No mérito, acato a argumentação do autor da proposição. A 
medida, além de importar maior identificação da população com suas 
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origens, implica na facilitação da aplicação de medias de segurança, tanto 
em operações de trânsito, quanto no combate ao crime. 

Ademais, a medida não acarretará efeitos econômicos, tendo em 
vista que somente os carros emplacados após a vigência da lei é que terão 
que adotar as novas placas.  

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.214, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 904, de 
2023, do Senador Flávio Arns, que dispõe sobre o 
fomento ao empreendedorismo feminino e altera a 
Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que institui 
o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 
Orientado (PNMPO), para prever prioridade de 
atendimento a negócios controlados por mulheres. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 904, de 2023, de autoria do Senador Flávio Arns, 
que dispõe sobre o apoio ao empreendedorismo feminino e altera a Lei nº 
13.636, de 2018, de modo que o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado (PNMPO) dê prioridade a micro e pequenas empresas 
controladas por mulheres. 

A redação do PL nº 904, de 2023, está baseada no PL nº 106, de 
2018, de autoria do Senador José Pimentel, na forma do Substitutivo, 
apresentado pela Senadora Soraya Thronicke, que foi relatora do projeto na 
Comissão de Direito Humanos e Legislação Participativa. Ao longo desse 
relatório, procuraremos destacar as diferenças entre o PL nº 904, de 2023, 
ora em análise, e o PL nº 106, de 2018, que foi arquivado no final da 
legislatura.  
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O art. 1º do PL está dividido em dois parágrafos. O caput traz a 
obrigatoriedade de as instituições públicas de crédito e fomento 
implementarem programas que incentivem o empreendedorismo feminino, 
por meio de acesso facilitado a linhas de crédito, educação financeira, 
assistência técnica e sistema diferenciado de garantias, direcionados a 
mulheres proprietárias de micro e pequenas empresas.  

O § 1º estabelece que o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES) deve alocar um percentual mínimo de 
recursos a programas que incentivem o empreendedorismo feminino. O PL 
determina que regulamento especificará o percentual mínimo. Essa é uma 
das diferenças entre o PL nº 904, de 2023, e o PL 106, de 2018, pois esse 
definia o percentual mínimo de 10% (dez por cento). 

O § 2º determina que o regulamento irá definir o percentual 
mínimo de capital social que deverá ser detido por micro e pequenas 
empresárias para que seu negócio possa acessar o benefício, respeitados os 
limites definidos pelo Lei Complementar nº 123, de 2006, para 
enquadramento como micro e pequena empresa. Já no PL nº 106, de 2018, o 
capital social mínimo foi definido em 50% (cinquenta por cento), a ser 
comprovado pelo contrato social.  

O art. 2º do PL nº 904, de 2023, altera os artigos 1º e 4º da Lei 
nº 13.636, de 2018, que instituiu o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado (PNMPO). Esse artigo é idêntico ao art. 2º do PL 106, 
de 2018, na forma do Substitutivo.  

O PL nº 904, de 2023, insere o § 5º no art. 1º da Lei 13.636, de 
2018, tornando um objetivo do PNMPO a promoção da igualdade de acesso 
entre homens e mulheres a fontes de financiamento de atividades e a 
consolidação dos negócios chefiados por mulheres.  

Também insere o inciso III no art. 4º, estabelecendo que os 
órgãos reguladores (Conselho Monetário Nacional, Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador – Codefat, e os conselhos deliberativos 
dos fundos constitucionais de financiamento), em suas respectivas 
competências, devem estabelecer condições de priorização de atendimento a 
negócios controlados por mulheres, com vistas a permitir-lhes o acesso 
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facilitado a linhas de crédito, educação financeira, assistência técnica e 
sistema diferenciado de garantias.  

Na justificação, o Senador Flávio Arns, autor do projeto, lembra 
que a igualdade de gênero e o empoderamento de mulheres e meninas 
constituem o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 5. 
Também contribui para a relevância do PL a menor taxa de participação 
feminina na força de trabalho, que é especialmente menor para mulheres com 
filhos de até 3 anos de idade e para mulheres negras, ao passo que homens 
com filhos da mesma idade não tinham sua participação na força de trabalho 
afetada. Ademais, o Senador recorda que, embora tenham nível de 
escolaridade mais alto que os homens, as mulheres ganham 23,3% menos e, 
em média, dedicam o dobro do tempo a tarefas domésticas. 

Após trazer esses dados, o autor argumenta que a saída das 
mulheres da força de trabalho é um empecilho para o desenvolvimento e que 
as empresas controladas por mulheres geralmente empregam mais mulheres, 
o que propicia um ciclo virtuoso de aumento da participação feminina no 
mercado de trabalho. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), seguindo posteriormente à Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ), em decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

No que diz respeito à constitucionalidade do ato normativo em 
exame, não vislumbramos vícios de ordem formal nem de ordem material. 
A matéria (direito civil e financeiro) é, conforme os arts. 22 e 24 da 
Constituição Federal, de competência da União. Tampouco é tema reservado 
à lei complementar.  

Quanto à constitucionalidade material, o projeto está em 
consonância com o art. 5º, I, da Constituição Federal de 1988, que estabelece 
a igualdade entre homens e mulheres. Dada a realidade fática de 
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desigualdade histórica entre os gêneros, focalizar a promoção do 
empreendedorismo feminino é uma forma de promover a isonomia, visto que 
a igualdade de que fala o art. 5º, I, não é meramente formal. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo 
compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em 
termos concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e 
acompanhada de justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 
a 238 do RISF, além de ter sido distribuída às Comissões competentes. 
Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as regras da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto ao mérito da proposta, o projeto diminui as 
desigualdades no acesso ao crédito e promove o empoderamento feminino, 
diminuindo a desigualdade histórica entre homens e mulheres. 

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD-Contínua), em 2022, apenas 34,4% dos donos 
dos empresários do Brasil são mulheres, o que corresponde a 10,3 milhões 
de empresárias e empreendedoras. Apesar desse percentual baixo, trata-se de 
um recorde na série histórica. Ou seja, estamos em um lento processo de 
redução das desigualdades entre os gêneros e o PL se soma a esse esforço.  

Segundo o estudo “Acesso a capital para mulheres 
empreendedoras brasileiras”, realizado pela Rede Mulher Empreendedora, 
em 2022, 55% das mulheres empresárias e empreendedoras tinham 
dificuldade em conseguir crédito, ao passo que, ao se considerar homens e 
mulheres na amostra, apenas 33% tinham essa dificuldade. Esse dado revela 
uma assimetria no acesso a crédito que produz ineficiência econômica, pois, 
ao não acessarem linhas de financiamento e empréstimos, as mulheres não 
podem maximizar adequadamente o lucro de suas empresas, afetando a 
capacidade de se manterem no mercado e crescer.  

A ineficiência econômica provocada pela desigualdade de 
gênero no acesso ao crédito se reflete na capacidade de as mulheres se 
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tornarem empregadoras. A pesquisa “Empreendedorismo por raça-
cor/gênero no Brasil (2021)”, conduzida pelo Sebrae, revelou que a cada 10 
empregadores no Brasil, 5 são homens brancos. Ou seja, mulheres, 
especialmente as negras, quando se tornam empresárias, enfrentam mais 
dificuldades para crescer, permanecendo, na maioria das vezes, como 
empresárias por conta própria, sem gerar empregos.  

É meritório incentivar o crescimento de empresas conduzidas 
por mulheres, pois elas contratam proporcionalmente mais mulheres que os 
empresários homens. Logo, aumentar a capacidade de geração de emprego 
das empresárias é benéfico para a inserção feminina no mercado de trabalho, 
que ainda é baixa, como mostra o autor do projeto na Justificação. 

O PL nº 904, de 2023, estabelece, no art. 1º, que as agências 
oficiais de crédito e fomento implementarão programas de incentivo 
financeiro ao empreendedorismo, bem como programas de treinamento e 
capacitação. Contudo, consideramos que seria mais meritório atribuir às 
entidades de apoio ao empreendedorismo, como o Sebrae, a competência de 
realizar os programas de educação financeira e prestar a assistência técnica 
às empreendedoras. Por isso, propomos que o art. 1º seja dividido em dois 
artigos, conforme as Emendas nº 1 e 2 aqui apresentadas.  

O art. 1º, § 1º, do PL nº 904, de 2023, determina que 
Regulamento definirá um percentual mínimo a ser alocado pelo BNDES, 
permitindo que seja alocado mais que 10%, como inicialmente estava 
previsto no PL nº 106, de 2018. Deixar que o Regulamento estabeleça o 
percentual mínimo de capital social a ser detido por mulheres permite que o 
Executivo adote postura mais realista ou arrojada, conforme sua avaliação 
de pertinência e oportunidade. Porém, em momentos de crise econômica, 
estabelecer o montante alocado em termos percentuais pode ser inadequado, 
visto que isso pode limitar a execução do programa, prejudicando as 
empreendedoras no momento que elas mais precisarão do governo, ou seja, 
na crise. Por isso, demos nova redação ao § 1º com a Emenda nº 1, que 
substitui a expressão “percentual mínimo” por “valor mínimo”. Para evitar 
defasagem monetária, o Regulamento deverá definir índice de preços para a 
correção anual desse valor nominal.   
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
904, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1– CAE 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 904, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º As instituições públicas oficiais de crédito e as 
agências oficiais de fomento implementarão programas e ações de 
incentivo ao empreendedorismo feminino, principalmente de micro 
e pequeno porte, voltados a promover o acesso facilitado de 
mulheres a linhas de crédito. 

§1º Para os fins do disposto no caput, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) destinará, sem 
prejuízo das diretrizes da política de aplicação de recursos 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias em cada exercício 
financeiro, valor mínimo anual dos recursos por ele administrados a 
programas de incentivo ao empreendedorismo feminino, nos termos 
do regulamento.  

.................................................................................................. 
§ 3º Regulamento definirá índice de preços que será

usado para a correção anual do valor mínimo de que trata 
o § 1º deste artigo.

§ 4º Regulamento definirá sistema diferenciado de
garantias aplicável aos empréstimos e financiamentos 
concedidos nos termos do caput.” (NR) 

EMENDA Nº 2– CAE 

Inclua-se o art. 2º ao PL 904, de 2023, e renumerem-se os 
artigos subsequentes, conforme a seguinte redação: 

“Art. 2º As entidades de assistência ao empreendedorismo 
implementarão programas de educação financeira e assistência 
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técnica, voltados ao empreendedorismo feminino, principalmente de 
micro e pequeno porte. 

Parágrafo único. Os programas de educação financeira e 
assistência técnica serão criados por regulamento e deverão ser 
subsidiar os programas de incentivo financeiro ao 
empreendedorismo implementados pelas instituições públicas 
oficiais de crédito e agências de fomento. 

Art. 3º 
........................................................................................ 

………………………………………………………………...
.. 

Art. 4º ……………………………………………………” 
(NR) 

Sala da Comissão,            de julho de 2023. 

 

Senador VANDERLAN CARDOSO, Presidente 

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO E AS EMENDAS NºS 1
E 2-CAE.

(PL 904/2023)

Senador VANDERLAN CARDOSO

01 de agosto de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Dispõe sobre o fomento ao empreendedorismo 
feminino e altera a Lei nº 13.636, de 20 de março 
de 2018, que institui o Programa Nacional de 
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), para 
prever prioridade de atendimento a negócios 
controlados por mulheres. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As instituições públicas oficiais de crédito e as agências 
oficiais de fomento implementarão programas e ações de incentivo ao 
empreendedorismo feminino, principalmente de micro e pequeno porte, 
voltados a promover o acesso facilitado de mulheres a linhas de crédito, 
educação financeira, assistência técnica e sistema diferenciado de garantias. 

§1º Para os fins do disposto no caput, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) destinará, sem prejuízo das 
diretrizes da política de aplicação de recursos estabelecida na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias em cada exercício financeiro, percentual mínimo 
anual dos recursos por ele administrados a programas de incentivo ao 
empreendedorismo feminino, nos termos do regulamento. 

§2º No que concerne ao empreendedorismo feminino de micro 
e pequeno porte, será assim considerado o empreendimento em que o capital 
social da empresa seja composto por percentual mínimo detido por mulheres, 
conforme regulamento, observados os limites para definição de porte da 
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empresa estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

Art. 2º Os arts. 1º e 4º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ............................................................ 
§ 5º Inclui-se nos objetivos do PNMPO a promoção da 

igualdade de acesso das mulheres a fontes de financiamento 
destinados a atividades produtivas e o fomento à consolidação de 
empreendimentos liderados por mulheres. (NR)” 

 

“Art. 4º. ............................................................ 
III – de priorização de empreendimentos controlados por 

mulheres, com vistas a permitir o acesso facilitado de pessoas do 
sexo feminino a linhas de crédito, educação financeira, assistência 
técnica e sistema diferenciado de garantias. 

....................................................................................... (NR)” 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Em 13/02/2018, o então Senador José Pimentel apresentou o 
PLS nº 106 com o objetivo de fomentar o empreendedorismo feminino. O 
PLS foi aprovado no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e 
Participação Legislativa (CDH) na forma de substitutivo apresentado pela 
relatora, Senadora Soraya Thronicke (União Brasil/MS). Com o fim da 
legislatura, contudo, o PLS foi arquivado.  

A igualdade de gênero é um dos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODSs) da Agenda 2030, acordo firmado em 
2015 pelos 193 Estados-membros da Organização das Nações Unidas 
(ONU). Segundo o site da ONU, o ODS 5 – alcançar a igualdade de gênero 
e empoderar todas as mulheres e meninas – desdobra-se em vários 
subobjetivos, entre os quais os de:  

a) garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a 
igualdade de oportunidades para a liderança em todos níveis 
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de tomada de decisão na vida política, econômica e pública; 
e    

b) realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos 
recursos econômicos, bem como acesso à propriedade e ao 
controle sobre a terra e outras formas de propriedade, aos 
serviços financeiros, à herança e aos recursos naturais, de 
acordo com as leis nacionais.   

Conforme as estatísticas de gênero publicadas pelo IBGE em 
2021, os indicadores tradicionais de monitoramento do mercado de trabalho 
desagregados por gênero revelam desigualdades expressivas entre homens e 
mulheres. A taxa de participação das mulheres na força de trabalho era de 
54,5% contra 73,7% de participação dos homens. Quando considerado o 
subgrupo de mulheres de 25 a 49 anos de idade com crianças de até 3 anos 
de idade vivendo no domicílio, o nível de ocupação era de 54,6% contra 
67,2% no caso das mulheres da mesma faixa etária sem crianças de até 3 
anos. Curiosamente, o nível de ocupação dos homens não é afetado pela 
presença de crianças pequenas no domicílio. Como em tantos outros 
indicadores, mais impactadas são as mulheres negras nessa condição, que em 
2019 apresentavam taxa de ocupação inferior a 50%.  

Embora as mulheres apresentem níveis de instrução superiores, 
em geral, aos dos homens, em 2019, no plano nacional, mulheres recebiam 
em média 77,7% dos rendimentos dos homens. As disparidades eram 
maiores nos grupos ocupacionais que auferem maiores rendimentos e nas 
regiões com rendimentos médios mais elevados, como Sudeste e Sul. 

Os dados indicam ser mais provável encontrar uma mulher no 
mercado informal, em particular uma mulher negra. São também elas as 
maiores responsáveis pelo trabalho doméstico. Em 2019, as mulheres 
dedicaram aos cuidados de pessoas ou afazeres domésticos quase o dobro do 
tempo dedicado pelos homens (21,4 horas semanais delas contra 11 horas 
deles). Aqui, como esperado, o recorte de renda é significativo: mulheres 
entre os 20% mais pobre da população dedicam mais horas a tais atividades 
não remuneradas do que aquelas entre os 20% mais ricos (diferença média 
semanal de 6 horas). 

A ciência econômica sabe que disparidades de gênero são não 
apenas injustas mas comprometem o crescimento econômico. Muito talento 
e capacidade produtiva são perdidos quando uma mulher, por imposição de 
condições adversas, retira-se do mercado de trabalho ou é empregada de 
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modo ineficiente. Há evidência de que empresas controladas por mulheres 
tendem a empregar mais mulheres, gerando um ciclo virtuoso.  

É nesse contexto, portanto, que se buscou recuperar o teor do 
PLS nº 106/2018, com ajustes. Ao fomentar o empreendedorismo feminino, 
não apenas se atenuam disparidades, como promovem-se ganhos de 
produtividade na economia brasileira.  

Ante o exposto, solicitamos o apoio dos Pares, com vistas a 
apoiar e fomentar o empreendedorismo feminino no Brasil.  

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 
PSB-PR 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei n° 904, de 2023, que dispõe sobre o 
fomento ao empreendedorismo feminino e altera a 
Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que institui o 
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 
Orientado (PNMPO), para prever prioridade de 
atendimento a negócios controlados por mulheres. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 904, de 2023, do Senador Flávio Arns 

(PSB-PR), que dispõe sobre o fomento ao empreendedorismo feminino e altera 

a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, que institui o Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), para prever prioridade de 

atendimento a negócios controlados por mulheres.  

Versado em três artigos, tem nos artigos 1º e 2º os que oferecem a 

essência da modificação legislativa.  

O art. 1º dispõe que as instituições públicas oficiais de crédito e as 

agências oficiais de fomento implementarão programas e ações de incentivo ao 

empreendedorismo feminino, principalmente de micro e pequeno porte, 

voltados a promover o acesso facilitado de mulheres a linhas de crédito, 
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educação financeira, assistência técnica e sistema diferenciado de garantias. 

Para esses fins, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) destinará, sem prejuízo das diretrizes da política de aplicação de 

recursos estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias em cada exercício 

financeiro, percentual mínimo anual dos recursos por ele administrados a 

programas de incentivo ao empreendedorismo feminino, nos termos do 

regulamento. Quanto ao empreendedorismo feminino de micro e pequeno 

porte, o art. 1º estabelece que será assim considerado o empreendimento em 

que o capital social da empresa seja composto por percentual mínimo detido 

por mulheres, conforme regulamento, observados os limites para definição de 

porte da empresa estabelecidos na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 O art. 2º altera os arts. 1º e 4º da Lei nº 13.636, de 20 de março de 

2018, que dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 

Orientado (PNMPO); e revoga dispositivos das Leis n º 11.110, de 25 de abril 

de 2005, e 10.735, de 11 de setembro de 2003. O § 5º é acrescentado ao art. 1º 

para que se inclua nos objetivos do PNMPO a promoção da igualdade de acesso 

das mulheres a fontes de financiamento destinados a atividades produtivas e o 

fomento à consolidação de empreendimentos liderados por mulheres.  

Outrossim, acrescenta-se o inciso III ao art. 4º para prever que o Conselho 

Monetário Nacional (CMN), o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (CODEFAT) e os conselhos deliberativos dos fundos 

constitucionais de financiamento disciplinarão, no âmbito de suas 

competências, as condições de priorização de empreendimentos controlados 

por mulheres, com vistas a permitir o acesso facilitado de pessoas do sexo 

feminino a linhas de crédito, educação financeira, assistência técnica e sistema 

diferenciado de garantias.  
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Antes deste Colegiado, a Proposição foi submetida à Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), onde foi aprovada com duas emendas, pelas 

razões que seguem: 

O PL nº 904, de 2023, estabelece, no art. 1º, que as agências 
oficiais de crédito e fomento implementarão programas de incentivo 
financeiro ao empreendedorismo, bem como programas de treinamento 
e capacitação. Contudo, consideramos que seria mais meritório atribuir 
às entidades de apoio ao empreendedorismo, como o Sebrae, a 
competência de realizar os programas de educação financeira e prestar 
a assistência técnica às empreendedoras. Por isso, propomos que o art. 
1º seja dividido em dois artigos, conforme as Emendas nº 1 e 2 aqui 
apresentadas. 

O art. 1º, § 1º, do PL nº 904, de 2023, determina que Regulamento 
definirá um percentual mínimo a ser alocado pelo BNDES, permitindo 
que seja alocado mais que 10%, como inicialmente estava previsto no 
PL nº 106, de 2018. Deixar que o Regulamento estabeleça o percentual 
mínimo de capital social a ser detido por mulheres permite que o 
Executivo adote postura mais realista ou arrojada, conforme sua 
avaliação de pertinência e oportunidade. Porém, em momentos de crise 
econômica, estabelecer o montante alocado em termos percentuais pode 
ser inadequado, visto que isso pode limitar a execução do programa, 
prejudicando as empreendedoras no momento que elas mais precisarão 
do governo, ou seja, na crise. Por isso, demos nova redação ao § 1º com 
a Emenda nº 1, que substitui a expressão “percentual mínimo” por 
“valor mínimo”. Para evitar defasagem monetária, o Regulamento 
deverá definir índice de preços para a correção anual desse valor 
nominal. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa 

da União, conforme o disposto no art. 24, incisos V e VIII, da Constituição, 

segundo o qual compete à União legislar concorrentemente sobre produção e 

consumo e responsabilidade por dano ao consumidor. 
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Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a iniciativa 

parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Regimentalmente, este colegiado, em sua competência genérica 

(art. 100, IV, RISF) pode versar sobre o projeto, uma vez que é matéria que 

correlaciona consumo, dignidade humana e promoção dos patamares protetivos 

dos direitos humanos. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: 

i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 

edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 

jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de 

potencial coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do 

sistema de direito pátrio. 

Quanto ao mérito, o Projeto merece prosperar por promover, de 

forma prática, o empreendedorismo feminino, tão essencial para a manutenção 

das famílias brasileiras e para o empoderamento feminino, condição de sua 

independência financeira e social. As pautas de empoderamento feminino, tão 

necessárias, ganha, em projetos como este, concretização e vias práticas de 

manifestação. 

As emendas aperfeiçoam o Projeto. É razoável atribuir às 

entidades de apoio ao empreendedorismo, como o Sebrae, a competência de 

realizar os programas de educação financeira e prestar a assistência técnica às 

empreendedoras. De igual forma, parece-nos sensato determinar que o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) determinará, sem 

prejuízo das diretrizes da política de aplicação de recursos estabelecida na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias em cada exercício financeiro, valor mínimo anual 
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dos recursos por ele administrados a programas de incentivo ao 

empreendedorismo feminino, nos termos de regulamento, ao invés de 

percentual mínimo, oportunizando ao Poder Público mais autonomia no manejo 

orçamentário em momento de crise. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 904, de 2023, com o acolhimento da Emenda nº 1 - CAE e da Emenda 

nº 2 - CAE  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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EMENDA Nº         - CCJ
(ao PL 904/2023)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

‘Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério da Integração Nacional, os bancos administradores
poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a outras
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
com capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional
e administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito
cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de
crédito especificamente criados com essa finalidade.

.........................................................................................................
§ 6º O custo financeiro dos repasses de que trata este artigo

será de até 0,75% a.a. sobre o montante do repasse, a ser pago ao
Banco Administrador, devendo ser descontado da remuneração a
que farão jus as instituições financeiras beneficiárias dos repasses.

§ 7º Para efeito do cálculo da taxa de administração
a que fazem jus os bancos administradores, serão deduzidos
do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os valores
repassados às instituições financeiras, nos termos deste
artigo.’ (NR)

‘Art. 9º-B. Observadas as diretrizes estabelecidas pelo
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, os Fundos
Constitucionais poderão, por meio dos bancos administradores
ou de repasse a outras instituições financeiras federais, realizar
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operações no âmbito para financiamento no âmbito do Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), de que
trata a Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.

§ 1º Nos financiamentos de que trata o caput, admite-se:
I – risco integral do respectivo Fundo;
II – - risco compartilhado entre o Fundo e o respectivo

Banco Administrador;
III – risco compartilhado entre o Fundo e a respectiva

instituição financeira federal;
IV – risco integral do Banco Administrador ou das

instituições financeiras federais.
§ 2º O custo financeiro dos repasses de que tratam este

artigo será de até 0,5% a.a., a ser pago ao Banco Administrador,
devendo ser descontado dos encargos cobrados nas operações.

§ 3º Os contratos de repasse a outras instituições financeiras
federais de que trata o caput serão formalizados pelo Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional.

§ 4º O spread a que farão jus os bancos administradores ou as
instituições financeiras federais, conforme o caso, incidentes sobre
os financiamentos de operações do crédito não rural com recursos
dos Fundos Constitucionais de Financiamento, será definido pelo
Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional.

§ 5º No caso de operações no âmbito do microcrédito
produtivo orientado rural (Pronaf B), serão aplicados os
dispositivos do Manual de Crédito Rural.

§ 6º Para efeito do cálculo da taxa de administração a
que fazem jus os bancos administradores, serão deduzidos do
patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais as operações de que
trata este artigo.’ (NR)

‘Art. 17-A. Os bancos administradores do FNO, do FNE e do
FCO farão jus a taxa de administração máxima sobre o patrimônio
líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente, nos
seguintes percentuais:
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.........................................................................................................
II – os saldos das operações de que trata o art. 9º, o § 11 do

art. 9º-A, e os incisos I, III e IV do art. 9º-B; e’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A alteração proposta no art. 9º da Lei 7.827, de 1989, com a inclusão
dos parágrafos visa estabelecer uma forma mais equitativa de remuneração
para os bancos administradores dos Fundos Constitucionais, considerando que
atualmente estes serviços são prestados sem a devida contrapartida financeira.
Com isso, a definição de percentual específico para cobrir os custos operacionais
dos bancos administradores na análise das instituições e operações de repasse com
recursos dos Fundos Constitucionais.

A medida visa permitir que mais instituições tenham acesso aos
recursos dos Fundos e com isso, possibilitar a entrada de mais instituições como
operadoras dos recursos com a finalidade de permitir que mais pessoas e empresas
tenham acesso a crédito.

Ademais, a dedução do custo financeiro do patrimônio líquido dos
Fundos Constitucionais, visa evitar o pagamento de uma dupla remuneração
aos bancos administradores e mais uma despesa que poderia comprometer as
disponibilidades para o financiamento com os recursos dos Fundos.

A introdução do artigo 9º-B na Lei 7.827, de 1989, visa criar condições
favoráveis para o financiamento ao âmbito do Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado (PNMPO), de que trata a Lei nº 13.636, de 20 de março de
2018, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento. Esta proposição
se fundamenta na necessidade de promover o desenvolvimento econômico e
social das regiões abrangidas pelos Fundos, especialmente aquelas com maior
vulnerabilidade socioeconômica.

O microcrédito produtivo orientado é uma ferramenta eficaz para
impulsionar o empreendedorismo e a geração de renda em comunidades de
baixa renda, promovendo a inclusão financeira e estimulando a atividade
econômica local. A inclusão da possibilidade de realizar operações no âmbito para
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financiamento no âmbito do PNMPO, amplia as oportunidades de acesso ao crédito
para pequenos empreendedores, agricultores familiares e microempresas, que
muitas vezes não têm acesso aos canais tradicionais de crédito.

Nesse sentido, a Lei estabelece três modalidades de compartilhamento
de risco entre os Fundos Constitucionais, os bancos administradores e as
instituições financeiras federais, com isso, busca-se mitigar os riscos inerentes
às operações de microcrédito, tornando essas transações mais atrativas para os
agentes financeiros envolvidos.

Sugere-se a definição de um custo financeiro dos repasses, a ser
pago ao banco administrador, e de um spread específico para as operações de
microcrédito, visando assegurar uma remuneração aos bancos administradores e
instituições financeiras federais envolvidas, como forma de estímulo ao repasse de
recursos e sua aplicação aos beneficiários do microcrédito produtivo orientado.

Visando a garantia, a transparência e a eficiência na gestão dos
recursos dos Fundos destinados ao microcrédito, a formalização dos contratos
formalizados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. No
âmbito das operações do microcrédito produtivo orientado rural (Pronaf B), serão
observados os dispositivos do Manual de Crédito Rural.

Por último, o ajuste no inciso II, do § 1º do art. 17-A da Lei 7.827, de
1989, tem por objetivo, estabelecer a dedução do PL dos Fundos as remunerações
pagas aos bancos administradores no cálculo da taxa de administração dos
recursos dos Fundos Constitucionais.

Em suma, as alterações propostas representam um passo significativo
para o fortalecimento no acesso ao microcrédito produtivo orientado e garantir
uma remuneração aos bancos administradores que viabilize o repasse de recursos
dos Fundos, e com isso, impulsionar o empreendedorismo, a geração de renda e a
inclusão financeira.

A ampliação do acesso ao microcrédito produtivo orientado, aliada
à definição de custos financeiros e spreads específicos para essas operações, visa
estimular o repasse de recursos junto aos beneficiários dos Fundos Constitucionais,
incluindo pequenos empreendedores, agricultores familiares e microempresas.
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Portanto, diante da importância do microcrédito produtivo
orientado como instrumento de inclusão financeira e de desenvolvimento
socioeconômico, a proposição em tela, visa potencializar a aplicação dos recursos
dos Fundos Constitucionais junto ao público do microcrédito, tendo como
objetivo principal a redução das desigualdades regionais e o fortalecimento da
economia local.

Sala da comissão, 4 de junho de 2024.

Senador Marcelo Castro
(MDB - PI)
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